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OLÁ, GUERREIROS (AS)!  

TUDO BEM? 
 

O Tribunal de Justiça de São Paulo está com um novo edital publicado. 

 

Sabemos que a leitura de lei seca será uma etapa muito importante durante a sua preparação. Por isso, resolvemos poupar o seu 
precioso tempo e trazê-la para você! 

 

Gostaríamos de lhes apresentar o Vade-Mécum Estratégico para o cargo de Oficial de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, que foi preparado com muito cuidado para que possa lhe ajudar nesse caminho rumo à aprovação.  

 

O Vade-Mécum Estratégico é uma compilação das principais normas do seu concurso. Queremos que ele seja um material de 
consulta, a ser utilizado em toda a sua preparação. Pretendemos que ele seja o seu companheiro sempre que você estiver 
assistindo nossas videoaulas ou lendo os nossos livros digitais (PDFs). Acreditamos que ele fará diferença na sua preparação.  

 

Tenho a convicção de que poderemos lhe ajudar muito nessa caminhada. Por isso, deixo o convite para que você conheça os 
nossos cursos completos em vídeo, livro digital (PDF) e com acesso direto ao professor por meio do fórum de dúvidas. Acessando 
o link abaixo, você pode baixar as aulas demonstrativas dos cursos e conhecer melhor o nosso trabalho.  

 

 

CURSOS COMPLETOS PARA O TJ-SP 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/curso/tj-sp-oficial-de-justica-pacote-2024-pos-edital/ 

ASSINATURA ILIMITADA (1 ANO E 2 ANOS) 

https://www.estrategiaconcursos.com.br/assinaturas/ 

 

 

BONS ESTUDOS! 

Estratégia Concursos 

 

AVISO IMPORTANTE! Nesse Vade-Mécum Estratégico, nós não inserimos todas as leis completas, mas apenas aquelas partes que 
estão previstas no seu edital. Como exemplo, em Direito Constitucional, você não irá encontrar a Constituição Federal inteira por 
aqui, mas apenas aqueles artigos que interessam para a sua prova!! ☺ Tudo isso é feito com o objetivo de aproveitar ao máximo 
o seu tempo.  
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CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 

Decreto-Lei nº 2.848/1940 
Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

(Redação Dada Pela Lei Nº 7.209, de 11.7.1984) 

Anterioridade da Lei 

Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a 
execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo 
favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Lei excepcional ou temporária (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 
o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que 
a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua 
vigência. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Tempo do crime 

Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Territorialidade 

Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido no território nacional. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as 
aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 

espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas 
em pouso no território nacional ou em vôo no espaço aéreo 
correspondente, e estas em porto ou mar territorial do 
Brasil.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Lugar do crime (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que 
ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como 
onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

Extraterritorialidade (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984) 

I - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 
Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, autarquia ou 
fundação instituída pelo Poder Público; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

c) contra a administração pública, por quem está a seu 
serviço; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

II - os crimes: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

b) praticados por brasileiro; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
1984) 

c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.(Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

a) entrar o agente no território nacional; (Incluído pela Lei nº 
7.209, de 1984) 

b) ser o fato punível também no país em que foi 
praticado; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 
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c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 
brasileira autoriza a extradição; (Incluído pela Lei nº 7.209, 
de 1984) 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter 
aí cumprido a pena; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 
outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 1984) 

§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido 
por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas 
as condições previstas no parágrafo anterior: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 1984) 

b) houve requisição do Ministro da Justiça. (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 1984) 

Pena cumprida no estrangeiro (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Eficácia de sentença estrangeira (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei 
brasileira produz na espécie as mesmas conseqüências, pode 
ser homologada no Brasil para: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições 
e a outros efeitos civis; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

II - sujeitá-lo a medida de segurança.(Incluído pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - A homologação depende: (Incluído pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte 
interessada; (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária emanou 
a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro 
da Justiça. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Contagem de prazo (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. 
Contam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário 
comum. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Frações não computáveis da pena (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Legislação especial (Incluída pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo 
diverso. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

TÍTULO VII 

DA AÇÃO PENAL 

Ação pública e de iniciativa privada 

Art. 100 - A ação penal é pública, salvo quando a lei 
expressamente a declara privativa do ofendido. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - A ação pública é promovida pelo Ministério Público, 
dependendo, quando a lei o exige, de representação do 
ofendido ou de requisição do Ministro da Justiça. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - A ação de iniciativa privada é promovida mediante 
queixa do ofendido ou de quem tenha qualidade para 
representá-lo. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 3º - A ação de iniciativa privada pode intentar-se nos crimes 
de ação pública, se o Ministério Público não oferece 
denúncia no prazo legal. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

§ 4º - No caso de morte do ofendido ou de ter sido declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
de prosseguir na ação passa ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

A ação penal no crime complexo 

Art. 101 - Quando a lei considera como elemento ou 
circunstâncias do tipo legal fatos que, por si mesmos, 
constituem crimes, cabe ação pública em relação àquele, 
desde que, em relação a qualquer destes, se deva proceder 
por iniciativa do Ministério Público. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Irretratabilidade da representação 

Art. 102 - A representação será irretratável depois de 
oferecida a denúncia. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Decadência do direito de queixa ou de representação 

Art. 103 - Salvo disposição expressa em contrário, o ofendido 
decai do direito de queixa ou de representação se não o 
exerce dentro do prazo de 6 (seis) meses, contado do dia em 
que veio a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do § 
3º do art. 100 deste Código, do dia em que se esgota o prazo 
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para oferecimento da denúncia. (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

Renúncia expressa ou tácita do direito de queixa 

Art. 104 - O direito de queixa não pode ser exercido quando 
renunciado expressa ou tacitamente. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

Parágrafo único - Importa renúncia tácita ao direito de 
queixa a prática de ato incompatível com a vontade de 
exercê-lo; não a implica, todavia, o fato de receber o 
ofendido a indenização do dano causado pelo crime. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Perdão do ofendido 

Art. 105 - O perdão do ofendido, nos crimes em que somente 
se procede mediante queixa, obsta ao prosseguimento da 
ação. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Art. 106 - O perdão, no processo ou fora dele, expresso ou 
tácito: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - se concedido a qualquer dos querelados, a todos 
aproveita; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - se concedido por um dos ofendidos, não prejudica o 
direito dos outros; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - se o querelado o recusa, não produz efeito. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1º - Perdão tácito é o que resulta da prática de ato 
incompatível com a vontade de prosseguir na ação. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Não é admissível o perdão depois que passa em julgado 
a sentença condenatória. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

Extinção da punibilidade 

Art. 107 - Extingue-se a punibilidade: (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - pela morte do agente; 

II - pela anistia, graça ou indulto; 

III - pela retroatividade de lei que não mais considera o fato 
como criminoso; 

IV - pela prescrição, decadência ou perempção; 

V - pela renúncia do direito de queixa ou pelo perdão aceito, 
nos crimes de ação privada; 

VI - pela retratação do agente, nos casos em que a lei a 
admite; 

VII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.106, de 2005) 

IX - pelo perdão judicial, nos casos previstos em lei. 

Art. 108 - A extinção da punibilidade de crime que é 
pressuposto, elemento constitutivo ou circunstância 
agravante de outro não se estende a este. Nos crimes 
conexos, a extinção da punibilidade de um deles não impede, 
quanto aos outros, a agravação da pena resultante da 
conexão. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição antes de transitar em julgado a sentença 

Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, salvo o disposto no § 1o do art. 110 deste 
Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de 
liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada 
pela Lei nº 12.234, de 2010). 

I - em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze; 

II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito 
anos e não excede a doze; 

III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro 
anos e não excede a oito; 

IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a dois anos 
e não excede a quatro; 

V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano 
ou, sendo superior, não excede a dois; 

VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) 
ano. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010). 

Prescrição das penas restritivas de direito 

Parágrafo único - Aplicam-se às penas restritivas de direito 
os mesmos prazos previstos para as privativas de liberdade. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final 
condenatória 

Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a 
sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e 
verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 
aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 1o A prescrição, depois da sentença condenatória com 
trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido 
seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 
nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da 
denúncia ou queixa. (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 
2010). 

§ 2o (Revogado pela Lei nº 12.234, de 2010). 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a 
sentença final 

Art. 111 - A prescrição, antes de transitar em julgado a 
sentença final, começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 
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I - do dia em que o crime se consumou; (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade 
criminosa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a 
permanência; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de 
assentamento do registro civil, da data em que o fato se 
tornou conhecido. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual ou que envolvam 
violência contra a criança e o adolescente, previstos neste 
Código ou em legislação especial, da data em que a vítima 
completar 18 (dezoito) anos, salvo se a esse tempo já houver 
sido proposta a ação penal.        (Redação dada pela Lei nº 
14.344, de 2022) 

Termo inicial da prescrição após a sentença condenatória 
irrecorrível 

Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição 
começa a correr: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

I - do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o livramento condicional; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - do dia em que se interrompe a execução, salvo quando o 
tempo da interrupção deva computar-se na pena. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Prescrição no caso de evasão do condenado ou de 
revogação do livramento condicional 

Art. 113 - No caso de evadir-se o condenado ou de revogar-
se o livramento condicional, a prescrição é regulada pelo 
tempo que resta da pena. (Redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11.7.1984) 

Prescrição da multa 

Art. 114 - A prescrição da pena de multa ocorrerá: (Redação 
dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

I - em 2 (dois) anos, quando a multa for a única cominada ou 
aplicada; (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

II - no mesmo prazo estabelecido para prescrição da pena 
privativa de liberdade, quando a multa for alternativa ou 
cumulativamente cominada ou cumulativamente 
aplicada. (Incluído pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição 
quando o criminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 
(vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 

(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116 - Antes de passar em julgado a sentença final, a 
prescrição não corre: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de 
que dependa o reconhecimento da existência do 
crime; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - enquanto o agente cumpre pena no exterior; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

III - na pendência de embargos de declaração ou de recursos 
aos Tribunais Superiores, quando inadmissíveis; e (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019) 

IV - enquanto não cumprido ou não rescindido o acordo de 
não persecução penal. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Parágrafo único - Depois de passada em julgado a sentença 
condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em 
que o condenado está preso por outro motivo. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

Causas interruptivas da prescrição 

Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

III - pela decisão confirmatória da pronúncia; (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios 
recorríveis; (Redação dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

V - pelo início ou continuação do cumprimento da 
pena; (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 
1º.4.1996) 

§ 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a 
interrupção da prescrição produz efeitos relativamente a 
todos os autores do crime. Nos crimes conexos, que sejam 
objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a 
interrupção relativa a qualquer deles. (Redação dada pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) 

§ 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V 
deste artigo, todo o prazo começa a correr, novamente, do 
dia da interrupção. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Art. 118 - As penas mais leves prescrevem com as mais 
graves. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
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Art. 119 - No caso de concurso de crimes, a extinção da 
punibilidade incidirá sobre a pena de cada um, 
isoladamente. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

Perdão judicial 

Art. 120 - A sentença que conceder perdão judicial não será 
considerada para efeitos de reincidência. (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

PARTE ESPECIAL 

(VIDE LEI Nº 7.209, DE 1984) 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

Homicídio simples 

Art. 121. Matar alguem: 

Pena - reclusão, de seis a vinte anos. 

Caso de diminuição de pena 

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o 
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Homicídio qualificado 

§ 2° Se o homicídio é cometido: 

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 
motivo torpe; 

II - por motivo futil; 

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 
ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar 
perigo comum; 

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 
outro recurso que dificulte ou torne impossivel a defesa do 
ofendido; 

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime: 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino:(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

VII – contra autoridade ou agente descrito nos arts. 
142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 
cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição: (Incluído pela Lei nº 13.142, 
de 2015) 

VIII – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Homicídio contra menor de 14 (quatorze) anos        (Incluído 
pela Lei nº 14.344, de 2022)     

IX - contra menor de 14 (quatorze) anos:       (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos. 

§ 2o-A Considera-se que há razões de condição de sexo 
feminino quando o crime envolve:(Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - violência doméstica e familiar;(Incluído pela Lei nº 13.104, 
de 2015) 

II - menosprezo ou discriminação à condição de 
mulher.(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

§ 2º-B. A pena do homicídio contra menor de 14 (quatorze) 
anos é aumentada de:      (Incluído pela Lei nº 14.344, de 
2022)      

I - 1/3 (um terço) até a metade se a vítima é pessoa com 
deficiência ou com doença que implique o aumento de sua 
vulnerabilidade;       (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022)      

II - 2/3 (dois terços) se o autor é ascendente, padrasto ou 
madrasta, tio, irmão, cônjuge, companheiro, tutor, curador, 
preceptor ou empregador da vítima ou por qualquer outro 
título tiver autoridade sobre ela.     (Incluído pela Lei nº 
14.344, de 2022) 

III - 2/3 (dois terços) se o crime for praticado em instituição 
de educação básica pública ou privada.   (Incluído pela Lei nº 
14.811, de 2024) 

Homicídio culposo 

§ 3º Se o homicídio é culposo: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de um a três anos. 

Aumento de pena 

§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica 
de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 
conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em 
flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 
1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa menor 
de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

§ 5º - Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar 
de aplicar a pena, se as conseqüências da infração atingirem 
o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 
torne desnecessária. (Incluído pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

 § 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se 
o crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de 
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prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio.(Incluído pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 7o A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade se o crime for praticado:(Incluído pela Lei nº 
13.104, de 2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao 
parto;(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015) 

II - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou com doenças degenerativas que acarretem 
condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental;       
(Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de 
ascendente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 
2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, 
de 2018) 

CAPÍTULO II 

DAS LESÕES CORPORAIS 

Lesão corporal 

Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de 
outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

Lesão corporal de natureza grave 

§ 1º Se resulta: 

I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de 
trinta dias; 

II - perigo de vida; 

III - debilidade permanente de membro, sentido ou função; 

IV - aceleração de parto: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 2° Se resulta: 

I - Incapacidade permanente para o trabalho; 

II - enfermidade incuravel; 

III perda ou inutilização do membro, sentido ou função; 

IV - deformidade permanente; 

V - aborto: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos. 

Lesão corporal seguida de morte 

§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o 
agente não quís o resultado, nem assumiu o risco de produzí-
lo: 

Pena - reclusão, de quatro a doze anos. 

Diminuição de pena 

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de 
relevante valor social ou moral ou sob o domínio de violenta 
emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o 
juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço. 

Substituição da pena 

§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir 
a pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis: 

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior; 

II - se as lesões são recíprocas. 

Lesão corporal culposa 

§ 6° Se a lesão é culposa: (Vide Lei nº 4.611, de 1965) 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Aumento de pena 

§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer 
qualquer das hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste 
Código.(Redação dada pela Lei nº 12.720, de 2012) 

§ 8º - Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 
121.(Redação dada pela Lei nº 8.069, de 1990) 

Violência Doméstica (Incluído pela Lei nº 10.886, de 2004) 

§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, 
descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem 
conviva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o 
agente das relações domésticas, de coabitação ou de 
hospitalidade: (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as 
circunstâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, 
aumenta-se a pena em 1/3 (um terço). (Incluído pela Lei nº 
10.886, de 2004) 

§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será 
aumentada de um terço se o crime for cometido contra 
pessoa portadora de deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.340, 
de 2006) 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente 
descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou 
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa 
condição, a pena é aumentada de um a dois terços. (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015) 

§ 13.  Se a lesão for praticada contra a mulher, por razões da 
condição do sexo feminino, nos termos do § 2º-A do art. 121 
deste Código:    (Incluído pela Lei nº 14.188, de 2021) 
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Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro anos).    (Incluído pela 
Lei nº 14.188, de 2021) 

SEÇÃO II 

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DO DOMICÍLIO 

Violação de domicílio 

Art. 150 - Entrar ou permanecer, clandestina ou 
astuciosamente, ou contra a vontade expressa ou tácita de 
quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

§ 1º - Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar 
ermo, ou com o emprego de violência ou de arma, ou por 
duas ou mais pessoas: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena 
correspondente à violência. 

§ 2º - (Revogado pela Lei nº 13.869, de 2019) (Vigência) 

§ 3º - Não constitui crime a entrada ou permanência em casa 
alheia ou em suas dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, 
para efetuar prisão ou outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime 
está sendo ali praticado ou na iminência de o ser. 

§ 4º - A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém 
exerce profissão ou atividade. 

§ 5º - Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação 
coletiva, enquanto aberta, salvo a restrição do n.º II do 
parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero. 

SEÇÃO IV 

DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS 

Violação do segredo profissional 

Art. 154 - Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que 
tem ciência em razão de função, ministério, ofício ou 
profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa de um 
conto a dez contos de réis. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 

Parágrafo único - Somente se procede mediante 
representação. 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO II 

DA FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS PÚBLICOS 

Falsificação de papéis públicos 

Art. 293 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

I – selo destinado a controle tributário, papel selado ou 
qualquer papel de emissão legal destinado à arrecadação de 
tributo; (Redação dada pela Lei nº 11.035, de 2004) 

II - papel de crédito público que não seja moeda de curso 
legal; 

III - vale postal; 

IV - cautela de penhor, caderneta de depósito de caixa 
econômica ou de outro estabelecimento mantido por 
entidade de direito público; 

V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro documento 
relativo a arrecadação de rendas públicas ou a depósito ou 
caução por que o poder público seja responsável; 

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de 
transporte administrada pela União, por Estado ou por 
Município: 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1o Incorre na mesma pena quem: (Redação dada pela Lei 
nº 11.035, de 2004) 

I – usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis 
falsificados a que se refere este artigo; (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

II – importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, 
guarda, fornece ou restitui à circulação selo falsificado 
destinado a controle tributário; (Incluído pela Lei nº 11.035, 
de 2004) 

III – importa, exporta, adquire, vende, expõe à venda, 
mantém em depósito, guarda, troca, cede, empresta, 
fornece, porta ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou 
industrial, produto ou mercadoria: (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a controle 
tributário, falsificado; (Incluído pela Lei nº 11.035, de 2004) 

b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação tributária 
determina a obrigatoriedade de sua aplicação. (Incluído pela 
Lei nº 11.035, de 2004) 

§ 2º - Suprimir, em qualquer desses papéis, quando 
legítimos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis, 
carimbo ou sinal indicativo de sua inutilização: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 
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§ 3º - Incorre na mesma pena quem usa, depois de alterado, 
qualquer dos papéis a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 4º - Quem usa ou restitui à circulação, embora recibo de 
boa-fé, qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que 
se referem este artigo e o seu § 2º, depois de conhecer a 
falsidade ou alteração, incorre na pena de detenção, de seis 
meses a dois anos, ou multa. 

§ 5o Equipara-se a atividade comercial, para os fins do inciso 
III do § 1o, qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em vias, praças ou outros 
logradouros públicos e em residências. (Incluído pela Lei nº 
11.035, de 2004) 

Petrechos de falsificação 

Art. 294 - Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou guardar 
objeto especialmente destinado à falsificação de qualquer 
dos papéis referidos no artigo anterior: 

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. 

Art. 295 - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte. 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

Falsificação do selo ou sinal público 

Art. 296 - Falsificar, fabricando-os ou alterando-os: 

I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, 
de Estado ou de Município; 

II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito 
público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Incorre nas mesmas penas: 

I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado; 

II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal verdadeiro em 
prejuízo de outrem ou em proveito próprio ou alheio. 

III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de marcas, 
logotipos, siglas ou quaisquer outros símbolos utilizados ou 
identificadores de órgãos ou entidades da Administração 
Pública. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte. 

Falsificação de documento público 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
público, ou alterar documento público verdadeiro: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime 
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta 
parte. 

§ 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento 
público o emanado de entidade paraestatal, o título ao 
portador ou transmissível por endosso, as ações de 
sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento 
particular. 

§ 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz 
inserir: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – na folha de pagamento ou em documento de informações 
que seja destinado a fazer prova perante a previdência 
social, pessoa que não possua a qualidade de segurado 
obrigatório;(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

II – na Carteira de Trabalho e Previdência Social do 
empregado ou em documento que deva produzir efeito 
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter sido escrita; (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

III – em documento contábil ou em qualquer outro 
documento relacionado com as obrigações da empresa 
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da 
que deveria ter constado. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

§ 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos 
documentos mencionados no § 3o, nome do segurado e seus 
dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços.(Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

Falsificação de documento particular (Redação dada pela 
Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Art. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
particular ou alterar documento particular verdadeiro: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Falsificação de cartão(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) 
Vigência 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, equipara-se 
a documento particular o cartão de crédito ou 
débito.(Incluído pela Lei nº 12.737, de 2012) Vigência 

Falsidade ideológica 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre fato juridicamente relevante: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, de 
quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é 
particular. (Vide Lei nº 7.209, de 1984) 
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Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou 
alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a 
pena de sexta parte. 

Falso reconhecimento de firma ou letra 

Art. 300 - Reconhecer, como verdadeira, no exercício de 
função pública, firma ou letra que o não seja: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 
é público; e de um a três anos, e multa, se o documento é 
particular. 

Certidão ou atestado ideologicamente falso 

Art. 301 - Atestar ou certificar falsamente, em razão de 
função pública, fato ou circunstância que habilite alguém a 
obter cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter 
público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de dois meses a um ano. 

Falsidade material de atestado ou certidão 

§ 1º - Falsificar, no todo ou em parte, atestado ou certidão, 
ou alterar o teor de certidão ou de atestado verdadeiro, para 
prova de fato ou circunstância que habilite alguém a obter 
cargo público, isenção de ônus ou de serviço de caráter 
público, ou qualquer outra vantagem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

§ 2º - Se o crime é praticado com o fim de lucro, aplica-se, 
além da pena privativa de liberdade, a de multa. 

Falsidade de atestado médico 

Art. 302 - Dar o médico, no exercício da sua profissão, 
atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

Parágrafo único - Se o crime é cometido com o fim de lucro, 
aplica-se também multa. 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica 

Art. 303 - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que 
tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a 
alteração está visivelmente anotada na face ou no verso do 
selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único - Na mesma pena incorre quem, para fins de 
comércio, faz uso do selo ou peça filatélica. 

Uso de documento falso 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou 
alterados, a que se referem os arts. 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Supressão de documento 

Art. 305 - Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio 
ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou 
particular verdadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento 
é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o 
documento é particular. 

CAPÍTULO IV 

DE OUTRAS FALSIDADES 

Falsa identidade 

Art. 307 - Atribuir-se ou atribuir a terceiro falsa identidade 
para obter vantagem, em proveito próprio ou alheio, ou para 
causar dano a outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa, se o fato 
não constitui elemento de crime mais grave. 

Art. 308 - Usar, como próprio, passaporte, título de eleitor, 
caderneta de reservista ou qualquer documento de 
identidade alheia ou ceder a outrem, para que dele se utilize, 
documento dessa natureza, próprio ou de terceiro: 

Pena - detenção, de quatro meses a dois anos, e multa, se o 
fato não constitui elemento de crime mais grave. 

CAPÍTULO V 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

DAS FRAUDES EM CERTAMES DE INTERESSE PÚBLICO  
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Fraudes em certames de interesse público (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011) 

Art. 311-A. Utilizar ou divulgar, indevidamente, com o fim de 
beneficiar a si ou a outrem, ou de comprometer a 
credibilidade do certame, conteúdo sigiloso de: (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 

I - concurso público; (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

II - avaliação ou exame públicos; (Incluído pela Lei 12.550. de 
2011) 

III - processo seletivo para ingresso no ensino superior; ou 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

IV - exame ou processo seletivo previstos em lei: (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem permite ou facilita, por 
qualquer meio, o acesso de pessoas não autorizadas às 
informações mencionadas no caput. (Incluído pela Lei 
12.550. de 2011) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à administração 
pública: (Incluído pela Lei 12.550. de 2011) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei 12.550. de 2011) 
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§ 3o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o fato é 
cometido por funcionário público. (Incluído pela Lei 12.550. 
de 2011) 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS 

POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Peculato 

Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, 
valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de 
que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em 
proveito próprio ou alheio: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, 
embora não tendo a posse do dinheiro, valor ou bem, o 
subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 
próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe 
proporciona a qualidade de funcionário. 

Peculato culposo 

§ 2º - Se o funcionário concorre culposamente para o crime 
de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

§ 3º - No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se 
precede à sentença irrecorrível, extingue a punibilidade; se 
lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta. 

Peculato mediante erro de outrem 

Art. 313 - Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade 
que, no exercício do cargo, recebeu por erro de outrem: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

Inserção de dados falsos em sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-A. Inserir ou facilitar, o funcionário autorizado, a 
inserção de dados falsos, alterar ou excluir indevidamente 
dados corretos nos sistemas informatizados ou bancos de 
dados da Administração Pública com o fim de obter 
vantagem indevida para si ou para outrem ou para causar 
dano: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000)) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Modificação ou alteração não autorizada de sistema de 
informações (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Art. 313-B. Modificar ou alterar, o funcionário, sistema de 
informações ou programa de informática sem autorização 
ou solicitação de autoridade competente: (Incluído pela Lei 
nº 9.983, de 2000) 

Pena – detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Parágrafo único. As penas são aumentadas de um terço até 
a metade se da modificação ou alteração resulta dano para 
a Administração Pública ou para o administrado.(Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Extravio, sonegação ou inutilização de livro ou documento 

Art. 314 - Extraviar livro oficial ou qualquer documento, de 
que tem a guarda em razão do cargo; sonegá-lo ou inutilizá-
lo, total ou parcialmente: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 

Art. 315 - Dar às verbas ou rendas públicas aplicação diversa 
da estabelecida em lei: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Concussão 

Art. 316 - Exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-
la, mas em razão dela, vantagem indevida: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa.(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019) 

Excesso de exação 

§ 1º - Se o funcionário exige tributo ou contribuição social 
que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei 
não autoriza: (Redação dada pela Lei nº 8.137, de 
27.12.1990) 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 8.137, de 27.12.1990) 

§ 2º - Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de 
outrem, o que recebeu indevidamente para recolher aos 
cofres públicos: 

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa. 

Corrupção passiva 

Art. 317 - Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta 
ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 
promessa de tal vantagem: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

§ 1º - A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência 
da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou deixa de 
praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever 
funcional. 
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§ 2º - Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda 
ato de ofício, com infração de dever funcional, cedendo a 
pedido ou influência de outrem: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. 

Prevaricação 

Art. 319 - Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato 
de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa de lei, 
para satisfazer interesse ou sentimento pessoal: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 319-A. Deixar o Diretor de Penitenciária e/ou agente 
público, de cumprir seu dever de vedar ao preso o acesso a 
aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a 
comunicação com outros presos ou com o ambiente 
externo: (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007). 

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. 

Condescendência criminosa 

Art. 320 - Deixar o funcionário, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado que cometeu infração no 
exercício do cargo ou, quando lhe falte competência, não 
levar o fato ao conhecimento da autoridade competente: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Advocacia administrativa 

Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa. 

Parágrafo único - Se o interesse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, além da multa. 

Violência arbitrária 

Art. 322 - Praticar violência, no exercício de função ou a 
pretexto de exercê-la: 

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena 
correspondente à violência. 

Abandono de função 

Art. 323 - Abandonar cargo público, fora dos casos 
permitidos em lei: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

§ 1º - Se do fato resulta prejuízo público: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§ 2º - Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de 
fronteira: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Exercício funcional ilegalmente antecipado ou prolongado 

Art. 324 - Entrar no exercício de função pública antes de 
satisfeitas as exigências legais, ou continuar a exercê-la, sem 
autorização, depois de saber oficialmente que foi exonerado, 
removido, substituído ou suspenso: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 

Violação de sigilo funcional 

Art. 325 - Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo 
e que deva permanecer em segredo, ou facilitar-lhe a 
revelação: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, se o 
fato não constitui crime mais grave. 

§ 1o Nas mesmas penas deste artigo incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

I – permite ou facilita, mediante atribuição, fornecimento e 
empréstimo de senha ou qualquer outra forma, o acesso de 
pessoas não autorizadas a sistemas de informações ou banco 
de dados da Administração Pública; (Incluído pela Lei nº 
9.983, de 2000) 

II – se utiliza, indevidamente, do acesso restrito. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2o Se da ação ou omissão resulta dano à Administração 
Pública ou a outrem: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência 
pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Funcionário público 

Art. 327 - Considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem 
remuneração, exerce cargo, emprego ou função pública. 

§ 1º - Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, e quem 
trabalha para empresa prestadora de serviço contratada ou 
conveniada para a execução de atividade típica da 
Administração Pública.(Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 2º - A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste Capítulo forem 
ocupantes de cargos em comissão ou de função de direção 
ou assessoramento de órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação 
instituída pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 6.799, de 
1980) 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

Usurpação de função pública 
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Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Resistência 

Art. 329 - Opor-se à execução de ato legal, mediante 
violência ou ameaça a funcionário competente para executá-
lo ou a quem lhe esteja prestando auxílio: 

Pena - detenção, de dois meses a dois anos. 

§ 1º - Se o ato, em razão da resistência, não se executa: 

Pena - reclusão, de um a três anos. 

§ 2º - As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 
correspondentes à violência. 

Desobediência 

Art. 330 - Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa. 

Desacato 

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

Tráfico de Influência (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 
1995) 

Art. 332 - Solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de 
influir em ato praticado por funcionário público no exercício 
da função: (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Parágrafo único - A pena é aumentada da metade, se o 
agente alega ou insinua que a vantagem é também destinada 
ao funcionário. (Redação dada pela Lei nº 9.127, de 1995) 

Corrupção ativa 

Art. 333 - Oferecer ou prometer vantagem indevida a 
funcionário público, para determiná-lo a praticar, omitir ou 
retardar ato de ofício: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e 
multa. (Redação dada pela Lei nº 10.763, de 12.11.2003) 

Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se, em 
razão da vantagem ou promessa, o funcionário retarda ou 
omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever funcional. 

Inutilização de edital ou de sinal 

Art. 336 - Rasgar ou, de qualquer forma, inutilizar ou 
conspurcar edital afixado por ordem de funcionário público; 
violar ou inutilizar selo ou sinal empregado, por 

determinação legal ou por ordem de funcionário público, 
para identificar ou cerrar qualquer objeto: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa. 

Subtração ou inutilização de livro ou documento 

Art. 337 - Subtrair, ou inutilizar, total ou parcialmente, livro 
oficial, processo ou documento confiado à custódia de 
funcionário, em razão de ofício, ou de particular em serviço 
público: 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos, se o fato não constitui 
crime mais grave. 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

Denunciação caluniosa 

Art. 339. Dar causa à instauração de inquérito policial, de 
procedimento investigatório criminal, de processo judicial, 
de processo administrativo disciplinar, de inquérito civil ou 
de ação de improbidade administrativa contra alguém, 
imputando-lhe crime, infração ético-disciplinar ou ato 
ímprobo de que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 
14.110, de 2020) 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa. 

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se 
serve de anonimato ou de nome suposto. 

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de 
prática de contravenção. 

Comunicação falsa de crime ou de contravenção 

Art. 340 - Provocar a ação de autoridade, comunicando-lhe a 
ocorrência de crime ou de contravenção que sabe não se ter 
verificado: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

Auto-acusação falsa 

Art. 341 - Acusar-se, perante a autoridade, de crime 
inexistente ou praticado por outrem: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Falso testemunho ou falsa perícia 

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade 
como testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete 
em processo judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 
em juízo arbitral: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
(Redação dada pela Lei nº 12.850, de 2013) (Vigência) 

§ 1o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o 
crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o 
fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
penal, ou em processo civil em que for parte entidade da 
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administração pública direta ou indireta.(Redação dada pela 
Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

§ 2o O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no 
processo em que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou 
declara a verdade.(Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 
outra vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou 
intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a 
verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou 
interpretação: (Redação dada pela Lei nº 10.268, de 
28.8.2001) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(Redação 
dada pela Lei nº 10.268, de 28.8.2001) 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um 
terço, se o crime é cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração 
pública direta ou indireta. (Redação dada pela Lei nº 10.268, 
de 28.8.2001) 

Coação no curso do processo 

Art. 344 - Usar de violência ou grave ameaça, com o fim de 
favorecer interesse próprio ou alheio, contra autoridade, 
parte, ou qualquer outra pessoa que funciona ou é chamada 
a intervir em processo judicial, policial ou administrativo, ou 
em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. 

Parágrafo único. A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até a 
metade se o processo envolver crime contra a dignidade 
sexual.       (Incluído pela Lei nº 14.245, de 2021) 

Exercício arbitrário das próprias razões 

Art. 345 - Fazer justiça pelas próprias mãos, para satisfazer 
pretensão, embora legítima, salvo quando a lei o permite: 

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. 

Parágrafo único - Se não há emprego de violência, somente 
se procede mediante queixa. 

Art. 346 - Tirar, suprimir, destruir ou danificar coisa própria, 
que se acha em poder de terceiro por determinação judicial 
ou convenção: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Fraude processual 

Art. 347 - Inovar artificiosamente, na pendência de processo 
civil ou administrativo, o estado de lugar, de coisa ou de 
pessoa, com o fim de induzir a erro o juiz ou o perito: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa. 

Parágrafo único - Se a inovação se destina a produzir efeito 
em processo penal, ainda que não iniciado, as penas 
aplicam-se em dobro. 

Exploração de prestígio 

Art. 357 - Solicitar ou receber dinheiro ou qualquer outra 
utilidade, a pretexto de influir em juiz, jurado, órgão do 
Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, 
intérprete ou testemunha: 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único - As penas aumentam-se de um terço, se o 
agente alega ou insinua que o dinheiro ou utilidade também 
se destina a qualquer das pessoas referidas neste artigo. 

Desobediência a decisão judicial sobre perda ou suspensão 
de direito 

Art. 359 - Exercer função, atividade, direito, autoridade ou 
múnus, de que foi suspenso ou privado por decisão judicial: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos, ou multa. 

Decreto-Lei nº 3.689/1941 
Código de Processo Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

TÍTULO III 

DA AÇÃO PENAL 

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei 
o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 
representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

§ 1o  No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de representação 
passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão.           (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.699, 
de 27.8.1993) 

§ 2o  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento 
do patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a 
ação penal será pública.           (Incluído pela Lei nº 8.699, de 
27.8.1993) 

Art. 25.  A representação será irretratável, depois de 
oferecida a denúncia. 

Art. 26.  A ação penal, nas contravenções, será iniciada com 
o auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria 
expedida pela autoridade judiciária ou policial. 

Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a 
iniciativa do Ministério Público, nos casos em que caiba a 
ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre 
o fato e a autoria e indicando o tempo, o lugar e os 
elementos de convicção. 
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Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou 
de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o 
órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao 
investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos 
para a instância de revisão ministerial para fins de 
homologação, na forma da lei.      (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo 
de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, 
submeter a matéria à revisão da instância competente do 
órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei 
orgânica.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em 
detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão do 
arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada 
pela chefia do órgão a quem couber a sua representação 
judicial.        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o 
investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça e 
com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecução penal, 
desde que necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime, mediante as seguintes condições 
ajustadas cumulativa e alternativamente:    (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na 
impossibilidade de fazê-lo;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência) 

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou 
proveito do crime;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito 
diminuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo 
juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);          
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), a entidade pública ou de interesse 
social, a ser indicada pelo juízo da execução, que tenha, 
preferencialmente, como função proteger bens jurídicos 
iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo 
delito; ou       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e 

compatível com a infração penal imputada.      (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que 
se refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas 
de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto.     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses:     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

I - se for cabível transação penal de competência dos 
Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;      (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as 
infrações penais pretéritas;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência) 

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos 
anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condicional 
do processo; e    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica 
ou familiar, ou praticados contra a mulher por razões da 
condição de sexo feminino, em favor do agressor.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, 
pelo investigado e por seu defensor.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução 
penal, será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar 
a sua voluntariedade, por meio da oitiva do investigado na 
presença do seu defensor, e sua legalidade.       (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou 
abusivas as condições dispostas no acordo de não 
persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público 
para que seja reformulada a proposta de acordo, com 
concordância do investigado e seu defensor.    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para 
que inicie sua execução perante o juízo de execução penal.    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a 
adequação a que se refere o § 5º deste artigo.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de 
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complementação das investigações ou o oferecimento da 
denúncia.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de 
não persecução penal e de seu descumprimento.     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá 
comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior 
oferecimento de denúncia.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência) 

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo 
Ministério Público como justificativa para o eventual não 
oferecimento de suspensão condicional do processo.        
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não 
persecução penal não constarão de certidão de 
antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no 
inciso III do § 2º deste artigo.   (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência) 

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução 
penal, o juízo competente decretará a extinção de 
punibilidade.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência) 

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado 
poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na 
forma do art. 28 deste Código.    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência) 

Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao 
Ministério Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer 
denúncia substitutiva, intervir em todos os termos do 
processo, fornecer elementos de prova, interpor recurso e, a 
todo tempo, no caso de negligência do querelante, retomar 
a ação como parte principal. 

 Art. 30.  Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para 
representá-lo caberá intentar a ação privada. 

Art. 31.  No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou 
prosseguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão. 

Art. 32.  Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado 
para promover a ação penal. 

§ 1o  Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover 
às despesas do processo, sem privar-se dos recursos 
indispensáveis ao próprio sustento ou da família. 

§ 2o  Será prova suficiente de pobreza o atestado da 
autoridade policial em cuja circunscrição residir o ofendido. 

Art. 33.  Se o ofendido for menor de 18 anos, ou 
mentalmente enfermo, ou retardado mental, e não tiver 
representante legal, ou colidirem os interesses deste com os 
daquele, o direito de queixa poderá ser exercido por curador 
especial, nomeado, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, pelo juiz competente para o processo 
penal. 

Art. 34.  Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, 
o direito de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu 
representante legal. 

Art. 35.    (Revogado pela Lei nº 9.520, de 27.11.1997) 

Art. 36.  Se comparecer mais de uma pessoa com direito de 
queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente 
mais próximo na ordem de enumeração constante do art. 
31, podendo, entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, 
caso o querelante desista da instância ou a abandone. 

Art. 37.  As fundações, associações ou sociedades 
legalmente constituídas poderão exercer a ação penal, 
devendo ser representadas por quem os respectivos 
contratos ou estatutos designarem ou, no silêncio destes, 
pelos seus diretores ou sócios-gerentes. 

Art. 38.  Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu 
representante legal, decairá no direito de queixa ou de 
representação, se não o exercer dentro do prazo de seis 
meses, contado do dia em que vier a saber quem é o autor 
do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o 
prazo para o oferecimento da denúncia. 

Parágrafo único.  Verificar-se-á a decadência do direito de 
queixa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos 
dos arts. 24, parágrafo único, e 31. 

Art. 39.  O direito de representação poderá ser exercido, 
pessoalmente ou por procurador com poderes especiais, 
mediante declaração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão 
do Ministério Público, ou à autoridade policial. 

§ 1o  A representação feita oralmente ou por escrito, sem 
assinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu 
representante legal ou procurador, será reduzida a termo, 
perante o juiz ou autoridade policial, presente o órgão do 
Ministério Público, quando a este houver sido dirigida. 

§ 2o  A representação conterá todas as informações que 
possam servir à apuração do fato e da autoria. 

§ 3o  Oferecida ou reduzida a termo a representação, a 
autoridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo 
competente, remetê-lo-á à autoridade que o for. 

§ 4o  A representação, quando feita ao juiz ou perante este 
reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para 
que esta proceda a inquérito. 

§ 5o  O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se 
com a representação forem oferecidos elementos que o 
habilitem a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá 
a denúncia no prazo de quinze dias. 
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Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação 
pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denúncia. 

Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato 
criminoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação 
do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa 
identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o 
rol das testemunhas. 

Art. 42.  O Ministério Público não poderá desistir da ação 
penal. 

Art. 61.  Em qualquer fase do processo, o juiz, se reconhecer 
extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício. 

Parágrafo único.  No caso de requerimento do Ministério 
Público, do querelante ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em 
apartado, ouvirá a parte contrária e, se o julgar conveniente, 
concederá o prazo de cinco dias para a prova, proferindo a 
decisão dentro de cinco dias ou reservando-se para apreciar 
a matéria na sentença final. 

Art. 62.  No caso de morte do acusado, o juiz somente à vista 
da certidão de óbito, e depois de ouvido o Ministério Público, 
declarará extinta a punibilidade. 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

Art. 63.  Transitada em julgado a sentença condenatória, 
poderão promover-lhe a execução, no juízo cível, para o 
efeito da reparação do dano, o ofendido, seu representante 
legal ou seus herdeiros. 

Parágrafo único.  Transitada em julgado a sentença 
condenatória, a execução poderá ser efetuada pelo valor 
fixado nos termos do inciso iv do caput do art. 387 deste 
Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido.               (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Art. 64.  Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação 
para ressarcimento do dano poderá ser proposta no juízo 
cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 
responsável civil.                 (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

Parágrafo único.  Intentada a ação penal, o juiz da ação civil 
poderá suspender o curso desta, até o julgamento definitivo 
daquela. 

Art. 65.  Faz coisa julgada no cível a sentença penal que 
reconhecer ter sido o ato praticado em estado de 
necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de 
dever legal ou no exercício regular de direito. 

Art. 66.  Não obstante a sentença absolutória no juízo 
criminal, a ação civil poderá ser proposta quando não tiver 
sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material 
do fato. 

Art. 67.  Não impedirão igualmente a propositura da ação 
civil: 

I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de 
informação; 

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade; 

III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado 
não constitui crime. 

Art. 68.  Quando o titular do direito à reparação do dano for 
pobre (art. 32, §§ 1o e 2o), a execução da sentença 
condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será 
promovida, a seu requerimento, pelo Ministério Público. 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 69.  Determinará a competência jurisdicional: 

I - o lugar da infração: 

II - o domicílio ou residência do réu; 

III - a natureza da infração; 

IV - a distribuição; 

V - a conexão ou continência; 

VI - a prevenção; 

VII - a prerrogativa de função. 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

Art. 70.  A competência será, de regra, determinada pelo 
lugar em que se consumar a infração, ou, no caso de 
tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de 
execução. 

§ 1o  Se, iniciada a execução no território nacional, a infração 
se consumar fora dele, a competência será determinada pelo 
lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o último ato de 
execução. 

§ 2o  Quando o último ato de execução for praticado fora do 
território nacional, será competente o juiz do lugar em que 
o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou devia 
produzir seu resultado. 

§ 3o  Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais 
jurisdições, ou quando incerta a jurisdição por ter sido a 
infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

§ 4º Nos crimes previstos no art. 171 do Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), quando 
praticados mediante depósito, mediante emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos em poder do 
sacado ou com o pagamento frustrado ou mediante 
transferência de valores, a competência será definida pelo 
local do domicílio da vítima, e, em caso de pluralidade de 
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vítimas, a competência firmar-se-á pela prevenção.     
(Incluído pela Lei nº 14.155, de 2021) 

Art. 71.  Tratando-se de infração continuada ou 
permanente, praticada em território de duas ou mais 
jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO 

RÉU 

Art. 72.  Não sendo conhecido o lugar da infração, a 
competência regular-se-á pelo domicílio ou residência do 
réu. 

§ 1o  Se o réu tiver mais de uma residência, a competência 
firmar-se-á pela prevenção. 

§ 2o  Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu 
paradeiro, será competente o juiz que primeiro tomar 
conhecimento do fato. 

Art. 73.  Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante 
poderá preferir o foro de domicílio ou da residência do réu, 
ainda quando conhecido o lugar da infração. 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

Art. 74.  A competência pela natureza da infração será 
regulada pelas leis de organização judiciária, salvo a 
competência privativa do Tribunal do Júri. 

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes 
previstos nos arts. 121, §§ 1º e 2º, 122, parágrafo único, 123, 
124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 
tentados.               (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

§ 2o  Se, iniciado o processo perante um juiz, houver 
desclassificação para infração da competência de outro, a 
este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a 
jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua 
competência prorrogada. 

§ 3o  Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para 
outra atribuída à competência de juiz singular, observar-se-
á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação for feita 
pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá 
proferir a sentença (art. 492, § 2o). 

CAPÍTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Art. 112.  O juiz, o órgão do Ministério Público, os 
serventuários ou funcionários de justiça e os peritos ou 
intérpretes abster-se-ão de servir no processo, quando 
houver incompatibilidade ou impedimento legal, que 
declararão nos autos. Se não se der a abstenção, a 
incompatibilidade ou impedimento poderá ser argüido pelas 
partes, seguindo-se o processo estabelecido para a exceção 
de suspeição. 

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

Art. 125.  Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos 
pelo indiciado com os proventos da infração, ainda que já 
tenham sido transferidos a terceiro. 

Art. 126.  Para a decretação do seqüestro, bastará a 
existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos 
bens. 

Art. 127.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou do ofendido, ou mediante representação da 
autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em 
qualquer fase do processo ou ainda antes de oferecida a 
denúncia ou queixa. 

Art. 128.  Realizado o seqüestro, o juiz ordenará a sua 
inscrição no Registro de Imóveis. 

Art. 129.  O seqüestro autuar-se-á em apartado e admitirá 
embargos de terceiro. 

Art. 130.  O seqüestro poderá ainda ser embargado: 

I - pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens 
sido adquiridos com os proventos da infração; 

II - pelo terceiro, a quem houverem os bens sido transferidos 
a título oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de 
boa-fé. 

Parágrafo único.  Não poderá ser pronunciada decisão 
nesses embargos antes de passar em julgado a sentença 
condenatória. 

Art. 131.  O seqüestro será levantado: 

I - se a ação penal não for intentada no prazo de sessenta 
dias, contado da data em que ficar concluída a diligência; 

II - se o terceiro, a quem tiverem sido transferidos os bens, 
prestar caução que assegure a aplicação do disposto 
no art. 74, II, b, segunda parte, do Código Penal; 

III - se for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, 
por sentença transitada em julgado. 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 156.  A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, 
sendo, porém, facultado ao juiz de 
ofício:                       (Redação dada pela Lei nº 11.690, de 
2008) 

I – ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a 
produção antecipada de provas consideradas urgentes e 
relevantes, observando a necessidade, adequação e 
proporcionalidade da medida;                      (Incluído pela Lei 
nº 11.690, de 2008) 
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II – determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir 
sentença, a realização de diligências para dirimir dúvida 
sobre ponto relevante.                        (Incluído pela Lei nº 
11.690, de 2008) 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade 
judiciária, no curso do processo penal, será qualificado e 
interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 
nomeado.                 (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 

§ 1o  O interrogatório do réu preso será  realizado, em sala 
própria, no estabelecimento em que estiver recolhido, desde 
que estejam garantidas a segurança do juiz, do membro do 
Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do 
defensor e a publicidade do ato.                (Redação dada pela 
Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 2o  Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, 
de ofício ou a requerimento das partes, poderá realizar o 
interrogatório do réu preso por sistema de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 
imagens em tempo real, desde que a medida seja necessária 
para atender a uma das seguintes 
finalidades:                      (Redação dada pela Lei nº 11.900, de 
2009) 

I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada 
suspeita de que o preso integre organização criminosa ou de 
que, por outra razão, possa fugir durante o 
deslocamento;                    (Incluído pela Lei nº 11.900, de 
2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, 
quando haja relevante dificuldade para seu comparecimento 
em juízo, por enfermidade ou outra circunstância 
pessoal;                       (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou 
da vítima, desde que não seja possível colher o depoimento 
destas por videoconferência, nos termos do art. 217 deste 
Código;                   (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem 
pública.                   (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 3o  Da decisão que determinar a realização de 
interrogatório por videoconferência, as partes serão 
intimadas com 10 (dez) dias de antecedência.         (Incluído 
pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 4o  Antes do interrogatório por videoconferência, o preso 
poderá acompanhar, pelo mesmo sistema tecnológico, a 
realização de todos os atos da audiência única de instrução 
e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste 
Código.                     (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 5o  Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz 
garantirá ao réu o direito de entrevista prévia e reservada 

com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 
também garantido o acesso a canais telefônicos reservados 
para comunicação entre o defensor que esteja no presídio e 
o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre 
este e o preso.                      (Incluído pela Lei nº 11.900, de 
2009) 

§ 6o  A sala reservada no estabelecimento prisional para a 
realização de atos processuais por sistema de 
videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo 
juiz de cada causa, como também pelo Ministério Público e 
pela Ordem dos Advogados do Brasil.                   (Incluído 
pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 7o  Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo 
nas hipóteses em que o interrogatório não se realizar na 
forma prevista nos §§ 1o e 2o deste 
artigo.                     (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 8o  Aplica-se o disposto nos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste artigo, 
no que couber, à realização de outros atos processuais que 
dependam da participação de pessoa que esteja presa, como 
acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição 
de testemunha ou tomada de declarações do 
ofendido.                (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 9o  Na hipótese do § 8o deste artigo, fica garantido o 
acompanhamento do ato processual pelo acusado e seu 
defensor.                        (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

§ 10.  Do interrogatório deverá constar a informação sobre a 
existência de filhos, respectivas idades e se possuem alguma 
deficiência e o nome e o contato de eventual responsável 
pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa 
presa                     (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 

respeito para evitar sua exposição aos meios de 
comunicação.                      (Incluído pela Lei nº 11.690, de 
2008) 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

Art. 202.  Toda pessoa poderá ser testemunha. 

Art. 203.  A testemunha fará, sob palavra de honra, a 
promessa de dizer a verdade do que souber e Ihe for 
perguntado, devendo declarar seu nome, sua idade, seu 
estado e sua residência, sua profissão, lugar onde exerce sua 
atividade, se é parente, e em que grau, de alguma das partes, 
ou quais suas relações com qualquer delas, e relatar o que 
souber, explicando sempre as razões de sua ciência ou as 
circunstâncias pelas quais possa avaliar-se de sua 
credibilidade. 

Art. 204.  O depoimento será prestado oralmente, não 
sendo permitido à testemunha trazê-lo por escrito. 

Parágrafo único.  Não será vedada à testemunha, 
entretanto, breve consulta a apontamentos. 

Art. 218.  Se, regularmente intimada, a testemunha deixar 
de comparecer sem motivo justificado, o juiz poderá 
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requisitar à autoridade policial a sua apresentação ou 
determinar seja conduzida por oficial de justiça, que poderá 
solicitar o auxílio da força pública. 

Art. 219. O juiz poderá aplicar à testemunha faltosa a multa 
prevista no art. 453, sem prejuízo do processo penal por 
crime de desobediência, e condená-la ao pagamento das 
custas da diligência.           (Redação dada pela Lei nº 6.416, 
de 24.5.1977) 

Art. 220.  As pessoas impossibilitadas, por enfermidade ou 
por velhice, de comparecer para depor, serão inquiridas 
onde estiverem. 

Art. 221. O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
senadores e deputados federais, os ministros de Estado, os 
governadores de Estados e Territórios, os secretários de 
Estado, os prefeitos do Distrito Federal e dos Municípios, os 
deputados às Assembléias Legislativas Estaduais, os 
membros do Poder Judiciário, os ministros e juízes dos 
Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, bem como os do Tribunal Marítimo serão inquiridos 
em local, dia e hora previamente ajustados entre eles e o 
juiz.            (Redação dada pela Lei nº 3.653, de 4.11.1959) 

§ 1o  O Presidente e o Vice-Presidente da República, os 
presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e 
do Supremo Tribunal Federal poderão optar pela prestação 
de depoimento por escrito, caso em que as perguntas, 
formuladas pelas partes e deferidas pelo juiz, Ihes serão 
transmitidas por ofício.           (Redação dada pela Lei nº 
6.416, de 24.5.1977) 

§ 2o  Os militares deverão ser requisitados à autoridade 
superior.            (Redação dada pela Lei nº 6.416, de 
24.5.1977) 

§ 3o  Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no art. 
218, devendo, porém, a expedição do mandado ser 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição em que 
servirem, com indicação do dia e da hora 
marcados.            (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977) 

Art. 222.  A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz 
será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, 
expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 
razoável, intimadas as partes. 

§ 1o  A expedição da precatória não suspenderá a instrução 
criminal. 

§ 2o  Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o 
julgamento, mas, a todo tempo, a precatória, uma vez 
devolvida, será junta aos autos. 

§ 3o  Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de 
testemunha poderá ser realizada por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, permitida a 
presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 
durante a realização da audiência de instrução e 
julgamento.           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

Art. 222-A.  As cartas rogatórias só serão expedidas se 
demonstrada previamente a sua imprescindibilidade, 
arcando a parte requerente com os custos de 
envio.           (Incluído pela Lei nº 11.900, de 2009) 

Parágrafo único.  Aplica-se às cartas rogatórias o disposto 
nos §§ 1o e 2o do art. 222 deste Código.           (Incluído pela 
Lei nº 11.900, de 2009) 

Art. 223.  Quando a testemunha não conhecer a língua 
nacional, será nomeado intérprete para traduzir as 
perguntas e respostas. 

Parágrafo único.  Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-
mudo, proceder-se-á na conformidade do art. 192. 

Art. 224.  As testemunhas comunicarão ao juiz, dentro de 
um ano, qualquer mudança de residência, sujeitando-se, 
pela simples omissão, às penas do não-comparecimento. 

Art. 225.  Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, 
ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que 
ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, 
de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-
lhe antecipadamente o depoimento. 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

Art. 240.  A busca será domiciliar ou pessoal. 

§ 1o  Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas 
razões a autorizarem, para: 

a) prender criminosos; 

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios 
criminosos; 

c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação 
e objetos falsificados ou contrafeitos; 

d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na 
prática de crime ou destinados a fim delituoso; 

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à 
defesa do réu; 

f) apreender cartas, abertas ou não, destinadas ao acusado 
ou em seu poder, quando haja suspeita de que o 
conhecimento do seu conteúdo possa ser útil à elucidação 
do fato; 

g) apreender pessoas vítimas de crimes; 

h) colher qualquer elemento de convicção. 

§ 2o  Proceder-se-á à busca pessoal quando houver fundada 
suspeita de que alguém oculte consigo arma proibida ou 
objetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo 
anterior. 

Art. 241.  Quando a própria autoridade policial ou judiciária 
não a realizar pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser 
precedida da expedição de mandado. 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

22 

132 

Art. 242.  A busca poderá ser determinada de ofício ou a 
requerimento de qualquer das partes. 

Art. 243.  O mandado de busca deverá: 

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será 
realizada a diligência e o nome do respectivo proprietário ou 
morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da pessoa 
que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem; 

II - mencionar o motivo e os fins da diligência; 

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade 
que o fizer expedir. 

§ 1o  Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto 
do mandado de busca. 

§ 2o  Não será permitida a apreensão de documento em 
poder do defensor do acusado, salvo quando constituir 
elemento do corpo de delito. 

Art. 244.  A busca pessoal independerá de mandado, no caso 
de prisão ou quando houver fundada suspeita de que a 
pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 
papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida 
for determinada no curso de busca domiciliar. 

Art. 245.  As buscas domiciliares serão executadas de dia, 
salvo se o morador consentir que se realizem à noite, e, antes 
de penetrarem na casa, os executores mostrarão e lerão o 
mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-
o, em seguida, a abrir a porta. 

§ 1o  Se a própria autoridade der a busca, declarará 
previamente sua qualidade e o objeto da diligência. 

§ 2o  Em caso de desobediência, será arrombada a porta e 
forçada a entrada. 

§ 3o  Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de 
força contra coisas existentes no interior da casa, para o 
descobrimento do que se procura. 

§ 4o  Observar-se-á o disposto nos §§ 2o e 3o, quando 
ausentes os moradores, devendo, neste caso, ser intimado a 
assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 
presente. 

§ 5o  Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, 
o morador será intimado a mostrá-la. 

§ 6o  Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será 
imediatamente apreendida e posta sob custódia da 
autoridade ou de seus agentes. 

§ 7o  Finda a diligência, os executores lavrarão auto 
circunstanciado, assinando-o com duas testemunhas 
presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4o. 

Art. 246.  Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, 
quando se tiver de proceder a busca em compartimento 
habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva ou 
em compartimento não aberto ao público, onde alguém 
exercer profissão ou atividade. 

Art. 247.  Não sendo encontrada a pessoa ou coisa 
procurada, os motivos da diligência serão comunicados a 
quem tiver sofrido a busca, se o requerer. 

Art. 248.  Em casa habitada, a busca será feita de modo que 
não moleste os moradores mais do que o indispensável para 
o êxito da diligência. 

Art. 249.  A busca em mulher será feita por outra mulher, se 
não importar retardamento ou prejuízo da diligência. 

Art. 250.  A autoridade ou seus agentes poderão penetrar no 
território de jurisdição alheia, ainda que de outro Estado, 
quando, para o fim de apreensão, forem no seguimento de 
pessoa ou coisa, devendo apresentar-se à competente 
autoridade local, antes da diligência ou após, conforme a 
urgência desta. 

§ 1o  Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em 
seguimento da pessoa ou coisa, quando: 

a) tendo conhecimento direto de sua remoção ou 
transporte, a seguirem sem interrupção, embora depois a 
percam de vista; 

b) ainda que não a tenham avistado, mas sabendo, por 
informações fidedignas ou circunstâncias indiciárias, que 
está sendo removida ou transportada em determinada 
direção, forem ao seu encalço. 

§ 2o  Se as autoridades locais tiverem fundadas razões para 
duvidar da legitimidade das pessoas que, nas referidas 
diligências, entrarem pelos seus distritos, ou da legalidade 
dos mandados que apresentarem, poderão exigir as provas 
dessa legitimidade, mas de modo que não se frustre a 
diligência. 

CAPÍTULO V 

DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA 

Art. 274.  As prescrições sobre suspeição dos juízes 
estendem-se aos serventuários e funcionários da justiça, no 
que Ihes for aplicável. 

 TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE 

PROVISÓRIA 

(Redação Dada Pela Lei Nº 12.403, de 2011). 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 283. Ninguém poderá ser preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 
judiciária competente, em decorrência de prisão cautelar ou 
em virtude de condenação criminal transitada em julgado.      
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

§ 1o  As medidas cautelares previstas neste Título não se 
aplicam à infração a que não for isolada, cumulativa ou 
alternativamente cominada pena privativa de 
liberdade.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 
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§ 2o  A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a 
qualquer hora, respeitadas as restrições relativas à 
inviolabilidade do domicílio.           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

Art. 284.  Não será permitido o emprego de força, salvo a 
indispensável no caso de resistência ou de tentativa de fuga 
do preso. 

Art. 285.  A autoridade que ordenar a prisão fará expedir o 
respectivo mandado. 

Parágrafo único.  O mandado de prisão: 

a) será lavrado pelo escrivão e assinado pela autoridade; 

b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu nome, 
alcunha ou sinais característicos; 

c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 

d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançável a 
infração; 

e) será dirigido a quem tiver qualidade para dar-lhe 
execução. 

Art. 286.  O mandado será passado em duplicata, e o 
executor entregará ao preso, logo depois da prisão, um dos 
exemplares com declaração do dia, hora e lugar da diligência. 
Da entrega deverá o preso passar recibo no outro exemplar; 
se recusar, não souber ou não puder escrever, o fato será 
mencionado em declaração, assinada por duas testemunhas. 

Art. 287. Se a infração for inafiançável, a falta de exibição do 
mandado não obstará a prisão, e o preso, em tal caso, será 
imediatamente apresentado ao juiz que tiver expedido o 
mandado, para a realização de audiência de custódia.         
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

Art. 288.  Ninguém será recolhido à prisão, sem que seja 
exibido o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a 
quem será entregue cópia assinada pelo executor ou 
apresentada a guia expedida pela autoridade competente, 
devendo ser passado recibo da entrega do preso, com 
declaração de dia e hora. 

Parágrafo único.  O recibo poderá ser passado no próprio 
exemplar do mandado, se este for o documento exibido. 

Art. 289.  Quando o acusado estiver no território nacional, 
fora da jurisdição do juiz processante, será deprecada a sua 
prisão, devendo constar da precatória o inteiro teor do 
mandado.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a prisão por 
qualquer meio de comunicação, do qual deverá constar o 
motivo da prisão, bem como o valor da fiança se 
arbitrada.  (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 2o  A autoridade a quem se fizer a requisição tomará as 
precauções necessárias para averiguar a autenticidade da 
comunicação.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  O juiz processante deverá providenciar a remoção do 
preso no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
efetivação da medida.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011). 

Art. 289-A.  O juiz competente providenciará o imediato 
registro do mandado de prisão em banco de dados mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça para essa 
finalidade.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 
determinada no mandado de prisão registrado no Conselho 
Nacional de Justiça, ainda que fora da competência 
territorial do juiz que o expediu.           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

§ 2o  Qualquer agente policial poderá efetuar a prisão 
decretada, ainda que sem registro no Conselho Nacional de 
Justiça, adotando as precauções necessárias para averiguar 
a autenticidade do mandado e comunicando ao juiz que a 
decretou, devendo este providenciar, em seguida, o registro 
do mandado na forma do caput deste artigo.           (Incluído 
pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 3o  A prisão será imediatamente comunicada ao juiz do 
local de cumprimento da medida o qual providenciará a 
certidão extraída do registro do Conselho Nacional de Justiça 
e informará ao juízo que a decretou.           (Incluído pela Lei 
nº 12.403, de 2011). 

§ 4o  O preso será informado de seus direitos, nos termos 
do inciso LXIII do art. 5o da Constituição Federal e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, será 
comunicado à Defensoria Pública.           (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

§ 5o  Havendo dúvidas das autoridades locais sobre a 
legitimidade da pessoa do executor ou sobre a identidade do 
preso, aplica-se o disposto no § 2o do art. 290 deste 
Código.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 6o  O Conselho Nacional de Justiça regulamentará o 
registro do mandado de prisão a que se refere o caput deste 
artigo.           (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 290.  Se o réu, sendo perseguido, passar ao território de 
outro município ou comarca, o executor poderá efetuar-lhe 
a prisão no lugar onde o alcançar, apresentando-o 
imediatamente à autoridade local, que, depois de lavrado, se 
for o caso, o auto de flagrante, providenciará para a remoção 
do preso. 

§ 1o - Entender-se-á que o executor vai em perseguição do 
réu, quando: 

a) tendo-o avistado, for perseguindo-o sem interrupção, 
embora depois o tenha perdido de vista; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o 
réu tenha passado, há pouco tempo, em tal ou qual direção, 
pelo lugar em que o procure, for no seu encalço. 
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§ 2o  Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões 
para duvidar da legitimidade da pessoa do executor ou da 
legalidade do mandado que apresentar, poderão pôr em 
custódia o réu, até que fique esclarecida a dúvida. 

Art. 291.  A prisão em virtude de mandado entender-se-á 
feita desde que o executor, fazendo-se conhecer do réu, Ihe 
apresente o mandado e o intime a acompanhá-lo. 

Art. 292.  Se houver, ainda que por parte de terceiros, 
resistência à prisão em flagrante ou à determinada por 
autoridade competente, o executor e as pessoas que o 
auxiliarem poderão usar dos meios necessários para 
defender-se ou para vencer a resistência, do que tudo se 
lavrará auto subscrito também por duas testemunhas. 

Parágrafo único.  É vedado o uso de algemas em mulheres 
grávidas durante os atos médico-hospitalares preparatórios 
para a realização do parto e durante o trabalho de parto, 
bem como em mulheres durante o período de puerpério 
imediato.         (Redação dada pela Lei nº 13.434, de 2017) 

Art. 293.  Se o executor do mandado verificar, com 
segurança, que o réu entrou ou se encontra em alguma casa, 
o morador será intimado a entregá-lo, à vista da ordem de 
prisão. Se não for obedecido imediatamente, o executor 
convocará duas testemunhas e, sendo dia, entrará à força na 
casa, arrombando as portas, se preciso; sendo noite, o 
executor, depois da intimação ao morador, se não for 
atendido, fará guardar todas as saídas, tornando a casa 
incomunicável, e, logo que amanheça, arrombará as portas 
e efetuará a prisão. 

Parágrafo único.  O morador que se recusar a entregar o réu 
oculto em sua casa será levado à presença da autoridade, 
para que se proceda contra ele como for de direito. 

Art. 294.  No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o 
disposto no artigo anterior, no que for aplicável. 

Art. 295.  Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à 
disposição da autoridade competente, quando sujeitos a 
prisão antes de condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado; 

II - os governadores ou interventores de Estados ou 
Territórios, o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos 
secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os 
chefes de Polícia;          (Redação dada pela Lei nº 3.181, de 
11.6.1957) 

III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de 
Economia Nacional e das Assembléias Legislativas dos 
Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito"; 

V – os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios;           (Redação dada 
pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001) 

VI - os magistrados; 

VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores 
da República; 

VIII - os ministros de confissão religiosa; 

IX - os ministros do Tribunal de Contas; 

X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a 
função de jurado, salvo quando excluídos da lista por motivo 
de incapacidade para o exercício daquela função; 

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e 
Territórios, ativos e inativos.           (Redação dada pela Lei nº 
5.126, de 20.9.1966) 

§ 1o A prisão especial, prevista neste Código ou em outras 
leis, consiste exclusivamente no recolhimento em local 
distinto da prisão comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, 
de 11.7.2001) 

§ 2o Não havendo estabelecimento específico para o preso 
especial, este será recolhido em cela distinta do mesmo 
estabelecimento.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 
11.7.2001) 

§ 3o A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, 
atendidos os requisitos de salubridade do ambiente, pela 
concorrência dos fatores de aeração, insolação e 
condicionamento térmico adequados à existência 
humana.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 11.7.2001) 

§ 4o O preso especial não será transportado juntamente com 
o preso comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, de 
11.7.2001) 

§ 5o Os demais direitos e deveres do preso especial serão os 
mesmos do preso comum.           (Incluído pela Lei nº 10.258, 
de 11.7.2001) 

Art. 296.  Os inferiores e praças de pré, onde for possível, 
serão recolhidos à prisão, em estabelecimentos militares, de 
acordo com os respectivos regulamentos. 

Art. 297.  Para o cumprimento de mandado expedido pela 
autoridade judiciária, a autoridade policial poderá expedir 
tantos outros quantos necessários às diligências, devendo 
neles ser fielmente reproduzido o teor do mandado original. 

Art. 298.      (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 299.  A captura poderá ser requisitada, à vista de 
mandado judicial, por qualquer meio de comunicação, 
tomadas pela autoridade, a quem se fizer a requisição, as 
precauções necessárias para averiguar a autenticidade 
desta.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Art. 300.  As pessoas presas provisoriamente ficarão 
separadas das que já estiverem definitivamente 
condenadas, nos termos da lei de execução 
penal.          (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

Parágrafo único.  O militar preso em flagrante delito, após a 
lavratura dos procedimentos legais, será recolhido a quartel 
da instituição a que pertencer, onde ficará preso à disposição 
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das autoridades competentes.          (Incluído pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

CAPÍTULO II 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais 
e seus agentes deverão prender quem quer que seja 
encontrado em flagrante delito. 

Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem: 

I - está cometendo a infração penal; 

II - acaba de cometê-la; 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido 
ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser 
autor da infração; 

IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, 
objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da 
infração. 

Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o agente 
em flagrante delito enquanto não cessar a permanência. 

TÍTULO X 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

CAPÍTULO I 

DAS CITAÇÕES 

Art. 351.  A citação inicial far-se-á por mandado, quando o 
réu estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a 
houver ordenado. 

Art. 352.  O mandado de citação indicará: 

I - o nome do juiz; 

II - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa; 

III - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 
característicos; 

IV - a residência do réu, se for conhecida; 

V - o fim para que é feita a citação; 

VI - o juízo e o lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 

Art. 353.  Quando o réu estiver fora do território da 
jurisdição do juiz processante, será citado mediante 
precatória. 

Art. 354.  A precatória indicará: 

I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 

II - a sede da jurisdição de um e de outro; 

Ill - o fim para que é feita a citação, com todas as 
especificações; 

IV - o juízo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 
comparecer. 

Art. 355.  A precatória será devolvida ao juiz deprecante, 
independentemente de traslado, depois de lançado o 
"cumpra-se" e de feita a citação por mandado do juiz 
deprecado. 

§ 1o  Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remeterá o juiz deprecado os 
autos para efetivação da diligência, desde que haja tempo 
para fazer-se a citação. 

§ 2o  Certificado pelo oficial de justiça que o réu se oculta 
para não ser citado, a precatória será imediatamente 
devolvida, para o fim previsto no art. 362. 

Art. 356.  Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
resumo os requisitos enumerados no art. 354, poderá ser 
expedida por via telegráfica, depois de reconhecida a firma 
do juiz, o que a estação expedidora mencionará. 

Art. 357.  São requisitos da citação por mandado: 

I - leitura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 
contrafé, na qual se mencionarão dia e hora da citação; 

II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contrafé, 
e sua aceitação ou recusa. 

Art. 358.  A citação do militar far-se-á por intermédio do 
chefe do respectivo serviço. 

Art. 359.  O dia designado para funcionário público 
comparecer em juízo, como acusado, será notificado assim a 
ele como ao chefe de sua repartição. 

Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente 
citado.           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 
1º.12.2003) 

Art. 361.  Se o réu não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 362.  Verificando que o réu se oculta para não ser citado, 
o oficial de justiça certificará a ocorrência e procederá à 
citação com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 227 
a 229 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil.            (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Parágrafo único.  Completada a citação com hora certa, se o 
acusado não comparecer, ser-lhe-á nomeado defensor 
dativo.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Art. 363.  O processo terá completada a sua formação 
quando realizada a citação do acusado.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.719, de 2008). 

I - (revogado);           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

II - (revogado).           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 
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§ 1o  Não sendo encontrado o acusado, será procedida a 
citação por edital.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

§ 2o  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 3o  (VETADO)           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 4o  Comparecendo o acusado citado por edital, em 
qualquer tempo, o processo observará o disposto nos arts. 
394 e seguintes deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008). 

CAPÍTULO II 

DAS INTIMAÇÕES 

Art. 370. Nas intimações dos acusados, das testemunhas e 
demais pessoas que devam tomar conhecimento de 
qualquer ato, será observado, no que for aplicável, o 
disposto no Capítulo anterior.           (Redação dada pela Lei 
nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 1o  A intimação do defensor constituído, do advogado do 
querelante e do assistente far-se-á por publicação no órgão 
incumbido da publicidade dos atos judiciais da comarca, 
incluindo, sob pena de nulidade, o nome do 
acusado.           (Incluído Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 2o  Caso não haja órgão de publicação dos atos judiciais na 
comarca, a intimação far-se-á diretamente pelo escrivão, por 
mandado, ou via postal com comprovante de recebimento, 
ou por qualquer outro meio idôneo.           (Redação dada 
pela Lei nº 9.271, de 17.4.1996) 

§ 3o  A intimação pessoal, feita pelo escrivão, dispensará a 
aplicação a que alude o § 1o.           (Incluído pela Lei nº 9.271, 
de 17.4.1996) 

§ 4o  A intimação do Ministério Público e do defensor 
nomeado será pessoal.            (Incluído pela Lei nº 9.271, de 
17.4.1996) 

 Art. 371.  Será admissível a intimação por despacho na 
petição em que for requerida, observado o disposto 
no art. 357. 

Art. 372.  Adiada, por qualquer motivo, a instrução criminal, 
o juiz marcará desde logo, na presença das partes e 
testemunhas, dia e hora para seu prosseguimento, do que se 
lavrará termo nos autos. 

LIVRO II 

DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE 

TÍTULO I 

DO PROCESSO COMUM 

CAPÍTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 396.  Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida 
a denúncia ou queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, 
recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para responder 
à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) 
dias.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 2008). 

Parágrafo único.  No caso de citação por edital, o prazo para 
a defesa começará a fluir a partir do comparecimento 
pessoal do acusado ou do defensor 
constituído.           (Redação dada pela Lei nº 11.719, de 
2008). 

Art. 396-A.  Na resposta, o acusado poderá argüir 
preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas 
pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando 
necessário.           (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

§ 1o  A exceção será processada em apartado, nos termos 
dos arts. 95 a 112 deste Código.           (Incluído pela Lei nº 
11.719, de 2008). 

§ 2o  Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos 
por 10 (dez) dias.          (Incluído pela Lei nº 11.719, de 2008). 

CAPÍTULO II 

(Redação Dada Pela Lei Nº 11.689, de 2008) 

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA 

COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI  

SEÇÃO I 

DA ACUSAÇÃO E DA INSTRUÇÃO PRELIMINAR 

Art. 406.  O juiz, ao receber a denúncia ou a queixa, ordenará 
a citação do acusado para responder a acusação, por escrito, 
no prazo de 10 (dez) dias.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

§ 1o  O prazo previsto no caput deste artigo será contado a 
partir do efetivo cumprimento do mandado ou do 
comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor 
constituído, no caso de citação inválida ou por 
edital.  (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 2o  A acusação deverá arrolar testemunhas, até o máximo 
de 8 (oito), na denúncia ou na queixa. 

§ 3o  Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e 
alegar tudo que interesse a sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e 
requerendo sua intimação, quando 
necessário.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

SEÇÃO VIII 

DA FUNÇÃO DO JURADO 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 
notória idoneidade.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

§ 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do 
júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 
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credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou 
grau de instrução.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa 
no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 
juiz, de acordo com a condição econômica do 
jurado.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:           (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

I – o Presidente da República e os Ministros de 
Estado;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II – os Governadores e seus respectivos 
Secretários;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias 
Legislativas e das Câmaras Distrital e 
Municipais;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IV – os Prefeitos Municipais;           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da 
Defensoria Pública;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público 
e da Defensoria Pública;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança 
pública;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

VIII – os militares em serviço ativo;           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram 
sua dispensa;           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo 
impedimento.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção 
religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 
serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 
políticos, enquanto não prestar o serviço 
imposto.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de 
atividades de caráter administrativo, assistencial, 
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na 
Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 
conveniada para esses fins.           (Incluído pela Lei nº 11.689, 
de 2008) 

§ 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos 
princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade.           (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá 
serviço público relevante e estabelecerá presunção de 

idoneidade moral.           (Redação dada pela Lei nº 12.403, 
de 2011). 

Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição 
do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante 
concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos 
de promoção funcional ou remoção 
voluntária.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou 
salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do 
júri.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de 
comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes 
de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 
(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 
com a sua condição econômica.          (Redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo 
relevante devidamente comprovado e apresentada, 
ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da 
chamada dos jurados.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão 
motivada do juiz presidente, consignada na ata dos 
trabalhos.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de 
exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 
termos em que o são os juízes togados.           (Redação dada 
pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão 
aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e 
escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista 
no art. 445 deste Código.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

SEÇÃO XIII 

DO QUESTIONÁRIO E SUA VOTAÇÃO 

Art. 485.  Não havendo dúvida a ser esclarecida, o juiz 
presidente, os jurados, o Ministério Público, o assistente, o 
querelante, o defensor do acusado, o escrivão e o oficial de 
justiça dirigir-se-ão à sala especial a fim de ser procedida a 
votação.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

§ 1o  Na falta de sala especial, o juiz presidente determinará 
que o público se retire, permanecendo somente as pessoas 
mencionadas no caput deste artigo.           (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008) 

§ 2o  O juiz presidente advertirá as partes de que não será 
permitida qualquer intervenção que possa perturbar a livre 
manifestação do Conselho e fará retirar da sala quem se 
portar inconvenientemente.           (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) 
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Art. 486.  Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o 
juiz presidente mandará distribuir aos jurados pequenas 
cédulas, feitas de papel opaco e facilmente dobráveis, 
contendo 7 (sete) delas a palavra sim, 7 (sete) a 
palavra não.           (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008) 

Art. 487.  Para assegurar o sigilo do voto, o oficial de justiça 
recolherá em urnas separadas as cédulas correspondentes 
aos votos e as não utilizadas.           (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008) 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE 

RESPONSABILIDADE DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 513.  Os crimes de responsabilidade dos funcionários 
públicos, cujo processo e julgamento competirão aos juízes 
de direito, a queixa ou a denúncia será instruída com 
documentos ou justificação que façam presumir a existência 
do delito ou com declaração fundamentada da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas. 

Art. 514.  Nos crimes afiançáveis, estando a denúncia ou 
queixa em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará 
a notificação do acusado, para responder por escrito, dentro 
do prazo de quinze dias. 

Parágrafo único.  Se não for conhecida a residência do 
acusado, ou este se achar fora da jurisdição do juiz, ser-lhe-
á nomeado defensor, a quem caberá apresentar a resposta 
preliminar. 

Art. 515.  No caso previsto no artigo anterior, durante o 
prazo concedido para a resposta, os autos permanecerão em 
cartório, onde poderão ser examinados pelo acusado ou por 
seu defensor. 

Parágrafo único.  A resposta poderá ser instruída com 
documentos e justificações. 

Art. 516.  O juiz rejeitará a queixa ou denúncia, em despacho 
fundamentado, se convencido, pela resposta do acusado ou 
do seu defensor, da inexistência do crime ou da 
improcedência da ação. 

Art. 517.  Recebida a denúncia ou a queixa, será o acusado 
citado, na forma estabelecida no Capítulo I do Título X do 
Livro I. 

Art. 518.  Na instrução criminal e nos demais termos do 
processo, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III, Título 
I, deste Livro. 

LIVRO III 

DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

TÍTULO I 

DAS NULIDADES 

Art. 563.  Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade 
não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564.  A nulidade ocorrerá nos seguintes casos: 

I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz; 

II - por ilegitimidade de parte; 

III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos 
de contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em 
flagrante; 

b) o exame do corpo de delito nos crimes que deixam 
vestígios, ressalvado o disposto no Art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, 
ou ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos 
da ação por ele intentada e nos da intentada pela parte 
ofendida, quando se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu 
interrogatório, quando presente, e os prazos concedidos à 
acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva 
cópia, com o rol de testemunhas, nos processos perante o 
Tribunal do Júri; 

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo 
Tribunal do Júri, quando a lei não permitir o julgamento à 
revelia; 

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na 
contrariedade, nos termos estabelecidos pela lei; 

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição 
do júri; 

j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número 
legal e sua incomunicabilidade; 

k) os quesitos e as respectivas respostas; 

l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento; 

m) a sentença; 

n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha 
estabelecido; 

o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para 
ciência de sentenças e despachos de que caiba recurso; 

p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, 
o quorum legal para o julgamento; 

IV - por omissão de formalidade que constitua elemento 
essencial do ato. 

V - em decorrência de decisão carente de fundamentação.    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência) 

Parágrafo único.  Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência 
dos quesitos ou das suas respostas, e contradição entre 
estas.         (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

Art. 565.  Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que 
haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente 
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a formalidade cuja observância só à parte contrária 
interesse. 

Art. 566.  Não será declarada a nulidade de ato processual 
que não houver influído na apuração da verdade substancial 
ou na decisão da causa. 

Art. 567.  A incompetência do juízo anula somente os atos 
decisórios, devendo o processo, quando for declarada a 
nulidade, ser remetido ao juiz competente. 

Art. 568.  A nulidade por ilegitimidade do representante da 
parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratificação 
dos atos processuais. 

Art. 569.  As omissões da denúncia ou da queixa, da 
representação, ou, nos processos das contravenções penais, 
da portaria ou do auto de prisão em flagrante, poderão ser 
supridas a todo o tempo, antes da sentença final. 

Art. 570.  A falta ou a nulidade da citação, da intimação ou 
notificação estará sanada, desde que o interessado 
compareça, antes de o ato consumar-se, embora declare que 
o faz para o único fim de argüi-la. O juiz ordenará, todavia, a 
suspensão ou o adiamento do ato, quando reconhecer que a 
irregularidade poderá prejudicar direito da parte. 

CAPÍTULO III 

DA APELAÇÃO 

Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) 
dias:               (Redação dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição 
proferidas por juiz singular;                (Redação dada pela Lei 
nº 263, de 23.2.1948) 

II - das decisões definitivas, ou com força de definitivas, 
proferidas por juiz singular nos casos não previstos no 
Capítulo anterior;               (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

III - das decisões do Tribunal do Júri, 
quando:                (Redação dada pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

a) ocorrer nulidade posterior à pronúncia;               (Redação 
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

b) for a sentença do juiz-presidente contrária à lei expressa 
ou à decisão dos jurados;                (Redação dada pela Lei nº 
263, de 23.2.1948) 

c) houver erro ou injustiça no tocante à aplicação da pena ou 
da medida de segurança;                 (Redação dada pela Lei nº 
263, de 23.2.1948) 

d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à 
prova dos autos.              (Incluído pela Lei nº 263, de 
23.2.1948) 

§ 1o  Se a sentença do juiz-presidente for contrária à lei 
expressa ou divergir das respostas dos jurados aos quesitos, 

o tribunal ad quem fará a devida retificação.              (Incluído 
pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

§ 2o  Interposta a apelação com fundamento no no III, c, 
deste artigo, o tribunal ad quem, se Ihe der provimento, 
retificará a aplicação da pena ou da medida de 
segurança.               (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

§ 3o  Se a apelação se fundar no no III, d, deste artigo, e o 
tribunal ad quem se convencer de que a decisão dos jurados 
é manifestamente contrária à prova dos autos, dar-lhe-á 
provimento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se 
admite, porém, pelo mesmo motivo, segunda 
apelação.                (Incluído pela Lei nº 263, de 23.2.1948) 

§ 4o  Quando cabível a apelação, não poderá ser usado o 
recurso em sentido estrito, ainda que somente de parte da 
decisão se recorra.              (Parágrafo único renumerado pela 
Lei nº 263, de 23.2.1948) 

CAPÍTULO X 

DO HABEAS CORPUS E SEU PROCESSO 

Art. 647.  Dar-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer 
ou se achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal 
na sua liberdade de ir e vir, salvo nos casos de punição 
disciplinar. 

Art. 647-A. No âmbito de sua competência jurisdicional, 
qualquer autoridade judicial poderá expedir de ofício ordem 
de habeas corpus, individual ou coletivo, quando, no curso 
de qualquer processo judicial, verificar que, por violação ao 
ordenamento jurídico, alguém sofre ou se acha ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção.    
(Incluído pela Lei nº 14.836, de 2024) 

Parágrafo único. A ordem de habeas corpus poderá ser 
concedida de ofício pelo juiz ou pelo tribunal em processo de 
competência originária ou recursal, ainda que não 
conhecidos a ação ou o recurso em que veiculado o pedido 
de cessação de coação ilegal.   (Incluído pela Lei nº 14.836, 
de 2024) 

Art. 648.  A coação considerar-se-á ilegal: 

I - quando não houver justa causa; 

II - quando alguém estiver preso por mais tempo do que 
determina a lei; 

III - quando quem ordenar a coação não tiver competência 
para fazê-lo; 

IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a 
coação; 

V - quando não for alguém admitido a prestar fiança, nos 
casos em que a lei a autoriza; 

VI - quando o processo for manifestamente nulo; 

VII - quando extinta a punibilidade. 

Art. 649.  O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua 
jurisdição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, 
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nos casos em que tenha cabimento, seja qual for a 
autoridade coatora. 

Art. 650.  Competirá conhecer, originariamente, do pedido 
de habeas corpus: 

I - ao Supremo Tribunal Federal, nos casos previstos 
no Art. 101, I, g, da Constituição; 

II - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de 
violência ou coação forem atribuídos aos governadores ou 
interventores dos Estados ou Territórios e ao prefeito do 
Distrito Federal, ou a seus secretários, ou aos chefes de 
Polícia. 

§ 1o  A competência do juiz cessará sempre que a violência 
ou coação provier de autoridade judiciária de igual ou 
superior jurisdição. 

§ 2o  Não cabe o habeas corpus contra a prisão 
administrativa, atual ou iminente, dos responsáveis por 
dinheiro ou valor pertencente à Fazenda Pública, alcançados 
ou omissos em fazer o seu recolhimento nos prazos legais, 
salvo se o pedido for acompanhado de prova de quitação ou 
de depósito do alcance verificado, ou se a prisão exceder o 
prazo legal. 

Art. 651.  A concessão do habeas corpus não obstará, nem 
porá termo ao processo, desde que este não esteja em 
conflito com os fundamentos daquela. 

Art. 652.  Se o habeas corpus for concedido em virtude de 
nulidade do processo, este será renovado. 

Art. 653.  Ordenada a soltura do paciente em virtude 
de habeas corpus, será condenada nas custas a autoridade 
que, por má-fé ou evidente abuso de poder, tiver 
determinado a coação. 

Parágrafo único.  Neste caso, será remetida ao Ministério 
Público cópia das peças necessárias para ser promovida a 
responsabilidade da autoridade. 

Art. 654.  O habeas corpus poderá ser impetrado por 
qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, bem como 
pelo Ministério Público. 

§ 1o  A petição de habeas corpus conterá: 

a) o nome da pessoa que sofre ou está ameaçada de sofrer 
violência ou coação e o de quem exercer a violência, coação 
ou ameaça; 

b) a declaração da espécie de constrangimento ou, em caso 
de simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu 
temor; 

c) a assinatura do impetrante, ou de alguém a seu rogo, 
quando não souber ou não puder escrever, e a designação 
das respectivas residências. 

§ 2o  Os juízes e os tribunais têm competência para expedir 
de ofício ordem de habeas corpus, quando no curso de 

processo verificarem que alguém sofre ou está na iminência 
de sofrer coação ilegal. 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 

Art. 762.  A ordem de internação, expedida para executar-se 
medida de segurança detentiva, conterá: 

I - a qualificação do internando; 

II - o teor da decisão que tiver imposto a medida de 
segurança; 

III - a data em que terminará o prazo mínimo da internação. 

Art. 763.  Se estiver solto o internando, expedir-se-á 
mandado de captura, que será cumprido por oficial de justiça 
ou por autoridade policial. 

LIVRO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 792.  As audiências, sessões e os atos processuais serão, 
em regra, públicos e se realizarão nas sedes dos juízos e 
tribunais, com assistência dos escrivães, do secretário, do 
oficial de justiça que servir de porteiro, em dia e hora certos, 
ou previamente designados. 

Art. 798.  Todos os prazos correrão em cartório e serão 
contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, 
domingo ou dia feriado. 

§ 1o  Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-
se, porém, o do vencimento. 

§ 2o  A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo 
escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que 
omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr. 

§ 3o  O prazo que terminar em domingo ou dia feriado 
considerar-se-á prorrogado até o dia útil imediato. 

§ 4o  Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, 
força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte 
contrária. 

§ 5o  Salvo os casos expressos, os prazos correrão: 

a) da intimação; 

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se 
a ela estiver presente a parte; 

c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência 
inequívoca da sentença ou despacho. 

Art. 798-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 
inclusive, salvo nos seguintes casos:      (Incluído pela Lei nº 
14.365, de 2022) 

I - que envolvam réus presos, nos processos vinculados a 
essas prisões;        (Incluído pela Lei nº 14.365, de 2022) 
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II - nos procedimentos regidos pela Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);        (Incluído pela Lei 
nº 14.365, de 2022) 

III - nas medidas consideradas urgentes, mediante despacho 
fundamentado do juízo competente.       (Incluído pela Lei nº 
14.365, de 2022) 

Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput 
deste artigo, fica vedada a realização de audiências e de 
sessões de julgamento, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e 
III do caput deste artigo.    (Incluído pela Lei nº 14.365, de 
2022) 

Lei nº 9.099/1995 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da 
Justiça Ordinária, serão criados pela União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para conciliação, 
processo, julgamento e execução, nas causas de sua 
competência. 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou 
a transação. 

SEÇÃO III 
DAS PARTES 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por 
esta Lei, o incapaz, o preso, as pessoas jurídicas de direito 
público, as empresas públicas da União, a massa falida e o 
insolvente civil. 

§ 1o  Somente serão admitidas a propor ação perante o 
Juizado Especial:       (Redação dada pela Lei nº 12.126, de 
2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de 
direito de pessoas jurídicas;       (Incluído pela Lei nº 12.126, 
de 2009) 

II - as pessoas enquadradas como microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na 
forma da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006;  (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público, nos termos da Lei 
no 9.790, de 23 de março de 1999;  (Incluído pela Lei nº 
12.126, de 2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos 
termos do art. 1o da Lei no 10.194, de 14 de fevereiro de 
2001.     (Incluído pela Lei nº 12.126, de 2009) 

 § 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, 
independentemente de assistência, inclusive para fins de 
conciliação. 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as 
partes comparecerão pessoalmente, podendo ser assistidas 
por advogado; nas de valor superior, a assistência é 
obrigatória. 

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes 
comparecer assistida por advogado, ou se o réu for pessoa 
jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 
assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao 
Juizado Especial, na forma da lei local. 

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio 
por advogado, quando a causa o recomendar. 

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto 
aos poderes especiais. 

§ 4o  O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma 
individual, poderá ser representado por preposto 
credenciado, munido de carta de preposição com poderes 
para transigir, sem haver necessidade de vínculo 
empregatício.(Redação dada pela Lei nº 12.137, de 2009) 

SEÇÃO VI 
DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art. 18. A citação far-se-á: 

I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão 
própria; 

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, 
mediante entrega ao encarregado da recepção, que será 
obrigatoriamente identificado; 

III - sendo necessário, por oficial de justiça, 
independentemente de mandado ou carta precatória. 

§ 1º A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para 
comparecimento do citando e advertência de que, não 
comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as 
alegações iniciais, e será proferido julgamento, de plano. 

§ 2º Não se fará citação por edital. 

§ 3º O comparecimento espontâneo suprirá a falta ou 
nulidade da citação. 

Art. 19. As intimações serão feitas na forma prevista para 
citação, ou por qualquer outro meio idôneo de comunicação. 

§ 1º Dos atos praticados na audiência, considerar-se-ão 
desde logo cientes as partes. 

§ 2º As partes comunicarão ao juízo as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se 
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eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente 
indicado, na ausência da comunicação. 

CAPÍTULO III 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60.  O Juizado Especial Criminal, provido por juízes 
togados ou togados e leigos, tem competência para a 
conciliação, o julgamento e a execução das infrações penais 
de menor potencial ofensivo, respeitadas as regras de 
conexão e continência.     (Redação dada pela Lei nº 11.313, 
de 2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo 
comum ou o tribunal do júri, decorrentes da aplicação das 
regras de conexão e continência, observar-se-ão os institutos 
da transação penal e da composição dos danos 
civis.     (Incluído pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Art. 61.  Consideram-se infrações penais de menor potencial 
ofensivo, para os efeitos desta Lei, as contravenções penais 
e os crimes a que a lei comine pena máxima não superior a 2 
(dois) anos, cumulada ou não com multa.     (Redação dada 
pela Lei nº 11.313, de 2006) 

Art. 62.  O processo perante o Juizado Especial orientar-se-á 
pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, 
economia processual e celeridade, objetivando, sempre que 
possível, a reparação dos danos sofridos pela vítima e a 
aplicação de pena não privativa de liberdade.     (Redação 
dada pela Lei nº 13.603, de 2018) 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 66. A citação será pessoal e far-se-á no próprio Juizado, 
sempre que possível, ou por mandado. 

Parágrafo único. Não encontrado o acusado para ser citado, 
o Juiz encaminhará as peças existentes ao Juízo comum para 
adoção do procedimento previsto em lei. 

Art. 67. A intimação far-se-á por correspondência, com aviso 
de recebimento pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica 
ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo 
necessário, por oficial de justiça, independentemente de 
mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio 
idôneo de comunicação. 

Parágrafo único. Dos atos praticados em audiência 
considerar-se-ão desde logo cientes as partes, os 
interessados e defensores. 

Art. 68. Do ato de intimação do autor do fato e do mandado 
de citação do acusado, constará a necessidade de seu 
comparecimento acompanhado de advogado, com a 
advertência de que, na sua falta, ser-lhe-á designado 
defensor público. 

Lei nº 13.105/2015 

Código de Processo Civil. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PARTE GERAL 
LIVRO I 

DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 
TÍTULO ÚNICO 

DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS 
NORMAS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL 

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais 
estabelecidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil , observando-se as disposições deste Código. 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas 
em lei. 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito. 

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, 
advogados, defensores públicos e membros do Ministério 
Público, inclusive no curso do processo judicial. 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa. 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé. 

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre 
si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de 
mérito justa e efetiva. 

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em 
relação ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos 
meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo 
contraditório. 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e 
promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a 
publicidade e a eficiência. 

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida. 
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 

I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 
incisos II e III ; 

III - à decisão prevista no art. 701 . 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 
de nulidade. 

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser 
autorizada a presença somente das partes, de seus 
advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS 

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas 
processuais brasileiras, ressalvadas as disposições 
específicas previstas em tratados, convenções ou acordos 
internacionais de que o Brasil seja parte. 

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável 
imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos 
processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos 
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições 
deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente. 

LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO 

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos 
tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código. 

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e 
legitimidade. 

Art. 18. Ninguém poderá pleitear direito alheio em nome 
próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento 
jurídico. 

Parágrafo único. Havendo substituição processual, o 
substituído poderá intervir como assistente litisconsorcial. 

TÍTULO II 
DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL E DA 

COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 
CAPÍTULO I 

DOS LIMITES DA JURISDIÇÃO NACIONAL 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira processar 
e julgar as ações em que: 

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil; 

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação; 

III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado no 
Brasil. 

Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, 
considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal. 

Art. 22. Compete, ainda, à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações: 

I - de alimentos, quando: 

a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 
propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção de 
benefícios econômicos; 

II - decorrentes de relações de consumo, quando o 
consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil; 

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se 
submeterem à jurisdição nacional. 

Art. 23. Compete à autoridade judiciária brasileira, com 
exclusão de qualquer outra: 

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados no Brasil; 

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à 
confirmação de testamento particular e ao inventário e à 
partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor da 
herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional; 

III - em divórcio, separação judicial ou dissolução de união 
estável, proceder à partilha de bens situados no Brasil, ainda 
que o titular seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional. 

Art. 24. A ação proposta perante tribunal estrangeiro não 
induz litispendência e não obsta a que a autoridade judiciária 
brasileira conheça da mesma causa e das que lhe são 
conexas, ressalvadas as disposições em contrário de tratados 
internacionais e acordos bilaterais em vigor no Brasil. 

Parágrafo único. A pendência de causa perante a jurisdição 
brasileira não impede a homologação de sentença judicial 
estrangeira quando exigida para produzir efeitos no Brasil. 

Art. 25. Não compete à autoridade judiciária brasileira o 
processamento e o julgamento da ação quando houver 
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cláusula de eleição de foro exclusivo estrangeiro em contrato 
internacional, arguida pelo réu na contestação. 

§ 1º Não se aplica o disposto no caput às hipóteses de 
competência internacional exclusiva previstas neste 
Capítulo. 

§ 2º Aplica-se à hipótese do caput o art. 63, §§ 1º a 4º . 

CAPÍTULO II 
DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26. A cooperação jurídica internacional será regida por 
tratado de que o Brasil faz parte e observará: 

I - o respeito às garantias do devido processo legal no Estado 
requerente; 

II - a igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros, 
residentes ou não no Brasil, em relação ao acesso à justiça e 
à tramitação dos processos, assegurando-se assistência 
judiciária aos necessitados; 

III - a publicidade processual, exceto nas hipóteses de sigilo 
previstas na legislação brasileira ou na do Estado requerente; 

IV - a existência de autoridade central para recepção e 
transmissão dos pedidos de cooperação; 

V - a espontaneidade na transmissão de informações a 
autoridades estrangeiras. 

§ 1º Na ausência de tratado, a cooperação jurídica 
internacional poderá realizar-se com base em reciprocidade, 
manifestada por via diplomática. 

§ 2º Não se exigirá a reciprocidade referida no § 1º para 
homologação de sentença estrangeira. 

§ 3º Na cooperação jurídica internacional não será admitida 
a prática de atos que contrariem ou que produzam 
resultados incompatíveis com as normas fundamentais que 
regem o Estado brasileiro. 

§ 4º O Ministério da Justiça exercerá as funções de 
autoridade central na ausência de designação específica. 

Art. 27. A cooperação jurídica internacional terá por objeto: 

I - citação, intimação e notificação judicial e extrajudicial; 

II - colheita de provas e obtenção de informações; 

III - homologação e cumprimento de decisão; 

IV - concessão de medida judicial de urgência; 

V - assistência jurídica internacional; 

VI - qualquer outra medida judicial ou extrajudicial não 
proibida pela lei brasileira. 

SEÇÃO III 
DA CARTA ROGATÓRIA 

Art. 36. O procedimento da carta rogatória perante o 
Superior Tribunal de Justiça é de jurisdição contenciosa e 
deve assegurar às partes as garantias do devido processo 
legal. 

§ 1º A defesa restringir-se-á à discussão quanto ao 
atendimento dos requisitos para que o pronunciamento 
judicial estrangeiro produza efeitos no Brasil. 

§ 2º Em qualquer hipótese, é vedada a revisão do mérito do 
pronunciamento judicial estrangeiro pela autoridade 
judiciária brasileira. 

TÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA INTERNA 

CAPÍTULO I 
DA COMPETÊNCIA 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 42. As causas cíveis serão processadas e decididas pelo 
juiz nos limites de sua competência, ressalvado às partes o 
direito de instituir juízo arbitral, na forma da lei. 

Art. 43. Determina-se a competência no momento do 
registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 
ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem órgão 
judiciário ou alterarem a competência absoluta. 

Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos 
pela Constituição Federal , a competência é determinada 
pelas normas previstas neste Código ou em legislação 
especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, no 
que couber, pelas constituições dos Estados. 

Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, os autos 
serão remetidos ao juízo federal competente se nele 
intervier a União, suas empresas públicas, entidades 
autárquicas e fundações, ou conselho de fiscalização de 
atividade profissional, na qualidade de parte ou de terceiro 
interveniente, exceto as ações: 

I - de recuperação judicial, falência, insolvência civil e 
acidente de trabalho; 

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho. 

§ 1º Os autos não serão remetidos se houver pedido cuja 
apreciação seja de competência do juízo perante o qual foi 
proposta a ação. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, o juiz, ao não admitir a cumulação 
de pedidos em razão da incompetência para apreciar 
qualquer deles, não examinará o mérito daquele em que 
exista interesse da União, de suas entidades autárquicas ou 
de suas empresas públicas. 
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§ 3º O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual sem 
suscitar conflito se o ente federal cuja presença ensejou a 
remessa for excluído do processo. 

Art. 46. A ação fundada em direito pessoal ou em direito real 
sobre bens móveis será proposta, em regra, no foro de 
domicílio do réu. 

§ 1º Tendo mais de um domicílio, o réu será demandado no 
foro de qualquer deles. 

§ 2º Sendo incerto ou desconhecido o domicílio do réu, ele 
poderá ser demandado onde for encontrado ou no foro de 
domicílio do autor. 

§ 3º Quando o réu não tiver domicílio ou residência no Brasil, 
a ação será proposta no foro de domicílio do autor, e, se este 
também residir fora do Brasil, a ação será proposta em 
qualquer foro. 

§ 4º Havendo 2 (dois) ou mais réus com diferentes 
domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à 
escolha do autor. 

§ 5º A execução fiscal será proposta no foro de domicílio do 
réu, no de sua residência ou no do lugar onde for 
encontrado. 

Art. 47. Para as ações fundadas em direito real sobre imóveis 
é competente o foro de situação da coisa. 

§ 1º O autor pode optar pelo foro de domicílio do réu ou pelo 
foro de eleição se o litígio não recair sobre direito de 
propriedade, vizinhança, servidão, divisão e demarcação de 
terras e de nunciação de obra nova. 

§ 2º A ação possessória imobiliária será proposta no foro de 
situação da coisa, cujo juízo tem competência absoluta. 

Art. 48. O foro de domicílio do autor da herança, no Brasil, é 
o competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o 
cumprimento de disposições de última vontade, a 
impugnação ou anulação de partilha extrajudicial e para 
todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito 
tenha ocorrido no estrangeiro. 

Parágrafo único. Se o autor da herança não possuía domicílio 
certo, é competente: 

I - o foro de situação dos bens imóveis; 

II - havendo bens imóveis em foros diferentes, qualquer 
destes; 

III - não havendo bens imóveis, o foro do local de qualquer 
dos bens do espólio. 

Art. 49. A ação em que o ausente for réu será proposta no 
foro de seu último domicílio, também competente para a 
arrecadação, o inventário, a partilha e o cumprimento de 
disposições testamentárias. 

Art. 50. A ação em que o incapaz for réu será proposta no 
foro de domicílio de seu representante ou assistente. 

Art. 51. É competente o foro de domicílio do réu para as 
causas em que seja autora a União. 

Parágrafo único. Se a União for a demandada, a ação poderá 
ser proposta no foro de domicílio do autor, no de ocorrência 
do ato ou fato que originou a demanda, no de situação da 
coisa ou no Distrito Federal. 

Art. 52. É competente o foro de domicílio do réu para as 
causas em que seja autor Estado ou o Distrito Federal. 

Parágrafo único. Se Estado ou o Distrito Federal for o 
demandado, a ação poderá ser proposta no foro de domicílio 
do autor, no de ocorrência do ato ou fato que originou a 
demanda, no de situação da coisa ou na capital do respectivo 
ente federado. 

Art. 53. É competente o foro: 

I - para a ação de divórcio, separação, anulação de 
casamento e reconhecimento ou dissolução de união 
estável: 

a) de domicílio do guardião de filho incapaz; 

b) do último domicílio do casal, caso não haja filho incapaz; 

c) de domicílio do réu, se nenhuma das partes residir no 
antigo domicílio do casal; 

d) de domicílio da vítima de violência doméstica e familiar, 
nos termos da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei 
Maria da Penha);            (Incluída pela Lei nº 13.894, de 2019) 

II - de domicílio ou residência do alimentando, para a ação 
em que se pedem alimentos; 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa 
jurídica; 

b) onde se acha agência ou sucursal, quanto às obrigações 
que a pessoa jurídica contraiu; 

c) onde exerce suas atividades, para a ação em que for ré 
sociedade ou associação sem personalidade jurídica; 

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que 
se lhe exigir o cumprimento; 

e) de residência do idoso, para a causa que verse sobre 
direito previsto no respectivo estatuto; 

f) da sede da serventia notarial ou de registro, para a ação de 
reparação de dano por ato praticado em razão do ofício; 

IV - do lugar do ato ou fato para a ação: 

a) de reparação de dano; 

b) em que for réu administrador ou gestor de negócios 
alheios; 

V - de domicílio do autor ou do local do fato, para a ação de 
reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de 
veículos, inclusive aeronaves. 
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SEÇÃO III 
DA INCOMPETÊNCIA 

Art. 64. A incompetência, absoluta ou relativa, será alegada 
como questão preliminar de contestação. 

§ 1º A incompetência absoluta pode ser alegada em 
qualquer tempo e grau de jurisdição e deve ser declarada de 
ofício. 

§ 2º Após manifestação da parte contrária, o juiz decidirá 
imediatamente a alegação de incompetência. 

§ 3º Caso a alegação de incompetência seja acolhida, os 
autos serão remetidos ao juízo competente. 

§ 4º Salvo decisão judicial em sentido contrário, conservar-
se-ão os efeitos de decisão proferida pelo juízo 
incompetente até que outra seja proferida, se for o caso, 
pelo juízo competente. 

Art. 65. Prorrogar-se-á a competência relativa se o réu não 
alegar a incompetência em preliminar de contestação. 

Parágrafo único. A incompetência relativa pode ser alegada 
pelo Ministério Público nas causas em que atuar. 

Art. 66. Há conflito de competência quando: 

I - 2 (dois) ou mais juízes se declaram competentes; 

II - 2 (dois) ou mais juízes se consideram incompetentes, 
atribuindo um ao outro a competência; 

III - entre 2 (dois) ou mais juízes surge controvérsia acerca da 
reunião ou separação de processos. 

Parágrafo único. O juiz que não acolher a competência 
declinada deverá suscitar o conflito, salvo se a atribuir a 
outro juízo. 

LIVRO III 
DOS SUJEITOS DO PROCESSO 

TÍTULO I 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

CAPÍTULO I 
DA CAPACIDADE PROCESSUAL 

Art. 70. Toda pessoa que se encontre no exercício de seus 
direitos tem capacidade para estar em juízo. 

Art. 71. O incapaz será representado ou assistido por seus 
pais, por tutor ou por curador, na forma da lei. 

Art. 72. O juiz nomeará curador especial ao: 

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os 
interesses deste colidirem com os daquele, enquanto durar 
a incapacidade; 

II - réu preso revel, bem como ao réu revel citado por edital 
ou com hora certa, enquanto não for constituído advogado. 

Parágrafo único. A curatela especial será exercida pela 
Defensoria Pública, nos termos da lei. 

Art. 73. O cônjuge necessitará do consentimento do outro 
para propor ação que verse sobre direito real imobiliário, 
salvo quando casados sob o regime de separação absoluta 
de bens. 

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para 
a ação: 

I - que verse sobre direito real imobiliário, salvo quando 
casados sob o regime de separação absoluta de bens; 

II - resultante de fato que diga respeito a ambos os cônjuges 
ou de ato praticado por eles; 

III - fundada em dívida contraída por um dos cônjuges a bem 
da família; 

IV - que tenha por objeto o reconhecimento, a constituição 
ou a extinção de ônus sobre imóvel de um ou de ambos os 
cônjuges. 

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do 
autor ou do réu somente é indispensável nas hipóteses de 
composse ou de ato por ambos praticado. 

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo à união estável 
comprovada nos autos. 

Art. 74. O consentimento previsto no art. 73 pode ser 
suprido judicialmente quando for negado por um dos 
cônjuges sem justo motivo, ou quando lhe seja impossível 
concedê-lo. 

Parágrafo único. A falta de consentimento, quando 
necessário e não suprido pelo juiz, invalida o processo. 

Art. 75. Serão representados em juízo, ativa e passivamente: 

I - a União, pela Advocacia-Geral da União, diretamente ou 
mediante órgão vinculado; 

II - o Estado e o Distrito Federal, por seus procuradores; 

III - o Município, por seu prefeito, procurador ou Associação 
de Representação de Municípios, quando expressamente 
autorizada;   (Redação dada pela Lei nº 14.341, de 2022) 

IV - a autarquia e a fundação de direito público, por quem a 
lei do ente federado designar; 

V - a massa falida, pelo administrador judicial; 

VI - a herança jacente ou vacante, por seu curador; 

VII - o espólio, pelo inventariante; 

VIII - a pessoa jurídica, por quem os respectivos atos 
constitutivos designarem ou, não havendo essa designação, 
por seus diretores; 

IX - a sociedade e a associação irregulares e outros entes 
organizados sem personalidade jurídica, pela pessoa a quem 
couber a administração de seus bens; 

X - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, representante 
ou administrador de sua filial, agência ou sucursal aberta ou 
instalada no Brasil; 
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XI - o condomínio, pelo administrador ou síndico. 

§ 1º Quando o inventariante for dativo, os sucessores do 
falecido serão intimados no processo no qual o espólio seja 
parte. 

§ 2º A sociedade ou associação sem personalidade jurídica 
não poderá opor a irregularidade de sua constituição quando 
demandada. 

§ 3º O gerente de filial ou agência presume-se autorizado 
pela pessoa jurídica estrangeira a receber citação para 
qualquer processo. 

§ 4º Os Estados e o Distrito Federal poderão ajustar 
compromisso recíproco para prática de ato processual por 
seus procuradores em favor de outro ente federado, 
mediante convênio firmado pelas respectivas procuradorias. 

§ 5º A representação judicial do Município pela Associação 
de Representação de Municípios somente poderá ocorrer 
em questões de interesse comum dos Municípios associados 
e dependerá de autorização do respectivo chefe do Poder 
Executivo municipal, com indicação específica do direito ou 
da obrigação a ser objeto das medidas judiciais.   (Incluído 
pela Lei nº 14.341, de 2022) 

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a 
irregularidade da representação da parte, o juiz suspenderá 
o processo e designará prazo razoável para que seja sanado 
o vício. 

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na 
instância originária: 

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor; 

II - o réu será considerado revel, se a providência lhe couber; 

III - o terceiro será considerado revel ou excluído do 
processo, dependendo do polo em que se encontre. 

§ 2º Descumprida a determinação em fase recursal perante 
tribunal de justiça, tribunal regional federal ou tribunal 
superior, o relator: 

I - não conhecerá do recurso, se a providência couber ao 
recorrente; 

II - determinará o desentranhamento das contrarrazões, se a 
providência couber ao recorrido. 

CAPÍTULO II 
DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES 

SEÇÃO I 
DOS DEVERES 

Art. 77. Além de outros previstos neste Código, são deveres 
das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de 
qualquer forma participem do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - não formular pretensão ou de apresentar defesa quando 
cientes de que são destituídas de fundamento; 

III - não produzir provas e não praticar atos inúteis ou 
desnecessários à declaração ou à defesa do direito; 

IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de 
natureza provisória ou final, e não criar embaraços à sua 
efetivação; 

V - declinar, no primeiro momento que lhes couber falar nos 
autos, o endereço residencial ou profissional onde receberão 
intimações, atualizando essa informação sempre que 
ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva; 

VI - não praticar inovação ilegal no estado de fato de bem ou 
direito litigioso. 

VII - informar e manter atualizados seus dados cadastrais 
perante os órgãos do Poder Judiciário e, no caso do § 6º do 
art. 246 deste Código, da Administração Tributária, para 
recebimento de citações e intimações.    (Incluído pela Lei nº 
14.195, de 2021) 

§ 1º Nas hipóteses dos incisos IV e VI, o juiz advertirá 
qualquer das pessoas mencionadas no caput de que sua 
conduta poderá ser punida como ato atentatório à dignidade 
da justiça. 

§ 2º A violação ao disposto nos incisos IV e VI constitui ato 
atentatório à dignidade da justiça, devendo o juiz, sem 
prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, 
aplicar ao responsável multa de até vinte por cento do valor 
da causa, de acordo com a gravidade da conduta. 

§ 3 o Não sendo paga no prazo a ser fixado pelo juiz, a multa 
prevista no § 2º será inscrita como dívida ativa da União ou 
do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou, 
e sua execução observará o procedimento da execução 
fiscal, revertendo-se aos fundos previstos no art. 97 . 

§ 4º A multa estabelecida no § 2º poderá ser fixada 
independentemente da incidência das previstas nos arts. 
523, § 1º , e 536, § 1º . 

§ 5º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa prevista no § 2º poderá ser fixada em até 10 (dez) 
vezes o valor do salário-mínimo. 

§ 6º Aos advogados públicos ou privados e aos membros da 
Defensoria Pública e do Ministério Público não se aplica o 
disposto nos §§ 2º a 5º, devendo eventual responsabilidade 
disciplinar ser apurada pelo respectivo órgão de classe ou 
corregedoria, ao qual o juiz oficiará. 

§ 7º Reconhecida violação ao disposto no inciso VI, o juiz 
determinará o restabelecimento do estado anterior, 
podendo, ainda, proibir a parte de falar nos autos até a 
purgação do atentado, sem prejuízo da aplicação do § 2º. 

§ 8º O representante judicial da parte não pode ser 
compelido a cumprir decisão em seu lugar. 

Art. 78. É vedado às partes, a seus procuradores, aos juízes, 
aos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública 
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e a qualquer pessoa que participe do processo empregar 
expressões ofensivas nos escritos apresentados. 

§ 1º Quando expressões ou condutas ofensivas forem 
manifestadas oral ou presencialmente, o juiz advertirá o 
ofensor de que não as deve usar ou repetir, sob pena de lhe 
ser cassada a palavra. 

§ 2º De ofício ou a requerimento do ofendido, o juiz 
determinará que as expressões ofensivas sejam riscadas e, a 
requerimento do ofendido, determinará a expedição de 
certidão com inteiro teor das expressões ofensivas e a 
colocará à disposição da parte interessada. 

SEÇÃO II 
DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES POR DANO 

PROCESSUAL 

Art. 79. Responde por perdas e danos aquele que litigar de 
má-fé como autor, réu ou interveniente. 

Art. 80. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei 
ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 
processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou 
ato do processo; 

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 
protelatório. 

Art. 81. De ofício ou a requerimento, o juiz condenará o 
litigante de má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 
um por cento e inferior a dez por cento do valor corrigido da 
causa, a indenizar a parte contrária pelos prejuízos que esta 
sofreu e a arcar com os honorários advocatícios e com todas 
as despesas que efetuou. 

§ 1º Quando forem 2 (dois) ou mais os litigantes de má-fé, o 
juiz condenará cada um na proporção de seu respectivo 
interesse na causa ou solidariamente aqueles que se 
coligaram para lesar a parte contrária. 

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a 
multa poderá ser fixada em até 10 (dez) vezes o valor do 
salário-mínimo. 

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juiz ou, caso não 
seja possível mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo 
procedimento comum, nos próprios autos. 

SEÇÃO III 
DAS DESPESAS, DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DAS 

MULTAS 

Art. 82. Salvo as disposições concernentes à gratuidade da 
justiça, incumbe às partes prover as despesas dos atos que 
realizarem ou requererem no processo, antecipando-lhes o 
pagamento, desde o início até a sentença final ou, na 
execução, até a plena satisfação do direito reconhecido no 
título. 

§ 1º Incumbe ao autor adiantar as despesas relativas a ato 
cuja realização o juiz determinar de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, quando sua intervenção ocorrer como 
fiscal da ordem jurídica. 

§ 2º A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as 
despesas que antecipou. 

Art. 83. O autor, brasileiro ou estrangeiro, que residir fora do 
Brasil ou deixar de residir no país ao longo da tramitação de 
processo prestará caução suficiente ao pagamento das 
custas e dos honorários de advogado da parte contrária nas 
ações que propuser, se não tiver no Brasil bens imóveis que 
lhes assegurem o pagamento. 

§ 1º Não se exigirá a caução de que trata o caput : 

I - quando houver dispensa prevista em acordo ou tratado 
internacional de que o Brasil faz parte; 

II - na execução fundada em título extrajudicial e no 
cumprimento de sentença; 

III - na reconvenção. 

§ 2º Verificando-se no trâmite do processo que se desfalcou 
a garantia, poderá o interessado exigir reforço da caução, 
justificando seu pedido com a indicação da depreciação do 
bem dado em garantia e a importância do reforço que 
pretende obter. 

Art. 84. As despesas abrangem as custas dos atos do 
processo, a indenização de viagem, a remuneração do 
assistente técnico e a diária de testemunha. 

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários 
ao advogado do vencedor. 

§ 1º São devidos honorários advocatícios na reconvenção, no 
cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na 
execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 
cumulativamente. 

§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o 
máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-
lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos: 

I - o grau de zelo do profissional; 

II - o lugar de prestação do serviço; 

III - a natureza e a importância da causa; 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

39 

132 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido 
para o seu serviço. 

§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação 
dos honorários observará os critérios estabelecidos nos 
incisos I a IV do § 2º e os seguintes percentuais: 

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido até 200 
(duzentos) salários-mínimos; 

II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-
mínimos; 

III - mínimo de cinco e máximo de oito por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima 
de 2.000 (dois mil) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) 
salários-mínimos; 

IV - mínimo de três e máximo de cinco por cento sobre o 
valor da condenação ou do proveito econômico obtido acima 
de 20.000 (vinte mil) salários-mínimos até 100.000 (cem mil) 
salários-mínimos; 

V - mínimo de um e máximo de três por cento sobre o valor 
da condenação ou do proveito econômico obtido acima de 
100.000 (cem mil) salários-mínimos. 

§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º : 

I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser 
aplicados desde logo, quando for líquida a sentença; 

II - não sendo líquida a sentença, a definição do percentual, 
nos termos previstos nos incisos I a V, somente ocorrerá 
quando liquidado o julgado; 

III - não havendo condenação principal ou não sendo possível 
mensurar o proveito econômico obtido, a condenação em 
honorários dar-se-á sobre o valor atualizado da causa; 

IV - será considerado o salário-mínimo vigente quando 
prolatada sentença líquida ou o que estiver em vigor na data 
da decisão de liquidação. 

§ 5º Quando, conforme o caso, a condenação contra a 
Fazenda Pública ou o benefício econômico obtido pelo 
vencedor ou o valor da causa for superior ao valor previsto 
no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de honorários 
deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa 
subsequente, e assim sucessivamente. 

§ 6º Os limites e critérios previstos nos §§ 2º e 3º aplicam-se 
independentemente de qual seja o conteúdo da decisão, 
inclusive aos casos de improcedência ou de sentença sem 
resolução de mérito. 

§ 6º-A. Quando o valor da condenação ou do proveito 
econômico obtido ou o valor atualizado da causa for líquido 
ou liquidável, para fins de fixação dos honorários 
advocatícios, nos termos dos §§ 2º e 3º, é proibida a 
apreciação equitativa, salvo nas hipóteses expressamente 

previstas no § 8º deste artigo.        (Incluído pela Lei nº 14.365, 
de 2022) 

§ 7º Não serão devidos honorários no cumprimento de 
sentença contra a Fazenda Pública que enseje expedição de 
precatório, desde que não tenha sido impugnada. 

§ 8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito 
econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito 
baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação 
equitativa, observando o disposto nos incisos do § 2º. 

§ 8º-A. Na hipótese do § 8º deste artigo, para fins de fixação 
equitativa de honorários sucumbenciais, o juiz deverá 
observar os valores recomendados pelo Conselho Seccional 
da Ordem dos Advogados do Brasil a título de honorários 
advocatícios ou o limite mínimo de 10% (dez por cento) 
estabelecido no § 2º deste artigo, aplicando-se o que for 
maior.       (Incluído pela Lei nº 14.365, de 2022) 

§ 9º Na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o 
percentual de honorários incidirá sobre a soma das 
prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 
vincendas. 

§ 10. Nos casos de perda do objeto, os honorários serão 
devidos por quem deu causa ao processo. 

§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários 
fixados anteriormente levando em conta o trabalho 
adicional realizado em grau recursal, observando, conforme 
o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, 
no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao 
advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 
estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de conhecimento. 

§ 12. Os honorários referidos no § 11 são cumuláveis com 
multas e outras sanções processuais, inclusive as previstas 
no art. 77 . 

§ 13. As verbas de sucumbência arbitradas em embargos à 
execução rejeitados ou julgados improcedentes e em fase de 
cumprimento de sentença serão acrescidas no valor do 
débito principal, para todos os efeitos legais. 

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm 
natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a 
compensação em caso de sucumbência parcial. 

§ 15. O advogado pode requerer que o pagamento dos 
honorários que lhe caibam seja efetuado em favor da 
sociedade de advogados que integra na qualidade de sócio, 
aplicando-se à hipótese o disposto no § 14. 

§ 16. Quando os honorários forem fixados em quantia certa, 
os juros moratórios incidirão a partir da data do trânsito em 
julgado da decisão. 

§ 17. Os honorários serão devidos quando o advogado atuar 
em causa própria. 
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§ 18. Caso a decisão transitada em julgado seja omissa 
quanto ao direito aos honorários ou ao seu valor, é cabível 
ação autônoma para sua definição e cobrança. 

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de 
sucumbência, nos termos da lei. 

§ 20. O disposto nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 6º-A, 8º, 8º-A, 9º e 
10 deste artigo aplica-se aos honorários fixados por 
arbitramento judicial.       (Incluído pela Lei nº 14.365, de 
2022) 

SEÇÃO IV 
DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou 
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as 
custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios 
tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. 

§ 1º A gratuidade da justiça compreende: 

I - as taxas ou as custas judiciais; 

II - os selos postais; 

III - as despesas com publicação na imprensa oficial, 
dispensando-se a publicação em outros meios; 

IV - a indenização devida à testemunha que, quando 
empregada, receberá do empregador salário integral, como 
se em serviço estivesse; 

V - as despesas com a realização de exame de código 
genético - DNA e de outros exames considerados essenciais; 

VI - os honorários do advogado e do perito e a remuneração 
do intérprete ou do tradutor nomeado para apresentação de 
versão em português de documento redigido em língua 
estrangeira; 

VII - o custo com a elaboração de memória de cálculo, 
quando exigida para instauração da execução; 

VIII - os depósitos previstos em lei para interposição de 
recurso, para propositura de ação e para a prática de outros 
atos processuais inerentes ao exercício da ampla defesa e do 
contraditório; 

IX - os emolumentos devidos a notários ou registradores em 
decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer 
outro ato notarial necessário à efetivação de decisão judicial 
ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício 
tenha sido concedido. 

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a 
responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais 
e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua 
sucumbência. 

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de 
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de 
exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 
(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão 
que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir 

a situação de insuficiência de recursos que justificou a 
concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse 
prazo, tais obrigações do beneficiário. 

§ 4º A concessão de gratuidade não afasta o dever de o 
beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe 
sejam impostas. 

§ 5º A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum 
ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
percentual de despesas processuais que o beneficiário tiver 
de adiantar no curso do procedimento. 

§ 6º Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao 
parcelamento de despesas processuais que o beneficiário 
tiver de adiantar no curso do procedimento. 

§ 7º Aplica-se o disposto no art. 95, §§ 3º a 5º , ao custeio 
dos emolumentos previstos no § 1º, inciso IX, do presente 
artigo, observada a tabela e as condições da lei estadual ou 
distrital respectiva. 

§ 8º Na hipótese do § 1º, inciso IX, havendo dúvida fundada 
quanto ao preenchimento atual dos pressupostos para a 
concessão de gratuidade, o notário ou registrador, após 
praticar o ato, pode requerer, ao juízo competente para 
decidir questões notariais ou registrais, a revogação total ou 
parcial do benefício ou a sua substituição pelo parcelamento 
de que trata o § 6º deste artigo, caso em que o beneficiário 
será citado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre 
esse requerimento. 

Art. 99. O pedido de gratuidade da justiça pode ser 
formulado na petição inicial, na contestação, na petição para 
ingresso de terceiro no processo ou em recurso. 

§ 1º Se superveniente à primeira manifestação da parte na 
instância, o pedido poderá ser formulado por petição 
simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá 
seu curso. 

§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos 
autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos 
legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de 
indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do 
preenchimento dos referidos pressupostos. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência 
deduzida exclusivamente por pessoa natural. 

§ 4º A assistência do requerente por advogado particular não 
impede a concessão de gratuidade da justiça. 

§ 5º Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente 
sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor 
do advogado de beneficiário estará sujeito a preparo, salvo 
se o próprio advogado demonstrar que tem direito à 
gratuidade. 

§ 6º O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se 
estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, 
salvo requerimento e deferimento expressos. 
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§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em 
recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o 
recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste caso, 
apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para 
realização do recolhimento. 

Art. 100. Deferido o pedido, a parte contrária poderá 
oferecer impugnação na contestação, na réplica, nas 
contrarrazões de recurso ou, nos casos de pedido 
superveniente ou formulado por terceiro, por meio de 
petição simples, a ser apresentada no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos autos do próprio processo, sem suspensão de seu 
curso. 

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte arcará com 
as despesas processuais que tiver deixado de adiantar e 
pagará, em caso de má-fé, até o décuplo de seu valor a título 
de multa, que será revertida em benefício da Fazenda 
Pública estadual ou federal e poderá ser inscrita em dívida 
ativa. 

Art. 101. Contra a decisão que indeferir a gratuidade ou a 
que acolher pedido de sua revogação caberá agravo de 
instrumento, exceto quando a questão for resolvida na 
sentença, contra a qual caberá apelação. 

§ 1º O recorrente estará dispensado do recolhimento de 
custas até decisão do relator sobre a questão, 
preliminarmente ao julgamento do recurso. 

§ 2º Confirmada a denegação ou a revogação da gratuidade, 
o relator ou o órgão colegiado determinará ao recorrente o 
recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Art. 102. Sobrevindo o trânsito em julgado de decisão que 
revoga a gratuidade, a parte deverá efetuar o recolhimento 
de todas as despesas de cujo adiantamento foi dispensada, 
inclusive as relativas ao recurso interposto, se houver, no 
prazo fixado pelo juiz, sem prejuízo de aplicação das sanções 
previstas em lei. 

Parágrafo único. Não efetuado o recolhimento, o processo 
será extinto sem resolução de mérito, tratando-se do autor, 
e, nos demais casos, não poderá ser deferida a realização de 
nenhum ato ou diligência requerida pela parte enquanto não 
efetuado o depósito. 

CAPÍTULO IV 
DA SUCESSÃO DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-
á a sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, 
observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º . 

Art. 111. A parte que revogar o mandato outorgado a seu 
advogado constituirá, no mesmo ato, outro que assuma o 
patrocínio da causa. 

Parágrafo único. Não sendo constituído novo procurador no 
prazo de 15 (quinze) dias, observar-se-á o disposto no art. 
76 . 

CAPÍTULO II 
DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE 

Art. 125. É admissível a denunciação da lide, promovida por 
qualquer das partes: 

I - ao alienante imediato, no processo relativo à coisa cujo 
domínio foi transferido ao denunciante, a fim de que possa 
exercer os direitos que da evicção lhe resultam; 

II - àquele que estiver obrigado, por lei ou pelo contrato, a 
indenizar, em ação regressiva, o prejuízo de quem for 
vencido no processo. 

§ 1º O direito regressivo será exercido por ação autônoma 
quando a denunciação da lide for indeferida, deixar de ser 
promovida ou não for permitida. 

§ 2º Admite-se uma única denunciação sucessiva, promovida 
pelo denunciado, contra seu antecessor imediato na cadeia 
dominial ou quem seja responsável por indenizá-lo, não 
podendo o denunciado sucessivo promover nova 
denunciação, hipótese em que eventual direito de regresso 
será exercido por ação autônoma. 

Art. 126. A citação do denunciado será requerida na petição 
inicial, se o denunciante for autor, ou na contestação, se o 
denunciante for réu, devendo ser realizada na forma e nos 
prazos previstos no art. 131 . 

Art. 127. Feita a denunciação pelo autor, o denunciado 
poderá assumir a posição de litisconsorte do denunciante e 
acrescentar novos argumentos à petição inicial, procedendo-
se em seguida à citação do réu. 

Art. 128. Feita a denunciação pelo réu: 

I - se o denunciado contestar o pedido formulado pelo autor, 
o processo prosseguirá tendo, na ação principal, em 
litisconsórcio, denunciante e denunciado; 

II - se o denunciado for revel, o denunciante pode deixar de 
prosseguir com sua defesa, eventualmente oferecida, e 
abster-se de recorrer, restringindo sua atuação à ação 
regressiva; 

III - se o denunciado confessar os fatos alegados pelo autor 
na ação principal, o denunciante poderá prosseguir com sua 
defesa ou, aderindo a tal reconhecimento, pedir apenas a 
procedência da ação de regresso. 

Parágrafo único. Procedente o pedido da ação principal, 
pode o autor, se for o caso, requerer o cumprimento da 
sentença também contra o denunciado, nos limites da 
condenação deste na ação regressiva. 

Art. 129. Se o denunciante for vencido na ação principal, o 
juiz passará ao julgamento da denunciação da lide. 

Parágrafo único. Se o denunciante for vencedor, a ação de 
denunciação não terá o seu pedido examinado, sem prejuízo 
da condenação do denunciante ao pagamento das verbas de 
sucumbência em favor do denunciado. 
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CAPÍTULO III 
DO CHAMAMENTO AO PROCESSO 

Art. 130. É admissível o chamamento ao processo, requerido 
pelo réu: 

I - do afiançado, na ação em que o fiador for réu; 

II - dos demais fiadores, na ação proposta contra um ou 
alguns deles; 

III - dos demais devedores solidários, quando o credor exigir 
de um ou de alguns o pagamento da dívida comum. 

Art. 131. A citação daqueles que devam figurar em 
litisconsórcio passivo será requerida pelo réu na contestação 
e deve ser promovida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de ficar sem efeito o chamamento. 

Parágrafo único. Se o chamado residir em outra comarca, 
seção ou subseção judiciárias, ou em lugar incerto, o prazo 
será de 2 (dois) meses. 

Art. 132. A sentença de procedência valerá como título 
executivo em favor do réu que satisfizer a dívida, a fim de 
que possa exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou, de 
cada um dos codevedores, a sua quota, na proporção que 
lhes tocar. 

CAPÍTULO IV 
DO INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

Art. 133. O incidente de desconsideração da personalidade 
jurídica será instaurado a pedido da parte ou do Ministério 
Público, quando lhe couber intervir no processo. 

§ 1º O pedido de desconsideração da personalidade jurídica 
observará os pressupostos previstos em lei. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste Capítulo à hipótese de 
desconsideração inversa da personalidade jurídica. 

Art. 134. O incidente de desconsideração é cabível em todas 
as fases do processo de conhecimento, no cumprimento de 
sentença e na execução fundada em título executivo 
extrajudicial. 

§ 1º A instauração do incidente será imediatamente 
comunicada ao distribuidor para as anotações devidas. 

§ 2º Dispensa-se a instauração do incidente se a 
desconsideração da personalidade jurídica for requerida na 
petição inicial, hipótese em que será citado o sócio ou a 
pessoa jurídica. 

§ 3º A instauração do incidente suspenderá o processo, salvo 
na hipótese do § 2º. 

§ 4º O requerimento deve demonstrar o preenchimento dos 
pressupostos legais específicos para desconsideração da 
personalidade jurídica. 

Art. 135. Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica 
será citado para manifestar-se e requerer as provas cabíveis 
no prazo de 15 (quinze) dias. 

TÍTULO IV 
DO JUIZ E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 
DOS PODERES, DOS DEVERES E DA RESPONSABILIDADE DO 

JUIZ 

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições 
deste Código, incumbindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

II - velar pela duração razoável do processo; 

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade 
da justiça e indeferir postulações meramente protelatórias; 

IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, 
mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar 
o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que 
tenham por objeto prestação pecuniária; 

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, 
preferencialmente com auxílio de conciliadores e 
mediadores judiciais; 

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 
produção dos meios de prova, adequando-os às 
necessidades do conflito de modo a conferir maior 
efetividade à tutela do direito; 

VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando 
necessário, força policial, além da segurança interna dos 
fóruns e tribunais; 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento 
pessoal das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, 
hipótese em que não incidirá a pena de confesso; 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e 
o saneamento de outros vícios processuais; 

X - quando se deparar com diversas demandas individuais 
repetitivas, oficiar o Ministério Público, a Defensoria Pública 
e, na medida do possível, outros legitimados a que se 
referem o art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 , e 
o art. 82 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 , para, 
se for o caso, promover a propositura da ação coletiva 
respectiva. 

Parágrafo único. A dilação de prazos prevista no inciso VI 
somente pode ser determinada antes de encerrado o prazo 
regular. 

Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de 
lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico. 

Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos 
previstos em lei. 
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Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas 
partes, sendo-lhe vedado conhecer de questões não 
suscitadas a cujo respeito a lei exige iniciativa da parte. 

Art. 142. Convencendo-se, pelas circunstâncias, de que autor 
e réu se serviram do processo para praticar ato simulado ou 
conseguir fim vedado por lei, o juiz proferirá decisão que 
impeça os objetivos das partes, aplicando, de ofício, as 
penalidades da litigância de má-fé. 

Art. 143. O juiz responderá, civil e regressivamente, por 
perdas e danos quando: 

I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou 
fraude; 

II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência 
que deva ordenar de ofício ou a requerimento da parte. 

Parágrafo único. As hipóteses previstas no inciso II somente 
serão verificadas depois que a parte requerer ao juiz que 
determine a providência e o requerimento não for apreciado 
no prazo de 10 (dez) dias. 

CAPÍTULO III 
DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

Art. 149. São auxiliares da Justiça, além de outros cujas 
atribuições sejam determinadas pelas normas de 
organização judiciária, o escrivão, o chefe de secretaria, o 
oficial de justiça, o perito, o depositário, o administrador, o 
intérprete, o tradutor, o mediador, o conciliador judicial, o 
partidor, o distribuidor, o contabilista e o regulador de 
avarias. 

SEÇÃO I 
DO ESCRIVÃO, DO CHEFE DE SECRETARIA E DO OFICIAL DE 

JUSTIÇA 

Art. 150. Em cada juízo haverá um ou mais ofícios de justiça, 
cujas atribuições serão determinadas pelas normas de 
organização judiciária. 

Art. 151. Em cada comarca, seção ou subseção judiciária 
haverá, no mínimo, tantos oficiais de justiça quantos sejam 
os juízos. 

Art. 152. Incumbe ao escrivão ou ao chefe de secretaria: 

I - redigir, na forma legal, os ofícios, os mandados, as cartas 
precatórias e os demais atos que pertençam ao seu ofício; 

II - efetivar as ordens judiciais, realizar citações e intimações, 
bem como praticar todos os demais atos que lhe forem 
atribuídos pelas normas de organização judiciária; 

III - comparecer às audiências ou, não podendo fazê-lo, 
designar servidor para substituí-lo; 

IV - manter sob sua guarda e responsabilidade os autos, não 
permitindo que saiam do cartório, exceto: 

a) quando tenham de seguir à conclusão do juiz; 

b) com vista a procurador, à Defensoria Pública, ao 
Ministério Público ou à Fazenda Pública; 

c) quando devam ser remetidos ao contabilista ou ao 
partidor; 

d) quando forem remetidos a outro juízo em razão da 
modificação da competência; 

V - fornecer certidão de qualquer ato ou termo do processo, 
independentemente de despacho, observadas as 
disposições referentes ao segredo de justiça; 

VI - praticar, de ofício, os atos meramente ordinatórios. 

§ 1º O juiz titular editará ato a fim de regulamentar a 
atribuição prevista no inciso VI. 

§ 2º No impedimento do escrivão ou chefe de secretaria, o 
juiz convocará substituto e, não o havendo, nomeará pessoa 
idônea para o ato. 

Art. 153. O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, 
preferencialmente, à ordem cronológica de recebimento 
para publicação e efetivação dos pronunciamentos 
judiciais.             (Redação dada pela Lei nº 13.256, de 
2016) (Vigência) 

§ 1º A lista de processos recebidos deverá ser 
disponibilizada, de forma permanente, para consulta 
pública. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput : 

I - os atos urgentes, assim reconhecidos pelo juiz no 
pronunciamento judicial a ser efetivado; 

II - as preferências legais. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-ão a 
ordem cronológica de recebimento entre os atos urgentes e 
as preferências legais. 

§ 4º A parte que se considerar preterida na ordem 
cronológica poderá reclamar, nos próprios autos, ao juiz do 
processo, que requisitará informações ao servidor, a serem 
prestadas no prazo de 2 (dois) dias. 

§ 5º Constatada a preterição, o juiz determinará o imediato 
cumprimento do ato e a instauração de processo 
administrativo disciplinar contra o servidor. 

Art. 154. Incumbe ao oficial de justiça: 

I - fazer pessoalmente citações, prisões, penhoras, arrestos e 
demais diligências próprias do seu ofício, sempre que 
possível na presença de 2 (duas) testemunhas, certificando 
no mandado o ocorrido, com menção ao lugar, ao dia e à 
hora; 

II - executar as ordens do juiz a que estiver subordinado; 

III - entregar o mandado em cartório após seu cumprimento; 

IV - auxiliar o juiz na manutenção da ordem; 

V - efetuar avaliações, quando for o caso; 
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VI - certificar, em mandado, proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, na ocasião de 
realização de ato de comunicação que lhe couber. 

Parágrafo único. Certificada a proposta de autocomposição 
prevista no inciso VI, o juiz ordenará a intimação da parte 
contrária para manifestar-se, no prazo de 5 (cinco) dias, sem 
prejuízo do andamento regular do processo, entendendo-se 
o silêncio como recusa. 

Art. 155. O escrivão, o chefe de secretaria e o oficial de 
justiça são responsáveis, civil e regressivamente, quando: 

I - sem justo motivo, se recusarem a cumprir no prazo os atos 
impostos pela lei ou pelo juiz a que estão subordinados; 

II - praticarem ato nulo com dolo ou culpa. 

em lei, devendo o juiz comunicar o fato ao respectivo órgão 
de classe para adoção das medidas que entender cabíveis. 

SEÇÃO III 
DO DEPOSITÁRIO E DO ADMINISTRADOR 

Art. 159. A guarda e a conservação de bens penhorados, 
arrestados, sequestrados ou arrecadados serão confiadas a 
depositário ou a administrador, não dispondo a lei de outro 
modo. 

Art. 160. Por seu trabalho o depositário ou o administrador 
perceberá remuneração que o juiz fixará levando em conta a 
situação dos bens, ao tempo do serviço e às dificuldades de 
sua execução. 

Parágrafo único. O juiz poderá nomear um ou mais prepostos 
por indicação do depositário ou do administrador. 

Art. 161. O depositário ou o administrador responde pelos 
prejuízos que, por dolo ou culpa, causar à parte, perdendo a 
remuneração que lhe foi arbitrada, mas tem o direito a haver 
o que legitimamente despendeu no exercício do encargo. 

Parágrafo único. O depositário infiel responde civilmente 
pelos prejuízos causados, sem prejuízo de sua 
responsabilidade penal e da imposição de sanção por ato 
atentatório à dignidade da justiça. 

TÍTULO V 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 176. O Ministério Público atuará na defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses e direitos 
sociais e individuais indisponíveis. 

Art. 177. O Ministério Público exercerá o direito de ação em 
conformidade com suas atribuições constitucionais. 

Art. 178. O Ministério Público será intimado para, no prazo 
de 30 (trinta) dias, intervir como fiscal da ordem jurídica nas 
hipóteses previstas em lei ou na Constituição Federal e nos 
processos que envolvam: 

I - interesse público ou social; 

II - interesse de incapaz; 

III - litígios coletivos pela posse de terra rural ou urbana. 

Parágrafo único. A participação da Fazenda Pública não 
configura, por si só, hipótese de intervenção do Ministério 
Público. 

Art. 179. Nos casos de intervenção como fiscal da ordem 
jurídica, o Ministério Público: 

I - terá vista dos autos depois das partes, sendo intimado de 
todos os atos do processo; 

II - poderá produzir provas, requerer as medidas processuais 
pertinentes e recorrer. 

Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro para 
manifestar-se nos autos, que terá início a partir de sua 
intimação pessoal, nos termos do art. 183, § 1º . 

§ 1º Findo o prazo para manifestação do Ministério Público 
sem o oferecimento de parecer, o juiz requisitará os autos e 
dará andamento ao processo. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando 
a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio para o 
Ministério Público. 

Art. 181. O membro do Ministério Público será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções. 

TÍTULO VI 
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 182. Incumbe à Advocacia Pública, na forma da lei, 
defender e promover os interesses públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por meio da 
representação judicial, em todos os âmbitos federativos, das 
pessoas jurídicas de direito público que integram a 
administração direta e indireta. 

Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os 
Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público gozarão de prazo em dobro para todas as suas 
manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir 
da intimação pessoal. 

§ 1º A intimação pessoal far-se-á por carga, remessa ou meio 
eletrônico. 

§ 2º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando 
a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio para o 
ente público. 

Art. 184. O membro da Advocacia Pública será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções 

TÍTULO VII 
DA DEFENSORIA PÚBLICA 

Art. 185. A Defensoria Pública exercerá a orientação jurídica, 
a promoção dos direitos humanos e a defesa dos direitos 
individuais e coletivos dos necessitados, em todos os graus, 
de forma integral e gratuita. 
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Art. 186. A Defensoria Pública gozará de prazo em dobro 
para todas as suas manifestações processuais. 

§ 1º O prazo tem início com a intimação pessoal do defensor 
público, nos termos do art. 183, § 1º . 

§ 2º A requerimento da Defensoria Pública, o juiz 
determinará a intimação pessoal da parte patrocinada 
quando o ato processual depender de providência ou 
informação que somente por ela possa ser realizada ou 
prestada. 

§ 3º O disposto no caput aplica-se aos escritórios de prática 
jurídica das faculdades de Direito reconhecidas na forma da 
lei e às entidades que prestam assistência jurídica gratuita 
em razão de convênios firmados com a Defensoria Pública. 

§ 4º Não se aplica o benefício da contagem em dobro quando 
a lei estabelecer, de forma expressa, prazo próprio para a 
Defensoria Pública. 

Art. 187. O membro da Defensoria Pública será civil e 
regressivamente responsável quando agir com dolo ou 
fraude no exercício de suas funções. 

LIVRO IV 
DOS ATOS PROCESSUAIS 

TÍTULO I 
DA FORMA, DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS 

PROCESSUAIS 
CAPÍTULO I 

DA FORMA DOS ATOS PROCESSUAIS 
SEÇÃO I 

DOS ATOS EM GERAL 

Art. 188. Os atos e os termos processuais independem de 
forma determinada, salvo quando a lei expressamente a 
exigir, considerando-se válidos os que, realizados de outro 
modo, lhe preencham a finalidade essencial. 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam 
em segredo de justiça os processos: 

I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, 
divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e 
guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito 
constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre 
cumprimento de carta arbitral, desde que a 
confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada 
perante o juízo. 

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite 
em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é 
restrito às partes e aos seus procuradores. 

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode 
requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 

como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 
separação. 

Art. 190. Versando o processo sobre direitos que admitam 
autocomposição, é lícito às partes plenamente capazes 
estipular mudanças no procedimento para ajustá-lo às 
especificidades da causa e convencionar sobre os seus ônus, 
poderes, faculdades e deveres processuais, antes ou durante 
o processo. 

Parágrafo único. De ofício ou a requerimento, o juiz 
controlará a validade das convenções previstas neste artigo, 
recusando-lhes aplicação somente nos casos de nulidade ou 
de inserção abusiva em contrato de adesão ou em que 
alguma parte se encontre em manifesta situação de 
vulnerabilidade. 

Art. 191. De comum acordo, o juiz e as partes podem fixar 
calendário para a prática dos atos processuais, quando for o 
caso. 

§ 1º O calendário vincula as partes e o juiz, e os prazos nele 
previstos somente serão modificados em casos excepcionais, 
devidamente justificados. 

§ 2º Dispensa-se a intimação das partes para a prática de ato 
processual ou a realização de audiência cujas datas tiverem 
sido designadas no calendário. 

Art. 192. Em todos os atos e termos do processo é 
obrigatório o uso da língua portuguesa. 

Parágrafo único. O documento redigido em língua 
estrangeira somente poderá ser juntado aos autos quando 
acompanhado de versão para a língua portuguesa tramitada 
por via diplomática ou pela autoridade central, ou firmada 
por tradutor juramentado. 

SEÇÃO II 
DA PRÁTICA ELETRÔNICA DE ATOS PROCESSUAIS 

Art. 193. Os atos processuais podem ser total ou 
parcialmente digitais, de forma a permitir que sejam 
produzidos, comunicados, armazenados e validados por 
meio eletrônico, na forma da lei. 

Parágrafo único. O disposto nesta Seção aplica-se, no que for 
cabível, à prática de atos notariais e de registro. 

Art. 194. Os sistemas de automação processual respeitarão 
a publicidade dos atos, o acesso e a participação das partes 
e de seus procuradores, inclusive nas audiências e sessões de 
julgamento, observadas as garantias da disponibilidade, 
independência da plataforma computacional, acessibilidade 
e interoperabilidade dos sistemas, serviços, dados e 
informações que o Poder Judiciário administre no exercício 
de suas funções. 

Art. 195. O registro de ato processual eletrônico deverá ser 
feito em padrões abertos, que atenderão aos requisitos de 
autenticidade, integridade, temporalidade, não repúdio, 
conservação e, nos casos que tramitem em segredo de 
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justiça, confidencialidade, observada a infraestrutura de 
chaves públicas unificada nacionalmente, nos termos da lei. 

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, 
supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a 
comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico 
e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a 
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e 
editando, para esse fim, os atos que forem necessários, 
respeitadas as normas fundamentais deste Código. 

Art. 197. Os tribunais divulgarão as informações constantes 
de seu sistema de automação em página própria na rede 
mundial de computadores, gozando a divulgação de 
presunção de veracidade e confiabilidade. 

Parágrafo único. Nos casos de problema técnico do sistema 
e de erro ou omissão do auxiliar da justiça responsável pelo 
registro dos andamentos, poderá ser configurada a justa 
causa prevista no art. 223, caput e § 1º . 

Art. 198. As unidades do Poder Judiciário deverão manter 
gratuitamente, à disposição dos interessados, equipamentos 
necessários à prática de atos processuais e à consulta e ao 
acesso ao sistema e aos documentos dele constantes. 

Parágrafo único. Será admitida a prática de atos por meio 
não eletrônico no local onde não estiverem disponibilizados 
os equipamentos previstos no caput . 

Art. 199. As unidades do Poder Judiciário assegurarão às 
pessoas com deficiência acessibilidade aos seus sítios na 
rede mundial de computadores, ao meio eletrônico de 
prática de atos judiciais, à comunicação eletrônica dos atos 
processuais e à assinatura eletrônica. 

SEÇÃO IV 
DOS PRONUNCIAMENTOS DO JUIZ 

Art. 203. Os pronunciamentos do juiz consistirão em 
sentenças, decisões interlocutórias e despachos. 

§ 1º Ressalvadas as disposições expressas dos 
procedimentos especiais, sentença é o pronunciamento por 
meio do qual o juiz, com fundamento nos arts. 485 e 487 , 
põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem 
como extingue a execução. 

§ 2º Decisão interlocutória é todo pronunciamento judicial 
de natureza decisória que não se enquadre no § 1º. 

§ 3º São despachos todos os demais pronunciamentos do 
juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da 
parte. 

§ 4º Os atos meramente ordinatórios, como a juntada e a 
vista obrigatória, independem de despacho, devendo ser 
praticados de ofício pelo servidor e revistos pelo juiz quando 
necessário. 

Art. 204. Acórdão é o julgamento colegiado proferido pelos 
tribunais. 

Art. 205. Os despachos, as decisões, as sentenças e os 
acórdãos serão redigidos, datados e assinados pelos juízes. 

§ 1º Quando os pronunciamentos previstos no caput forem 
proferidos oralmente, o servidor os documentará, 
submetendo-os aos juízes para revisão e assinatura. 

§ 2º A assinatura dos juízes, em todos os graus de jurisdição, 
pode ser feita eletronicamente, na forma da lei. 

§ 3º Os despachos, as decisões interlocutórias, o dispositivo 
das sentenças e a ementa dos acórdãos serão publicados no 
Diário de Justiça Eletrônico. 

SEÇÃO V 
DOS ATOS DO ESCRIVÃO OU DO CHEFE DE SECRETARIA 

Art. 206. Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão 
ou o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a 
natureza do processo, o número de seu registro, os nomes 
das partes e a data de seu início, e procederá do mesmo 
modo em relação aos volumes em formação. 

Art. 207. O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e 
rubricará todas as folhas dos autos. 

Parágrafo único. À parte, ao procurador, ao membro do 
Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da 
justiça é facultado rubricar as folhas correspondentes aos 
atos em que intervierem. 

Art. 208. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros 
semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo 
escrivão ou pelo chefe de secretaria. 

Art. 209. Os atos e os termos do processo serão assinados 
pelas pessoas que neles intervierem, todavia, quando essas 
não puderem ou não quiserem firmá-los, o escrivão ou o 
chefe de secretaria certificará a ocorrência. 

§ 1º Quando se tratar de processo total ou parcialmente 
documentado em autos eletrônicos, os atos processuais 
praticados na presença do juiz poderão ser produzidos e 
armazenados de modo integralmente digital em arquivo 
eletrônico inviolável, na forma da lei, mediante registro em 
termo, que será assinado digitalmente pelo juiz e pelo 
escrivão ou chefe de secretaria, bem como pelos advogados 
das partes. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, eventuais contradições na 
transcrição deverão ser suscitadas oralmente no momento 
de realização do ato, sob pena de preclusão, devendo o juiz 
decidir de plano e ordenar o registro, no termo, da alegação 
e da decisão. 

Art. 210. É lícito o uso da taquigrafia, da estenotipia ou de 
outro método idôneo em qualquer juízo ou tribunal. 

Art. 211. Não se admitem nos atos e termos processuais 
espaços em branco, salvo os que forem inutilizados, assim 
como entrelinhas, emendas ou rasuras, exceto quando 
expressamente ressalvadas. 
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CAPÍTULO II 
DO TEMPO E DO LUGAR DOS ATOS PROCESSUAIS 

SEÇÃO I 
DO TEMPO 

Art. 212. Os atos processuais serão realizados em dias úteis, 
das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

§ 1º Serão concluídos após as 20 (vinte) horas os atos 
iniciados antes, quando o adiamento prejudicar a diligência 
ou causar grave dano. 

§ 2º Independentemente de autorização judicial, as citações, 
intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis 
fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 
disposto no art. 5º, inciso XI, da Constituição Federal . 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado por meio de petição 
em autos não eletrônicos, essa deverá ser protocolada no 
horário de funcionamento do fórum ou tribunal, conforme o 
disposto na lei de organização judiciária local. 

Art. 213. A prática eletrônica de ato processual pode ocorrer 
em qualquer horário até as 24 (vinte e quatro) horas do 
último dia do prazo. 

Parágrafo único. O horário vigente no juízo perante o qual o 
ato deve ser praticado será considerado para fins de 
atendimento do prazo. 

Art. 214. Durante as férias forenses e nos feriados, não se 
praticarão atos processuais, excetuando-se: 

I - os atos previstos no art. 212, § 2º ; 

II - a tutela de urgência. 

Art. 215. Processam-se durante as férias forenses, onde as 
houver, e não se suspendem pela superveniência delas: 

I - os procedimentos de jurisdição voluntária e os necessários 
à conservação de direitos, quando puderem ser prejudicados 
pelo adiamento; 

II - a ação de alimentos e os processos de nomeação ou 
remoção de tutor e curador; 

III - os processos que a lei determinar. 

Art. 216. Além dos declarados em lei, são feriados, para 
efeito forense, os sábados, os domingos e os dias em que não 
haja expediente forense. 

SEÇÃO II 
DO LUGAR 

Art. 217. Os atos processuais realizar-se-ão ordinariamente 
na sede do juízo, ou, excepcionalmente, em outro lugar em 
razão de deferência, de interesse da justiça, da natureza do 
ato ou de obstáculo arguido pelo interessado e acolhido pelo 
juiz. 

CAPÍTULO III 
DOS PRAZOS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 218. Os atos processuais serão realizados nos prazos 
prescritos em lei. 

§ 1º Quando a lei for omissa, o juiz determinará os prazos em 
consideração à complexidade do ato. 

§ 2º Quando a lei ou o juiz não determinar prazo, as 
intimações somente obrigarão a comparecimento após 
decorridas 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 3º Inexistindo preceito legal ou prazo determinado pelo 
juiz, será de 5 (cinco) dias o prazo para a prática de ato 
processual a cargo da parte. 

§ 4º Será considerado tempestivo o ato praticado antes do 
termo inicial do prazo. 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei 
ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente 
aos prazos processuais. 

Art. 220. Suspende-se o curso do prazo processual nos dias 
compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, 
inclusive. 

§ 1º Ressalvadas as férias individuais e os feriados instituídos 
por lei, os juízes, os membros do Ministério Público, da 
Defensoria Pública e da Advocacia Pública e os auxiliares da 
Justiça exercerão suas atribuições durante o período 
previsto no caput . 

§ 2º Durante a suspensão do prazo, não se realizarão 
audiências nem sessões de julgamento. 

Art. 221. Suspende-se o curso do prazo por obstáculo criado 
em detrimento da parte ou ocorrendo qualquer das 
hipóteses do art. 313 , devendo o prazo ser restituído por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

Parágrafo único. Suspendem-se os prazos durante a 
execução de programa instituído pelo Poder Judiciário para 
promover a autocomposição, incumbindo aos tribunais 
especificar, com antecedência, a duração dos trabalhos. 

Art. 222. Na comarca, seção ou subseção judiciária onde for 
difícil o transporte, o juiz poderá prorrogar os prazos por até 
2 (dois) meses. 

§ 1º Ao juiz é vedado reduzir prazos peremptórios sem 
anuência das partes. 

§ 2º Havendo calamidade pública, o limite previsto 
no caput para prorrogação de prazos poderá ser excedido. 

Art. 223. Decorrido o prazo, extingue-se o direito de praticar 
ou de emendar o ato processual, independentemente de 
declaração judicial, ficando assegurado, porém, à parte 
provar que não o realizou por justa causa. 
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§ 1º Considera-se justa causa o evento alheio à vontade da 
parte e que a impediu de praticar o ato por si ou por 
mandatário. 

§ 2º Verificada a justa causa, o juiz permitirá à parte a prática 
do ato no prazo que lhe assinar. 

Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão 
contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 
vencimento. 

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão 
protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem 
com dia em que o expediente forense for encerrado antes ou 
iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade 
da comunicação eletrônica. 

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário 
da Justiça eletrônico. 

§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que 
seguir ao da publicação. 

Art. 225. A parte poderá renunciar ao prazo estabelecido 
exclusivamente em seu favor, desde que o faça de maneira 
expressa. 

Art. 226. O juiz proferirá: 

I - os despachos no prazo de 5 (cinco) dias; 

II - as decisões interlocutórias no prazo de 10 (dez) dias; 

III - as sentenças no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 227. Em qualquer grau de jurisdição, havendo motivo 
justificado, pode o juiz exceder, por igual tempo, os prazos a 
que está submetido. 

Art. 228. Incumbirá ao serventuário remeter os autos 
conclusos no prazo de 1 (um) dia e executar os atos 
processuais no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data em 
que: 

I - houver concluído o ato processual anterior, se lhe foi 
imposto pela lei; 

II - tiver ciência da ordem, quando determinada pelo juiz. 

§ 1º Ao receber os autos, o serventuário certificará o dia e a 
hora em que teve ciência da ordem referida no inciso II. 

§ 2º Nos processos em autos eletrônicos, a juntada de 
petições ou de manifestações em geral ocorrerá de forma 
automática, independentemente de ato de serventuário da 
justiça. 

Art. 229. Os litisconsortes que tiverem diferentes 
procuradores, de escritórios de advocacia distintos, terão 
prazos contados em dobro para todas as suas manifestações, 
em qualquer juízo ou tribunal, independentemente de 
requerimento. 

§ 1º Cessa a contagem do prazo em dobro se, havendo 
apenas 2 (dois) réus, é oferecida defesa por apenas um deles. 

§ 2º Não se aplica o disposto no caput aos processos em 
autos eletrônicos. 

Art. 230. O prazo para a parte, o procurador, a Advocacia 
Pública, a Defensoria Pública e o Ministério Público será 
contado da citação, da intimação ou da notificação. 

Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se 
dia do começo do prazo: 

I - a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, 
quando a citação ou a intimação for pelo correio; 

II - a data de juntada aos autos do mandado cumprido, 
quando a citação ou a intimação for por oficial de justiça; 

III - a data de ocorrência da citação ou da intimação, quando 
ela se der por ato do escrivão ou do chefe de secretaria; 

IV - o dia útil seguinte ao fim da dilação assinada pelo juiz, 
quando a citação ou a intimação for por edital; 

V - o dia útil seguinte à consulta ao teor da citação ou da 
intimação ou ao término do prazo para que a consulta se dê, 
quando a citação ou a intimação for eletrônica; 

VI - a data de juntada do comunicado de que trata o art. 
232 ou, não havendo esse, a data de juntada da carta aos 
autos de origem devidamente cumprida, quando a citação 
ou a intimação se realizar em cumprimento de carta; 

VII - a data de publicação, quando a intimação se der pelo 
Diário da Justiça impresso ou eletrônico; 

VIII - o dia da carga, quando a intimação se der por meio da 
retirada dos autos, em carga, do cartório ou da secretaria. 

IX - o quinto dia útil seguinte à confirmação, na forma 
prevista na mensagem de citação, do recebimento da citação 
realizada por meio eletrônico.    (Incluído pela Lei nº 14.195, 
de 2021) 

§ 1º Quando houver mais de um réu, o dia do começo do 
prazo para contestar corresponderá à última das datas a que 
se referem os incisos I a VI do caput . 

§ 2º Havendo mais de um intimado, o prazo para cada um é 
contado individualmente. 

§ 3º Quando o ato tiver de ser praticado diretamente pela 
parte ou por quem, de qualquer forma, participe do 
processo, sem a intermediação de representante judicial, o 
dia do começo do prazo para cumprimento da determinação 
judicial corresponderá à data em que se der a comunicação. 

§ 4º Aplica-se o disposto no inciso II do caput à citação com 
hora certa. 

Art. 232. Nos atos de comunicação por carta precatória, 
rogatória ou de ordem, a realização da citação ou da 
intimação será imediatamente informada, por meio 
eletrônico, pelo juiz deprecado ao juiz deprecante. 
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SEÇÃO II 
DA VERIFICAÇÃO DOS PRAZOS E DAS PENALIDADES 

Art. 233. Incumbe ao juiz verificar se o serventuário excedeu, 
sem motivo legítimo, os prazos estabelecidos em lei. 

§ 1º Constatada a falta, o juiz ordenará a instauração de 
processo administrativo, na forma da lei. 

§ 2º Qualquer das partes, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao juiz contra o 
serventuário que injustificadamente exceder os prazos 
previstos em lei. 

Art. 234. Os advogados públicos ou privados, o defensor 
público e o membro do Ministério Público devem restituir os 
autos no prazo do ato a ser praticado. 

§ 1º É lícito a qualquer interessado exigir os autos do 
advogado que exceder prazo legal. 

§ 2º Se, intimado, o advogado não devolver os autos no 
prazo de 3 (três) dias, perderá o direito à vista fora de 
cartório e incorrerá em multa correspondente à metade do 
salário-mínimo. 

§ 3º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato à seção local 
da Ordem dos Advogados do Brasil para procedimento 
disciplinar e imposição de multa. 

§ 4º Se a situação envolver membro do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, a multa, se 
for o caso, será aplicada ao agente público responsável pelo 
ato. 

§ 5º Verificada a falta, o juiz comunicará o fato ao órgão 
competente responsável pela instauração de procedimento 
disciplinar contra o membro que atuou no feito. 

Art. 235. Qualquer parte, o Ministério Público ou a 
Defensoria Pública poderá representar ao corregedor do 
tribunal ou ao Conselho Nacional de Justiça contra juiz ou 
relator que injustificadamente exceder os prazos previstos 
em lei, regulamento ou regimento interno. 

§ 1º Distribuída a representação ao órgão competente e 
ouvido previamente o juiz, não sendo caso de arquivamento 
liminar, será instaurado procedimento para apuração da 
responsabilidade, com intimação do representado por meio 
eletrônico para, querendo, apresentar justificativa no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

§ 2º Sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis, em 
até 48 (quarenta e oito) horas após a apresentação ou não 
da justificativa de que trata o § 1º, se for o caso, o corregedor 
do tribunal ou o relator no Conselho Nacional de Justiça 
determinará a intimação do representado por meio 
eletrônico para que, em 10 (dez) dias, pratique o ato. 

§ 3º Mantida a inércia, os autos serão remetidos ao 
substituto legal do juiz ou do relator contra o qual se 
representou para decisão em 10 (dez) dias. 

TÍTULO II 
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem 
judicial. 

§ 1º Será expedida carta para a prática de atos fora dos 
limites territoriais do tribunal, da comarca, da seção ou da 
subseção judiciárias, ressalvadas as hipóteses previstas em 
lei. 

§ 2º O tribunal poderá expedir carta para juízo a ele 
vinculado, se o ato houver de se realizar fora dos limites 
territoriais do local de sua sede. 

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real. 

Art. 237. Será expedida carta: 

I - de ordem, pelo tribunal, na hipótese do § 2º do art. 236 ; 

II - rogatória, para que órgão jurisdicional estrangeiro 
pratique ato de cooperação jurídica internacional, relativo a 
processo em curso perante órgão jurisdicional brasileiro; 

III - precatória, para que órgão jurisdicional brasileiro 
pratique ou determine o cumprimento, na área de sua 
competência territorial, de ato relativo a pedido de 
cooperação judiciária formulado por órgão jurisdicional de 
competência territorial diversa; 

IV - arbitral, para que órgão do Poder Judiciário pratique ou 
determine o cumprimento, na área de sua competência 
territorial, de ato objeto de pedido de cooperação judiciária 
formulado por juízo arbitral, inclusive os que importem 
efetivação de tutela provisória. 

Parágrafo único. Se o ato relativo a processo em curso na 
justiça federal ou em tribunal superior houver de ser 
praticado em local onde não haja vara federal, a carta poderá 
ser dirigida ao juízo estadual da respectiva comarca. 

CAPÍTULO II 
DA CITAÇÃO 

Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o 
executado ou o interessado para integrar a relação 
processual. 

Parágrafo único. A citação será efetivada em até 45 
(quarenta e cinco) dias a partir da propositura da ação.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

Art. 239. Para a validade do processo é indispensável a 
citação do réu ou do executado, ressalvadas as hipóteses de 
indeferimento da petição inicial ou de improcedência liminar 
do pedido. 

§ 1º O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 
supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta 
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data o prazo para apresentação de contestação ou de 
embargos à execução. 

§ 2º Rejeitada a alegação de nulidade, tratando-se de 
processo de: 

I - conhecimento, o réu será considerado revel; 

II - execução, o feito terá seguimento. 

Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo 
incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e 
constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 
397 e 398 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil) . 

§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que 
ordena a citação, ainda que proferido por juízo 
incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 

§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as 
providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena 
de não se aplicar o disposto no § 1º. 

§ 3º A parte não será prejudicada pela demora imputável 
exclusivamente ao serviço judiciário. 

§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à 
decadência e aos demais prazos extintivos previstos em lei. 

Art. 241. Transitada em julgado a sentença de mérito 
proferida em favor do réu antes da citação, incumbe ao 
escrivão ou ao chefe de secretaria comunicar-lhe o resultado 
do julgamento. 

Art. 242. A citação será pessoal, podendo, no entanto, ser 
feita na pessoa do representante legal ou do procurador do 
réu, do executado ou do interessado. 

§ 1º Na ausência do citando, a citação será feita na pessoa 
de seu mandatário, administrador, preposto ou gerente, 
quando a ação se originar de atos por eles praticados. 

§ 2º O locador que se ausentar do Brasil sem cientificar o 
locatário de que deixou, na localidade onde estiver situado o 
imóvel, procurador com poderes para receber citação será 
citado na pessoa do administrador do imóvel encarregado do 
recebimento dos aluguéis, que será considerado habilitado 
para representar o locador em juízo. 

§ 3º A citação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações de 
direito público será realizada perante o órgão de Advocacia 
Pública responsável por sua representação judicial. 

Art. 243. A citação poderá ser feita em qualquer lugar em 
que se encontre o réu, o executado ou o interessado. 

Parágrafo único. O militar em serviço ativo será citado na 
unidade em que estiver servindo, se não for conhecida sua 
residência ou nela não for encontrado. 

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o 
perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso; 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do 
morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na linha 
colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 
(sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao 
casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado. 

Art. 245. Não se fará citação quando se verificar que o 
citando é mentalmente incapaz ou está impossibilitado de 
recebê-la. 

§ 1º O oficial de justiça descreverá e certificará 
minuciosamente a ocorrência. 

§ 2º Para examinar o citando, o juiz nomeará médico, que 
apresentará laudo no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Dispensa-se a nomeação de que trata o § 2º se pessoa 
da família apresentar declaração do médico do citando que 
ateste a incapacidade deste. 

§ 4º Reconhecida a impossibilidade, o juiz nomeará curador 
ao citando, observando, quanto à sua escolha, a preferência 
estabelecida em lei e restringindo a nomeação à causa. 

§ 5º A citação será feita na pessoa do curador, a quem 
incumbirá a defesa dos interesses do citando. 

Art. 246. A citação será feita preferencialmente por meio 
eletrônico, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contado da 
decisão que a determinar, por meio dos endereços 
eletrônicos indicados pelo citando no banco de dados do 
Poder Judiciário, conforme regulamento do Conselho 
Nacional de Justiça.     (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 
2021) 

I - (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

II - (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

III - (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

IV - (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

V - (Revogado) (Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º As empresas públicas e privadas são obrigadas a manter 
cadastro nos sistemas de processo em autos eletrônicos, 
para efeito de recebimento de citações e intimações, as 
quais serão efetuadas preferencialmente por esse meio.    
(Redação dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-A A ausência de confirmação, em até 3 (três) dias úteis, 
contados do recebimento da citação eletrônica, implicará a 
realização da citação:     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - pelo correio;    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

II - por oficial de justiça;    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 
2021) 
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III - pelo escrivão ou chefe de secretaria, se o citando 
comparecer em cartório;     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 
2021) 

IV - por edital.     (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-B Na primeira oportunidade de falar nos autos, o réu 
citado nas formas previstas nos incisos I, II, III e IV do § 1º-A 
deste artigo deverá apresentar justa causa para a ausência 
de confirmação do recebimento da citação enviada 
eletronicamente.    (Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 1º-C Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça, 
passível de multa de até 5% (cinco por cento) do valor da 
causa, deixar de confirmar no prazo legal, sem justa causa, o 
recebimento da citação recebida por meio eletrônico.    
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às entidades da 
administração indireta. 

§ 3º Na ação de usucapião de imóvel, os confinantes serão 
citados pessoalmente, exceto quando tiver por objeto 
unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que 
tal citação é dispensada. 

§ 4º As citações por correio eletrônico serão acompanhadas 
das orientações para realização da confirmação de 
recebimento e de código identificador que permitirá a sua 
identificação na página eletrônica do órgão judicial citante.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 5º As microempresas e as pequenas empresas somente se 
sujeitam ao disposto no § 1º deste artigo quando não 
possuírem endereço eletrônico cadastrado no sistema 
integrado da Rede Nacional para a Simplificação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim).    
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021) 

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, deverá haver 
compartilhamento de cadastro com o órgão do Poder 
Judiciário, incluído o endereço eletrônico constante do 
sistema integrado da Redesim, nos termos da legislação 
aplicável ao sigilo fiscal e ao tratamento de dados pessoais.     
(Incluído pela Lei nº 14.195, de 2021 

Art. 247. A citação será feita por meio eletrônico ou pelo 
correio para qualquer comarca do País, exceto:    (Redação 
dada pela Lei nº 14.195, de 2021) 

I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 
3º ; 

II - quando o citando for incapaz; 

III - quando o citando for pessoa de direito público; 

IV - quando o citando residir em local não atendido pela 
entrega domiciliar de correspondência; 

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra 
forma. 

Art. 248. Deferida a citação pelo correio, o escrivão ou o 
chefe de secretaria remeterá ao citando cópias da petição 
inicial e do despacho do juiz e comunicará o prazo para 
resposta, o endereço do juízo e o respectivo cartório. 

§ 1º A carta será registrada para entrega ao citando, 
exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o 
recibo. 

§ 2º Sendo o citando pessoa jurídica, será válida a entrega do 
mandado a pessoa com poderes de gerência geral ou de 
administração ou, ainda, a funcionário responsável pelo 
recebimento de correspondências. 

§ 3º Da carta de citação no processo de conhecimento 
constarão os requisitos do art. 250 . 

§ 4º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 
controle de acesso, será válida a entrega do mandado a 
funcionário da portaria responsável pelo recebimento de 
correspondência, que, entretanto, poderá recusar o 
recebimento, se declarar, por escrito, sob as penas da lei, 
que o destinatário da correspondência está ausente. 

Art. 249. A citação será feita por meio de oficial de justiça nas 
hipóteses previstas neste Código ou em lei, ou quando 
frustrada a citação pelo correio. 

Art. 250. O mandado que o oficial de justiça tiver de cumprir 
conterá: 

I - os nomes do autor e do citando e seus respectivos 
domicílios ou residências; 

II - a finalidade da citação, com todas as especificações 
constantes da petição inicial, bem como a menção do prazo 
para contestar, sob pena de revelia, ou para embargar a 
execução; 

III - a aplicação de sanção para o caso de descumprimento da 
ordem, se houver; 

IV - se for o caso, a intimação do citando para comparecer, 
acompanhado de advogado ou de defensor público, à 
audiência de conciliação ou de mediação, com a menção do 
dia, da hora e do lugar do comparecimento; 

V - a cópia da petição inicial, do despacho ou da decisão que 
deferir tutela provisória; 

VI - a assinatura do escrivão ou do chefe de secretaria e a 
declaração de que o subscreve por ordem do juiz. 

Art. 251. Incumbe ao oficial de justiça procurar o citando e, 
onde o encontrar, citá-lo: 

I - lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé; 

II - portando por fé se recebeu ou recusou a contrafé; 

III - obtendo a nota de ciente ou certificando que o citando 
não a apôs no mandado. 

Art. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça 
houver procurado o citando em seu domicílio ou residência 
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sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 
intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 
vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fim de efetuar 
a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos 
loteamentos com controle de acesso, será válida a intimação 
a que se refere o caput feita a funcionário da portaria 
responsável pelo recebimento de correspondência. 

Art. 253. No dia e na hora designados, o oficial de justiça, 
independentemente de novo despacho, comparecerá ao 
domicílio ou à residência do citando a fim de realizar a 
diligência. 

§ 1º Se o citando não estiver presente, o oficial de justiça 
procurará informar-se das razões da ausência, dando por 
feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 
outra comarca, seção ou subseção judiciárias. 

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que a 
pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 
esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 
ou o vizinho se recusar a receber o mandado. 

§ 3º Da certidão da ocorrência, o oficial de justiça deixará 
contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, 
conforme o caso, declarando-lhe o nome. 

§ 4º O oficial de justiça fará constar do mandado a 
advertência de que será nomeado curador especial se 
houver revelia. 

Art. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou chefe 
de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 
mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência 
eletrônica, dando-lhe de tudo ciência. 

Art. 255. Nas comarcas contíguas de fácil comunicação e nas 
que se situem na mesma região metropolitana, o oficial de 
justiça poderá efetuar, em qualquer delas, citações, 
intimações, notificações, penhoras e quaisquer outros atos 
executivos. 

Art. 256. A citação por edital será feita: 

I - quando desconhecido ou incerto o citando; 

II - quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que 
se encontrar o citando; 

III - nos casos expressos em lei. 

§ 1º Considera-se inacessível, para efeito de citação por 
edital, o país que recusar o cumprimento de carta rogatória. 

§ 2º No caso de ser inacessível o lugar em que se encontrar 
o réu, a notícia de sua citação será divulgada também pelo 
rádio, se na comarca houver emissora de radiodifusão. 

§ 3º O réu será considerado em local ignorado ou incerto se 
infrutíferas as tentativas de sua localização, inclusive 
mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de 
concessionárias de serviços públicos. 

Art. 257. São requisitos da citação por edital: 

I - a afirmação do autor ou a certidão do oficial informando 
a presença das circunstâncias autorizadoras; 

II - a publicação do edital na rede mundial de computadores, 
no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do 
Conselho Nacional de Justiça, que deve ser certificada nos 
autos; 

III - a determinação, pelo juiz, do prazo, que variará entre 20 
(vinte) e 60 (sessenta) dias, fluindo da data da publicação 
única ou, havendo mais de uma, da primeira; 

IV - a advertência de que será nomeado curador especial em 
caso de revelia. 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que a publicação 
do edital seja feita também em jornal local de ampla 
circulação ou por outros meios, considerando as 
peculiaridades da comarca, da seção ou da subseção 
judiciárias. 

Art. 258. A parte que requerer a citação por edital, alegando 
dolosamente a ocorrência das circunstâncias autorizadoras 
para sua realização, incorrerá em multa de 5 (cinco) vezes o 
salário-mínimo. 

Parágrafo único. A multa reverterá em benefício do citando. 

Art. 259. Serão publicados editais: 

I - na ação de usucapião de imóvel; 

II - na ação de recuperação ou substituição de título ao 
portador; 

III - em qualquer ação em que seja necessária, por 
determinação legal, a provocação, para participação no 
processo, de interessados incertos ou desconhecidos. 

CAPÍTULO IV 
DAS INTIMAÇÕES 

Art. 269. Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a alguém 
dos atos e dos termos do processo. 

§ 1º É facultado aos advogados promover a intimação do 
advogado da outra parte por meio do correio, juntando aos 
autos, a seguir, cópia do ofício de intimação e do aviso de 
recebimento. 

§ 2º O ofício de intimação deverá ser instruído com cópia do 
despacho, da decisão ou da sentença. 

§ 3º A intimação da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Municípios e de suas respectivas autarquias e fundações 
de direito público será realizada perante o órgão de 
Advocacia Pública responsável por sua representação 
judicial. 

Art. 270. As intimações realizam-se, sempre que possível, 
por meio eletrônico, na forma da lei. 
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Parágrafo único. Aplica-se ao Ministério Público, à 
Defensoria Pública e à Advocacia Pública o disposto no § 1º 
do art. 246 . 

Art. 271. O juiz determinará de ofício as intimações em 
processos pendentes, salvo disposição em contrário. 

Art. 272. Quando não realizadas por meio eletrônico, 
consideram-se feitas as intimações pela publicação dos atos 
no órgão oficial. 

§ 1º Os advogados poderão requerer que, na intimação a 
eles dirigida, figure apenas o nome da sociedade a que 
pertençam, desde que devidamente registrada na Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

§ 2º Sob pena de nulidade, é indispensável que da publicação 
constem os nomes das partes e de seus advogados, com o 
respectivo número de inscrição na Ordem dos Advogados do 
Brasil, ou, se assim requerido, da sociedade de advogados. 

§ 3º A grafia dos nomes das partes não deve conter 
abreviaturas. 

§ 4º A grafia dos nomes dos advogados deve corresponder 
ao nome completo e ser a mesma que constar da procuração 
ou que estiver registrada na Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 5º Constando dos autos pedido expresso para que as 
comunicações dos atos processuais sejam feitas em nome 
dos advogados indicados, o seu desatendimento implicará 
nulidade. 

§ 6º A retirada dos autos do cartório ou da secretaria em 
carga pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido do 
advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia 
Pública, pela Defensoria Pública ou pelo Ministério Público 
implicará intimação de qualquer decisão contida no processo 
retirado, ainda que pendente de publicação. 

§ 7º O advogado e a sociedade de advogados deverão 
requerer o respectivo credenciamento para a retirada de 
autos por preposto. 

§ 8º A parte arguirá a nulidade da intimação em capítulo 
preliminar do próprio ato que lhe caiba praticar, o qual será 
tido por tempestivo se o vício for reconhecido. 

§ 9º Não sendo possível a prática imediata do ato diante da 
necessidade de acesso prévio aos autos, a parte limitar-se-á 
a arguir a nulidade da intimação, caso em que o prazo será 
contado da intimação da decisão que a reconheça. 

Art. 273. Se inviável a intimação por meio eletrônico e não 
houver na localidade publicação em órgão oficial, incumbirá 
ao escrivão ou chefe de secretaria intimar de todos os atos 
do processo os advogados das partes: 

I - pessoalmente, se tiverem domicílio na sede do juízo; 

II - por carta registrada, com aviso de recebimento, quando 
forem domiciliados fora do juízo. 

Art. 274. Não dispondo a lei de outro modo, as intimações 
serão feitas às partes, aos seus representantes legais, aos 
advogados e aos demais sujeitos do processo pelo correio 
ou, se presentes em cartório, diretamente pelo escrivão ou 
chefe de secretaria. 

Parágrafo único. Presumem-se válidas as intimações 
dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não 
recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação 
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente 
comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada 
aos autos do comprovante de entrega da correspondência 
no primitivo endereço. 

Art. 275. A intimação será feita por oficial de justiça quando 
frustrada a realização por meio eletrônico ou pelo correio. 

§ 1º A certidão de intimação deve conter: 

I - a indicação do lugar e a descrição da pessoa intimada, 
mencionando, quando possível, o número de seu 
documento de identidade e o órgão que o expediu; 

II - a declaração de entrega da contrafé; 

III - a nota de ciente ou a certidão de que o interessado não 
a apôs no mandado. 

§ 2º Caso necessário, a intimação poderá ser efetuada com 
hora certa ou por edital. 

CAPÍTULO XII 
DAS PROVAS 

SEÇÃO IX 
DA PROVA TESTEMUNHAL 

SUBSEÇÃO I 
DA ADMISSIBILIDADE E DO VALOR DA PROVA 

TESTEMUNHAL 

Art. 447. Podem depor como testemunhas todas as pessoas, 
exceto as incapazes, impedidas ou suspeitas. 

§ 1º São incapazes: 

I - o interdito por enfermidade ou deficiência mental; 

II - o que, acometido por enfermidade ou retardamento 
mental, ao tempo em que ocorreram os fatos, não podia 
discerni-los, ou, ao tempo em que deve depor, não está 
habilitado a transmitir as percepções; 

III - o que tiver menos de 16 (dezesseis) anos; 

IV - o cego e o surdo, quando a ciência do fato depender dos 
sentidos que lhes faltam. 

§ 2º São impedidos: 

I - o cônjuge, o companheiro, o ascendente e o descendente 
em qualquer grau e o colateral, até o terceiro grau, de 
alguma das partes, por consanguinidade ou afinidade, salvo 
se o exigir o interesse público ou, tratando-se de causa 
relativa ao estado da pessoa, não se puder obter de outro 
modo a prova que o juiz repute necessária ao julgamento do 
mérito; 
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II - o que é parte na causa; 

III - o que intervém em nome de uma parte, como o tutor, o 
representante legal da pessoa jurídica, o juiz, o advogado e 
outros que assistam ou tenham assistido as partes. 

§ 3º São suspeitos: 

I - o inimigo da parte ou o seu amigo íntimo; 

II - o que tiver interesse no litígio. 

§ 4º Sendo necessário, pode o juiz admitir o depoimento das 
testemunhas menores, impedidas ou suspeitas. 

§ 5º Os depoimentos referidos no § 4º serão prestados 
independentemente de compromisso, e o juiz lhes atribuirá 
o valor que possam merecer. 

Art. 448. A testemunha não é obrigada a depor sobre fatos: 

I - que lhe acarretem grave dano, bem como ao seu cônjuge 
ou companheiro e aos seus parentes consanguíneos ou afins, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau; 

II - a cujo respeito, por estado ou profissão, deva guardar 
sigilo. 

Art. 449. Salvo disposição especial em contrário, as 
testemunhas devem ser ouvidas na sede do juízo. 

Parágrafo único. Quando a parte ou a testemunha, por 
enfermidade ou por outro motivo relevante, estiver 
impossibilitada de comparecer, mas não de prestar 
depoimento, o juiz designará, conforme as circunstâncias, 
dia, hora e lugar para inquiri-la. 

SUBSEÇÃO II 
DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL 

Art. 453. As testemunhas depõem, na audiência de instrução 
e julgamento, perante o juiz da causa, exceto: 

I - as que prestam depoimento antecipadamente; 

II - as que são inquiridas por carta. 

§ 1º A oitiva de testemunha que residir em comarca, seção 
ou subseção judiciária diversa daquela onde tramita o 
processo poderá ser realizada por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão e recepção de 
sons e imagens em tempo real, o que poderá ocorrer, 
inclusive, durante a audiência de instrução e julgamento. 

§ 2º Os juízos deverão manter equipamento para a 
transmissão e recepção de sons e imagens a que se refere o 
§ 1º. 

Art. 454. São inquiridos em sua residência ou onde exercem 
sua função: 

I - o presidente e o vice-presidente da República; 

II - os ministros de Estado; 

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os 
conselheiros do Conselho Nacional de Justiça e os ministros 

do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal Militar, 
do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do 
Trabalho e do Tribunal de Contas da União; 

IV - o procurador-geral da República e os conselheiros do 
Conselho Nacional do Ministério Público; 

V - o advogado-geral da União, o procurador-geral do Estado, 
o procurador-geral do Município, o defensor público-geral 
federal e o defensor público-geral do Estado; 

VI - os senadores e os deputados federais; 

VII - os governadores dos Estados e do Distrito Federal; 

VIII - o prefeito; 

IX - os deputados estaduais e distritais; 

X - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, dos 
Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do 
Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 
conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 
Distrito Federal; 

XI - o procurador-geral de justiça; 

XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede 
idêntica prerrogativa a agente diplomático do Brasil. 

§ 1º O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora e 
local a fim de ser inquirida, remetendo-lhe cópia da petição 
inicial ou da defesa oferecida pela parte que a arrolou como 
testemunha. 

§ 2º Passado 1 (um) mês sem manifestação da autoridade, o 
juiz designará dia, hora e local para o depoimento, 
preferencialmente na sede do juízo. 

§ 3º O juiz também designará dia, hora e local para o 
depoimento, quando a autoridade não comparecer, 
injustificadamente, à sessão agendada para a colheita de seu 
testemunho no dia, hora e local por ela mesma indicados. 

CAPÍTULO XIII 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

SEÇÃO V 
DA COISA JULGADA 

Art. 502. Denomina-se coisa julgada material a autoridade 
que torna imutável e indiscutível a decisão de mérito não 
mais sujeita a recurso. 

CAPÍTULO IV 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS 

Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao 
pagamento de prestação alimentícia ou de decisão 
interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do 
exequente, mandará intimar o executado pessoalmente 
para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou 
justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 
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§ 1º Caso o executado, no prazo referido no caput , não 
efetue o pagamento, não prove que o efetuou ou não 
apresente justificativa da impossibilidade de efetuá-lo, o juiz 
mandará protestar o pronunciamento judicial, aplicando-se, 
no que couber, o disposto no art. 517 . 

§ 2º Somente a comprovação de fato que gere a 
impossibilidade absoluta de pagar justificará o 
inadimplemento. 

§ 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa 
apresentada não for aceita, o juiz, além de mandar protestar 
o pronunciamento judicial na forma do § 1º, decretar-lhe-á 
a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. 

§ 4º A prisão será cumprida em regime fechado, devendo o 
preso ficar separado dos presos comuns. 

§ 5º O cumprimento da pena não exime o executado do 
pagamento das prestações vencidas e vincendas. 

§ 6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o 
cumprimento da ordem de prisão. 

§ 7º O débito alimentar que autoriza a prisão civil do 
alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações 
anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem 
no curso do processo. 

§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento 
da sentença ou decisão desde logo, nos termos do disposto 
neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será 
admissível a prisão do executado, e, recaindo a penhora em 
dinheiro, a concessão de efeito suspensivo à impugnação 
não obsta a que o exequente levante mensalmente a 
importância da prestação. 

§ 9º Além das opções previstas no art. 516 , parágrafo único, 
o exequente pode promover o cumprimento da sentença ou 
decisão que condena ao pagamento de prestação alimentícia 
no juízo de seu domicílio. 

CAPÍTULO V 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE PAGAR QUANTIA CERTA 
PELA FAZENDA PÚBLICA 

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu 
representante judicial, por carga, remessa ou meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos 
próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, 
o processo correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da 
obrigação; 

IV - excesso de execução ou cumulação indevida de 
execuções; 

V - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VI - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, 
como pagamento, novação, compensação, transação ou 
prescrição, desde que supervenientes ao trânsito em julgado 
da sentença. 

§ 1º A alegação de impedimento ou suspeição observará o 
disposto nos arts. 146 e 148 . 

§ 2º Quando se alegar que o exequente, em excesso de 
execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, 
cumprirá à executada declarar de imediato o valor que 
entende correto, sob pena de não conhecimento da 
arguição. 

§ 3º Não impugnada a execução ou rejeitadas as arguições 
da executada: 

I - expedir-se-á, por intermédio do presidente do tribunal 
competente, precatório em favor do exequente, 
observando-se o disposto na Constituição Federal ; 

II - por ordem do juiz, dirigida à autoridade na pessoa de 
quem o ente público foi citado para o processo, o pagamento 
de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo de 2 
(dois) meses contado da entrega da requisição, mediante 
depósito na agência de banco oficial mais próxima da 
residência do exequente. 

§ 4º Tratando-se de impugnação parcial, a parte não 
questionada pela executada será, desde logo, objeto de 
cumprimento. 

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste 
artigo, considera-se também inexigível a obrigação 
reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou 
ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo 
Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 
da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal 
Federal como incompatível com a Constituição Federal , em 
controle de constitucionalidade concentrado ou difuso. 

§ 6º No caso do § 5º, os efeitos da decisão do Supremo 
Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo 
a favorecer a segurança jurídica. 

§ 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5º 
deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado da 
decisão exequenda. 

§ 8º Se a decisão referida no § 5º for proferida após o trânsito 
em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, 
cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal. 
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CAPÍTULO VI 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 

EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, DE NÃO FAZER 
OU DE ENTREGAR COISA 

SEÇÃO I 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 
EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE FAZER OU DE NÃO 

FAZER 

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz 
poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da 
tutela específica ou a obtenção de tutela pelo resultado 
prático equivalente, determinar as medidas necessárias à 
satisfação do exequente. 

§ 1º Para atender ao disposto no caput , o juiz poderá 
determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a 
busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o 
desfazimento de obras e o impedimento de atividade nociva, 
podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força 
policial. 

§ 2º O mandado de busca e apreensão de pessoas e coisas 
será cumprido por 2 (dois) oficiais de justiça, observando-se 
o disposto no art. 846, §§ 1º a 4º , se houver necessidade de 
arrombamento. 

§ 3º O executado incidirá nas penas de litigância de má-fé 
quando injustificadamente descumprir a ordem judicial, sem 
prejuízo de sua responsabilização por crime de 
desobediência. 

§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a 
exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se 
o art. 525 , no que couber. 

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao 
cumprimento de sentença que reconheça deveres de fazer e 
de não fazer de natureza não obrigacional. 

SEÇÃO II 
DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA QUE RECONHEÇA A 
EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO DE ENTREGAR COISA 

Art. 538. Não cumprida a obrigação de entregar coisa no 
prazo estabelecido na sentença, será expedido mandado de 
busca e apreensão ou de imissão na posse em favor do 
credor, conforme se tratar de coisa móvel ou imóvel. 

§ 1º A existência de benfeitorias deve ser alegada na fase de 
conhecimento, em contestação, de forma discriminada e 
com atribuição, sempre que possível e justificadamente, do 
respectivo valor. 

§ 2º O direito de retenção por benfeitorias deve ser exercido 
na contestação, na fase de conhecimento. 

§ 3º Aplicam-se ao procedimento previsto neste artigo, no 
que couber, as disposições sobre o cumprimento de 
obrigação de fazer ou de não fazer. 

TÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

CAPÍTULO III 
DAS AÇÕES POSSESSÓRIAS 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 554. A propositura de uma ação possessória em vez de 
outra não obstará a que o juiz conheça do pedido e outorgue 
a proteção legal correspondente àquela cujos pressupostos 
estejam provados. 

§ 1º No caso de ação possessória em que figure no polo 
passivo grande número de pessoas, serão feitas a citação 
pessoal dos ocupantes que forem encontrados no local e a 
citação por edital dos demais, determinando-se, ainda, a 
intimação do Ministério Público e, se envolver pessoas em 
situação de hipossuficiência econômica, da Defensoria 
Pública. 

§ 2º Para fim da citação pessoal prevista no § 1º, o oficial de 
justiça procurará os ocupantes no local por uma vez, citando-
se por edital os que não forem encontrados. 

§ 3º O juiz deverá determinar que se dê ampla publicidade 
da existência da ação prevista no § 1º e dos respectivos 
prazos processuais, podendo, para tanto, valer-se de 
anúncios em jornal ou rádio locais, da publicação de cartazes 
na região do conflito e de outros meios. 

SEÇÃO II 
DA MANUTENÇÃO E DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

Art. 560. O possuidor tem direito a ser mantido na posse em 
caso de turbação e reintegrado em caso de esbulho. 

Art. 561. Incumbe ao autor provar: 

I - a sua posse; 

II - a turbação ou o esbulho praticado pelo réu; 

III - a data da turbação ou do esbulho; 

IV - a continuação da posse, embora turbada, na ação de 
manutenção, ou a perda da posse, na ação de reintegração. 

Art. 562. Estando a petição inicial devidamente instruída, o 
juiz deferirá, sem ouvir o réu, a expedição do mandado 
liminar de manutenção ou de reintegração, caso contrário, 
determinará que o autor justifique previamente o alegado, 
citando-se o réu para comparecer à audiência que for 
designada. 

Parágrafo único. Contra as pessoas jurídicas de direito 
público não será deferida a manutenção ou a reintegração 
liminar sem prévia audiência dos respectivos representantes 
judiciais. 

Art. 563. Considerada suficiente a justificação, o juiz fará logo 
expedir mandado de manutenção ou de reintegração. 
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SEÇÃO IV 
DAS CITAÇÕES E DAS IMPUGNAÇÕES 

Art. 626. Feitas as primeiras declarações, o juiz mandará 
citar, para os termos do inventário e da partilha, o cônjuge, 
o companheiro, os herdeiros e os legatários e intimar a 
Fazenda Pública, o Ministério Público, se houver herdeiro 
incapaz ou ausente, e o testamenteiro, se houver 
testamento. 

§ 1º O cônjuge ou o companheiro, os herdeiros e os 
legatários serão citados pelo correio, observado o disposto 
no art. 247 , sendo, ainda, publicado edital, nos termos 
do inciso III do art. 259 . 

§ 2º Das primeiras declarações extrair-se-ão tantas cópias 
quantas forem as partes. 

§ 3º A citação será acompanhada de cópia das primeiras 
declarações. 

§ 4º Incumbe ao escrivão remeter cópias à Fazenda Pública, 
ao Ministério Público, ao testamenteiro, se houver, e ao 
advogado, se a parte já estiver representada nos autos. 

CAPÍTULO X 
DAS AÇÕES DE FAMÍLIA 

Art. 695. Recebida a petição inicial e, se for o caso, tomadas 
as providências referentes à tutela provisória, o juiz 
ordenará a citação do réu para comparecer à audiência de 
mediação e conciliação, observado o disposto no art. 694. 

§ 1º O mandado de citação conterá apenas os dados 
necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de 
cópia da petição inicial, assegurado ao réu o direito de 
examinar seu conteúdo a qualquer tempo. 

§ 2º A citação ocorrerá com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias da data designada para a audiência. 

§ 3º A citação será feita na pessoa do réu. 

§ 4º Na audiência, as partes deverão estar acompanhadas de 
seus advogados ou de defensores públicos. 

CAPÍTULO XV 
DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA 

SEÇÃO IX 
DA INTERDIÇÃO 

Art. 751. O interditando será citado para, em dia designado, 
comparecer perante o juiz, que o entrevistará 
minuciosamente acerca de sua vida, negócios, bens, 
vontades, preferências e laços familiares e afetivos e sobre o 
que mais lhe parecer necessário para convencimento quanto 
à sua capacidade para praticar atos da vida civil, devendo ser 
reduzidas a termo as perguntas e respostas. 

§ 1º Não podendo o interditando deslocar-se, o juiz o ouvirá 
no local onde estiver. 

§ 2º A entrevista poderá ser acompanhada por especialista. 

§ 3º Durante a entrevista, é assegurado o emprego de 
recursos tecnológicos capazes de permitir ou de auxiliar o 
interditando a expressar suas vontades e preferências e a 
responder às perguntas formuladas. 

§ 4º A critério do juiz, poderá ser requisitada a oitiva de 
parentes e de pessoas próximas. 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TÍTULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA 

Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz 
determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os 
cumprirá. 

§ 1º O oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos 
determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de 
fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região 
metropolitana. 

§ 2º Sempre que, para efetivar a execução, for necessário o 
emprego de força policial, o juiz a requisitará. 

§ 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a 
inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes. 

§ 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for 
efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a 
execução for extinta por qualquer outro motivo. 

§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º aplica-se à execução definitiva 
de título judicial. 

CAPÍTULO V 
DA RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL 

Art. 795. Os bens particulares dos sócios não respondem 
pelas dívidas da sociedade, senão nos casos previstos em lei. 

§ 1º O sócio réu, quando responsável pelo pagamento da 
dívida da sociedade, tem o direito de exigir que primeiro 
sejam excutidos os bens da sociedade. 

§ 2º Incumbe ao sócio que alegar o benefício do § 1º nomear 
quantos bens da sociedade situados na mesma comarca, 
livres e desembargados, bastem para pagar o débito. 

§ 3º O sócio que pagar a dívida poderá executar a sociedade 
nos autos do mesmo processo. 

§ 4º Para a desconsideração da personalidade jurídica é 
obrigatória a observância do incidente previsto neste 
Código. 
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TÍTULO II 
DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO PARA A ENTREGA DE COISA 

SEÇÃO I 
DA ENTREGA DE COISA CERTA 

Art. 806. O devedor de obrigação de entrega de coisa certa, 
constante de título executivo extrajudicial, será citado para, 
em 15 (quinze) dias, satisfazer a obrigação. 

§ 1º Ao despachar a inicial, o juiz poderá fixar multa por dia 
de atraso no cumprimento da obrigação, ficando o 
respectivo valor sujeito a alteração, caso se revele 
insuficiente ou excessivo. 

§ 2º Do mandado de citação constará ordem para imissão na 
posse ou busca e apreensão, conforme se tratar de bem 
imóvel ou móvel, cujo cumprimento se dará de imediato, se 
o executado não satisfizer a obrigação no prazo que lhe foi 
designado. 

Art. 807. Se o executado entregar a coisa, será lavrado o 
termo respectivo e considerada satisfeita a obrigação, 
prosseguindo-se a execução para o pagamento de frutos ou 
o ressarcimento de prejuízos, se houver. 

CAPÍTULO IV 
DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

SEÇÃO II 
DA CITAÇÃO DO DEVEDOR E DO ARRESTO 

Art. 827. Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os 
honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos 
pelo executado. 

§ 1º No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, 
o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela 
metade. 

§ 2º O valor dos honorários poderá ser elevado até vinte por 
cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo 
a majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final 
do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho 
realizado pelo advogado do exequente. 

Art. 828. O exequente poderá obter certidão de que a 
execução foi admitida pelo juiz, com identificação das partes 
e do valor da causa, para fins de averbação no registro de 
imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, 
arresto ou indisponibilidade. 

§ 1º No prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, o 
exequente deverá comunicar ao juízo as averbações 
efetivadas. 

§ 2º Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir 
o valor da dívida, o exequente providenciará, no prazo de 10 
(dez) dias, o cancelamento das averbações relativas àqueles 
não penhorados. 

§ 3º O juiz determinará o cancelamento das averbações, de 
ofício ou a requerimento, caso o exequente não o faça no 
prazo. 

§ 4º Presume-se em fraude à execução a alienação ou a 
oneração de bens efetuada após a averbação. 

§ 5º O exequente que promover averbação manifestamente 
indevida ou não cancelar as averbações nos termos do § 2º 
indenizará a parte contrária, processando-se o incidente em 
autos apartados. 

Art. 829. O executado será citado para pagar a dívida no 
prazo de 3 (três) dias, contado da citação. 

§ 1º Do mandado de citação constarão, também, a ordem de 
penhora e a avaliação a serem cumpridas pelo oficial de 
justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do 
executado. 

§ 2º A penhora recairá sobre os bens indicados pelo 
exequente, salvo se outros forem indicados pelo executado 
e aceitos pelo juiz, mediante demonstração de que a 
constrição proposta lhe será menos onerosa e não trará 
prejuízo ao exequente. 

Art. 830. Se o oficial de justiça não encontrar o executado, 
arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 

§ 1º Nos 10 (dez) dias seguintes à efetivação do arresto, o 
oficial de justiça procurará o executado 2 (duas) vezes em 
dias distintos e, havendo suspeita de ocultação, realizará a 
citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o 
ocorrido. 

§ 2º Incumbe ao exequente requerer a citação por edital, 
uma vez frustradas a pessoal e a com hora certa. 

§ 3º Aperfeiçoada a citação e transcorrido o prazo de 
pagamento, o arresto converter-se-á em penhora, 
independentemente de termo. 

SEÇÃO III 
DA PENHORA, DO DEPÓSITO E DA AVALIAÇÃO 

SUBSEÇÃO I 
DO OBJETO DA PENHORA 

Art. 831. A penhora deverá recair sobre tantos bens quantos 
bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, 
das custas e dos honorários advocatícios. 

Art. 832. Não estão sujeitos à execução os bens que a lei 
considera impenhoráveis ou inalienáveis. 

Art. 833. São impenhoráveis: 

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, 
não sujeitos à execução; 

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que 
guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado 
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valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 
correspondentes a um médio padrão de vida; 

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do 
executado, salvo se de elevado valor; 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, 
os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas 
por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 
devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado 
o § 2º ; 

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os 
instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao 
exercício da profissão do executado; 

VI - o seguro de vida; 

VII - os materiais necessários para obras em andamento, 
salvo se essas forem penhoradas; 

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família; 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas 
para aplicação compulsória em educação, saúde ou 
assistência social; 

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
limite de 40 (quarenta) salários-mínimos; 

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por 
partido político, nos termos da lei; 

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades 
imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária, 
vinculados à execução da obra. 

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de 
dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída 
para sua aquisição. 

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à 
hipótese de penhora para pagamento de prestação 
alimentícia, independentemente de sua origem, bem como 
às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-
mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto 
no art. 528, § 8º , e no art. 529, § 3º . 

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V 
do caput os equipamentos, os implementos e as máquinas 
agrícolas pertencentes a pessoa física ou a empresa 
individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham 
sido objeto de financiamento e estejam vinculados em 
garantia a negócio jurídico ou quando respondam por dívida 
de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária. 

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os 
frutos e os rendimentos dos bens inalienáveis. 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a 
seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em 
instituição financeira; 

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do 
Distrito Federal com cotação em mercado; 

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

IV - veículos de via terrestre; 

V - bens imóveis; 

VI - bens móveis em geral; 

VII - semoventes; 

VIII - navios e aeronaves; 

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias; 

X - percentual do faturamento de empresa devedora; 

XI - pedras e metais preciosos; 

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e 
venda e de alienação fiduciária em garantia; 

XIII - outros direitos. 

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas 
demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de 
acordo com as circunstâncias do caso concreto. 

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a 
dinheiro a fiança bancária e o seguro garantia judicial, desde 
que em valor não inferior ao do débito constante da inicial, 
acrescido de trinta por cento. 

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora 
recairá sobre a coisa dada em garantia, e, se a coisa 
pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado 
da penhora. 

Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar 
evidente que o produto da execução dos bens encontrados 
será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 
execução. 

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, 
independentemente de determinação judicial expressa, o 
oficial de justiça descreverá na certidão os bens que 
guarnecem a residência ou o estabelecimento do executado, 
quando este for pessoa jurídica. 

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante 
legal será nomeado depositário provisório de tais bens até 
ulterior determinação do juiz. 

SUBSEÇÃO II 
DA DOCUMENTAÇÃO DA PENHORA, DE SEU REGISTRO E 

DO DEPÓSITO 

Art. 837. Obedecidas as normas de segurança instituídas sob 
critérios uniformes pelo Conselho Nacional de Justiça, a 
penhora de dinheiro e as averbações de penhoras de bens 
imóveis e móveis podem ser realizadas por meio eletrônico. 
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Art. 838. A penhora será realizada mediante auto ou termo, 
que conterá: 

I - a indicação do dia, do mês, do ano e do lugar em que foi 
feita; 

II - os nomes do exequente e do executado; 

III - a descrição dos bens penhorados, com as suas 
características; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. 

Art. 839. Considerar-se-á feita a penhora mediante a 
apreensão e o depósito dos bens, lavrando-se um só auto se 
as diligências forem concluídas no mesmo dia. 

Parágrafo único. Havendo mais de uma penhora, serão 
lavrados autos individuais. 

Art. 840. Serão preferencialmente depositados: 

I - as quantias em dinheiro, os papéis de crédito e as pedras 
e os metais preciosos, no Banco do Brasil, na Caixa 
Econômica Federal ou em banco do qual o Estado ou o 
Distrito Federal possua mais da metade do capital social 
integralizado, ou, na falta desses estabelecimentos, em 
qualquer instituição de crédito designada pelo juiz; 

II - os móveis, os semoventes, os imóveis urbanos e os 
direitos aquisitivos sobre imóveis urbanos, em poder do 
depositário judicial; 

III - os imóveis rurais, os direitos aquisitivos sobre imóveis 
rurais, as máquinas, os utensílios e os instrumentos 
necessários ou úteis à atividade agrícola, mediante caução 
idônea, em poder do executado. 

§ 1º No caso do inciso II do caput , se não houver depositário 
judicial, os bens ficarão em poder do exequente. 

§ 2º Os bens poderão ser depositados em poder do 
executado nos casos de difícil remoção ou quando anuir o 
exequente. 

§ 3º As joias, as pedras e os objetos preciosos deverão ser 
depositados com registro do valor estimado de resgate. 

Art. 841. Formalizada a penhora por qualquer dos meios 
legais, dela será imediatamente intimado o executado. 

§ 1º A intimação da penhora será feita ao advogado do 
executado ou à sociedade de advogados a que aquele 
pertença. 

§ 2º Se não houver constituído advogado nos autos, o 
executado será intimado pessoalmente, de preferência por 
via postal. 

§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos casos de penhora 
realizada na presença do executado, que se reputa intimado. 

§ 4º Considera-se realizada a intimação a que se refere o § 
2º quando o executado houver mudado de endereço sem 
prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 274 . 

Art. 842. Recaindo a penhora sobre bem imóvel ou direito 
real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do 
executado, salvo se forem casados em regime de separação 
absoluta de bens. 

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o 
equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge 
alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem. 

§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não 
executado a preferência na arrematação do bem em 
igualdade de condições. 

§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior 
ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, 
o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor 
da avaliação. 

Art. 844. Para presunção absoluta de conhecimento por 
terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do 
arresto ou da penhora no registro competente, mediante 
apresentação de cópia do auto ou do termo, 
independentemente de mandado judicial. 

SUBSEÇÃO III 
DO LUGAR DE REALIZAÇÃO DA PENHORA 

Art. 845. Efetuar-se-á a penhora onde se encontrem os bens, 
ainda que sob a posse, a detenção ou a guarda de terceiros. 

§ 1º A penhora de imóveis, independentemente de onde se 
localizem, quando apresentada certidão da respectiva 
matrícula, e a penhora de veículos automotores, quando 
apresentada certidão que ateste a sua existência, serão 
realizadas por termo nos autos. 

§ 2º Se o executado não tiver bens no foro do processo, não 
sendo possível a realização da penhora nos termos do § 1º, 
a execução será feita por carta, penhorando-se, avaliando-se 
e alienando-se os bens no foro da situação. 

Art. 846. Se o executado fechar as portas da casa a fim de 
obstar a penhora dos bens, o oficial de justiça comunicará o 
fato ao juiz, solicitando-lhe ordem de arrombamento. 

§ 1 o Deferido o pedido, 2 (dois) oficiais de justiça cumprirão 
o mandado, arrombando cômodos e móveis em que se 
presuma estarem os bens, e lavrarão de tudo auto 
circunstanciado, que será assinado por 2 (duas) testemunhas 
presentes à diligência. 

§ 2º Sempre que necessário, o juiz requisitará força policial, 
a fim de auxiliar os oficiais de justiça na penhora dos bens. 

§ 3º Os oficiais de justiça lavrarão em duplicata o auto da 
ocorrência, entregando uma via ao escrivão ou ao chefe de 
secretaria, para ser juntada aos autos, e a outra à autoridade 
policial a quem couber a apuração criminal dos eventuais 
delitos de desobediência ou de resistência. 
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§ 4º Do auto da ocorrência constará o rol de testemunhas, 
com a respectiva qualificação. 

SUBSEÇÃO XI 
DA AVALIAÇÃO 

Art. 870. A avaliação será feita pelo oficial de justiça. 

Parágrafo único. Se forem necessários conhecimentos 
especializados e o valor da execução o comportar, o juiz 
nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) 
dias para entrega do laudo. 

Art. 871. Não se procederá à avaliação quando: 

I - uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra; 

II - se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham 
cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação 
no órgão oficial; 

III - se tratar de títulos da dívida pública, de ações de 
sociedades e de títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo 
valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 
certidão ou publicação no órgão oficial; 

IV - se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo 
preço médio de mercado possa ser conhecido por meio de 
pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de 
venda divulgados em meios de comunicação, caso em que 
caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 
cotação de mercado. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese do inciso I deste 
artigo, a avaliação poderá ser realizada quando houver 
fundada dúvida do juiz quanto ao real valor do bem. 

Art. 872. A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará 
de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em 
caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado 
no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, 
especificar: 

I - os bens, com as suas características, e o estado em que se 
encontram; 

II - o valor dos bens. 

§ 1º Quando o imóvel for suscetível de cômoda divisão, a 
avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será 
realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de 
memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para 
alienação. 

§ 2º Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a 
proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador; 

II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem; 

III - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem 
na primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação 
prevista no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 874. Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do 
interessado e ouvida a parte contrária, mandar: 

I - reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para 
outros, se o valor dos bens penhorados for 
consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 
acessórios; 

II - ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais 
valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao 
crédito do exequente. 

Art. 875. Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início 
aos atos de expropriação do bem. 

TÍTULO II 
DOS RECURSOS 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 994. São cabíveis os seguintes recursos: 

I - apelação; 

II - agravo de instrumento; 

III - agravo interno; 

IV - embargos de declaração; 

V - recurso ordinário; 

VI - recurso especial; 

VII - recurso extraordinário; 

VIII - agravo em recurso especial ou extraordinário; 

IX - embargos de divergência. 

Art. 1.001. Dos despachos não cabe recurso. 

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da 
data em que os advogados, a sociedade de advogados, a 
Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério 
Público são intimados da decisão. 

§ 1º Os sujeitos previstos no caput considerar-se-ão 
intimados em audiência quando nesta for proferida a 
decisão. 

§ 2º Aplica-se o disposto no art. 231 , incisos I a VI, ao prazo 
de interposição de recurso pelo réu contra decisão proferida 
anteriormente à citação. 

§ 3º No prazo para interposição de recurso, a petição será 
protocolada em cartório ou conforme as normas de 
organização judiciária, ressalvado o disposto em regra 
especial. 
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§ 4º Para aferição da tempestividade do recurso remetido 
pelo correio, será considerada como data de interposição a 
data de postagem. 

§ 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para 
interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze) 
dias. 

§ 6º O recorrente comprovará a ocorrência de feriado local 
no ato de interposição do recurso, e, se não o fizer, o tribunal 
determinará a correção do vício formal, ou poderá 
desconsiderá-lo caso a informação já conste do processo 
eletrônico.   (Redação dada pela Lei nº 14.939, de 2024) 

CAPÍTULO II 
DA APELAÇÃO 

Art. 1.009. Da sentença cabe apelação. 

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a 
decisão a seu respeito não comportar agravo de 
instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser 
suscitadas em preliminar de apelação, eventualmente 
interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões. 

§ 2º Se as questões referidas no § 1º forem suscitadas em 
contrarrazões, o recorrente será intimado para, em 15 
(quinze) dias, manifestar-se a respeito delas. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo 
quando as questões mencionadas no art. 1.015 integrarem 
capítulo da sentença. 

Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao 
juízo de primeiro grau, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - a exposição do fato e do direito; 

III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de 
nulidade; 

IV - o pedido de nova decisão. 

§ 1º O apelado será intimado para apresentar contrarrazões 
no prazo de 15 (quinze) dias. 

§ 2º Se o apelado interpuser apelação adesiva, o juiz intimará 
o apelante para apresentar contrarrazões. 

§ 3º Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, os autos 
serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente 
de juízo de admissibilidade. 

CAPÍTULO III 
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 
interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou 
acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito 
suspensivo aos embargos à execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, 
§ 1º ; 

XII - (VETADO); 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento 
contra decisões interlocutórias proferidas na fase de 
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no 
processo de execução e no processo de inventário. 

CAPÍTULO V 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 
decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 
pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: 

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento 
de casos repetitivos ou em incidente de assunção de 
competência aplicável ao caso sob julgamento; 

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 
1º . 

Constituição Da República 
Federativa Do Brasil De 1988 
PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 
o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 
supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 
na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
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seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 
Lei nº 13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição. 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação. 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura 
ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; (Vide 
Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
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investigação criminal ou instrução processual penal; (Vide 
Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 
desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por 
interesse social, mediante justa e prévia indenização em 
dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de 
financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como 
proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 
aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo 
em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico 
e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal; 
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XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 
direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 
graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 
constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 
do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 
de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do 
apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 
possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, 
ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 
social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por 
ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência 
da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável 
de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de 
poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
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de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica 
no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por: 

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos 
um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 
à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 
de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou 
de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico 
e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento 
de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 
data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania. (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por 
ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a 
República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos 
respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) (Atos aprovados na forma deste parágrafo: DLG nº 
186, de 2008, DEC 6.949, de 2009, DLG 261, de 2015, DEC 
9.522, de 2018) (Vide ADIN 3392) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
90, de 2015) 

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de 
vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica 
familiar, garantida pelo poder público em programa 
permanente de transferência de renda, cujas normas e 
requisitos de acesso serão determinados em lei, observada a 
legislação fiscal e orçamentária (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 114, de 2021) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que 
preverá indenização compensatória, dentre outros direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 
capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajustes periódicos que lhe preservem o poder 
aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os 
que percebem remuneração variável; 
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VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração 
integral ou no valor da aposentadoria; 

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa; 

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 
remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão 
da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas 
diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a 
compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho; (vide Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943) 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em 
turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no 
mínimo, em cinqüenta por cento à do normal; (Vide Del 
5.452, art. 59 § 1º) 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, 
um terço a mais do que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do 
salário, com a duração de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 
incentivos específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo 
no mínimo de trinta dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 
normas de saúde, higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 
insalubres ou perigosas, na forma da lei; 

XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o 
nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-
escolas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 
2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos 
de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do 
empregador, sem excluir a indenização a que este está 
obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os 
trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

a) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

b) (Revogada). (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de 
funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a 
salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico 
e intelectual ou entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com 
vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, 
XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e 
XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a 
fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão 
competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 
intervenção na organização sindical; 

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, 
em qualquer grau, representativa de categoria profissional 
ou econômica, na mesma base territorial, que será definida 
pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 
podendo ser inferior à área de um Município; 
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses 
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões 
judiciais ou administrativas; 

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se 
tratando de categoria profissional, será descontada em 
folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente da 
contribuição prevista em lei; 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato; 

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho; 

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais; 

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a 
partir do registro da candidatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, 
atendidas as condições que a lei estabelecer. 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos 
trabalhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e 
sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e 
disporá sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade. 

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei. 

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e 
empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que 
seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto 
de discussão e deliberação. 

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é 
assegurada a eleição de um representante destes com a 
finalidade exclusiva de promover-lhes o entendimento 
direto com os empregadores. 

CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 

Art. 12. São brasileiros: 

I - natos: 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que 
de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço 
de seu país; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço da 
República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente ou venham a residir na República 
Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de 
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007) 

II - naturalizados: 

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 
brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral; 

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos 
ininterruptos e sem condenação penal, desde que requeiram 
a nacionalidade brasileira. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos 
previstos nesta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 3, de 1994) 

§ 2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

§ 3º São privativos de brasileiro nato os cargos: 

I - de Presidente e Vice-Presidente da República; 

II - de Presidente da Câmara dos Deputados; 

III - de Presidente do Senado Federal; 

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal; 

V - da carreira diplomática; 

VI - de oficial das Forças Armadas. 

VII - de Ministro de Estado da Defesa (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 23, de 1999) 

§ 4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro 
que: 

I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, 
em virtude de fraude relacionada ao processo de 
naturalização ou de atentado contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;       (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 131, de 2023) 

II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira 
perante autoridade brasileira competente, ressalvadas 
situações que acarretem apatridia.     (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

 

a) revogada;        (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 131, de 2023) 
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b) revogada.      (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 131, de 2023) 

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do 
§ 4º deste artigo, não impede o interessado de readquirir sua 
nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei.     
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023) 

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 
Federativa do Brasil. 

§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a 
bandeira, o hino, as armas e o selo nacionais. 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 
ter símbolos próprios. 

CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio 
universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para 
todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 

I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, 
durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; Regulamento 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da 
República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado 
e do Distrito Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado 
e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver 
sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 
reeleitos para um único período subseqüente. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997) 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal 
e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos 
até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o 
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo 
grau ou por adoção, do Presidente da República, de 
Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis 
meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato 
eletivo e candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes 
condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, 
no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de 
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger 
a probidade administrativa, a moralidade para exercício de 
mandato considerada vida pregressa do candidato, e a 
normalidade e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou o abuso do exercício de função, 
cargo ou emprego na administração direta ou indireta. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, 
de 1994) 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, 
instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude. 

§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em 
segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé. 

§ 12. Serão realizadas concomitantemente às eleições 
municipais as consultas populares sobre questões locais 
aprovadas pelas Câmaras Municipais e encaminhadas à 
Justiça Eleitoral até 90 (noventa) dias antes da data das 
eleições, observados os limites operacionais relativos ao 
número de quesitos. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 111, de 2021) 

§ 13. As manifestações favoráveis e contrárias às questões 
submetidas às consultas populares nos termos do § 12 
ocorrerão durante as campanhas eleitorais, sem a utilização 
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de propaganda gratuita no rádio e na televisão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 111, de 2021) 

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada 
em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor 
na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que 
ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993) 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

Art. 18. A organização político-administrativa da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 
termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se 
ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem 
novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, 
e do Congresso Nacional, por lei complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento 
de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período 
determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos 
Municípios envolvidos, após divulgação dos Estudos de 
Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 
1996) 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 

também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em 
lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas 
as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de 
provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na 
carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por 
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em 
comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira 
nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, 
destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e 
assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre 
associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos 
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 
os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público; (Vide Emenda constitucional 
nº 106, de 2020) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 
em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na 
mesma data e sem distinção de índices; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Regulamento) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, 
funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 
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remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 
natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do 
Prefeito, e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio 
mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, o 
subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do 
Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder 
Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo 
Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para fins de 
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

a) a de dois cargos de professor; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 
científico; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais 
de saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e 
funções e abrange autarquias, fundações, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 
público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais 
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 

precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei; 

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade 
de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua 
atuação; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a 
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em 
empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a 
realização de suas atividades e atuarão de forma integrada, 
inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 

§ 2º A não observância do disposto nos incisos II e III 
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade 
responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário 
na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a 
informações sobre atos de governo, observado o disposto no 
art. 5º, X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 
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III - a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, 
a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações 
de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a 
fixação de metas de desempenho para o órgão ou entidade, 
cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, 
direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e 
às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que 
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de 
pessoal ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste 
artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste 
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio 
mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de 
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser 
readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação 
e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, 
mantida a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função 
pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 
acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus 
dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 
a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga 
regime próprio de previdência social. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, 
individual ou conjuntamente, devem realizar avaliação das 
políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 
avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 
autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou 
distrital, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua 
remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu 
cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada 
a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
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contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 
por merecimento; 

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no 
ente federativo de origem. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 
regime jurídico único e planos de carreira para os servidores 
da administração pública direta, das autarquias e das 
fundações públicas. (Vide ADIN nº 2.135-4) 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios instituirão conselho de política de administração 
e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (Vide ADIN nº 2.135-
4) 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais 
componentes do sistema remuneratório observará: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 
dos cargos componentes de cada carreira; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - os requisitos para a investidura; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - as peculiaridades dos cargos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão 
escolas de governo para a formação e o aperfeiçoamento 
dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos 
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos 
entre os entes federados. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais 
serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em 
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 
adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra 
espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, X e XI. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a 
menor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em 
qualquer caso, o disposto no art. 37, XI. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos 
cargos e empregos públicos. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios disciplinará a aplicação de recursos 
orçamentários provenientes da economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundação, para 
aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, 
modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço 
público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de 
produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo 
efetivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 
servidores titulares de cargos efetivos terá caráter 
contributivo e solidário, mediante contribuição do 
respectivo ente federativo, de servidores ativos, de 
aposentados e de pensionistas, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de 
readaptação, hipótese em que será obrigatória a realização 
de avaliações periódicas para verificação da continuidade 
das condições que ensejaram a concessão da aposentadoria, 
na forma de lei do respectivo ente federativo; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao 
tempo de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou 
aos 75 (setenta e cinco) anos de idade, na forma de lei 
complementar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 88, de 2015) (Vide Lei Complementar nº 152, de 2015) 

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 
se homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e 
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dos Municípios, na idade mínima estabelecida mediante 
emenda às respectivas Constituições e Leis Orgânicas, 
observados o tempo de contribuição e os demais requisitos 
estabelecidos em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 
ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime 
Geral de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 
a 16. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios em regime 
próprio de previdência social, ressalvado o disposto nos §§ 
4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de 
policial dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 
51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput 
do art. 144. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar do 
respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas 
atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por 
categoria profissional ou ocupação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes 
da aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que 
comprovem tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio fixado em lei complementar do respectivo ente 
federativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
103, de 2019) 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a 

percepção de mais de uma aposentadoria à conta de regime 
próprio de previdência social, aplicando-se outras vedações, 
regras e condições para a acumulação de benefícios 
previdenciários estabelecidas no Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo 
dependente, o benefício de pensão por morte será 
concedido nos termos de lei do respectivo ente federativo, a 
qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos 
servidores de que trata o § 4º-B decorrente de agressão 
sofrida no exercício ou em razão da função. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para 
preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios estabelecidos em lei. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, 
observado o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo 
de serviço correspondente será contado para fins de 
disponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de 
contagem de tempo de contribuição fictício. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da 
acumulação de cargos ou empregos públicos, bem como de 
outras atividades sujeitas a contribuição para o regime geral 
de previdência social, e ao montante resultante da adição de 
proventos de inatividade com remuneração de cargo 
acumulável na forma desta Constituição, cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo 
eletivo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 
15/12/98) 

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 
Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para 
servidores públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o 
limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 
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Previdência Social para o valor das aposentadorias e das 
pensões em regime próprio de previdência social, ressalvado 
o disposto no § 16. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o 
§ 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de 
previdência complementar ou de entidade aberta de 
previdência complementar. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o 
disposto nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação 
do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98) 

§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o 
cálculo do benefício previsto no § 3° serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de 
aposentadorias e pensões concedidas pelo regime de que 
trata este artigo que superem o limite máximo estabelecido 
para os benefícios do regime geral de previdência social de 
que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido 
para os servidores titulares de cargos efetivos. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) (Vide ADIN 3133) 
(Vide ADIN 3143) (Vide ADIN 3184) 

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo 
que tenha completado as exigências para a aposentadoria 
voluntária e que opte por permanecer em atividade poderá 
fazer jus a um abono de permanência equivalente, no 
máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio de 
previdência social e de mais de um órgão ou entidade 
gestora desse regime em cada ente federativo, abrangidos 
todos os poderes, órgãos e entidades autárquicas e 
fundacionais, que serão responsáveis pelo seu 
financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a 
natureza jurídica definidos na lei complementar de que trata 
o § 22. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

§ 21. (Revogado). (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, 

dispondo, entre outros aspectos, sobre: (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

III - fiscalização pela União e controle externo e social; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

V - condições para instituição do fundo com finalidade 
previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, 
direitos e ativos de qualquer natureza; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, 
controle interno e transparência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

IX - condições para adesão a consórcio público; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 
de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 41. São estáveis após três anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em 
virtude de concurso público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - mediante processo administrativo em que lhe seja 
assegurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - mediante procedimento de avaliação periódica de 
desempenho, na forma de lei complementar, assegurada 
ampla defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, 
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se estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a 
indenização, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional ao tempo de 
serviço. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração 
proporcional ao tempo de serviço, até seu adequado 
aproveitamento em outro cargo. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é 
obrigatória a avaliação especial de desempenho por 
comissão instituída para essa finalidade. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário: 

I - o Supremo Tribunal Federal; 

I-A o Conselho Nacional de Justiça; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

II - o Superior Tribunal de Justiça; 

II-A - o Tribunal Superior do Trabalho; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 92, de 2016) 

III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes Federais; 

IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho; 

V - os Tribunais e Juízes Eleitorais; 

VI - os Tribunais e Juízes Militares; 

VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito Federal e 
Territórios. 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de 
Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) (Vide 
ADIN 3392) 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores 
têm jurisdição em todo o território nacional. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal 
Federal, disporá sobre o Estatuto da Magistratura, 
observados os seguintes princípios: 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz 
substituto, mediante concurso público de provas e títulos, 
com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em 

todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas 
nomeações, à ordem de classificação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, 
por antigüidade e merecimento, atendidas as seguintes 
normas: 

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento; 

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de 
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira 
quinta parte da lista de antigüidade desta, salvo se não 
houver com tais requisitos quem aceite o lugar vago; 

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício 
da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos 
oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá 
recusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois 
terços de seus membros, conforme procedimento próprio, e 
assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até fixar-
se a indicação; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo 
devolvê-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, apurados na 
última ou única entrância; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV previsão de cursos oficiais de preparação, 
aperfeiçoamento e promoção de magistrados, constituindo 
etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola 
nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
(Vide ADIN 3392) 

V - o subsídio dos Ministros dos Tribunais Superiores 
corresponderá a noventa e cinco por cento do subsídio 
mensal fixado para os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal e os subsídios dos demais magistrados serão fixados 
em lei e escalonados, em nível federal e estadual, conforme 
as respectivas categorias da estrutura judiciária nacional, 
não podendo a diferença entre uma e outra ser superior a 
dez por cento ou inferior a cinco por cento, nem exceder a 
noventa e cinco por cento do subsídio mensal dos Ministros 
dos Tribunais Superiores, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4º; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus 
dependentes observarão o disposto no art. 40; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo 
autorização do tribunal; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 
por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho 
Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)  

VIII-A - a remoção a pedido de magistrados de comarca de 
igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas 
alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do caput deste artigo e 
no art. 94 desta Constituição;     (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 130, de 2023) 

VIII-B - a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância, quando for o caso, e dentro do mesmo segmento 
de justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, 
vinculados a diferentes tribunais, na esfera da justiça 
estadual, federal ou do trabalho, atenderá, no que couber, 
ao disposto nas alíneas "a", "b", "c" e "e" do inciso II do caput 
deste artigo e no art. 94 desta Constituição;      (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 130, de 2023) 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados 
atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à 
intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 
interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas 
e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco 
julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 
mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para 
o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 
metade das vagas por antigüidade e a outra metade por 
eleição pelo tribunal pleno; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, 
funcionando, nos dias em que não houver expediente 
forense normal, juízes em plantão permanente; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será 
proporcional à efetiva demanda judicial e à respectiva 

população; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos 
de administração e atos de mero expediente sem caráter 
decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  

XV a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004)  

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais 
Federais, dos Tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e 
Territórios será composto de membros, do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados 
de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com mais de 
dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista 
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas 
classes. 

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte 
dias subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para 
nomeação. 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida 
após dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, 
nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz estiver 
vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial 
transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, 
na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos 
arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou 
função, salvo uma de magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou 
participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou 
contribuições de pessoas físicas, entidades públicas ou 
privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

Art. 96. Compete privativamente: 

I - aos tribunais: 
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a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos 
internos, com observância das normas de processo e das 
garantias processuais das partes, dispondo sobre a 
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos 
jurisdicionais e administrativos; 

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da 
atividade correicional respectiva; 

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de 
juiz de carreira da respectiva jurisdição; 

d) propor a criação de novas varas judiciárias; 

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e 
títulos, obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os 
cargos necessários à administração da Justiça, exceto os de 
confiança assim definidos em lei; 

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus 
membros e aos juízes e servidores que lhes forem 
imediatamente vinculados; 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e 
aos Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo 
respectivo, observado o disposto no art. 169: 

a) a alteração do número de membros dos tribunais 
inferiores; 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos 
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
19.12.2003) 

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores; 

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias; 

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do 
Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do 
Ministério Público, nos crimes comuns e de 
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça 
Eleitoral. 

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou dos membros do respectivo órgão especial 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei 
ou ato normativo do Poder Público. 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os 
Estados criarão: 

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados 
e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a 
execução de causas cíveis de menor complexidade e 
infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas 
hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de 
recursos por turmas de juízes de primeiro grau; 

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos 
pelo voto direto, universal e secreto, com mandato de 
quatro anos e competência para, na forma da lei, celebrar 
casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação 
apresentada, o processo de habilitação e exercer atribuições 
conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de outras 
previstas na legislação. 

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais 
no âmbito da Justiça Federal. (Renumerado pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) (Vide ADIN 3392) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados 
exclusivamente ao custeio dos serviços afetos às atividades 
específicas da Justiça. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004)  

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia 
administrativa e financeira. 

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias 
dentro dos limites estipulados conjuntamente com os 
demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros 
tribunais interessados, compete: 

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal 
Federal e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos 
respectivos tribunais; 

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e 
Territórios, aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a 
aprovação dos respectivos tribunais. 

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as 
respectivas propostas orçamentárias dentro do prazo 
estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual, os valores aprovados na lei 
orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo 
forem encaminhadas em desacordo com os limites 
estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo procederá 
aos ajustes necessários para fins de consolidação da 
proposta orçamentária anual. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004)  
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SEÇÃO VIII 

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os 
princípios estabelecidos nesta Constituição. 

§ 1º A competência dos tribunais será definida na 
Constituição do Estado, sendo a lei de organização judiciária 
de iniciativa do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 
inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais em face da Constituição Estadual, vedada a 
atribuição da legitimação para agir a um único órgão. 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em 
primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos Conselhos de 
Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 
efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares dos Estados, nos crimes militares definidos em lei e 
as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 
posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 
e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra 
civis e as ações judiciais contra atos disciplinares militares, 
cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 
direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar 
descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a 
fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade 
jurisdicional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, 
servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

SEÇÃO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 1º São princípios institucionais do Ministério Público a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2º Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional 
e administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, 
propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus 
cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas ou de provas e títulos, a política 
remuneratória e os planos de carreira; a lei disporá sobre sua 
organização e funcionamento. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º O Ministério Público elaborará sua proposta 
orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva 
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei 
de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo considerará, 
para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, 
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados 
de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na 
forma do § 3º, o Poder Executivo procederá aos ajustes 
necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não 
poderá haver a realização de despesas ou a assunção de 
obrigações que extrapolem os limites estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares 
ou especiais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

SEÇÃO IV 

DA DEFENSORIA PÚBLICA 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da 
União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos 
de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a 
garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 
advocacia fora das atribuições institucionais. (Renumerado 
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do parágrafo único pela Emenda Constitucional nº 45, de 
2004) 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas 
autonomia funcional e administrativa e a iniciativa de sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 
lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto 
no art. 99, § 2º. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da 
União e do Distrito Federal. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 74, de 2013) 

§ 4º São princípios institucionais da Defensoria Pública a 
unidade, a indivisibilidade e a independência funcional, 
aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 
e no inciso II do art. 96 desta Constituição Federal. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014) 

Lei Estadual nº 10.261/1968 
Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 1º - Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários 
públicos civis do Estado. 

Parágrafo único - As suas disposições, exceto no que 
colidirem com a legislação especial, aplicam-se aos 
funcionários dos 3 Poderes do Estado e aos do Tribunal de 
Contas do Estado. 

Artigo 3º - Funcionário público, para os fins deste Estatuto, é 
a pessoa legalmente investida em cargo público. 

Artigo 4º - Cargo público é o conjunto de atribuições e 
responsabilidades cometidas a um funcionário. 

TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, DO EXERCÍCIO E DA VACÂNCIA DOS 

CARGOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO I 

DO PROVIMENTO 

Artigo 11 - Os cargos públicos serão providos por: 

I - nomeação; 

II - transferência; 

III - reintegração; 

IV - acesso; 

V - reversão; 

VI - aproveitamento; e 

VII - readmissão. 

CAPÍTULO II 

DAS NOMEAÇÕES 

SEÇÃO I 

DAS FORMAS DE NOMEAÇÃO 

Artigo 13 - As nomeações serão feitas: 

I - em caráter vitalício, nos casos expressamente previstos na 
Constituição do Brasil; 

II - em comissão, quando se tratar de cargo que em virtude 
de lei assim deva ser provido; e 

III - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de 
provimento dessa natureza. 

SEÇÃO II 

DA SELEÇÃO DE PESSOAL 

SUBSEÇÃO I 

DO CONCURSO 

Artigo 14 - A nomeação para cargo público de provimento 
efetivo será precedida de concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 

Parágrafo único - As provas serão avaliadas na escala de 0 
(zero) a 100 (cem) pontos e aos títulos serão atribuídos, no 
máximo, 50 (cinqüenta) pontos. 

CAPÍTULO XII 

DA POSSE 

Artigo 46 - Posse é o ato que investe o cidadão em cargo 
público. 

Artigo 47 - São requisitos para a posse em cargo público: 

I - ser brasileiro; 

II - ter completado 18 (dezoito) anos de idade; 

III - estar em dia com as obrigações militares; 

IV - estar no gozo dos direitos políticos; 

V - ter boa conduta; 

VI - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção realizada 
por órgão médico oficial do Estado, para provimento de 
cargo efetivo, ou mediante apresentação de Atestado de 
Saúde Ocupacional, expedido por médico registrado no 
Conselho Regional correspondente, para provimento de 
cargo em comissão; (NR) 

- Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.123, de 01/07/2010. 

VII - possuir aptidão para o exercício do cargo; e 

VIII - ter atendido às condições especiais prescritas para o 
cargo. 

Parágrafo único - A deficiência da capacidade física, 
comprovadamente estacionária, não será considerada 
impedimento para a caracterização da capacidade psíquica e 
somática a que se refere o item VI deste artigo, desde que 
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tal deficiência não impeça o desempenho normal das 
funções inerentes ao cargo de cujo provimento se trata. 

CAPÍTULO XIV 

DO EXERCÍCIO 

Artigo 57 - O exercício é o ato pelo qual o funcionário assume 
as atribuições e responsabilidades do cargo. 

§ 1º - O início, a interrupção e o reinicio do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário. 

§ 2º - O início do exercício e as alterações que ocorrerem 
serão comunicados ao órgão competente, pelo chefe da 
repartição ou serviço em que estiver lotado o funcionário. 

CAPÍTULO XV 

DA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

- Suspensa a aplicabilidade pela Administração com base no 
pronunciamento do Secretário de Estado - Chefe da Casa Civil 
de 04/08/1971, publicado no DOE de 06/08/1971, pág. 3. 

Artigo 78 - Serão considerados de efetivo exercício, para 
todos os efeitos legais, os dias em que o funcionário estiver 
afastado do serviço em virtude de: 

I - férias; 

II - casamento, até 8 (oito) dias; 

III - falecimento do cônjuge, filhos, pais e irmãos, até 8 (oito) 
dias; 

IV - falecimento dos avós, netos, sogros, do padrasto ou 
madrasta, até 2 (dois) dias; (NR) 

- Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 318, 
de 10/03/1983. 

V - serviços obrigatórios por lei; 

VI - licença quando acidentado no exercício de suas 
atribuições ou atacado de doença profissional; 

VII - licença à funcionária gestante; 

VIII - licenciamento compulsório, nos termos do art. 206; 

IX - licença-prêmio; 

X - Revogado. 

- Inciso X revogado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021, com efeitos a partir de 01/11/2021. 

XI - missão ou estudo dentro do Estado, em outros pontos do 
território nacional ou no estrangeiro, nos termos do art. 68; 

XII - nos casos previstos no art. 122; 

XIII - afastamento por processo administrativo, se o 
funcionário for declarado inocente ou se a pena imposta for 
de repreensão ou multa; e, ainda, os dias que excederem o 
total da pena de suspensão efetivamente aplicada; 

XIV - trânsito, em decorrência de mudança de sede de 
exercício, desde que não exceda o prazo de 8 (oito) dias; e 

XV - provas de competições desportivas, nos termos do item 
I, do § 2º, do art. 75. 

XVI - licença-paternidade, por 5 (cinco) dias; (NR) 

- Inciso XVI acrescentado pela Lei Complementar nº 1.054, de 
07/07/2008. 

XVII - licença para doação de tecidos, de órgãos, de parte de 
órgãos e de partes do corpo vivo para fins terapêuticos ou de 
transplantes intervivos, nos termos do inciso X do artigo 181. 
(NR) 

- Inciso XVII acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, 
de 21/10/2021. 

TÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 110 - O funcionário perderá: 

I - o vencimento ou remuneração do dia, quando não 
comparecer ao serviço; (NR) 

II - 1/3 (um terço) do vencimento ou remuneração diária, 
quando comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à 
marcada para o início do expediente ou quando dele retirar-
se dentro da última hora. 

§ 1º - Revogado. 

§ 2º - No caso de faltas sucessivas, justificadas ou 
injustificadas, os dias intercalados — domingos, feriados e 
aqueles em que não haja expediente — serão computados 
exclusivamente para efeito de desconto do vencimento ou 
remuneração. 

§ 3º - Não se aplica o disposto no ‘caput’ deste artigo às 
hipóteses de compensação de horas previstas no parágrafo 
único do artigo 117 desta Lei. (NR) 

§ 4º - O disposto no inciso II e no § 2º deste artigo não se 
aplicam aos integrantes do Quadro do Magistério da 
Secretaria da Educação. (NR) 

SEÇÃO II 

DO HORÁRIO E DO PONTO 

Artigo 120 - Ponto é o registro pelo qual se verificará, 
diariamente, a entrada e saída do funcionário em serviço. 

§ 1º - Para registro do ponto serão usados, de preferência, 
meios mecânicos. 

§ 2º - É vedado dispensar o funcionário do registro do ponto, 
salvo os casos expressamente previstos em lei. 

§ 3º - A infração do disposto no parágrafo anterior 
determinará a responsabilidade da autoridade que tiver 
expedido a ordem, sem prejuízo da ação disciplinar cabível. 
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SEÇÃO IL 

DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Artigo 127 - O funcionário terá direito, após cada período de 
5 (cinco) anos, contínuos, ou não, à percepção de adicional 
por tempo de serviço, calculado à razão de 5% (cinco por 
cento) sobre o vencimento ou remuneração, a que se 
incorpora para todos os efeitos. 

Nota: A Lei Complementar nº 792, de 20/3/1995 foi 
declarada Inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da ADI nº 3.167, julgada em 18/06/2007. 

Parágrafo único - O adicional por tempo de serviço será 
concedido pela autoridade competente, na forma que fôr 
estabelecida em regulamento. 

TÍTULO V 

DOS DIREITOS E VANTAGENS EM GERAL 

CAPÍTULO I 

DAS FÉRIAS 

Artigo 176 - O funcionário terá direito ao gozo de 30 (trinta) 
dias de férias anuais, observada a escala que for aprovada. 

§ 1º - É proibido levar à conta de férias qualquer falta ao 
trabalho. 

§ 2º - É proibida a acumulação de férias, salvo por absoluta 
necessidade de serviço e pelo máximo de 2 (dois) anos 
consecutivos. 

§ 3º - O período de férias será reduzido para 20 (vinte) dias, 
se o funcionário, no exercício anterior, tiver, considerados 
em conjunto, mais de 10 (dez) não comparecimentos 
correspondentes a faltas justificadas e injustificadas ou às 
licenças previstas nos itens IV, VI e VII do artigo 181. (NR) 

- § 3º com redação dada pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021. 

§ 4º - Durante as férias, o funcionário terá direito a todas as 
vantagens, como se estivesse em exercício. 

TÍTULO VI 

DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES E DAS 

RESPONSABILIDADES 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES E DAS PROIBIÇÕES 

SEÇÃO I 

DOS DEVERES 

Artigo 241 - São deveres do funcionário: 

I - ser assíduo e pontual; 

II - cumprir as ordens superiores, representando quando 
forem manifestamente ilegais; 

III - desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que 
for incumbido; 

IV - guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e, 
especialmente, sobre despachos, decisões ou providências; 

V - representar aos superiores sobre todas as irregularidades 
de que tiver conhecimento no exercício de suas funções; 

VI - tratar com urbanidade as pessoas; (NR) 

- Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.096, de 24/09/2009. 

VII - residir no local onde exerce o cargo ou, onde autorizado; 

VIII - providenciar para que esteja sempre em ordem, no 
assentamento individual, a sua declaração de família; 

IX - zelar pela economia do material do Estado e pela 
conservação do que for confiado à sua guarda ou utilização; 

X - apresentar -se convenientemente trajado em serviço ou 
com uniforme determinado, quando for o caso; 

XI - atender prontamente, com preferência sobre qualquer 
outro serviço, às requisições de papéis, documentos, 
informações ou providências que lhe forem feitas pelas 
autoridades judiciárias ou administrativas, para defesa do 
Estado, em Juízo; 

XII - cooperar e manter espírito de solidariedade com os 
companheiros de trabalho, 

XIII - estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos, 
instruções e ordens de serviço que digam respeito às suas 
funções; e 

XIV - proceder na vida pública e privada na forma que 
dignifique a função pública. 

SEÇÃO II 

DAS PROIBIÇÕES 

Artigo 242 - Ao funcionário é proibido: 

I - Revogado. 

- Inciso I revogado pela Lei Complementar nº 1.096, de 
24/09/2009. 

II - retirar, sem prévia permissão da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto existente na repartição; 

III - entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, 
leituras ou outras atividades estranhas ao serviço; 

IV - deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada; 

V - tratar de interesses particulares na repartição; 

VI - promover manifestações de apreço ou desapreço dentro 
da repartição, ou tornar-se solidário com elas; 

VII - exercer comércio entre os companheiros de serviço, 
promover ou subscrever listas de donativos dentro da 
repartição; e 

VIII - empregar material do serviço público em serviço 
particular. 

Artigo 243 - É proibido ainda, ao funcionário: 
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I - fazer contratos de natureza comercial e industrial com o 
Governo, por si, ou como representante de outrem; 

II - participar da gerência ou administração de empresas 
bancárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, que 
mantenham relações comerciais ou administrativas com o 
Governo do Estado, sejam por este subvencionadas ou 
estejam diretamente relacionadas com a finalidade da 
repartição ou serviço em que esteja lotado; 

III - requerer ou promover a concessão de privilégios, 
garantias de juros ou outros favores semelhantes, federais, 
estaduais ou municipais, exceto privilégio de invenção 
própria; 

IV - exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que 
tenham relações com o Governo, em matéria que se 
relacione com a finalidade da repartição ou serviço em que 
esteja lotado; 

V - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem 
autorização do Presidente da República; 

VI - comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas 
condições mencionadas no item II deste artigo, podendo, em 
qualquer caso, ser acionista, quotista ou comanditário; 

VII - incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de 
sabotagem contra o serviço público; 

VIII - praticar a usura; 

IX - constituir-se procurador de partes ou servir de 
intermediário perante qualquer repartição pública, exceto 
quando se tratar de interesse de cônjuge ou parente até 
segundo grau; 

X - receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de 
entidades fiscalizadas, no País, ou no estrangeiro, mesmo 
quando estiver em missão referente à compra de material 
ou fiscalização de qualquer natureza; 

XI - valer-se de sua qualidade de funcionário para 
desempenhar atividade estranha às funções ou para lograr, 
direta ou indiretamente, qualquer proveito; e 

XII - fundar sindicato de funcionários ou deles fazer parte. 

Parágrafo único - Não está compreendida na proibição dos 
itens II e VI deste artigo, a participação do funcionário em 
sociedades em que o Estado seja acionista, bem assim na 
direção ou gerência de cooperativas e associações de classe, 
ou como seu sócio. 

Artigo 243-A - O disposto no artigo 243, inciso IV, desta lei, 
não se aplica ao funcionário de órgão ou entidade 
concedente de estágio que atuar como professor orientador. 

Parágrafo único - O funcionário de que trata o ‘caput’ deste 
artigo deverá evitar qualquer conflito de interesses e estará 
sujeito, inclusive, aos deveres de: 

1 - comunicar, ao superior hierárquico, qualquer 
circunstância, suspeição ou fato impeditivo de sua 
participação em decisão a ser tomada no âmbito da unidade 
administrativa; 

2 - abster-se de atuar nos processos ou procedimentos em 
que houver interesse da instituição de ensino. (NR) 

- Artigo 243-A acrescentado pela Lei Complementar nº 1.361, 
de 21/10/2021. 

TÍTULO VII 

DAS PENALIDADES, DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, DAS 

PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES, DAS PRÁTICAS 

AUTOCOMPOSITIVAS, DO TERMO DE AJUSTAMENTO DE 

CONDUTA E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA 

SINDICÂNCIA. (NR) 

- Título VII com redação dada pela Lei Complementar nº 
1.361, de 21/10/2021. 

CAPÍTULO I 

DAS PENALIDADES E DE SUA APLICAÇÃO 

Artigo 251 - São penas disciplinares: 

I - repreensão; 

II - suspensão; 

III - multa; 

IV - demissão; 

V - demissão a bem do serviço público; e 

VI - cassação de aposentadoria ou disponibilidade 

Lei nº 8.429/1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de 
atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do 
art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências.    
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

IMPORTAM ENRIQUECIMENTO ILÍCITO 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa 
importando em enriquecimento ilícito auferir, mediante a 
prática de ato doloso, qualquer tipo de vantagem 
patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, de 
mandato, de função, de emprego ou de atividade nas 
entidades referidas no art. 1º desta Lei, e 
notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 
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I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou 
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou 
indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação ou 
presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que 
possa ser atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou 
imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 
referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para 
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou 
o fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior 
ao valor de mercado; 

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, qualquer bem 
móvel, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades referidas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho 
de servidores, de empregados ou de terceiros contratados 
por essas entidades;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de 
jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, 
de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar 
promessa de tal vantagem; 

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indireta, para fazer declaração falsa sobre qualquer 
dado técnico que envolva obras públicas ou qualquer outro 
serviço ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou 
característica de mercadorias ou bens fornecidos a qualquer 
das entidades referidas no art. 1º desta Lei;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de 
mandato, de cargo, de emprego ou de função pública, e em 
razão deles, bens de qualquer natureza, decorrentes dos 
atos descritos no caput deste artigo, cujo valor seja 
desproporcional à evolução do patrimônio ou à renda do 
agente público, assegurada a demonstração pelo agente da 
licitude da origem dessa evolução;         (Redação dada pela 
Lei nº 14.230, de 2021) 

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de 
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica 
que tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público, durante a atividade; 

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a 
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer 
natureza; 

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, 
providência ou declaração a que esteja obrigado; 

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial 
das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei. 

SEÇÃO II 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

CAUSAM PREJUÍZO AO ERÁRIO 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que 
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que 
enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos 
bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, 
e notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a indevida 
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou 
jurídica, de bens, de rendas, de verbas ou de valores 
integrantes do acervo patrimonial das entidades referidas no 
art. 1º desta Lei;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica 
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º 
desta lei, sem a observância das formalidades legais ou 
regulamentares aplicáveis à espécie; 

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente 
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou 
assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, 
sem observância das formalidades legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de 
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades 
referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço 
por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de 
bem ou serviço por preço superior ao de mercado; 

VI - realizar operação financeira sem observância das normas 
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou 
inidônea; 

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo 
seletivo para celebração de parcerias com entidades sem fins 
lucrativos, ou dispensá-los indevidamente, acarretando 
perda patrimonial efetiva;      (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 
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IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não 
autorizadas em lei ou regulamento; 

X - agir ilicitamente na arrecadação de tributo ou de renda, 
bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio 
público;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das 
normas pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua 
aplicação irregular; 

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se 
enriqueça ilicitamente; 

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, 
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer 
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das 
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o 
trabalho de servidor público, empregados ou terceiros 
contratados por essas entidades. 

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por 
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão 
associada sem observar as formalidades previstas na lei; 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem 
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar 
as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a 
incorporação, ao patrimônio particular de pessoa física ou 
jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores públicos 
transferidos pela administração pública a entidades 
privadas mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência) 

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou 
jurídica privada utilize bens, rendas, verbas ou valores 
públicos transferidos pela administração pública a entidade 
privada mediante celebração de parcerias, sem a 
observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014) 
(Vigência) 

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com 
entidades privadas sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; (Incluído pela 
Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

XIX - agir para a configuração de ilícito na celebração, na 
fiscalização e na análise das prestações de contas de 
parcerias firmadas pela administração pública com 
entidades privadas;       (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

XX - liberar recursos de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas sem a estrita 
observância das normas pertinentes ou influir de qualquer 

forma para a sua aplicação irregular. (Incluído pela Lei nº 
13.019, de 2014, com a redação dada pela Lei nº 13.204, de 
2015) 

XXI - (Revogado) 

XXII - conceder, aplicar ou manter benefício financeiro ou 
tributário contrário ao que dispõem o caput e o § 1º do art. 
8º-A da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 
2003.         (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos casos em que a inobservância de formalidades 
legais ou regulamentares não implicar perda patrimonial 
efetiva, não ocorrerá imposição de ressarcimento, vedado o 
enriquecimento sem causa das entidades referidas no art. 1º 
desta Lei.        (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A mera perda patrimonial decorrente da atividade 
econômica não acarretará improbidade administrativa, salvo 
se comprovado ato doloso praticado com essa 
finalidade.       (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021) 

SEÇÃO III 
DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA QUE 

ATENTAM CONTRA OS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que 
atenta contra os princípios da administração pública a ação 
ou omissão dolosa que viole os deveres de honestidade, de 
imparcialidade e de legalidade, caracterizada por uma das 
seguintes condutas:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

I - (Revogado) 

II - (Revogado) 

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão 
das atribuições e que deva permanecer em segredo, 
propiciando beneficiamento por informação privilegiada ou 
colocando em risco a segurança da sociedade e do 
Estado;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - negar publicidade aos atos oficiais, exceto em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado ou de outras hipóteses instituídas em 
lei;        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

V - frustrar, em ofensa à imparcialidade, o caráter 
concorrencial de concurso público, de chamamento ou de 
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício 
próprio, direto ou indireto, ou de terceiros;       (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-
lo, desde que disponha das condições para isso, com vistas a 
ocultar irregularidades;        (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de 
terceiro, antes da respectiva divulgação oficial, teor de 
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medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, 
fiscalização e aprovação de contas de parcerias firmadas pela 
administração pública com entidades privadas (Redação 
dada pela Lei nº 13.019, de 2014) (Vigência) 

IX - (Revogado) 

X - (Revogado) 

XI - nomear cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada 
na administração pública direta e indireta em qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas;          (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

XII - praticar, no âmbito da administração pública e com 
recursos do erário, ato de publicidade que contrarie o 
disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal, de 
forma a promover inequívoco enaltecimento do agente 
público e personalização de atos, de programas, de obras, 
de serviços ou de campanhas dos órgãos 
públicos.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º Nos termos da Convenção das Nações Unidas contra a 
Corrupção, promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de 
janeiro de 2006, somente haverá improbidade 
administrativa, na aplicação deste artigo, quando for 
comprovado na conduta funcional do agente público o fim 
de obter proveito ou benefício indevido para si ou para 
outra pessoa ou entidade.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

§ 2º Aplica-se o disposto no § 1º deste artigo a quaisquer 
atos de improbidade administrativa tipificados nesta Lei e 
em leis especiais e a quaisquer outros tipos especiais de 
improbidade administrativa instituídos por 
lei.     (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º O enquadramento de conduta funcional na categoria 
de que trata este artigo pressupõe a demonstração objetiva 
da prática de ilegalidade no exercício da função pública, 
com a indicação das normas constitucionais, legais ou 
infralegais violadas.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º Os atos de improbidade de que trata este artigo 
exigem lesividade relevante ao bem jurídico tutelado para 
serem passíveis de sancionamento e independem do 
reconhecimento da produção de danos ao erário e de 
enriquecimento ilícito dos agentes 
públicos.          (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou 
indicação política por parte dos detentores de mandatos 

eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade 
ilícita por parte do agente.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, 
de 2021) 

CAPÍTULO III 
DAS PENAS 

Art. 12. Independentemente do ressarcimento integral do 
dano patrimonial, se efetivo, e das sanções penais comuns e 
de responsabilidade, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de 
improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato:        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

I - na hipótese do art. 9º desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos até 14 (catorze) 
anos, pagamento de multa civil equivalente ao valor do 
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 14 (catorze) anos;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

II - na hipótese do art. 10 desta Lei, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta 
circunstância, perda da função pública, suspensão dos 
direitos políticos até 12 (doze) anos, pagamento de multa 
civil equivalente ao valor do dano e proibição de contratar 
com o poder público ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 12 (doze) anos;        (Redação dada 
pela Lei nº 14.230, de 2021) 

III - na hipótese do art. 11 desta Lei, pagamento de multa civil 
de até 24 (vinte e quatro) vezes o valor da remuneração 
percebida pelo agente e proibição de contratar com o poder 
público ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, 
pelo prazo não superior a 4 (quatro) anos;        (Redação 
dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

IV - (revogado).        (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Parágrafo único. (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 1º A sanção de perda da função pública, nas hipóteses dos 
incisos I e II do caput deste artigo, atinge apenas o vínculo de 
mesma qualidade e natureza que o agente público ou 
político detinha com o poder público na época do 
cometimento da infração, podendo o magistrado, na 
hipótese do inciso I do caput deste artigo, e em caráter 
excepcional, estendê-la aos demais vínculos, consideradas as 
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circunstâncias do caso e a gravidade da 
infração.         (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 2º A multa pode ser aumentada até o dobro, se o juiz 
considerar que, em virtude da situação econômica do réu, o 
valor calculado na forma dos incisos I, II e III do caput deste 
artigo é ineficaz para reprovação e prevenção do ato de 
improbidade.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 3º Na responsabilização da pessoa jurídica, deverão ser 
considerados os efeitos econômicos e sociais das sanções, de 
modo a viabilizar a manutenção de suas 
atividades.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 4º Em caráter excepcional e por motivos relevantes 
devidamente justificados, a sanção de proibição de 
contratação com o poder público pode extrapolar o ente 
público lesado pelo ato de improbidade, observados os 
impactos econômicos e sociais das sanções, de forma a 
preservar a função social da pessoa jurídica, conforme 
disposto no § 3º deste artigo.         (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 5º No caso de atos de menor ofensa aos bens jurídicos 
tutelados por esta Lei, a sanção limitar-se-á à aplicação de 
multa, sem prejuízo do ressarcimento do dano e da perda 
dos valores obtidos, quando for o caso, nos termos 
do caput deste artigo.        (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 6º Se ocorrer lesão ao patrimônio público, a reparação do 
dano a que se refere esta Lei deverá deduzir o ressarcimento 
ocorrido nas instâncias criminal, civil e administrativa que 
tiver por objeto os mesmos fatos.       (Incluído  pela Lei nº 
14.230, de 2021) 

§ 7º As sanções aplicadas a pessoas jurídicas com base nesta 
Lei e na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, deverão 
observar o princípio constitucional do non bis in 
idem.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 8º A sanção de proibição de contratação com o poder 
público deverá constar do Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, observadas as limitações territoriais 
contidas em decisão judicial, conforme disposto no § 4º 
deste artigo.       (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 9º As sanções previstas neste artigo somente poderão ser 
executadas após o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 10. Para efeitos de contagem do prazo da sanção de 
suspensão dos direitos políticos, computar-se-á 
retroativamente o intervalo de tempo entre a decisão 
colegiada e o trânsito em julgado da sentença 
condenatória.      (Incluído  pela Lei nº 14.230, de 2021) 

CAPÍTULO IV 
DA DECLARAÇÃO DE BENS 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam 
condicionados à apresentação de declaração de imposto de 
renda e proventos de qualquer natureza, que tenha sido 
apresentada à Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, a fim de ser arquivada no serviço de pessoal 
competente.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021) 

§ 1º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 2º A declaração de bens a que se refere o caput deste 
artigo será atualizada anualmente e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, do cargo, do emprego 
ou da função.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 3º Será apenado com a pena de demissão, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a 
prestar a declaração dos bens a que se refere o caput deste 
artigo dentro do prazo determinado ou que prestar 
declaração falsa.         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

§ 4º (Revogado).         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 
2021) 

Lei nº 10.406/2002 
Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

P A R T E    G E R A L 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil. 

Art. 2º A personalidade civil da pessoa começa do 
nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a 
concepção, os direitos do nascituro. 

Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil os menores de 16 
(dezesseis) anos. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 
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III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos; 

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência) 

III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

IV - os pródigos. 

Parágrafo único.  A capacidade dos indígenas será regulada 
por legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência) 

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito anos completos, 
quando a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da 
vida civil. 

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: 

I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 
mediante instrumento público, independentemente de 
homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o 
tutor, se o menor tiver dezesseis anos completos; 

II - pelo casamento; 

III - pelo exercício de emprego público efetivo; 

IV - pela colação de grau em curso de ensino superior; 

V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela 
existência de relação de emprego, desde que, em função 
deles, o menor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria. 

Art. 6º A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a 
lei autoriza a abertura de sucessão definitiva. 

Art. 7º Pode ser declarada a morte presumida, sem 
decretação de ausência: 

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida; 

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito 
prisioneiro, não for encontrado até dois anos após o término 
da guerra. 

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses 
casos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as 
buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do falecimento. 

Art. 8° Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma 
ocasião, não se podendo averiguar se algum dos 

comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão 
simultaneamente mortos. 

Art. 9º Serão registrados em registro público: 

I - os nascimentos, casamentos e óbitos; 

II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do 
juiz; 

III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa; 

IV - a sentença declaratória de ausência e de morte 
presumida. 

Art. 10. Far-se-á averbação em registro público: 

I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 
casamento, o divórcio, a separação judicial e o 
restabelecimento da sociedade conjugal; 

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou 
reconhecerem a filiação; 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos 
da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não 
podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. 

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a 
direito da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge 
sobrevivente, ou qualquer parente em linha reta, ou 
colateral até o quarto grau. 

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 
disposição do próprio corpo, quando importar diminuição 
permanente da integridade física, ou contrariar os bons 
costumes. 

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido 
para fins de transplante, na forma estabelecida em lei 
especial. 

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a 
disposição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, 
para depois da morte. 

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente 
revogado a qualquer tempo. 

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção 
cirúrgica. 

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele 
compreendidos o prenome e o sobrenome. 

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por 
outrem em publicações ou representações que a exponham 
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ao desprezo público, ainda quando não haja intenção 
difamatória. 

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial. 

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza 
da proteção que se dá ao nome. 

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à 
administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, 
a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a 
publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma 
pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem 
prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a 
honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem 
a fins comerciais. (Vide ADIN 4815) 

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os 
ascendentes ou os descendentes. 

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, 
a requerimento do interessado, adotará as providências 
necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta 
norma. (Vide ADIN 4815) 

CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 

SEÇÃO I 

DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE 

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem 
dela haver notícia, se não houver deixado representante ou 
procurador a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a 
requerimento de qualquer interessado ou do Ministério 
Público, declarará a ausência, e nomear-lhe-á curador. 

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará 
curador, quando o ausente deixar mandatário que não 
queira ou não possa exercer ou continuar o mandato, ou se 
os seus poderes forem insuficientes. 

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes 
e obrigações, conforme as circunstâncias, observando, no 
que for aplicável, o disposto a respeito dos tutores e 
curadores. 

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja 
separado judicialmente, ou de fato por mais de dois anos 
antes da declaração da ausência, será o seu legítimo curador. 

§ 1º Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente 
incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não 
havendo impedimento que os iniba de exercer o cargo. 

§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem os 
mais remotos. 

§ 3º Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a 
escolha do curador. 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno 
ou externo, e de direito privado. 

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno: 

I - a União; 

II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios; 

III - os Municípios; 

IV - as autarquias, inclusive as associações 
públicas; (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

V - as demais entidades de caráter público criadas por lei. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pessoas 
jurídicas de direito público, a que se tenha dado estrutura de 
direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao seu 
funcionamento, pelas normas deste Código. 

Art. 42. São pessoas jurídicas de direito público externo os 
Estados estrangeiros e todas as pessoas que forem regidas 
pelo direito internacional público. 

Art. 43. As pessoas jurídicas de direito público interno são 
civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa 
qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito 
regressivo contra os causadores do dano, se houver, por 
parte destes, culpa ou dolo. 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 

I - as associações; 

II - as sociedades; 

III - as fundações. 

IV - as organizações religiosas; (Incluído pela Lei nº 10.825, 
de 22.12.2003) 

V - os partidos políticos. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

VI - (Revogado pela Lei nº 14.382, de 2022) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação 
interna e o funcionamento das organizações religiosas, 
sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento 
ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu 
funcionamento. (Incluído pela Lei nº 10.825, de 22.12.2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se 
subsidiariamente às sociedades que são objeto do Livro II da 
Parte Especial deste Código . (Incluído pela Lei nº 10.825, de 
22.12.2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão 
conforme o disposto em lei específica. (Incluído pela Lei nº 
10.825, de 22.12.2003) 
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Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no 
respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se 
no registro todas as alterações por que passar o ato 
constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a 
constituição das pessoas jurídicas de direito privado, por 
defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de 
sua inscrição no registro. 

Art. 49. Se a administração da pessoa jurídica vier a faltar, o 
juiz, a requerimento de qualquer interessado, nomear-lhe-á 
administrador provisório. 

Art. 49-A.  A pessoa jurídica não se confunde com os seus 
sócios, associados, instituidores ou 
administradores. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

Parágrafo único. A autonomia patrimonial das pessoas 
jurídicas é um instrumento lícito de alocação e segregação 
de riscos, estabelecido pela lei com a finalidade de estimular 
empreendimentos, para a geração de empregos, tributo, 
renda e inovação em benefício de todos. (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019) 

Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 
patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou do 
Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas 
relações de obrigações sejam estendidos aos bens 
particulares de administradores ou de sócios da pessoa 
jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo 
abuso. (Redação dada pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 1º  Para os fins do disposto neste artigo, desvio de 
finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o propósito 
de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer 
natureza. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de 
separação de fato entre os patrimônios, caracterizada 
por: (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do 
sócio ou do administrador ou vice-versa; (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019) 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas 
contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente 
insignificante; e (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

III - outros atos de descumprimento da autonomia 
patrimonial. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 3º  O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo 
também se aplica à extensão das obrigações de sócios ou de 
administradores à pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 
13.874, de 2019) 

§ 4º  A mera existência de grupo econômico sem a presença 
dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza 
a desconsideração da personalidade da pessoa 
jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 5º  Não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou 
a alteração da finalidade original da atividade econômica 
específica da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.874, de 
2019) 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas 
que se organizem para fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e 
obrigações recíprocos. 

CAPÍTULO III 

DAS FUNDAÇÕES 

Art. 62. Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por 
escritura pública ou testamento, dotação especial de bens 
livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se 
quiser, a maneira de administrá-la. 

Parágrafo único. A fundação somente poderá constituir-se 
para fins de: (Redação dada pela Lei nº 13.151, de 2015) 

I – assistência social; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

II – cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e 
artístico; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

III – educação; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

IV – saúde; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

V – segurança alimentar e nutricional; (Incluído pela Lei nº 
13.151, de 2015) 

VI – defesa, preservação e conservação do meio ambiente e 
promoção do desenvolvimento sustentável; (Incluído pela 
Lei nº 13.151, de 2015) 

VII – pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, modernização de sistemas de gestão, produção 
e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e 
científicos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

VIII – promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos 
direitos humanos; (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

IX – atividades religiosas; e (Incluído pela Lei nº 13.151, de 
2015) 

X – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.151, de 2015) 

TÍTULO III 

DO DOMICÍLIO 

Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela 
estabelece a sua residência com ânimo definitivo. 
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Art. 71. Se, porém, a pessoa natural tiver diversas 
residências, onde, alternadamente, viva, considerar-se-á 
domicílio seu qualquer delas. 

Art. 72. É também domicílio da pessoa natural, quanto às 
relações concernentes à profissão, o lugar onde esta é 
exercida. 

Parágrafo único. Se a pessoa exercitar profissão em lugares 
diversos, cada um deles constituirá domicílio para as 
relações que lhe corresponderem. 

Art. 73. Ter-se-á por domicílio da pessoa natural, que não 
tenha residência habitual, o lugar onde for encontrada. 

Art. 74. Muda-se o domicílio, transferindo a residência, com 
a intenção manifesta de o mudar. 

Parágrafo único. A prova da intenção resultará do que 
declarar a pessoa às municipalidades dos lugares, que deixa, 
e para onde vai, ou, se tais declarações não fizer, da própria 
mudança, com as circunstâncias que a acompanharem. 

Art. 75. Quanto às pessoas jurídicas, o domicílio é: 

I - da União, o Distrito Federal; 

II - dos Estados e Territórios, as respectivas capitais; 

III - do Município, o lugar onde funcione a administração 
municipal; 

IV - das demais pessoas jurídicas, o lugar onde funcionarem 
as respectivas diretorias e administrações, ou onde elegerem 
domicílio especial no seu estatuto ou atos constitutivos. 

§ 1º Tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em 
lugares diferentes, cada um deles será considerado domicílio 
para os atos nele praticados. 

§ 2º Se a administração, ou diretoria, tiver a sede no 
estrangeiro, haver-se-á por domicílio da pessoa jurídica, no 
tocante às obrigações contraídas por cada uma das suas 
agências, o lugar do estabelecimento, sito no Brasil, a que ela 
corresponder. 

Art. 76. Têm domicílio necessário o incapaz, o servidor 
público, o militar, o marítimo e o preso. 

Parágrafo único. O domicílio do incapaz é o do seu 
representante ou assistente; o do servidor público, o lugar 
em que exercer permanentemente suas funções; o do 
militar, onde servir, e, sendo da Marinha ou da Aeronáutica, 
a sede do comando a que se encontrar imediatamente 
subordinado; o do marítimo, onde o navio estiver 
matriculado; e o do preso, o lugar em que cumprir a 
sentença. 

Art. 77. O agente diplomático do Brasil, que, citado no 
estrangeiro, alegar extraterritorialidade sem designar onde 
tem, no país, o seu domicílio, poderá ser demandado no 
Distrito Federal ou no último ponto do território brasileiro 
onde o teve. 

Art. 78. Nos contratos escritos, poderão os contratantes 
especificar domicílio onde se exercitem e cumpram os 
direitos e obrigações deles resultantes. 

LIVRO II 

DOS BENS 

TÍTULO ÚNICO 

DAS DIFERENTES CLASSES DE BENS 

CAPÍTULO I 

DOS BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS 

SEÇÃO I 

DOS BENS IMÓVEIS 

Art. 79. São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe 
incorporar natural ou artificialmente. 

Art. 80. Consideram-se imóveis para os efeitos legais: 

I - os direitos reais sobre imóveis e as ações que os 
asseguram; 

II - o direito à sucessão aberta. 

Art. 81. Não perdem o caráter de imóveis: 

I - as edificações que, separadas do solo, mas conservando a 
sua unidade, forem removidas para outro local; 

II - os materiais provisoriamente separados de um prédio, 
para nele se reempregarem. 

SEÇÃO II 

DOS BENS MÓVEIS 

Art. 82. São móveis os bens suscetíveis de movimento 
próprio, ou de remoção por força alheia, sem alteração da 
substância ou da destinação econômico-social. 

Art. 83. Consideram-se móveis para os efeitos legais: 

I - as energias que tenham valor econômico; 

II - os direitos reais sobre objetos móveis e as ações 
correspondentes; 

III - os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas 
ações. 

Art. 84. Os materiais destinados a alguma construção, 
enquanto não forem empregados, conservam sua qualidade 
de móveis; readquirem essa qualidade os provenientes da 
demolição de algum prédio. 

SEÇÃO III 

DOS BENS FUNGÍVEIS E CONSUMÍVEIS 

Art. 85. São fungíveis os móveis que podem substituir-se por 
outros da mesma espécie, qualidade e quantidade. 

Art. 86. São consumíveis os bens móveis cujo uso importa 
destruição imediata da própria substância, sendo também 
considerados tais os destinados à alienação. 
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SEÇÃO IV 

DOS BENS DIVISÍVEIS 

Art. 87. Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem 
alteração na sua substância, diminuição considerável de 
valor, ou prejuízo do uso a que se destinam. 

Art. 88. Os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se 
indivisíveis por determinação da lei ou por vontade das 
partes. 

SEÇÃO V 

DOS BENS SINGULARES E COLETIVOS 

Art. 89. São singulares os bens que, embora reunidos, se 
consideram de per si , independentemente dos demais. 

Art. 90. Constitui universalidade de fato a pluralidade de 
bens singulares que, pertinentes à mesma pessoa, tenham 
destinação unitária. 

Parágrafo único. Os bens que formam essa universalidade 
podem ser objeto de relações jurídicas próprias. 

Art. 91. Constitui universalidade de direito o complexo de 
relações jurídicas, de uma pessoa, dotadas de valor 
econômico. 

CAPÍTULO II 

DOS BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS 

Art. 92. Principal é o bem que existe sobre si, abstrata ou 
concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do 
principal. 

Art. 93. São pertenças os bens que, não constituindo partes 
integrantes, se destinam, de modo duradouro, ao uso, ao 
serviço ou ao aformoseamento de outro. 

Art. 94. Os negócios jurídicos que dizem respeito ao bem 
principal não abrangem as pertenças, salvo se o contrário 
resultar da lei, da manifestação de vontade, ou das 
circunstâncias do caso. 

Art. 95. Apesar de ainda não separados do bem principal, os 
frutos e produtos podem ser objeto de negócio jurídico. 

Art. 96. As benfeitorias podem ser voluptuárias, úteis ou 
necessárias. 

§ 1º São voluptuárias as de mero deleite ou recreio, que não 
aumentam o uso habitual do bem, ainda que o tornem mais 
agradável ou sejam de elevado valor. 

§ 2º São úteis as que aumentam ou facilitam o uso do bem. 

§ 3º São necessárias as que têm por fim conservar o bem ou 
evitar que se deteriore. 

Art. 97. Não se consideram benfeitorias os melhoramentos 
ou acréscimos sobrevindos ao bem sem a intervenção do 
proprietário, possuidor ou detentor. 

CAPÍTULO III 

DOS BENS PÚBLICOS 

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional 
pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; 
todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem. 

Art. 99. São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 
ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos 
destinados a serviço ou estabelecimento da administração 
federal, estadual, territorial ou municipal, inclusive os de 
suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, 
ou real, de cada uma dessas entidades. 

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, 
consideram-se dominicais os bens pertencentes às pessoas 
jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de 
direito privado. 

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de 
uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua 
qualificação, na forma que a lei determinar. 

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados, 
observadas as exigências da lei. 

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a usucapião. 

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito 
ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela 
entidade a cuja administração pertencerem. 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

CAPÍTULO II 

DA REPRESENTAÇÃO 

Art. 115. Os poderes de representação conferem-se por lei 
ou pelo interessado. 

Art. 116. A manifestação de vontade pelo representante, nos 
limites de seus poderes, produz efeitos em relação ao 
representado. 

Art. 117. Salvo se o permitir a lei ou o representado, é 
anulável o negócio jurídico que o representante, no seu 
interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo. 

Parágrafo único. Para esse efeito, tem-se como celebrado 
pelo representante o negócio realizado por aquele em quem 
os poderes houverem sido subestabelecidos. 

Art. 118. O representante é obrigado a provar às pessoas, 
com quem tratar em nome do representado, a sua qualidade 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

93 

132 

e a extensão de seus poderes, sob pena de, não o fazendo, 
responder pelos atos que a estes excederem. 

Art. 119. É anulável o negócio concluído pelo representante 
em conflito de interesses com o representado, se tal fato era 
ou devia ser do conhecimento de quem com aquele tratou. 

Parágrafo único. É de cento e oitenta dias, a contar da 
conclusão do negócio ou da cessação da incapacidade, o 
prazo de decadência para pleitear-se a anulação prevista 
neste artigo. 

Art. 120. Os requisitos e os efeitos da representação legal são 
os estabelecidos nas normas respectivas; os da 
representação voluntária são os da Parte Especial deste 
Código. 

CAPÍTULO IV 

DOS DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO 

SEÇÃO I 

DO ERRO OU IGNORÂNCIA 

Art. 138. São anuláveis os negócios jurídicos, quando as 
declarações de vontade emanarem de erro substancial que 
poderia ser percebido por pessoa de diligência normal, em 
face das circunstâncias do negócio. 

Art. 139. O erro é substancial quando: 

I - interessa à natureza do negócio, ao objeto principal da 
declaração, ou a alguma das qualidades a ele essenciais; 

II - concerne à identidade ou à qualidade essencial da pessoa 
a quem se refira a declaração de vontade, desde que tenha 
influído nesta de modo relevante; 

III - sendo de direito e não implicando recusa à aplicação da 
lei, for o motivo único ou principal do negócio jurídico. 

Art. 140. O falso motivo só vicia a declaração de vontade 
quando expresso como razão determinante. 

Art. 141. A transmissão errônea da vontade por meios 
interpostos é anulável nos mesmos casos em que o é a 
declaração direta. 

Art. 142. O erro de indicação da pessoa ou da coisa, a que se 
referir a declaração de vontade, não viciará o negócio 
quando, por seu contexto e pelas circunstâncias, se puder 
identificar a coisa ou pessoa cogitada. 

Art. 143. O erro de cálculo apenas autoriza a retificação da 
declaração de vontade. 

Art. 144. O erro não prejudica a validade do negócio jurídico 
quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se 
dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da 
vontade real do manifestante. 

SEÇÃO II 

DO DOLO 

Art. 145. São os negócios jurídicos anuláveis por dolo, 
quando este for a sua causa. 

Art. 146. O dolo acidental só obriga à satisfação das perdas e 
danos, e é acidental quando, a seu despeito, o negócio seria 
realizado, embora por outro modo. 

Art. 147. Nos negócios jurídicos bilaterais, o silêncio 
intencional de uma das partes a respeito de fato ou 
qualidade que a outra parte haja ignorado, constitui omissão 
dolosa, provando-se que sem ela o negócio não se teria 
celebrado. 

Art. 148. Pode também ser anulado o negócio jurídico por 
dolo de terceiro, se a parte a quem aproveite dele tivesse ou 
devesse ter conhecimento; em caso contrário, ainda que 
subsista o negócio jurídico, o terceiro responderá por todas 
as perdas e danos da parte a quem ludibriou. 

Art. 149. O dolo do representante legal de uma das partes só 
obriga o representado a responder civilmente até a 
importância do proveito que teve; se, porém, o dolo for do 
representante convencional, o representado responderá 
solidariamente com ele por perdas e danos. 

Art. 150. Se ambas as partes procederem com dolo, 
nenhuma pode alegá-lo para anular o negócio, ou reclamar 
indenização. 

SEÇÃO III 

DA COAÇÃO 

Art. 151. A coação, para viciar a declaração da vontade, há 
de ser tal que incuta ao paciente fundado temor de dano 
iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, ou aos 
seus bens. 

Parágrafo único. Se disser respeito a pessoa não pertencente 
à família do paciente, o juiz, com base nas circunstâncias, 
decidirá se houve coação. 

Art. 152. No apreciar a coação, ter-se-ão em conta o sexo, a 
idade, a condição, a saúde, o temperamento do paciente e 
todas as demais circunstâncias que possam influir na 
gravidade dela. 

Art. 153. Não se considera coação a ameaça do exercício 
normal de um direito, nem o simples temor reverencial. 

Art. 154. Vicia o negócio jurídico a coação exercida por 
terceiro, se dela tivesse ou devesse ter conhecimento a parte 
a que aproveite, e esta responderá solidariamente com 
aquele por perdas e danos. 

Art. 155. Subsistirá o negócio jurídico, se a coação decorrer 
de terceiro, sem que a parte a que aproveite dela tivesse ou 
devesse ter conhecimento; mas o autor da coação 
responderá por todas as perdas e danos que houver causado 
ao coacto. 

SEÇÃO IV 

DO ESTADO DE PERIGO 

Art. 156. Configura-se o estado de perigo quando alguém, 
premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua 
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família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume 
obrigação excessivamente onerosa. 

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa não pertencente à 
família do declarante, o juiz decidirá segundo as 
circunstâncias. 

SEÇÃO V 

DA LESÃO 

Art. 157. Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente 
necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação 
manifestamente desproporcional ao valor da prestação 
oposta. 

§ 1º Aprecia-se a desproporção das prestações segundo os 
valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio 
jurídico. 

§ 2º Não se decretará a anulação do negócio, se for oferecido 
suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar 
com a redução do proveito. 

SEÇÃO VI 

DA FRAUDE CONTRA CREDORES 

Art. 158. Os negócios de transmissão gratuita de bens ou 
remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou 
por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, 
poderão ser anulados pelos credores quirografários, como 
lesivos dos seus direitos. 

§ 1 o Igual direito assiste aos credores cuja garantia se tornar 
insuficiente. 

§ 2 o Só os credores que já o eram ao tempo daqueles atos 
podem pleitear a anulação deles. 

Art. 159. Serão igualmente anuláveis os contratos onerosos 
do devedor insolvente, quando a insolvência for notória, ou 
houver motivo para ser conhecida do outro contratante. 

CAPÍTULO V 

DA INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO 

Art. 166. É nulo o negócio jurídico quando: 

I - celebrado por pessoa absolutamente incapaz; 

II - for ilícito, impossível ou indeterminável o seu objeto; 

III - o motivo determinante, comum a ambas as partes, for 
ilícito; 

IV - não revestir a forma prescrita em lei; 

V - for preterida alguma solenidade que a lei considere 
essencial para a sua validade; 

VI - tiver por objetivo fraudar lei imperativa; 

VII - a lei taxativamente o declarar nulo, ou proibir-lhe a 
prática, sem cominar sanção. 

Art. 167. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o 
que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 

§ 1º Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: 

I - aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas 
diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou 
transmitem; 

II - contiverem declaração, confissão, condição ou cláusula 
não verdadeira; 

III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-
datados. 

§ 2º Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face 
dos contraentes do negócio jurídico simulado. 

Art. 168. As nulidades dos artigos antecedentes podem ser 
alegadas por qualquer interessado, ou pelo Ministério 
Público, quando lhe couber intervir. 

Parágrafo único. As nulidades devem ser pronunciadas pelo 
juiz, quando conhecer do negócio jurídico ou dos seus efeitos 
e as encontrar provadas, não lhe sendo permitido supri-las, 
ainda que a requerimento das partes. 

Art. 169. O negócio jurídico nulo não é suscetível de 
confirmação, nem convalesce pelo decurso do tempo. 

Art. 170. Se, porém, o negócio jurídico nulo contiver os 
requisitos de outro, subsistirá este quando o fim a que 
visavam as partes permitir supor que o teriam querido, se 
houvessem previsto a nulidade. 

Art. 171. Além dos casos expressamente declarados na lei, é 
anulável o negócio jurídico: 

I - por incapacidade relativa do agente; 

II - por vício resultante de erro, dolo, coação, estado de 
perigo, lesão ou fraude contra credores. 

Art. 172. O negócio anulável pode ser confirmado pelas 
partes, salvo direito de terceiro. 

Art. 173. O ato de confirmação deve conter a substância do 
negócio celebrado e a vontade expressa de mantê-lo. 

Art. 174. É escusada a confirmação expressa, quando o 
negócio já foi cumprido em parte pelo devedor, ciente do 
vício que o inquinava. 

Art. 175. A confirmação expressa, ou a execução voluntária 
de negócio anulável, nos termos dos arts. 172 a 174 , 
importa a extinção de todas as ações, ou exceções, de que 
contra ele dispusesse o devedor. 

Art. 176. Quando a anulabilidade do ato resultar da falta de 
autorização de terceiro, será validado se este a der 
posteriormente. 

Art. 177. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por 
sentença, nem se pronuncia de ofício; só os interessados a 
podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a 
alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade. 

Art. 178. É de quatro anos o prazo de decadência para 
pleitear-se a anulação do negócio jurídico, contado: 
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I - no caso de coação, do dia em que ela cessar; 

II - no de erro, dolo, fraude contra credores, estado de perigo 
ou lesão, do dia em que se realizou o negócio jurídico; 

III - no de atos de incapazes, do dia em que cessar a 
incapacidade. 

Art. 179. Quando a lei dispuser que determinado ato é 
anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, 
será este de dois anos, a contar da data da conclusão do ato. 

Art. 180. O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, 
para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade se 
dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, 
ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior. 

Art. 181. Ninguém pode reclamar o que, por uma obrigação 
anulada, pagou a um incapaz, se não provar que reverteu em 
proveito dele a importância paga. 

Art. 182. Anulado o negócio jurídico, restituir-se-ão as partes 
ao estado em que antes dele se achavam, e, não sendo 
possível restituí-las, serão indenizadas com o equivalente. 

Art. 183. A invalidade do instrumento não induz a do negócio 
jurídico sempre que este puder provar-se por outro meio. 

Art. 184. Respeitada a intenção das partes, a invalidade 
parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte 
válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação 
principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas 
não induz a da obrigação principal. 

TÍTULO II 

DOS ATOS JURÍDICOS LÍCITOS 

Art. 185. Aos atos jurídicos lícitos, que não sejam negócios 
jurídicos, aplicam-se, no que couber, as disposições do Título 
anterior. 

TÍTULO III 

DOS ATOS ILÍCITOS 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 
que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 
impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 
pelos bons costumes. 

Art. 188. Não constituem atos ilícitos: 

I - os praticados em legítima defesa ou no exercício regular 
de um direito reconhecido; 

II - a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a 
pessoa, a fim de remover perigo iminente. 

Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo 
somente quando as circunstâncias o tornarem 
absolutamente necessário, não excedendo os limites do 
indispensável para a remoção do perigo. 

TÍTULO IV 

DA PRESCRIÇÃO E DA DECADÊNCIA 

CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, 
a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem 
os arts. 205 e 206 . 

Art. 190. A exceção prescreve no mesmo prazo em que a 
pretensão. 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou 
tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, 
depois que a prescrição se consumar; tácita é a renúncia 
quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis 
com a prescrição. 

Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados 
por acordo das partes. 

Art. 193. A prescrição pode ser alegada em qualquer grau de 
jurisdição, pela parte a quem aproveita. 

Art. 195. Os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas 
têm ação contra os seus assistentes ou representantes 
legais, que derem causa à prescrição, ou não a alegarem 
oportunamente. 

Art. 196. A prescrição iniciada contra uma pessoa continua a 
correr contra o seu sucessor. 

SEÇÃO II 

DAS CAUSAS QUE IMPEDEM OU SUSPENDEM A 

PRESCRIÇÃO 

Art. 197. Não corre a prescrição: 

I - entre os cônjuges, na constância da sociedade conjugal; 

II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder 
familiar; 

III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou 
curadores, durante a tutela ou curatela. 

Art. 198. Também não corre a prescrição: 

I - contra os incapazes de que trata o art. 3 o ; 

II - contra os ausentes do País em serviço público da União, 
dos Estados ou dos Municípios; 

III - contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, 
em tempo de guerra. 

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: 

I - pendendo condição suspensiva; 

II - não estando vencido o prazo; 

III - pendendo ação de evicção. 
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Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser 
apurado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da 
respectiva sentença definitiva. 

Art. 201. Suspensa a prescrição em favor de um dos credores 
solidários, só aproveitam os outros se a obrigação for 
indivisível. 

TÍTULO V 

DA PROVA 

Art. 212. Salvo o negócio a que se impõe forma especial, o 
fato jurídico pode ser provado mediante: 

I - confissão; 

II - documento; 

III - testemunha; 

IV - presunção; 

V - perícia. 

Art. 213. Não tem eficácia a confissão se provém de quem 
não é capaz de dispor do direito a que se referem os fatos 
confessados. 

Parágrafo único. Se feita a confissão por um representante, 
somente é eficaz nos limites em que este pode vincular o 
representado. 

Art. 214. A confissão é irrevogável, mas pode ser anulada se 
decorreu de erro de fato ou de coação. 

Art. 215. A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, é 
documento dotado de fé pública, fazendo prova plena. 

§ 1º Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a 
escritura pública deve conter: 

I - data e local de sua realização; 

II - reconhecimento da identidade e capacidade das partes e 
de quantos hajam comparecido ao ato, por si, como 
representantes, intervenientes ou testemunhas; 

III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e 
residência das partes e demais comparecentes, com a 
indicação, quando necessário, do regime de bens do 
casamento, nome do outro cônjuge e filiação; 

IV - manifestação clara da vontade das partes e dos 
intervenientes; 

V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais 
inerentes à legitimidade do ato; 

VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e 
demais comparecentes, ou de que todos a leram; 

VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem 
como a do tabelião ou seu substituto legal, encerrando o ato. 

§ 2º Se algum comparecente não puder ou não souber 
escrever, outra pessoa capaz assinará por ele, a seu rogo. 

§ 3º A escritura será redigida na língua nacional. 

§ 4º Se qualquer dos comparecentes não souber a língua 
nacional e o tabelião não entender o idioma em que se 
expressa, deverá comparecer tradutor público para servir de 
intérprete, ou, não o havendo na localidade, outra pessoa 
capaz que, a juízo do tabelião, tenha idoneidade e 
conhecimento bastantes. 

§ 5º Se algum dos comparecentes não for conhecido do 
tabelião, nem puder identificar-se por documento, deverão 
participar do ato pelo menos duas testemunhas que o 
conheçam e atestem sua identidade. 

P A R T E      E S P E C I A L 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

CAPÍTULO X 

DO MANDATO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de 
outrem poderes para, em seu nome, praticar atos ou 
administrar interesses. A procuração é o instrumento do 
mandato. 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar 
procuração mediante instrumento particular, que valerá 
desde que tenha a assinatura do outorgante. 

§ 1º O instrumento particular deve conter a indicação do 
lugar onde foi passado, a qualificação do outorgante e do 
outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação 
e a extensão dos poderes conferidos. 

§ 2º O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir 
que a procuração traga a firma reconhecida. 

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por 
instrumento público, pode substabelecer-se mediante 
instrumento particular. 

Art. 656. O mandato pode ser expresso ou tácito, verbal ou 
escrito. 

Art. 657. A outorga do mandato está sujeita à forma exigida 
por lei para o ato a ser praticado. Não se admite mandato 
verbal quando o ato deva ser celebrado por escrito. 

Art. 658. O mandato presume-se gratuito quando não 
houver sido estipulada retribuição, exceto se o seu objeto 
corresponder ao daqueles que o mandatário trata por ofício 
ou profissão lucrativa. 

Parágrafo único. Se o mandato for oneroso, caberá ao 
mandatário a retribuição prevista em lei ou no contrato. 
Sendo estes omissos, será ela determinada pelos usos do 
lugar, ou, na falta destes, por arbitramento. 

Art. 659. A aceitação do mandato pode ser tácita, e resulta 
do começo de execução. 
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Art. 660. O mandato pode ser especial a um ou mais negócios 
determinadamente, ou geral a todos os do mandante. 

Art. 661. O mandato em termos gerais só confere poderes de 
administração. 

§1º Para alienar, hipotecar, transigir, ou praticar outros 
quaisquer atos que exorbitem da administração ordinária, 
depende a procuração de poderes especiais e expressos. 

§2º O poder de transigir não importa o de firmar 
compromisso. 

Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, 
ou o tenha sem poderes suficientes, são ineficazes em 
relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este 
os ratificar. 

Parágrafo único. A ratificação há de ser expressa, ou resultar 
de ato inequívoco, e retroagirá à data do ato. 

Art. 663. Sempre que o mandatário estipular negócios 
expressamente em nome do mandante, será este o único 
responsável; ficará, porém, o mandatário pessoalmente 
obrigado, se agir no seu próprio nome, ainda que o negócio 
seja de conta do mandante. 

Art. 664. O mandatário tem o direito de reter, do objeto da 
operação que lhe foi cometida, quanto baste para 
pagamento de tudo que lhe for devido em conseqüência do 
mandato. 

Art. 665. O mandatário que exceder os poderes do mandato, 
ou proceder contra eles, será considerado mero gestor de 
negócios, enquanto o mandante lhe não ratificar os atos. 

Art. 666. O maior de dezesseis e menor de dezoito anos não 
emancipado pode ser mandatário, mas o mandante não tem 
ação contra ele senão de conformidade com as regras gerais, 
aplicáveis às obrigações contraídas por menores. 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

CAPÍTULO III 

DOS PREPOSTOS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.169. O preposto não pode, sem autorização escrita, 
fazer-se substituir no desempenho da preposição, sob pena 
de responder pessoalmente pelos atos do substituto e pelas 
obrigações por ele contraídas. 

Art. 1.170. O preposto, salvo autorização expressa, não pode 
negociar por conta própria ou de terceiro, nem participar, 
embora indiretamente, de operação do mesmo gênero da 
que lhe foi cometida, sob pena de responder por perdas e 
danos e de serem retidos pelo preponente os lucros da 
operação. 

Art. 1.171. Considera-se perfeita a entrega de papéis, bens 
ou valores ao preposto, encarregado pelo preponente, se os 
recebeu sem protesto, salvo nos casos em que haja prazo 
para reclamação. 

SEÇÃO II 

DO GERENTE 

Art. 1.172. Considera-se gerente o preposto permanente no 
exercício da empresa, na sede desta, ou em sucursal, filial ou 
agência. 

Art. 1.173. Quando a lei não exigir poderes especiais, 
considera-se o gerente autorizado a praticar todos os atos 
necessários ao exercício dos poderes que lhe foram 
outorgados. 

Parágrafo único. Na falta de estipulação diversa, 
consideram-se solidários os poderes conferidos a dois ou 
mais gerentes. 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

(Redação Dada Pela Medida Provisória Nº 881, de 2019) 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

TÍTULO I 

DA POSSE 

CAPÍTULO I 

DA POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 1.196. Considera-se possuidor todo aquele que tem de 
fato o exercício, pleno ou não, de algum dos poderes 
inerentes à propriedade. 

Art. 1.197. A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu 
poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou 
real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, 
podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o 
indireto. 

Art. 1.198. Considera-se detentor aquele que, achando-se 
em relação de dependência para com outro, conserva a 
posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou 
instruções suas. 

Parágrafo único. Aquele que começou a comportar-se do 
modo como prescreve este artigo, em relação ao bem e à 
outra pessoa, presume-se detentor, até que prove o 
contrário. 

Art. 1.199. Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa, 
poderá cada uma exercer sobre ela atos possessórios, 
contanto que não excluam os dos outros compossuidores. 

Art. 1.200. É justa a posse que não for violenta, clandestina 
ou precária. 

Art. 1.201. É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, 
ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa. 
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Parágrafo único. O possuidor com justo título tem por si a 
presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a 
lei expressamente não admite esta presunção. 

Art. 1.202. A posse de boa-fé só perde este caráter no caso e 
desde o momento em que as circunstâncias façam presumir 
que o possuidor não ignora que possui indevidamente. 

Art. 1.203. Salvo prova em contrário, entende-se manter a 
posse o mesmo caráter com que foi adquirida. 

TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 

CAPÍTULO II 

DO PENHOR 

SEÇÃO I 

DA CONSTITUIÇÃO DO PENHOR 

Art. 1.431. Constitui-se o penhor pela transferência efetiva 
da posse que, em garantia do débito ao credor ou a quem o 
represente, faz o devedor, ou alguém por ele, de uma coisa 
móvel, suscetível de alienação. 

Parágrafo único. No penhor rural, industrial, mercantil e de 
veículos, as coisas empenhadas continuam em poder do 
devedor, que as deve guardar e conservar. 

Art. 1.432. O instrumento do penhor deverá ser levado a 
registro, por qualquer dos contratantes; o do penhor comum 
será registrado no Cartório de Títulos e Documentos. 

SEÇÃO V 

DO PENHOR RURAL 

SUBSEÇÃO II 

DO PENHOR AGRÍCOLA 

Art. 1.442. Podem ser objeto de penhor: 

I - máquinas e instrumentos de agricultura; 

II - colheitas pendentes, ou em via de formação; 

III - frutos acondicionados ou armazenados; 

IV - lenha cortada e carvão vegetal; 

V - animais do serviço ordinário de estabelecimento agrícola. 

SUBSEÇÃO III 

DO PENHOR PECUÁRIO 

Art. 1.444. Podem ser objeto de penhor os animais que 
integram a atividade pastoril, agrícola ou de lacticínios. 

Art. 1.445. O devedor não poderá alienar os animais 
empenhados sem prévio consentimento, por escrito, do 
credor. 

Parágrafo único. Quando o devedor pretende alienar o gado 
empenhado ou, por negligência, ameace prejudicar o credor, 
poderá este requerer se depositem os animais sob a guarda 
de terceiro, ou exigir que se lhe pague a dívida de imediato. 

Art. 1.446. Os animais da mesma espécie, comprados para 
substituir os mortos, ficam sub-rogados no penhor. 

Parágrafo único. Presume-se a substituição prevista neste 
artigo, mas não terá eficácia contra terceiros, se não constar 
de menção adicional ao respectivo contrato, a qual deverá 
ser averbada. 

SEÇÃO VI 

DO PENHOR INDUSTRIAL E MERCANTIL 

Art. 1.447. Podem ser objeto de penhor máquinas, 
aparelhos, materiais, instrumentos, instalados e em 
funcionamento, com os acessórios ou sem eles; animais, 
utilizados na indústria; sal e bens destinados à exploração 
das salinas; produtos de suinocultura, animais destinados à 
industrialização de carnes e derivados; matérias-primas e 
produtos industrializados. 

Parágrafo único. Regula-se pelas disposições relativas aos 
armazéns gerais o penhor das mercadorias neles 
depositadas. 

SEÇÃO VII 

DO PENHOR DE DIREITOS E TÍTULOS DE CRÉDITO 

Art. 1.451. Podem ser objeto de penhor direitos, suscetíveis 
de cessão, sobre coisas móveis. 

SEÇÃO VIII 

DO PENHOR DE VEÍCULOS 

Art. 1.461. Podem ser objeto de penhor os veículos 
empregados em qualquer espécie de transporte ou 
condução. 

SEÇÃO IX 

DO PENHOR LEGAL 

Art. 1.467. São credores pignoratícios, independentemente 
de convenção: 

I - os hospedeiros, ou fornecedores de pousada ou alimento, 
sobre as bagagens, móveis, jóias ou dinheiro que os seus 
consumidores ou fregueses tiverem consigo nas respectivas 
casas ou estabelecimentos, pelas despesas ou consumo que 
aí tiverem feito; 

II - o dono do prédio rústico ou urbano, sobre os bens móveis 
que o rendeiro ou inquilino tiver guarnecendo o mesmo 
prédio, pelos aluguéis ou rendas. 

Art. 1.468. A conta das dívidas enumeradas no inciso I do 
artigo antecedente será extraída conforme a tabela 
impressa, prévia e ostensivamente exposta na casa, dos 
preços de hospedagem, da pensão ou dos gêneros 
fornecidos, sob pena de nulidade do penhor. 

Art. 1.469. Em cada um dos casos do art. 1.467 , o credor 
poderá tomar em garantia um ou mais objetos até o valor da 
dívida. 

Art. 1.470. Os credores, compreendidos no art. 1.467 , 
podem fazer efetivo o penhor, antes de recorrerem à 
autoridade judiciária, sempre que haja perigo na demora, 
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dando aos devedores comprovante dos bens de que se 
apossarem. 

Art. 1.471. Tomado o penhor, requererá o credor, ato 
contínuo, a sua homologação judicial. 

Art. 1.472. Pode o locatário impedir a constituição do penhor 
mediante caução idônea. 

LIVRO IV 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 

TÍTULO IV 

DA TUTELA, DA CURATELA E DA TOMADA DE DECISÃO 

APOIADA 

(Redação Dada Pela Lei Nº 13.146, de 2015) 

CAPÍTULO I 

DA TUTELA 

SEÇÃO I 

DOS TUTORES 

Art. 1.728. Os filhos menores são postos em tutela: 

I - com o falecimento dos pais, ou sendo estes julgados 
ausentes; 

II - em caso de os pais decaírem do poder familiar. 

CAPÍTULO II 

DA CURATELA 

SEÇÃO I 

DOS INTERDITOS 

Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela: 

I - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade;    (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015) (Vigência) 

II - (Revogado) ;    (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência) 

III - os ébrios habituais e os viciados em tóxico;      (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência) 

IV - (Revogado) ;     (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015)   (Vigência) 

V - os pródigos. 

Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado 
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro, 
quando interdito. 

§1 o Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador legítimo 
o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente que se 
demonstrar mais apto. 

§ 2 o Entre os descendentes, os mais próximos precedem aos 
mais remotos. 

§ 3 o Na falta das pessoas mencionadas neste artigo, 
compete ao juiz a escolha do curador. 

Art. 1.775-A.  Na nomeação de curador para a pessoa com 
deficiência, o juiz poderá estabelecer curatela compartilhada 

a mais de uma pessoa.     (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015)     (Vigência) 

Art. 1.776. (Revogado pela Lei nº 13.146, de 
2015)     (Vigência) 

Art. 1.777.  As pessoas referidas no inciso I do art. 
1.767 receberão todo o apoio necessário para ter 
preservado o direito à convivência familiar e comunitária, 
sendo evitado o seu recolhimento em estabelecimento que 
os afaste desse convívio.     (Redação dada pela Lei nº 
13.146, de 2015)     (Vigência) 

Art. 1.778. A autoridade do curador estende-se à pessoa e 
aos bens dos filhos do curatelado, observado o art. 5 o . 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

TÍTULO IV 

DO INVENTÁRIO E DA PARTILHA 

CAPÍTULO III 

DO PAGAMENTO DAS DÍVIDAS 

Art. 1.997. A herança responde pelo pagamento das dívidas 
do falecido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, 
cada qual em proporção da parte que na herança lhe coube. 

§ 1 o Quando, antes da partilha, for requerido no inventário 
o pagamento de dívidas constantes de documentos, 
revestidos de formalidades legais, constituindo prova 
bastante da obrigação, e houver impugnação, que não se 
funde na alegação de pagamento, acompanhada de prova 
valiosa, o juiz mandará reservar, em poder do inventariante, 
bens suficientes para solução do débito, sobre os quais 
venha a recair oportunamente a execução. 

§ 2 o No caso previsto no parágrafo antecedente, o credor 
será obrigado a iniciar a ação de cobrança no prazo de trinta 
dias, sob pena de se tornar de nenhum efeito a providência 
indicada. 

Decreto-Lei nº 4.657/1942 
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1º  Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país quarenta e cinco dias depois de oficialmente 
publicada. 

§ 1º  Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 
oficialmente publicada.  (Vide Lei nº 1.991, de 1953) (Vide Lei 
nº 2.145, de 1953) (Vide Lei nº 2.598, de 1955) (Vide Lei nº 
2.410, de 1955)  (Vide Lei nº 2.770, de 1956)  (Vide Lei nº 
3.244, de 1957)     (Vide Lei nº 4.966, de 1966) (Vide Decreto-
Lei nº 333, de 1967) (Vide Lei nº 2.807, de 1956) (Vide Lei nº 
4.820, de 1965) 
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§ 3º  Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova 
publicação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova 
publicação. 

§ 4º  As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei 
nova. 

Art. 2º  Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 
vigor até que outra a modifique ou revogue. 

§ 1º  A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 
o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 
regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º  A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a 
lei anterior. 

§ 3º  Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência. 

Art. 3º  Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que 
não a conhece. 

Art. 4º  Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de 
acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de 
direito. 

Art. 5º  Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 
que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, 
respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a 
coisa julgada.  (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo 
a lei vigente ao tempo em que se efetuou.  (Incluído pela Lei 
nº 3.238, de 1957) 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 
titular, ou alguém por êle, possa exercer, como aquêles cujo 
comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-
estabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Incluído pela 
Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 
de que já não caiba recurso.    (Incluído pela Lei nº 3.238, de 
1957) 

Art. 7º  A lei do país em que domiciliada a pessoa determina 
as regras sobre o começo e o fim da personalidade, o nome, 
a capacidade e os direitos de família. 

§ 1º  Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei 
brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 
formalidades da celebração. 

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se 
perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 
ambos os nubentes.  (Redação dada pela Lei nº 3.238, de 
1957) 

§ 3º  Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos 
de invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio 
conjugal. 

§ 4º  O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei 
do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este for 
diverso, a do primeiro domicílio conjugal. 

§ 5º - O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, 
pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer 
ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 
apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão parcial 
de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta 
adoção ao competente registro.  (Redação dada pela Lei nº 
6.515, de 1977) 

§ 6º  O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os 
cônjuges forem brasileiros, só será reconhecido no Brasil 
depois de 1 (um) ano da data da sentença, salvo se houver 
sido antecedida de separação judicial por igual prazo, caso 
em que a homologação produzirá efeito imediato, 
obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das 
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de 
Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá 
reexaminar, a requerimento do interessado, decisões já 
proferidas em pedidos de homologação de sentenças 
estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de que passem 
a produzir todos os efeitos legais.  (Redação dada pela Lei nº 
12.036, de 2009). 

§ 7º  Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da 
família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não 
emancipados, e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua 
guarda. 

§ 8º  Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á 
domiciliada no lugar de sua residência ou naquele em que se 
encontre. 

Art. 8º  Para qualificar os bens e regular as relações a eles 
concernentes, aplicar-se-á a lei do país em que estiverem 
situados. 

§ 1º  Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o 
proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se 
destinarem a transporte para outros lugares. 

§ 2º  O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a 
pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada. 

Art. 9º  Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei 
do país em que se constituírem. 

§ 1º  Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e 
dependendo de forma essencial, será esta observada, 
admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos 
requisitos extrínsecos do ato. 

§ 2º  A obrigação resultante do contrato reputa-se 
constituída no lugar em que residir o proponente. 
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Art.  10.  A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei 
do país em que domiciliado o defunto ou o desaparecido, 
qualquer que seja a natureza e a situação dos bens. 

§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situados no País, 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, ou de quem os represente, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus.  
(Redação dada pela Lei nº 9.047, de 1995) 

§ 2º  A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a 
capacidade para suceder. 

Art. 11.  As organizações destinadas a fins de interesse 
coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à lei 
do Estado em que se constituírem. 

§ 1º  Não poderão, entretanto ter no Brasil filiais, agências 
ou estabelecimentos antes de serem os atos constitutivos 
aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei 
brasileira. 

§ 2º  Os Governos estrangeiros, bem como as organizações 
de qualquer natureza, que eles tenham constituído, dirijam 
ou hajam investido de funções públicas, não poderão 
adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptíveis de 
desapropriação. 

§ 3º  Os Governos estrangeiros podem adquirir a 
propriedade dos prédios necessários à sede dos 
representantes diplomáticos ou dos agentes consulares.  
(Vide Lei nº 4.331, de 1964) 

Art. 12.  É competente a autoridade judiciária brasileira, 
quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser 
cumprida a obrigação. 

§ 1º  Só à autoridade judiciária brasileira compete conhecer 
das ações relativas a imóveis situados no Brasil. 

§ 2º A autoridade judiciária brasileira cumprirá, concedido o 
exequatur e segundo a forma estabelecida pele lei brasileira, 
as diligências deprecadas por autoridade estrangeira 
competente, observando a lei desta, quanto ao objeto das 
diligências. 

Art.  13.  A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro 
rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ônus e aos meios 
de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas 
que a lei brasileira desconheça. 

Art. 14.  Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz 
exigir de quem a invoca prova do texto e da vigência. 

Art. 15.  Será executada no Brasil a sentença proferida no 
estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos: 

a) haver sido proferida por juiz competente; 

b) terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente 
verificado à revelia; 

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades 
necessárias para a execução no lugar em que foi proferida; 

d) estar traduzida por intérprete autorizado; 

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. (Vide 
art.105, I, i da Constituição Federal). 

Art. 16.  Quando, nos termos dos artigos precedentes, se 
houver de aplicar a lei estrangeira, ter-se-á em vista a 
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por 
ela feita a outra lei. 

Art. 17.  As leis, atos e sentenças de outro país, bem como 
quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia no 
Brasil, quando ofenderem a soberania nacional, a ordem 
pública e os bons costumes. 

Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as 
autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o 
casamento e os mais atos de Registro Civil e de tabelionato, 
inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de 
brasileiro ou brasileira nascido no país da sede do Consulado.  
(Redação dada pela Lei nº 3.238, de 1957) 

§ 1º  As autoridades consulares brasileiras também poderão 
celebrar a separação consensual e o divórcio consensual de 
brasileiros, não havendo filhos menores ou incapazes do 
casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, 
devendo constar da respectiva escritura pública as 
disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à 
retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à 
manutenção do nome adotado quando se deu o casamento.  
(Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013)   Vigência 

§ 2º  É indispensável a assistência de advogado, devidamente 
constituído, que se dará mediante a subscrição de petição, 
juntamente com ambas as partes, ou com apenas uma delas, 
caso a outra constitua advogado próprio, não se fazendo 
necessário que a assinatura do advogado conste da escritura 
pública.   (Incluído pela Lei nº 12.874, de 2013)  Vigência 

Art. 19. Reputam-se válidos todos os atos indicados no artigo 
anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na vigência 
do Decreto-lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, desde 
que satisfaçam todos os requisitos legais.  (Incluído pela Lei 
nº 3.238, de 1957) 

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses atos 
tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com 
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao 
interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 
(noventa) dias contados da data da publicação desta lei.    
(Incluído pela Lei nº 3.238, de 1957) 

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da 
decisão. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e 
a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive 
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em face das possíveis alternativas. (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 

Art. 21.  A decisão que, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato, 
contrato, ajuste, processo ou norma administrativa deverá 
indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e 
administrativas.   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Parágrafo único.  A decisão a que se refere o caput deste 
artigo deverá, quando for o caso, indicar as condições para 
que a regularização ocorra de modo proporcional e 
equânime e sem prejuízo aos interesses gerais, não se 
podendo impor aos sujeitos atingidos ônus ou perdas que, 
em função das peculiaridades do caso, sejam anormais ou 
excessivos. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 22.  Na interpretação de normas sobre gestão pública, 
serão considerados os obstáculos e as dificuldades reais do 
gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem 
prejuízo dos direitos dos administrados. 

§ 1º  Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade 
de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 
serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem 
imposto, limitado ou condicionado a ação do agente.   
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)  

§ 2º  Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os danos que dela 
provierem para a administração pública, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes do agente. 
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º  As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta 
na dosimetria das demais sanções de mesma natureza e 
relativas ao mesmo fato.   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Art. 23.  A decisão administrativa, controladora ou judicial 
que estabelecer interpretação ou orientação nova sobre 
norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou 
novo condicionamento de direito, deverá prever regime de 
transição quando indispensável para que o novo dever ou 
condicionamento de direito seja cumprido de modo 
proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos 
interesses gerais. 

Parágrafo único.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Art. 24.  A revisão, nas esferas administrativa, controladora 
ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, 
processo ou norma administrativa cuja produção já se 
houver completado levará em conta as orientações gerais da 
época, sendo vedado que, com base em mudança posterior 
de orientação geral, se declarem inválidas situações 
plenamente constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018) 

Parágrafo único.  Consideram-se orientações gerais as 
interpretações e especificações contidas em atos públicos de 

caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa 
majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa 
reiterada e de amplo conhecimento público.    (Incluído pela 
Lei nº 13.655, de 2018) 

 Art. 25.  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou 
situação contenciosa na aplicação do direito público, 
inclusive no caso de expedição de licença, a autoridade 
administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, 
quando for o caso, após realização de consulta pública, e 
presentes razões de relevante interesse geral, celebrar 
compromisso com os interessados, observada a legislação 
aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua 
publicação oficial.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 1º  O compromisso referido no caput deste artigo:  
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

I - buscará solução jurídica proporcional, equânime, eficiente 
e compatível com os interesses gerais;  (Incluído pela Lei nº 
13.655, de 2018) 

II – (VETADO);  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

III - não poderá conferir desoneração permanente de dever 
ou condicionamento de direito reconhecidos por orientação 
geral;  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

IV - deverá prever com clareza as obrigações das partes, o 
prazo para seu cumprimento e as sanções aplicáveis em caso 
de descumprimento.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 27.  A decisão do processo, nas esferas administrativa, 
controladora ou judicial, poderá impor compensação por 
benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos 
resultantes do processo ou da conduta dos envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 1º  A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas 
previamente as partes sobre seu cabimento, sua forma e, se 
for o caso, seu valor.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º  Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser 
celebrado compromisso processual entre os envolvidos.    
(Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 28.  O agente público responderá pessoalmente por suas 
decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo ou erro 
grosseiro.   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 1º  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 2º  (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

§ 3º  (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder, a edição de atos 
normativos por autoridade administrativa, salvo os de mera 
organização interna, poderá ser precedida de consulta 
pública para manifestação de interessados, 
preferencialmente por meio eletrônico, a qual será 
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considerada na decisão.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 
2018)   (Vigência) 

§ 1º  A convocação conterá a minuta do ato normativo e 
fixará o prazo e demais condições da consulta pública, 
observadas as normas legais e regulamentares específicas, 
se houver.  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)   (Vigência) 

§ 2º  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)   
(Vigência) 

Art. 30.  As autoridades públicas devem atuar para aumentar 
a segurança jurídica na aplicação das normas, inclusive por 
meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas 
a consultas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Parágrafo único.  Os instrumentos previstos no caput deste 
artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão ou 
entidade a que se destinam, até ulterior revisão.  (Incluído 
pela Lei nº 13.655, de 2018) 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121º da 
Independência e 54º da República. 

GETULIO VARGAS 

Alexandre Marcondes Filho 

Oswaldo Aranha. 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.9.1942, 
retificado em 8.10.1942 e retificado em 17.6.1943 

Lei nº 6.830/1980 

Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 
Pública, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 
respectivas autarquias será regida por esta Lei e, 
subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 
definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 
17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que 
estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. 

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às 
entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida 
Ativa da Fazenda Pública. 

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a 
tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, 
juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou 
contrato. 

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle 
administrativo da legalidade, será feita pelo órgão 
competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e 
suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 
180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta 
ocorrer antes de findo aquele prazo. 

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na 
Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros; 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a 
forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual 
da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à 
atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 
legal e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida 
Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos 
elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela 
autoridade competente. 

§ 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa 
poderão ser preparados e numerados por processo manual, 
mecânico ou eletrônico. 

§ 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, 
assegurada ao executado a devolução do prazo para 
embargos. 

§ 9º - O prazo para a cobrança das contribuições 
previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 
da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 7º - O despacho do Juiz que deferir a inicial importa em 
ordem para: 

I - citação, pelas sucessivas modalidades previstas no artigo 
8º; 

II - penhora, se não for paga a dívida, nem garantida a 
execução, por meio de depósito, fiança ou seguro 
garantia;  (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014) 

III - arresto, se o executado não tiver domicílio ou dele se 
ocultar; 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente 
do pagamento de custas ou outras despesas, observado o 
disposto no artigo 14; e 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

104 

132 

V - avaliação dos bens penhorados ou arrestados. 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) 
dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos 
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a 
execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, 
se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da 
entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for 
omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega 
da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 
(quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 
será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do Juízo, 
publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como 
expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e 
conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do 
devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza 
da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da 
Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, 
com prazo de 60 (sessenta) dias. 

§ 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 
a prescrição. 

Art. 11 - A penhora ou arresto de bens obedecerá à seguinte 
ordem: 

I - dinheiro; 

II - título da dívida pública, bem como título de crédito, que 
tenham cotação em bolsa; 

III - pedras e metais preciosos; 

IV - imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - veículos; 

VII - móveis ou semoventes; e 

VIII - direitos e ações. 

§ 1º - Excepcionalmente, a penhora poderá recair sobre 
estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como 
em plantações ou edifícios em construção. 

§ 2º - A penhora efetuada em dinheiro será convertida no 
depósito de que trata o inciso I do artigo 9º. 

§ 3º - O Juiz ordenará a remoção do bem penhorado para 
depósito judicial, particular ou da Fazenda Pública 
exeqüente, sempre que esta o requerer, em qualquer fase 
do processo. 

Art. 37 - O Auxiliar de Justiça que, por ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, prejudicar a execução, será 
responsabilizado, civil, penal e administrativamente. 

Parágrafo Único - O Oficial de Justiça deverá efetuar, em 10 
(dez) dias, as diligências que lhe forem ordenadas, salvo 
motivo de força maior devidamente justificado perante o 
Juízo. 

Resolução CNJ nº354/2020 
Dispõe sobre o cumprimento digital de ato processual e de 
ordem judicial e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao CNJ a fiscalização e a 
normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por 
seus órgãos (artigo 103-B, § 4º , I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que o Estado deve observar os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade e da eficiência (art. 37, CF); 

CONSIDERANDO os vetores constitucionais da efetividade 
jurisdicional, da duração razoável do processo e da eficiência 
administrativa (CF, artigos 5º , XXXV e LXXVIII, e 37, caput); 

CONSIDERANDO que eficiência operacional, alinhamento e 
integração são temas estratégicos a serem perseguidos pelo 
Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 236, § 3º , do Código de 
Processo Civil, que admite a prática de atos processuais por 
meio de videoconferência; 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3º , 185 e 222, § 3o , do 
Código de Processo Penal; 

CONSIDERANDO as disposições insculpidas nos art. 385, § 3º 
(depoimento pessoal), art. 453, § 1º (oitiva de testemunha), 
461, § 2º (acareação), art. 937, § 4º (sustentação oral), art. 
449, parágrafo único (possibilidade do juiz designar dia, hora 
e lugar para inquirir parte e testemunha quando o 
comparecimento em juízo não foi possível) e art. 460 
(possibilidade de registro do depoimento por meio de 
gravação), todos do Código de Processo Civil, aplicáveis de 
forma supletiva e subsidiária ao processo penal, nos termos 
do art. 3º do Código de Processo Penal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 769 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, bem como a previsão expressa de aplicação 
supletiva e subsidiária do Código de Processo Civil, nos 
termos de seu art. 15, ao Processo do Trabalho; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento 
do Ato Normativo nº 0009209-22.2020.2.00.0000, na 321ª 
Sessão Ordinária, realizada em 10 de novembro de 2020; 

RESOLVE: 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

105 

132 

Art. 1º Esta Resolução regulamenta a realização de 
audiências e sessões por videoconferência e telepresenciais 
e a comunicação de atos processuais por meio eletrônico nas 
unidades jurisdicionais de primeira e segunda instâncias da 
Justiça dos Estados, Federal, Trabalhista, Militar e Eleitoral, 
bem como nos Tribunais Superiores, à exceção do Supremo 
Tribunal Federal. 

Art. 8º Nos casos em que cabível a citação e a intimação pelo 
correio, por oficial de justiça ou pelo escrivão ou chefe de 
secretaria, o ato poderá ser cumprido por meio eletrônico 
que assegure ter o destinatário do ato tomado 
conhecimento do seu conteúdo. 

Parágrafo único. As citações e intimações por meio 
eletrônico serão realizadas na forma da lei (art. 246, V, do 
CPC, combinado com art. 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006), não 
se lhes aplicando o disposto nesta Resolução. 

Art. 9º As partes e os terceiros interessados informarão, por 
ocasião da primeira intervenção nos autos, endereços 
eletrônicos para receber notificações e intimações, 
mantendo-os atualizados durante todo o processo. 

Parágrafo único. Aquele que requerer a citação ou intimação 
deverá fornecer, além dos dados de qualificação, os dados 
necessários para comunicação eletrônica por aplicativos de 
mensagens, redes sociais e correspondência eletrônica (e-
mail), salvo impossibilidade de fazê-lo. 

Art. 10. O cumprimento da citação e da intimação por meio 
eletrônico será documentado por: 

I – comprovante do envio e do recebimento da comunicação 
processual, com os respectivos dia e hora de ocorrência; ou 

II – certidão detalhada de como o destinatário foi 
identificado e tomou conhecimento do teor da comunicação. 

§ 1º O cumprimento das citações e das intimações por meio 
eletrônico poderá ser realizado pela secretaria do juízo ou 
pelos oficiais de justiça. 

§ 2º Salvo ocultação, é vedado o cumprimento eletrônico de 
atos processuais por meio de mensagens públicas. 

Normas Judiciais da 
Corregedoria Geral da Justiça 
TOMO I 

CAPÍTULO I 

DA MISSÃO, VISÃO E PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS DA 
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 1º A Corregedoria Geral da Justiça alinha-se às diretrizes 
do Conselho Nacional de Justiça, Presidência, Conselho 
Superior da Magistratura e Órgão Especial do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, na implementação de um 
Poder Judiciário voltado para a eficiência, no intuito de 

reconhecimento pela Sociedade como efetivo instrumento 
de justiça, equidade e paz social. prestados; 

Art. 2º São princípios institucionais da Corregedoria Geral da 
Justiça:  

I - a eticidade; 

II - a imparcialidade;  

III - a probidade; 

IV - a transparência administrativa e processual; 

V - o aperfeiçoamento da qualidade e produtividade dos   
serviços 

VI - a satisfação e bom atendimento do usuário, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, condição 
social, filiação religiosa, orientação sexual e quaisquer outras 
formas de discriminação;  

VII - a celeridade processual;  

VIII - a acessibilidade; 

IX - a responsabilidade social e ambiental; 

X - a responsabilidade na gestão da informação e do 
conhecimento;  

XI - a credibilidade; 

XII - o aprimoramento dos canais de comunicação internos e 
externos; 

XIII - a modernização tecnológica. 

Parágrafo único. Os princípios contidos neste artigo, de 
observância obrigatória, contínua e permanente, 
conformam a existência da Corregedoria Geral da Justiça, 
regem sua atuação normativa, orientadora, reorganizadora, 
fiscalizadora e disciplinar-punitiva e norteiam a conduta de 
todos os órgãos e agentes a ela subordinados. 

Art. 3º A Corregedoria Geral da Justiça estimulará a 
conciliação entre as partes, divulgará decisões judiciais 
predominantes em litígios recorrentes e incentivará o 
debate sobre o significado do princípio da dignidade da 
pessoa e o respeito aos direitos fundamentais como forma 
de prevenção de conflitos. 

Art. 4º Para a efetivação da missão, observância dos 
princípios e medidas institucionais contidos neste capítulo, 
os órgãos subordinados à Corregedoria Geral da Justiça 
adotarão, de imediato, os seguintes instrumentos de gestão: 

I - a desconcentração do processo decisório na resolução de 
problemas da unidade, em reuniões periódicas sob a 
coordenação do escrivão judicial, facultada a participação de 
todos os servidores; 

II - o sistema de gestão por atividades; 

III – o aprimoramento dos procedimentos, sem prejuízo da 
segurança, da completude dos atos judiciais e do devido 
processo legal, de forma a torná-los simplificados, 
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padronizados, integrados e convergentes entre as diversas 
áreas, de modo a evitar superposição de competências e 
repetição de serviços; 

IV - a incorporação, na dinâmica institucional: 

a) da cultura da melhoria e da adaptação contínuas; 

b) da cooperação, colaboração, respeito e urbanidade entre 
os servidores, independentemente da função 
desempenhada; 

c) da excelência no atendimento do público externo (partes, 
advogados e população em geral); 

V - o constante treinamento e ações de transferência de 
conhecimentos, mediante revezamento periódico de 
atribuições, para que todos os funcionários dominem por 
completo a integralidade dos procedimentos e serviços 
desempenhados pela unidade judicial, respeitando-se, 
contudo, as competências legais do cargo; 

VI – a identificação de talentos, o incentivo à habilidade e ao 
conhecimento dos servidores, o fomento de boas práticas, 
visando à sistemática revisão e melhoria das rotinas de 
trabalho; 

VII - a satisfação do usuário, mediante: 

a) uma prestação célere e eficiente dos serviços judiciais e 
administrativos disponibilizados; 

b) o recebimento de críticas, sugestões e reclamações, ou o 
encaminhamento dos interessados aos órgãos competentes 
para o processamento dessas demandas; 

c) um tratamento interpessoal educado, cortês e respeitoso; 

d) a utilização de linguagem clara e acessível em todas as 
informações verbais, publicações ou divulgações oficiais. 

§ 1º A implementação dos instrumentos de gestão previstos 
neste artigo não importa em inobservância das rotinas e 
procedimentos estabelecidos nas Normas de Serviço. Se a 
unidade estiver sob intervenção específica da Corregedoria, 
observar-se-á o método de trabalho resultante da 
excepcionalidade. 

§ 2º As medidas ora editadas serão implementadas sob a 
coordenação e responsabilidade do escrivão judicial, 
mediante colaboração de toda a equipe e fiscalização do Juiz 
Corregedor Permanente. 

§ 3º O Juiz Corregedor Permanente, ao constatar a eficácia 
das providências adotadas, poderá indicar à Corregedoria 
Geral da Justiça os nomes dos servidores que mereçam 
elogio em ficha funcional. 

§ 4º As propostas de inovação experimentadas e 
consideradas exitosas poderão ser submetidas à análise da 
Corregedoria Geral da Justiça, para extensão às demais 
unidades de serviço. 

CAPÍTULO III 

DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM GERAL 

SEÇÃO III 

DOS ESCRIVÃES JUDICIAIS E DEMAIS SERVIDORES 

Art. 33. Os servidores registrarão diariamente, na entrada e 
saída, o ponto biométrico, salvo exceções definidas pela 
Presidência do Tribunal de Justiça e observada a 
regulamentação pertinente 

SEÇÃO V 

DO SISTEMA INFORMATIZADO OFICIAL 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 47. Os servidores dos ofícios de justiça deverão se 
adaptar continuamente às evoluções do sistema 
informatizado oficial, utilizando plenamente as 
funcionalidades disponibilizadas para a realização dos atos 
pertinentes ao serviço (emissão de certidões, ofícios, 
mandados, cargas de autos etc.). 

Parágrafo único. Para efeito de divisão do trabalho entre os 
escreventes técnicos judiciários, oficiais de justiça e juízes, e 
outras providências necessárias à ordem do serviço, o 
sistema informatizado atribuirá a cada processo distribuído 
um número de controle interno da unidade judicial, sem 
prejuízo do número do processo (número do protocolo que 
seguirá série única). 

SUBSEÇÃO II 

DA SEGURANÇA DO SISTEMA 

Art. 49. Os níveis de acesso às informações e o respectivo 
credenciamento (senha) dos funcionários, para operação do 
SAJ/PG, serão estabelecidos em expediente interno pela 
Corregedoria Geral da Justiça, com a participação da 
Secretaria de Tecnologia da Informação - STI. 

§ 1º É vedado ao funcionário credenciado ceder a respectiva 
senha ou permitir que outrem, funcionário ou não, use-a 
para acessar indevidamente o sistema informatizado. 

§ 2º Os escrivães judiciais comunicarão prontamente à STI as 
alterações no quadro funcional da unidade, para o 
processamento da revogação ou novo credenciamento. 

SEÇÃO XI 

DOS MANDADOS 

Art. 105. Os mandados de citação, intimação e demais atos a 
serem cumpridos pelos Oficiais de Justiça submetem-se às 
regras previstas no Capítulo VII destas Normas de Serviço.  

Parágrafo único. Os mandados e contramandados de prisão 
e alvarás de soltura submetem-se às disposições constantes 
na Seção XII do Capítulo IV.  

Art. 106. Revogado. 

Art. 107. Revogado. 

Art. 108. Revogado. 
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Art. 109. Revogado. 

Art. 110. Revogado. 

CAPÍTULO IV 

DOS OFÍCIOS DE JUSTIÇA EM ESPÉCIE 

SEÇÃO III 

DOS ATOS PROCESSUAIS GERAIS E ESPECÍFICOS 

SUBSEÇÃO II 

DOS ATOS MERAMENTE ORDINATÓRIOS 

Art. 196. Salvo motivada decisão jurisdicional em sentido 
contrário, o servidor praticará atos ordinatórios nas 
situações abaixo descritas: 

XX - constatada a necessidade de ordem de arrombamento 
e reforço policial, o oficial de justiça, independentemente da 
devolução do mandado, apresentará ao juízo requerimento 
em modelo padronizado. O requerimento, se deferido, 
servirá de requisição da força policial e cópia dele será 
entranhada aos autos; 

SEÇÃO IV 

DO OFÍCIO DA PORTARIA DOS AUDITÓRIOS E DOS LEILÕES 

PRESENCIAIS 

Art. 282 - No Foro Central da Comarca da Capital funcionará 
o Ofício dos Leilões Públicos com a finalidade de realizar os 
leilões presenciais das varas centrais da Comarca da Capital. 
Os escreventes nele lotados apregoarão os leilões, apenas 
em situações excepcionalíssimas, desde que o exequente 
não exerça o seu direito de indicação e haja impedimento 
legal para atuação de todos os leiloeiros públicos 
credenciados. 

§ 1º Nas demais Comarcas e varas os leilões serão realizados 
por oficiais de justiça, apenas em situações 
excepcionalíssimas, desde que o exequente não exerça o seu 
direito de indicação e haja impedimento legal para atuação 
de todos os leiloeiros públicos credenciados, e sob 
fiscalização do juiz.  

SEÇÃO VI 

DOS OFÍCIOS JUDICIAIS DAS VARAS DAS EXECUÇÕES 

FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL 

SUBSEÇÃO II 

DA ORDEM GERAL DOS SERVIÇOS 

Art. 310. Em todos os mandados expedidos será anotado o 
número do respectivo processo, dispensada a anotação do 
número de ordem da carga, se esta informação constar do 
sistema informatizado do setor e estiver disponível para 
consulta e verificação correcional. 

§ 1º Será certificada nos autos a expedição e a feitura da 
carga do mandado ao oficial de justiça, que assinará o livro 
respectivo.  

§ 2º Existindo seção designada para a feitura das cargas, será 
certificada nos autos tão-somente a expedição do mandado, 
remetendo-o logo em seguida à referida seção, que velará 

pelo lançamento da assinatura do oficial de justiça no livro 
próprio. 

§ 3º No sistema informatizado serão anotados a data da 
distribuição do mandado ao oficial e o nome deste, para 
consulta e controle de prazos. 

§ 4º Ressalvados os mandados urgentes, em razão do 
volume do expediente, por autorização e mediante controle 
do Juiz Corregedor Permanente, poderá ser adotado sistema 
de carga única, mensalmente. 

§ 5º Inexistindo prazo expressamente determinado na 
ordem judicial, os mandados serão cumpridos dentro de 45 
(quarenta e cinco) dias, ressalvado prazo menor genérico por 
determinação pelo Juiz Corregedor Permanente da SADM 
ou, onde não houver, do Ofício Judicial. 

§ 6º Nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem o 
vencimento do prazo para cumprimento do mandado, desde 
que não seja possível a ultimação da diligência, deverá o 
oficial de justiça formular pedido de dilação, justificando os 
motivos da demora, vedada a devolução sem integral 
cumprimento, salvo expressa autorização judicial. 

§ 7º   Devolvidos   os   mandados   cumpridos,   a   baixa   
deverá   ser imediatamente lançada no sistema 
informatizado, na presença do oficial de justiça, emitindo-se, 
prontamente, o relatório para conferência e assinatura do 
meirinho, dispensada a baixa manual no livro de carga. 

Art. 315. As certidões das diligências cumpridas por oficiais 
de justiça e os autos por eles lavrados devem ser 
apresentados com cópia. 

§ 1º Devolvido o mandado, as cópias que o acompanham 
serão anexadas à contracapa dos autos9, para 
aproveitamento em eventuais novos mandados. 

§ 2º O desentranhamento e aditamento de mandado poderá 
ser dispensado, a critério do juiz, expedindo-se novo 
mandado, fornecendo, a parte, as peças necessárias. 

SEÇÃO XII 

DOS MANDADOS E CONTRAMANDADOS DE PRISÃO, DOS 

ALVARÁS DE SOLTURA E DOS SALVO-CONDUTOS 

SUBSEÇÃO II 

DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS, DA EXPEDIÇÃO E DO 

CUMPRIMENTO DOS ALVARÁS DE SOLTURA 

Art. 410. Os alvarás de soltura serão enviados à autoridade 
responsável pela custódia obrigatoriamente por correio 
eletrônico institucional (e-mail) do ofício de justiça. 

§ 1º O ofício de justiça confirmará, por via telefônica, o 
recebimento do alvará de soltura pela autoridade 
destinatária e anotará, na via encartada aos autos, o nome e 
o cargo de quem recepcionou a ordem, assim como a data e 
o horário da ligação. Caso não obtida a confirmação, a 
circunstância será certificada nos autos, com juntada de 
cópia da mensagem eletrônica enviada à autoridade 
responsável pela custódia, e encaminhado o alvará de 
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soltura para cumprimento por oficial de justiça em regime de 
plantão. 

§ 2º A remessa do alvará de soltura será feita sob a 
responsabilidade do escrivão judicial. 

§ 3º Se o preso estiver recolhido em estabelecimento de 
outra unidade da Federação, o alvará, endereçado ao juiz 
corregedor da cadeia ou presídio, será enviado por carta 
precatória, por correio eletrônico institucional (e-mail) ou 
aparelho de fac-símile. 

§ 4º Tratando-se de réu ou condenado, em prisão 
preventiva, regime fechado ou semiaberto em cumprimento 
na modalidade domiciliar, o ofício de justiça expedirá um 
mandado de intimação com a finalidade de entrega do alvará 
de soltura ao réu ou condenado, para cumprimento por 
oficial de justiça em regime de urgência, mediante certidão 
e colheita de assinatura do intimado, que terá efeito de 
cumprimento do referido alvará. 

§ 5º Nos casos do §4°, salvo determinação judicial em outro 
sentido, no mandado de intimação deverá constar 
exclusivamente o endereço onde o réu ou condenado estiver 
recolhido, dispensando o oficial de justiça de outras 
diligências para efetivação do ato e, não sendo localizado o 
réu ou condenado, deverá ser lavrada certidão nesse sentido 
pelo oficial de justiça, devolvendo-se o mandado para 
ulterior deliberação judicial. 

SEÇÃO XIII 

DA CITAÇÃO NO PROCESSO COMUM 

Art. 436. Na precatória e no mandado de citação, expedidos 
para que o réu seja citado e apresente resposta à acusação, 
na forma do art. 396 do Código de Processo Penal, constarão 
as seguintes advertências: 

I - a defesa escrita deverá ser realizada por advogado, na qual 
poderão ser arguidas preliminares e invocadas todas as 
razões de defesa, oferecidos documentos e justificações, 
especificadas as provas pretendidas, bem como arroladas 
testemunhas até o limite legal; 

II – é dever do oficial de justiça perguntar ao acusado se o 
mesmo possui defensor constituído, certificando-se nos 
autos; 

III - em caso de afirmar não possuir advogado, será indagado 
se deseja a imediata atuação da Defensoria Pública, cujo 
endereço deverá lhe ser fornecido, bem como orientado de 
que a mesma deverá ser procurada pessoalmente ou por 
familiar, possibilitando a indicação de testemunhas. Sendo 
esta sua vontade, independentemente da fluência do prazo 
de 10 (dez) dias, deverá ser aberta vista à defensoria para os 
fins acima mencionados, ficando a mesma nomeada para 
todos os atos do processo. 

Art. 436-A. Havendo disponibilidade de equipamentos 
eletrônicos e de funcionários aptos a operá-los, tanto nas 
dependências dos fóruns do Estado de São Paulo, como nas 
unidades prisionais, a citação e a intimação de réu preso 

deverá ser realizada por videoconferência, observados os 
arts. 122, § 3º e 1.029 destas NSCGJ. 

Parágrafo único. Na citação e intimação por 
videoconferência deverão ser rigorosamente observadas as 
formalidades previstas no Código de Processo Penal, bem 
como nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça para a confecção, distribuição e cumprimento dos 
mandados. 

§2º - Revogado. 

SEÇÃO XIV  

DAS INTIMAÇÕES 

Art. 439. Quando não for possível o cumprimento remoto 
(art. 1.029, NSCGJ), as intimações de indiciado, réu ou 
condenado preso, que deva tomar conhecimento de 
qualquer ato processual, inclusive de sentença, serão feitas 
por oficial de justiça, diretamente no estabelecimento onde 
custodiado, dispensada a requisição para a formalização de 
tais atos em juízo.7 

§ 1º O oficial de justiça levará o impresso contendo termo de 
recurso e de renúncia ao direito de recorrer e consultará o 
réu sobre sua intenção, colhendo a assinatura no espaço 
próprio. Na sequência preencherá por completo o termo 
correspondente à opção do sentenciado e inutilizará a 
parcela do formulário rechaçada pelo acusado. 

§ 2º Se o réu não souber escrever, será colhida sua impressão 
digital e assinará a rogo uma terceira pessoa, além de 2 
(duas) testemunhas. 

§ 3º Os réus que estiverem internados em estabelecimentos 
situados fora da comarca serão intimados por meio de carta 
precatória. 

§ 4º Comparecendo o réu ou apenado em audiência, as 
intimações em relação aos atos nela praticados serão 
realizadas na própria audiência. 

Art. 440. Os mandados de intimação de vítimas ou 
testemunhas, quando estas derem conta de coação ou grave 
ameaça, após deferimento do juiz, serão elaborados em 
separado, individualizados.10 

Parágrafo único. Uma vez cumpridos, apenas serão juntadas 
aos autos as certidões do oficial de justiça, nelas não sendo 
consignados os endereços e dados das pessoas procuradas. 
Os originais dos mandados serão destruídos pelo escrivão 
judicial.11 

Art. 440-A. A ofendida deverá ser imediatamente 
comunicada da decisão que deferir ou indeferir pedido de 
prisão cautelar ou de imposição de medida protetiva de 
urgência, bem como da alteração da natureza da prisão e do 
ingresso e saída do agressor do estabelecimento prisional, 
facultada a utilização do procedimento previsto no art. 
1.245, §4º, NSCGJ. 

Parágrafo único: Permite-se a intimação da vítima por meio 
de telefone fixo, celular, WhatsApp ou e-mail, desde que 
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haja anuência daquela, no momento da lavratura do boletim 
de ocorrência ou da apresentação do requerimento, com o 
fornecimento dos dados necessários, garantido seu absoluto 
sigilo; no mesmo ato a vítima será informada dos canais 
adequados e disponíveis para a comunicação do 
descumprimento das medidas protetivas de urgência. 

CAPÍTULO VII 

DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 994. O presente Capítulo dispõe sobre as regras 
aplicáveis aos Oficiais de Justiça, à expedição, distribuição, 
cumprimento e ressarcimento dos mandados e demais 
disposições atinentes ao funcionamento das Seções 
Administrativas de Distribuição de Mandados – SADMs. 

Art. 995. Para os fins deste Capítulo: 

I - Considera-se: 

a) Diligência: atividade do Oficial de Justiça para o 
cumprimento dos atos descritos no mandado, incluindo 
todas as idas e vindas, no mesmo endereço ou em endereços 
contíguos, lindeiros e referenciados, no mesmo dia ou em 
dias distintos;  

b) Valor da diligência: valor a ser depositado pela parte ou 
interessado nos mandados pagos para fins de ressarcimento 
do Oficial de Justiça de acordo com a natureza do ato; 

c) Cota: valor a ser ressarcido ao Oficial de Justiça em razão 
do cumprimento do mandado, independentemente da 
quantidade de idas e vindas, do número de atos e respectivo 
resultado de cada um deles;  

d) Cota paga: valor a ser ressarcido pelo Oficial de Justiça no 
cumprimento de mandados pagos, apurado a partir do valor 
da diligência, de acordo com a natureza do ato, deduzido o 
valor dos custos administrativos;  

e) Cota gratuita: valor a ser ressarcido pelo Oficial de Justiça 
no cumprimento de mandados gratuitos, apurado a partir 
das verbas de rateio, por mandado ou lote de mandados de 
acordo com a natureza do ato, nos termos dos artigos 1.044, 
1.045 e 1.053, deduzido o valor da antecipação;  

f) Margeamento: cálculo da quantidade de cota(s) ou valor 
da(s) cota(s) de ressarcimento pelo cumprimento de 
mandado ou lote de mandados por Oficial de Justiça;  

g) SADM: a unidade administrativa estruturada ou, onde não 
houver, unidade que utiliza o módulo "Central de 
Mandados" no sistema do Ofício de Justiça para o 
recebimento, distribuição e acompanhamento do 
cumprimento dos mandados. 

II - Classificam-se os mandados: 

a) Conforme o meio em que expedidos, físicos (processos 
físicos) ou digitais (processos digitais);  

b) Conforme o prazo de cumprimento, em mandados de 
plantão, mandados urgentes, mandados de audiência e 
mandados comuns;  

c) Conforme a forma de ressarcimento, em mandados pagos 
em adiantamento, mandados pagos por mapa posterior (na 
forma do artigo 1.050) e mandados gratuitos e equiparados.  

III – Classificam-se os atos:  

a) Conforme a natureza, em atos com deslocamento ou atos 
sem deslocamento (atos remotos ou realizados na própria 
sede do juízo), ou ato sem deslocamento com possibilidade 
de conversão;  

b) Conforme o tempo de realização, em atos simples (um ou 
mais atos que podem ser praticados ao mesmo tempo, ainda 
que sejam realizados em dias distintos) e atos complexos 
(um ou mais atos com interregno de prazo legal ou judicial a 
ser observado);  

c) Conforme o resultado (se houve ou não o atingimento da 
finalidade processual), em cumpridos (positivos, 
parcialmente cumpridos, negativos), ou não cumpridos 
(prejudicados e devolvidos por irregularidade). 

Art. 996. As dúvidas e divergências relativas à aplicação das 
disposições deste Capítulo serão decididas pelo Juiz da causa 
ou pelo Juiz Corregedor da SADM, conforme ocorram dentro 
ou fora do âmbito do processo.  

Parágrafo único - Nas decisões proferidas pelo Juiz 
Corregedor da SADM sobre questões fora do âmbito do 
processo caberá recurso sem efeito suspensivo para a 
Corregedoria Geral da Justiça, em instrumento apartado, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

SUBSEÇÃO I  

DOS DEVERES DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA  

Art. 997. São deveres do Oficial de Justiça:  

I - executar as ordens dos Juízes a que estiver subordinado, 
auxiliar o Juiz na manutenção da ordem e exercer as funções 
inerentes a seu cargo;  

II - agir com disciplina, observar as normas regulamentares e 
zelar pela utilização adequada dos bens e recursos públicos;  

III – observar os prazos para recebimento, cumprimento e 
devolução dos mandados e demais atividades relacionadas à 
sua função;  

IV - cumprir pessoalmente o mandado que lhe for 
distribuído, envidando o máximo de empenho para concluir 
a diligência;  

V- registrar de forma fidedigna os dados nas certidões que 
exarar, no preenchimento dos mapas e nos sistemas 
informatizados;  

VI – conferir a indicação do recolhimento e realizar o 
margeamento em conformidade com as normas expedidas 
pela Corregedoria Geral da Justiça e Presidência do Tribunal;  
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VII - identificar-se quando do desempenho de suas funções 
mediante apresentação de carteira funcional ou crachá, 
obrigatório em todas as diligências; 

VIII – registrar frequência na forma estabelecida pela 
Presidência do Tribunal;  

IX – comparecer, presencialmente, uma vez por semana, ao 
Ofício ou SADM em que lotado e ali permanecer à disposição 
do juiz, quando e como escalado;  

X - permanecer à disposição do Juiz nos plantões, até o seu 
encerramento, quando escalado, e sempre que convocado;  

XI - acessar diariamente a caixa de mensagens eletrônicas 
institucional, pelo menos uma vez ao dia, em expediente 
regular, e no início e no fim do expediente, se em plantão;  

XII - manter atualizados os seus dados cadastrais junto ao 
Tribunal de Justiça, principalmente o número do telefone 
celular e endereço, sob pena de responsabilidade funcional.  

§ 1º É vedado ao Oficial de Justiça:  

I - o recebimento de qualquer numerário diretamente da 
parte;  

II – a passagem de mandado, de um para outro Oficial de 
Justiça, diretamente, salvo ordem do Juiz do feito, cuja 
ocorrência será certificada nos autos; e  

III - a devolução de mandado sem cumprimento, a pedido de 
qualquer interessado.  

§ 2º As escalas de comparecimento e o e-mail funcional 
ficarão à disposição de terceiros para consulta na SADM para 
agendamento de diligências que possam ou devam 
acompanhar.  

3º Os números de telefone celular dos Oficiais de Justiça 
constarão em rol e ficarão à disposição para consulta na 
SADM ou, onde não houver, no Ofício de Justiça.  

§ 4º O Oficial de Justiça poderá recusar o repasse do número 
de seu telefone celular a terceiros, caso em que deverá 
comparecer diariamente no Fórum, pelo período mínimo de 
uma hora de permanência e em horário fixo dentro do 
expediente forense. 

Art. 998. Sem prejuízo das modalidades de plantão previstas 
no Capítulo X destas Normas de Serviço (plantões judiciários 
ordinários, especiais e extraordinários), que observarão o 
quanto nele disposto, o Oficial de Justiça cumprirá:  

I - plantão regular, destinado ao cumprimento de medidas 
urgentes em dias que houver expediente forense;  

II – plantão de Júri: destinado ao cumprimento de medidas 
que se fizerem necessárias em Plenários de Júri.  

§ 1º A escala para atuação nos plantões previstos neste 
artigo será organizada mensalmente e aprovada pelo Juiz 
Corregedor Permanente da Unidade Judicial ou da SADM de 
acordo com as necessidades do serviço, observadas as 
seguintes regras:  

I - no plantão regular, deverá ser designado pelo menos um 
Oficial de Justiça para comparecimento presencialmente, 
facultado o cumprimento à distância quanto aos demais 
Oficiais de Justiça designados, se necessário;  

II – no plantão de Júri, deverá ser designado um Oficial de 
Justiça devidamente capacitado por plenário ou grupo de 
plenários, seguindo-se o critério de revezamento, sendo 
vedada a designação de Oficial de Justiça exclusivamente 
para esta atuação específica.  

§ 2º Os Oficiais de Justiça em plantão deverão permanecer 
disponíveis até o seu encerramento, observas as seguintes 
regras:  

I – em plantão regular, o Oficial de Justiça deverá 
permanecer disponível até o término do horário do 
expediente, e, após este horário, desde que o Ofício de 
Justiça comunique até 30 (trinta) minutos antes do 
encerramento que será encaminhado mandado depois 
desse horário para cumprimento naquele mesmo plantão;  

II – em plantão do Júri, o Oficial de Justiça deverá apresentar-
se antes do início previsto para a solenidade e permanecer 
disponível até o momento de seu encerramento, observada 
a probabilidade de alguns plenários estenderem-se para 
além do horário normal de expediente. 

§ 3º Considera-se remetido no plantão regular ou no plantão 
especial seguinte, se durante o recesso, o mandado de 
plantão encaminhado após o horário de expediente sem a 
comunicação prevista do disposto no inciso I do §2º deste 
artigo.  

§ 4º A escala mensal de plantão dos Oficiais de Justiça 
elaborada pela SADM será encaminhada às unidades 
judiciais, acompanhada dos números de telefones 
atualizados.  

§ 5º É vedada a designação de Oficial de Justiça, 
exclusivamente ou em sistema de rodízio, para atuação no 
controle do acesso a gabinete de Juízes e a sala de 
audiências, bem como para coadjuvar o Juiz do feito na 
manutenção da ordem em audiências, ressalvada a 
determinação em processo específico, por decisão 
fundamentada.  

§ 6º A participação do Oficial de Justiça em audiência 
dependerá da comunicação prévia ao funcionário 
responsável pela SADM da determinação judicial neste 
sentido, com prazo não inferior a 10 (dez) dias da data da 
audiência;  

Art. 999. Antes de entrar em gozo de licença ou qualquer 
outro afastamento por prazo superior a 5 (cinco) dias, o 
Oficial de Justiça comunicará o Ofício ou à SADM a que 
vinculado e todos os demais que acumular e devolverá todos 
os mandados em seu poder, observados os §§ 1º, 2º e 3º 
deste artigo.  

§ 1º Os Oficiais de Justiça não receberão mandados nos 15 
(quinze) dias antecedentes às suas férias marcadas na escala 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

111 

132 

e ao gozo de licença prêmio e horas credoras (nas duas 
hipóteses pelo período ininterrupto equivalente ao bloco 
mínimo permitido para o gozo de férias).  

§ 2º No prazo do §1º, os Oficiais de Justiça cumprirão os 
mandados anteriormente recebidos, e só poderão entrar em 
férias ou em gozo de licença prêmio e horas credoras sem 
nenhum mandado em mãos, vedada a baixa para 
redistribuição.  

§ 3º Se as férias marcadas em escala ou o gozo de licença 
prêmio e horas credoras formarem com o recesso período 
ininterrupto de descanso, a distribuição dos mandados 
cessará nos 15 (quinze) dias que antecederem ao recesso.  

§ 4º Durante os prazos previstos nos §§1º, 2º e 3º os Oficiais 
de Justiça não serão escalados para plantões na forma do art. 
998.  

§ 5º Na hipótese de cancelamento das férias ou 
afastamento, o Oficial de Justiça deverá cumprir dias 
adicionais de plantão equivalentes aos dias em que ficou sem 
distribuição.  

SUBSEÇÃO II  

DOS PRAZOS PARA RECEBIMENTO E CUMPRIMENTO DOS 

MANDADOS  

Art. 1.000. Os mandados serão emitidos nos Ofícios de 
Justiça e remetidos com as peças indispensáveis ao seu 
integral cumprimento e com GRD e comprovante de 
pagamento, se exigível.  

§ 1º Anotado no sistema informatizado, o mandado será 
remetido para a SADM ou módulo da SADM do ofício para 
verificação e distribuição entre os Oficiais de Justiça de 
acordo com a classificação, observadas as seguintes regras:  

I - os mandados classificados como plantão serão 
equitativamente distribuídos entre os Oficiais de Justiça de 
plantão presencial e à distância, independentemente do 
setor a que pertençam, no mesmo dia em que expedido, até 
o término do expediente, ou após, observado o disposto no 
art. 998, §2º, inc. I destas Normas;  

II - os mandados classificados como urgentes, inclusive 
aqueles relacionados a réus presos, serão equitativamente 
distribuídos entre os Oficiais de Justiça de acordo com os 
setores de atuação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;  

III – os mandados para cumprimento remoto em unidades 
prisionais ou de internação, serão equitativamente 
distribuídos entre os Oficiais de Justiça do setor específico ou 
de acordo com os setores de atuação, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas;  

IV – os mandados comuns, bem como aqueles sem prazo 
expressamente determinado na ordem judicial, serão 
equitativamente distribuídos entre os Oficiais de Justiça de 
acordo com os setores de atuação, no prazo de até 5 (cinco) 
dias.  

§ 2º Os mandados serão recebidos diariamente, e cumpridos 
pelos Oficiais de Justiça também de acordo com a sua 
classificação, observadas as seguintes regras:  

I – os mandados classificados como plantão imediato, a que 
se referem o art. 440-A, NSCGJ (intimação de vítima), 
deverão ser cumpridos em 24 (vinte e quarto) horas, 
distribuídos em regime de plantão;  

II – os mandados classificados como plantão, referentes a 
medidas protetivas de urgência decretadas deverão ser 
cumpridos no prazo máximo de 48 horas, distribuídos em 
regime de plantão;  

III – os mandados para cumprimento remoto em unidades 
prisionais ou de internação serão recebidos até o dia 
imediatamente seguinte ao da distribuição, para 
agendamento em 48 horas e cumprimento e devolução em 
até 7 (sete) dias úteis;  

IV – os mandados classificados como réu preso expedidos em 
processo de réu preso, deverão ser cumpridos dentro de 3 
(três) dias, salvo determinação contrária do Juiz do feito;  

V – os mandados comuns serão recebidos no dia 
imediatamente seguinte ao da distribuição, para 
cumprimento e devolução em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos, salvo prazo inferior estabelecido na decisão judicial 
e que deverá constar expressamente do mandado;  

VI – os mandados classificados como audiência, referente a 
processos com audiência designada deverão ser cumpridos 
nos prazos dos §§ 3º e 4º deste artigo.  

§ 3º Os mandados destinados à intimação para audiência de 
conciliação ou de mediação prevista no art. 334 do Código 
de Processo Civil deverão ser cumpridos e devolvidos até 20 
(vinte) dias úteis antes da data designada.  

§ 4º Os mandados destinados à intimação para qualquer 
outra audiência deverão ser cumpridos e devolvidos até 10 
(dez) dias úteis antes da data designada, salvo determinação 
contrária do Juiz do feito.  

§ 5º Decorridos os prazos para recebimento previstos no §2º, 
considera-se iniciado o prazo para cumprimento ainda que o 
Oficial de Justiça não tenha retirado o mandado físico na 
unidade ou procedido ao seu recebimento no sistema 
informatizado. 

Art. 1.001. Vencido o prazo, o Oficial de Justiça devolverá o 
mandado ao cartório, certificando os motivos da demora ou 
do descumprimento.  

§ 1º Se necessária prorrogação de prazo para cumprimento 
do mandado, o Oficial de Justiça, sem o devolver, submeterá 
ao Juiz do feito requerimento justificado em modelo 
padronizado com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, sob pena de não conhecimento.  

§ 2º Também sob a mesma pena, o requerimento 
obrigatoriamente conterá informação do funcionário 
responsável pela SADM sobre a data da distribuição ou 
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distribuições anteriores, qualquer que seja o Oficial de 
Justiça, e eventuais prorrogações de prazo antes concedidas.  

§ 3º Se deferida a prorrogação, no mesmo dia o Oficial de 
Justiça a demonstrará à SADM para anotações no sistema 
informatizado e no expediente de cobrança. Se indeferida a 
prorrogação ou se não conhecido o requerimento, o 
mandado será cumprido no prazo restante em curso.  

§ 4º Na hipótese de mandado compartilhado, o 
requerimento justificado em modelo padronizado será 
enviado a partir do e-mail institucional do Oficial de Justiça 
para o do Ofício de Justiça expedidor do mandado, com cópia 
para a SADM de sua lotação. Com a resposta positiva do 
Ofício de Justiça, a SADM anotará no sistema o prazo de 
prorrogação.  

§ 5º O mandado só poderá ficar retido com o Oficial de 
Justiça, além do prazo, mediante autorização escrita do juiz 
do feito.  

Art. 1.002. O funcionário responsável pela SADM ou do 
Ofício de Justiça fará a cobrança de mandados com prazos 
excedidos para cumprimento a cada 30 (trinta) dias, 
ressalvado o prazo menor genérico por determinação pelo 
Juiz Corregedor Permanente da SADM ou, onde não houver, 
do Ofício de Justiça.  

§ 1º Se necessária prorrogação de prazo para cumprimento 
do mandado, o Oficial de Justiça procederá na forma do art. 
1.001 destas Normas de Serviço, comunicando eventual 
pedido, deferimento ou indeferimento, se já apreciado, ao 
funcionário responsável.  

§ 2º Decorrido o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
para devolução do mandado, após cobrança, sem 
atendimento, o atraso será comunicado ao Juiz Corregedor 
Permanente, em expediente próprio, para as providências 
cabíveis, tais como busca e apreensão, redistribuição e 
instauração de procedimento disciplinar.  

§ 3º As providências do § 2º serão adotadas sem prejuízo da 
comunicação devida ao Juiz responsável pelo processo, caso 
este não seja o Juiz Corregedor Permanente. 

SUBSEÇÃO III  

DA ORGANIZAÇÃO DAS SADMS E DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA  

Art. 1.003. Para os fins das presentes Normas de Serviço e 
demais normas editadas pela Corregedoria Geral da Justiça, 
considera-se SADM tanto a unidade administrativa própria 
quanto o setor interno das Unidades Judiciais encarregados 
das atribuições dos Oficiais de Justiça.  

Parágrafo único - A constituição da SADM em unidade 
administrativa própria seguirá os critérios definidos pela 
Presidência.  

Art. 1.004. A SADM, quando constituída em unidade 
administrativa, manterá os seguintes livros e classificadores 
obrigatórios:  

I – livro de visitas e correições;  

II – livro de registro de portarias e ordens de serviço, com 
índice;  

III – livro de registro de feitos administrativos;  

IV – livro de registro de sentenças da Corregedoria 
Permanente;  

V – livro protocolo de autos e papéis em geral;  

VI – livro de carga manual de mandados em caso de 
contingência do sistema informatizado;  

VII – classificador para cópias de ofícios expedidos;  

VIII – classificador para ofícios recebidos;  

IX – classificador para GRD (guias de recolhimento de 
diligências de Oficial de Justiça).  

Parágrafo único - nos locais onde a SADM não estiver 
estruturada, poderão ser utilizados os livros do próprio 
Ofício que sirvam para a mesma finalidade.  

Art. 1.005. O Juiz Corregedor Permanente da SADM 
responderá pela função correcional da SADM e servidores e 
Oficiais de Justiça a ela vinculados, cabendo especial atenção 
a:  

I – organização, funcionamento e eficiência da SADM como 
um todo;  

II – presteza, produtividade e cumprimento de prazos nas 
atividades relacionadas ao cumprimento de mandados;  

III - conferência das certidões, mapas e outros documentos 
necessários para ressarcimento de diligências em mandados 
pagos e gratuitos;  

IV – assiduidade, disciplina e demais condutas dos servidores 
e Oficiais de Justiça e correspondentes sanções disciplinares.  

§ 1º Na hipótese de acumulação e plantão, os Juízes 
Corregedores Permanentes exercerão função correcional 
em relação às atividades realizadas em cada SADM, cabendo 
ao Juiz Corregedor da SADM da lotação originária a apuração 
de infrações e aplicação de sanções disciplinares, para o que 
deverá ser oficiado.  

§ 2º Nos plantões judiciários ordinários, especiais e 
extraordinários (Capítulo X destas Normas de Serviço), 
caberá ao Magistrado plantonista a adoção das providências 
urgentes, como a busca e apreensão e redistribuição do 
mandado, oficiando-se ao Juiz Corregedor Permanente da 
lotação originária para apuração de infrações e aplicação de 
sanções disciplinares, se o caso.  

Art. 1.006. Além de outras funções que o respectivo Juiz 
Corregedor Permanente lhe atribuir, compete ao servidor 
responsável pela SADM:  

I - conferir, sem prejuízo da responsabilidade do Oficial de 
Justiça e do Oficial encarregado, a exatidão, a autenticidade, 
a veracidade e a adequação a regras de mapas, certidões e 
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documentos necessários para ressarcimento de diligências 
em mandados pagos e gratuitos; 

II - fiscalizar a tempestividade das tarefas dos Oficiais de 
Justiça e cobrar mandados com prazos excedidos, 
procedendo na forma do art. 1.002 destas Normas;  

III - controlar a assiduidade e a vida funcional de Oficiais de 
Justiça e funcionários designados para a SADM;  

IV - organizar mensalmente escala de plantão de Oficiais de 
Justiça de acordo com as necessidades do serviço;  

V - acessar o e-mail institucional diariamente.  

Parágrafo único - Nos plantões judiciários ordinários, 
especiais e extraordinários (Capítulo X destas Normas de 
Serviço), caberá ao responsável pelo plantão adotar as 
providências de conferência do mapa e envio à SADM em 
que lotado o Oficial de Justiça. Caberá à SADM o lançamento 
dos dados nos sistemas SMG e SGF.  

Art. 1.007. Os Oficiais de Justiça serão distribuídos em 
setores por CEP (código de endereçamento postal), por 
bairros ou outro critério razoável, observado o disposto 
nestas Normas e nas determinações do Conselho Superior da 
Magistratura.  

§ 1º A distribuição dos setores deverá observar, no mínimo, 
as seguintes configurações:  

I – parte urbana: 1 (um) setor para cada bairro ou conjunto 
de bairros contíguos, vila e/ou vilarejos, além de 1 (um) setor 
para cada assentamento, fazenda e/ou outra situação que 
demande atenção especial dos Oficiais de Justiça;  

II – parte rural: 1 (um) setor para cada bairro ou conjunto de 
bairros contíguos, vila e/ou vilarejos, além de 1 (um) setor 
para cada assentamento, fazenda e/ou outra situação que 
demande atenção especial dos Oficiais de Justiça;  

III – nas localidades com CEP único, sem prejuízo das 
configurações dos itens I e II, deve ser criada a Zona Única e 
somente nesta deverá ser vinculado o CEP, observadas as 
orientações veiculadas por Comunicado.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e §1º, deste artigo, 
deverão ser criados setores especiais, sem vinculação de 
CEP:  

Art. 1.007. Os Oficiais de Justiça serão distribuídos em 
setores por CEP (código de endereçamento postal), por 
bairros ou outro critério razoável, observado o disposto 
nestas Normas e nas determinações do Conselho Superior da 
Magistratura. 9 

§ 1º A distribuição dos setores deverá observar, no mínimo, 
as seguintes configurações: 10 

I – parte urbana: 1 (um) setor para cada bairro ou conjunto 
de bairros contíguos, vila e/ou vilarejos, além de 1 (um) setor 
para cada assentamento, fazenda e/ou outra situação que 
demande atenção especial dos Oficiais de Justiça; 11 

II – parte rural: 1 (um) setor para cada bairro ou conjunto de 
bairros contíguos, vila e/ou vilarejos, além de 1 (um) setor 
para cada assentamento, fazenda e/ou outra situação que 
demande atenção especial dos Oficiais de Justiça; 12 

III – nas localidades com CEP único, sem prejuízo das 
configurações dos itens I e II, deve ser criada a Zona Única e 
somente nesta deverá ser vinculado o CEP, observadas as 
orientações veiculadas por Comunicado. 13 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput e §1º, deste artigo, 
deverão ser criados setores especiais, sem vinculação de 
CEP: 14 

I - para o cumprimento de mandados remotos, com ou sem 
possibilidade de conversão;  

II - para o cumprimento de mandados da Fazenda Pública 
Estadual na hipótese de haver Oficiais de Justiça exclusivos 
(Lei nº 1.906/78) e para a Fazenda Pública Municipal na 
hipótese de haver Oficiais de Justiça ad hoc;  

III - para penitenciárias, presídios (ou centros de progressão 
penitenciária), cadeias públicas (ou centros de detenção 
provisória);  

IV – para municípios integrantes de Comarca contígua ou 
agrupada e para munícipios cujo território esteja sob a 
jurisdição de Comarca ou Foro.  

§ 3º Ressalvada as hipóteses previstas neste artigo e 
determinação expressa em contrário desta Corregedoria 
Geral da Justiça ou do Conselho Superior da Magistratura, é 
vedada distribuição de mandados por tipo de ato, matéria ou 
unidade judicial de origem.  

Art. 1.008. Para cada setor será designado pelo menos um 
Oficial de Justiça, podendo haver mais de um, segundo a 
necessidade do serviço, ou mais de uma vaga para o mesmo 
Oficial de Justiça por setor, de modo a equilibrar a 
distribuição no total de mandados.  

§ 1º O Juiz Corregedor Permanente da SADM poderá 
remanejar Oficiais de Justiça de setores de atuação para 
atender à necessidade do serviço ou possibilitar rodízio 
periódico, quando o caso. 7 

§ 2º É vedada alteração de setor, área ou região de atuação 
de Oficial de Justiça sem prévia autorização do Juiz 
Corregedor Permanente da SADM que, dentro do possível, 
seguirá critério do revezamento.  

Art. 1.009. Os leilões serão realizados apenas em situações 
excepcionalíssimas, desde que o exequente não exerça o seu 
direito de indicação e haja impedimento legal para atuação 
de todos os leiloeiros públicos credenciados, segundo escala 
previamente elaborada pelos Oficiais de Justiça plantonistas, 
sob a fiscalização do Juiz de Direito do feito.  

§ 1º Os Ofícios de Justiça encaminharão à SADM, até o 
vigésimo dia de cada mês, pauta com dias e horários de 
leilões designados para o mês seguinte e, pelos e-mails das 
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unidades, comunicarão eventual sustação, antes da data 
designada, para as necessárias anotações.  

§ 2º Processos com leilões judiciais públicos designados 
deverão ser encaminhados à SADM com um dia útil de 
antecedência, até às 12h30min, mediante carga e termo de 
remessa.  

§ 3º Recebidos os autos, a SADM elaborará pauta diária de 
leilões judiciais, que conterá somente data, horário e 
número do processo.  

§ 4º Se houver processos de mais de uma vara com hastas 
designadas para o mesmo dia e horário, as hastas serão 
realizadas de acordo com a ordem numérica, 
independentemente do ano de distribuição ou vara de 
origem.  

§ 5º Os incidentes relativos aos leilões serão decididos pelo 
Juiz do feito.  

§ 6º A lavratura de autos competirá ao Ofício de Justiça de 
origem do processo e caberá ao Oficial de Justiça a lavratura 
de súmula.  

Art. 1.010. O compartilhamento de mandados digitais entre 
SADMs deste Tribunal, quando existente, determina sua 
distribuição para a SADM que compreenda o setor do local 
de cumprimento da diligência, ainda que pertencente a 
outra Comarca ou Foro do Estado de São Paulo.  

§ 1º O compartilhamento independe de decisão judicial que 
assim autorize, dispensando a expedição de carta precatória 
para todas as matérias e atos, salvo em relação a:  

I - mandados de processos físicos; 

II - mandados de cumprimento remoto; 

III - mandados para intimação de vítima ou testemunha 
protegida, físicos ou digitais 

IV – outros mandados de atos que demandem providências 
no âmbito do Juízo deprecado, como, por exemplo, 
audiência (nas hipóteses ainda autorizadas), perícia com 
nomeação de perito local, penhora de faturamento, com 
nomeação de administrador local, intervenção de setores 
técnicos.  

§ 2º Na configuração do compartilhamento serão 
observadas as seguintes regras:  

I - a atribuição de setores territoriais por divisão de CEPs da 
Comarca da Capital para cada SADM será feita pela 
Corregedoria Geral da Justiça;  

II - as SADMs deverão vincular todos os CEPs de sua 
atribuição setorial a zona, conforme organização interna, 
sendo vedada a vinculação de um mesmo CEP a mais de uma 
zona;  

III - periodicamente, e sempre que solicitado por unidade 
judicial, as SADMs deverão conferir o cadastro das zonas, 
incluindo CEPs que não estiverem vinculados a zona alguma.  

§ 3º A partir da implantação da Central de Mandados 
Compartilhada, os Oficiais de Justiça serão competentes 
para:  

I - o cumprimento de mandados compartilhados nas zonas a 
que estiverem vinculados, bem como para os mandados para 
cumprimento remoto;  

II – o cumprimento de mandados físicos e para os demais 
casos em que o compartilhamento tenha sido vedado pelas 
normas ou por decisão judicial, nos limites da Resolução OE 
742/2016.  

§ 4º O recolhimento das despesas de condução será 
efetuado por meio de guia própria (GRD – guia de 
recolhimento de diligências), para crédito em conta aberta 
na agência ou posto bancário, da comarca ou fórum, a que 
distribuído o feito correspondente.  

§ 5º Os mapas individuais de diligências pagas e gratuitas 
serão confeccionados e apresentados na SADM de lotação 
do Oficial de Justiça, com encaminhamento para o crédito na 
conta bancária do Oficial de Justiça.  

§ 6º Para os mandados positivos digitalizados, nos quais 
tenham sido colhidas as respectivas notas de ciente (art. 
1.258, § 4º, NSCGJ), provenientes de Ofícios Judiciais de 
outros fóruns, e devolvidos pelos Oficiais de Justiça, a SADM 
os enviará, a cada 90 (noventa) dias, para a SADM vinculada 
à Comarca ou Foro Regional da unidade judiciária 
expedidora, para entrega à serventia respectiva.  

§ 7º Para os mandados provenientes de Ofícios Judiciais do 
próprio Fórum, a SADM os devolverá na forma do art. 1.000, 
NSCGJ. Os mandados sem assinatura qualquer serão 
descartados pelo Oficial de Justiça (art. 1.015, § 5º, NSCGJ).  

SEÇÃO II  

DA EXPEDIÇÃO DOS MANDADOS PELOS OFÍCIOS JUDICIAIS  

Art. 1.011. Constarão de todos os mandados expedidos, na 
forma desta seção: 

I - o número do processo e a unidade judicial de origem;  

II – o ato ou todos os atos a serem praticados, ainda que em 
momentos distintos; 

III – o endereço principal e eventuais endereços contíguos ou 
lindeiros, assim considerados os endereços que não 
distarem entre si mais de 200 (duzentos) metros, em linha 
reta.  

IV – o destinatário ou conjunto de destinatários, ainda que 
não relacionados entre si, localizados no mesmo endereço 
ou em endereços contíguos ou lindeiros, observado o inciso 
II do §4º do art. 1.012;  

V – a indicação do estabelecimento prisional ou de 
internação e todos os meios disponíveis para contato, nos 
mandados remotos;  

VI – a classificação do mandado quanto ao prazo 
(plantão/urgente/comum/audiência, remoto) e o prazo 
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exato para cumprimento, quando distinto dos prazos 
padronizados por estas Normas;  

VII - a forma de ressarcimento (mandados pagos em 
adiantamento, mandados pagos por mapa e mandados 
gratuitos ou equiparados) e, em relação aos mandados 
pagos por adiantamento, o número e valor da GRD;  

VIII - o seguinte texto, ao pé do instrumento: “É vedado ao 
Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário 
diretamente da parte. A identificação do Oficial de Justiça, 
no desempenho de suas funções, será feita mediante 
apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as 
diligências.”;  

IX - número do mandado com o código de barras.  

§ 1º - Os atos judiciais que sirvam como mandados, cartas 
precatórias e alvarás, se não contiverem o código de barras, 
deverão ser remetidos com “folha de rosto” extraída do 
sistema informatizado.  

§ 2º - Nos casos indicados no §1º do presente artigo, a 
anotação de ciente do destinatário deverá ser colhida na 
determinação judicial que serviu de mandado.  

Art. 1.012. Nos mandados para cumprimento de atos com 
deslocamento, será expedido um mandado para a prática de 
todos os atos em relação a um mesmo destinatário em um 
mesmo endereço ou em endereços contíguos ou lindeiros, 
observadas as regras e exceções estabelecidas nestas 
Normas de Serviço;  

§ 1º É vedada a expedição de mais de um mandado para atos 
subsequentes relacionados ao mesmo endereço, ainda que 
entre os atos haja prazo legal ou fixado pelo Juiz que 
demande o cumprimento em várias diligências, salvo se a 
soma dos prazos ultrapassar o prazo total para cumprimento 
do mandado.  

§ 2º Os endereços contíguos ou lindeiros são indicados no 
bojo do mesmo mandado, sem prejuízo do agrupamento 
pelo mesmo sistema, sendo considerado, em qualquer caso, 
um único mandado para fins de margeamento, 
independentemente do número de atos ou destinatários no 
mesmo endereço ou em endereços contíguos ou lindeiros.  

§ 3º Havendo mais de um endereço não contíguo ou lindeiro 
indicado nos autos: 

I – salvo decisão judicial fundamentada em contrário, será 
expedido apenas um mandado por vez;  

II – no momento do peticionamento, a parte deverá indicar 
os endereços lindeiros e contíguos ou indicar a ordem de 
preferência na expedição de cada mandado; 

III – o pedido de expedição de mais de um mandado 
concomitantemente deverá ser justificado e acompanhado 
da comprovação do recolhimento da GRD para cada 
mandado;  

IV - os demais mandados serão expedidos sucessivamente, 
na ordem de preferência indicada ou, não havendo, 
conforme o critério fixado pelo Juízo;  

V – deferida a expedição de mais de um mandado 
concomitantemente, havendo notícia de cumprimento em 
qualquer um dos mandados, o Ofício de Justiça deverá 
imediatamente solicitar a devolução dos demais 
independentemente de cumprimento.  

§ 4º Na hipótese de o mesmo ato ou conjunto de atos a ser 
realizado envolver mais de um destinatário localizado no 
mesmo endereço ou em endereços contíguos ou lindeiros, 
caberá ao Ofício de Justiça, alternativamente:  

I – expedir um mandado por destinatário, que deverão ser 
agrupados para cumprimento e margeamento único; ou 

II - incluir manualmente no bojo do mandado os demais 
destinatários, desde que seu encaminhamento não dependa 
de senha.  

§ 5º Salvo nas hipóteses de gratuidade ou cumprimento de 
medidas de urgência, assim determinadas pelo Juiz, ou nos 
casos autorizados nestas Normas de Serviço, nenhum 
mandado será expedido sem a juntada no processo judicial 
da GRD, com a comprovação do recolhimento do valor 
devido – autenticação mecânica ou comprovante de 
pagamento fornecido pelo banco recebedor.  

§ 6º Os mandados nas ações de execução de título 
extrajudicial serão expedidos apenas para fins de citação, 
salvo pedido expresso do exequente para que a tentativa de 
penhora de bens livres ocorra imediatamente após o 
decurso do prazo de pagamento, hipótese em que não será 
processado o pedido de bloqueio pela via eletrônica antes da 
certificação do cumprimento de todos os atos do mandado. 

Art. 1.013. Nos mandados para cumprimento de atos sem 
deslocamento, ou com possibilidade de conversão, será 
expedido um mandado para a prática de todos os atos 
remotos em relação a um mesmo destinatário com todos os 
contatos disponíveis no feito, observadas as regras e 
exceções estabelecidas nestas Normas de Serviço.  

§ 1º Serão expedidos para cumprimento do ato pela via 
remota:  

I – citações, intimações e notificações em unidades 
prisionais;  

II – citações, intimações e notificações em unidades de 
internação;  

III – intimação da vítima de violência doméstica, nos casos 
em que esta tenha indicado telefone ou aplicativo de 
mensagem para fins de comunicação.  

§ 2º Ainda que não tenha sido expressamente determinado 
para cumprimento pela via remota, permite-se a intimação 
da vítima por meio de telefone fixo, celular, WhatsApp ou e-
mail, desde que haja anuência no momento da lavratura do 
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boletim de ocorrência ou da apresentação do requerimento, 
com os dados necessários, garantido seu absoluto sigilo.  

§ 3º Nos demais casos, a avaliação da viabilidade da 
realização do ato pela via remota caberá exclusivamente ao 
Juiz da causa.  

Art. 1.014. Os mandados serão classificados pelo Ofício de 
Justiça, conforme a decisão do Juiz da causa, observadas as 
seguintes regras:  

§ 1º - Em relação aos prazos, serão automaticamente 
classificados como:  

I – comum, os mandados sem prazo definido no mandado;  

II – plantão imediato, os mandados referentes ao art. 440-A;  

III – plantão, os mandados referentes a medidas protetivas 
de violência doméstica e equivalentes;  

IV – urgente, os mandados com determinação judicial;  

V – audiência, todos os mandados com audiência marcada;  

VI – réu preso (3 dias), todos mandados expedidos em 
processo de réu preso, independente da parte a ser 
diligenciada;  

VII – remoto Réu Preso (7 dias), os mandados referentes a 
réus presos ou menores internados.  

§ 2º Ressalvadas as hipóteses do §1º, é vedada a classificação 
de mandado como plantão ou urgente sem decisão judicial 
fundamentada.  

§ 3º Tão somente a designação de audiência não justifica a 
classificação como plantão ou urgente.  

§ 4º Os mandados classificados em desconformidade com o 
disposto nestas Normas de Serviço poderão ser 
reclassificados pela SADM de ofício ou a pedido do Oficial de 
Justiça que o receber.  

Art. 1.015. Devidamente instruídos, os mandados serão 
encaminhados para distribuição à SADM ou módulo próprio 
por meio do sistema informatizado, observadas as regras de 
compartilhamento:  

I – os mandados de processos digitais deverão ser emitidos 
selecionando- se a zona correspondente ao CEP do 
mandado; na emissão do mandado, o sistema identificará a 
zona correspondente; caso a identificação automática não 
ocorra, a unidade judicial deverá solicitar à SADM 
competente pelo cumprimento a vinculação do CEP a uma 
zona;  

II - os mandados de processos físicos e para cumprimento 
remoto, bem como em relação aqueles cujo 
compartilhamento tenha sido vedado pelas normas ou 
decisão judicial serão emitidos selecionando-se a zona 
específica que será informada pela SADM local.  

§ 1º Salvo em relação aos mandados classificados como de 
plantão ou urgentes por força da fundamentação constante 

da decisão que determinou sua expedição, os mandados 
deverão ser remetidos com antecedência suficiente para que 
seja possível distribui-los para os Oficiais de Justiça e estes 
possam cumpri-los nos prazos fixados.  

§ 2º Salvo outro prazo fixado em lei, os mandados de 
intimação para a participação em audiências observarão o 
prazo mínimo de 7 (sete) dias úteis.  

§ 3º Os mandados expedidos fora do sistema pelos Ofícios 
de Justiça usuários do SAJ (por exemplo, em feitos eleitorais 
e administrativos e em casos de contingência) deverão ser 
remetidos por e-mail para a SADM, sob registro e assinatura 
no livro de protocolo de autos e papéis, a qual os cadastrará 
como “mandados excepcionais – outros locais”.  

§ 4º Desde que observado o disposto no inc. I do §2º do art. 
998, o mandado emitido em plantão e não recepcionado 
pela SADM até o término do expediente será entregue pela 
Unidade Judicial por e-mail diretamente ao Oficial de Justiça 
de plantão, com regularização da distribuição pela SADM no 
dia útil seguinte ou por ocasião da devolução do mandado.  

§ 5º Os mandados que não atenderem às disposições destas 
Normas de Serviço poderão ser devolvidos pela SADM ou 
pelo Oficial de Justiça a que for distribuído para que seja 
expedido novo mandado ou quantos mandados forem 
necessários.  

Art. 1.016. Somente poderão ser aditados os mandados 
enquanto ainda estiverem em posse do Oficial de Justiça e 
até o cumprimento do objeto do aditamento. 

 

§ 1º Os aditamentos a mandados serão comunicados, sem 
devolução, por correio eletrônico (e-mail) à SADM com cópia 
ao próprio Oficial de Justiça.  

§ 2º Uma vez cumprido o mandado pelo Oficial de Justiça, é 
incabível o aditamento, sendo necessária a expedição de 
novo mandado e, quando for o caso, comprovação do 
recolhimento de nova GRD.  

Art. 1.017. Mensalmente, o escrivão relacionará os 
mandados em poder dos Oficiais de Justiça, além dos prazos 
legais ou fixados, comunicando ao Juiz Corregedor 
Permanente, para as providências cabíveis.  

§ 1º Compete ao dirigente do Ofício de Justiça, por 
intermédio do e-mail institucional da unidade, comunicar 
imediatamente à SADM, ou diretamente ao Oficial de 
Justiça, quando vinculado ao próprio Ofício, a necessidade 
de recolhimento de mandados já remetidos, encarregando-
se esta de devolvê-los à origem.  

§ 2º Os pedidos de devolução ou cobrança de mandados 
compartilhados deverão ser encaminhados para o e-mail 
institucional da SADM onde está o mandado. 
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SEÇÃO III  

DO PROCESSAMENTO DOS MANDADOS NAS SADMS  

Art. 1.018. Após a anotação no sistema informatizado, os 
mandados serão recebidos pela SADM ou módulo de SADM 
para verificação, distribuição e carga.  

Parágrafo único - Os mandados deverão ser remetidos de 
forma a facilitar a identificação da classificação, do 
zoneamento e da data de audiência cadastrada na pauta.  

Art. 1.019. Antes da distribuição, a SADM deverá verificar se 
o mandado está de acordo com as formalidades legais e 
regulamentares e se está devidamente instruído.  

I – observada qualquer irregularidade, a SADM solicitará 
correção ao Ofício de Justiça de origem e justificará no 
sistema informatizado o motivo da devolução, conforme 
orientações veiculadas por Comunicado;  

II - tratando-se de mandado de plantão, a irregularidade será 
corrigida pela própria SADM, se viável a medida, 
independentemente de devolução ao Ofício de origem;  

III – os mandados compartilhados cujo endereço pertença a 
outra SADM serão devolvidos ao Ofício de Justiça ou 
retransmitidos diretamente, nos casos de plantão ou 
urgência;  

IV – os mandados em conformidade serão distribuídos de 
acordo com as regras e prazos aplicáveis à sua classificação.  

§ 1º Onde instaladas como unidade autônoma, todas as 
remessas de mandados serão feitas exclusivamente pela 
SADM, vedada a remessa pelos Ofícios Judiciais diretamente 
aos Oficiais de Justiça, salvo o disposto no §4º do art. 1.015.  

§ 2º É vedada a indicação de Oficial de Justiça pela parte ou 
por seu procurador, bem como a prática de se atribuírem 
todos os mandados do dia, independentemente da 
classificação, ao Oficial de Justiça de plantão.  

§ 3º Os mandados relativos a pessoas protegidas pelo 
Provimento CG nº 32/2000 serão direcionados para Oficial 
plantonista que, contudo, não precisará cumpri- lo de 
imediato, salvo ordem diversa do juiz do feito.  

§ 4º A SADM deverá providenciar carga em livro próprio dos 
mandados expedidos fora do sistema, com rigoroso controle 
no equilíbrio das distribuições aos Oficiais de Justiça.  

§ 5º Para a redistribuição do mandado haverá baixa e nova 
carga ou transferência para outro Oficial no caso de 
impossibilidade de certificação do Oficial, com respectivos 
registros do motivo no sistema informatizado.  

Art. 1020. Serão agrupados pelo sistema, quando possível, 
ou, ainda, no momento da distribuição pela SADM e no 
recebimento pelo Oficial de Justiça:  

I - os mandados emitidos em processos com gratuidade para 
cumprimento em endereços lindeiros ou contíguos, ainda 
que relacionados a processos e direcionados a pessoas 
distintas;  

II – os mandados relacionados ao mesmo setor/zona, tais 
como:  

a) os mandados oriundos de um mesmo processo ou 
processos conexos ou apensados;  

b) os mandados oriundos de ações distintas, propostas pelo 
mesmo autor, ou autores em litisconsórcio, contra o mesmo 
réu, ou mesmos réus em litisconsórcio;  

c) os mandados oriundos de mesma ação, ou em ações 
distintas de mesma natureza, propostas pela mesma pessoa 
jurídica de direito público, contra um ou mais réus, em 
litisconsórcio ou não (execuções fiscais).  

III – os mandados direcionados ao mesmo estabelecimento 
prisional ou de internação, tais como:  

a) mandados provenientes de processos distintos contra o 
mesmo preso ou internado; 

b) mandados expedidos contra mais de um preso ou 
internado pelo mesmo processo; 

c) mandados oriundos de processos distintos e contra presos 
ou internados também diferentes.  

Parágrafo único - O Juiz Corregedor Permanente baixará 
ordens de serviço a fim de estabelecer critérios para o 
agrupamento de mandados nas hipóteses previstas neste 
artigo.  

Art. 1.021. Tão logo o Oficial de Justiça devolva o mandado, 
a SADM verificará a regularidade do seu cumprimento, se 
emitidos certidões e documentos correlatos, se lançadas as 
informações correspondentes no sistema informatizado e se 
correto o número de atos margeados.  

§ 1º Constatada irregularidade no cumprimento do 
mandado, a SADM fará a devolução deste para a fila do 
Oficial de Justiça, que o restituirá em 48 (quarenta e oito) 
horas, devidamente regularizado.  

§ 2º Depois de conferidos, não sendo o caso de devolução, 
na forma do §1º, os mandados serão restituídos pelas 
SADMs aos Ofícios de Justiça de origem no prazo máximo de 
5 (cinco) dias, com exceção dos mandados para 
cumprimento urgente ou em plantão, que serão 
imediatamente baixados e encaminhados à origem.  

§ 3º Certidões, termos e autos serão impressos em tantas 
vias quantas necessárias para juntada a autos não 
eletrônicos e para o ressarcimento devido.  

Art. 1.022. O funcionário responsável pela SADM fará a 
cobrança de mandados com prazos excedidos para 
cumprimento a cada 30 (trinta) dias, ressalvado prazo menor 
genérico por determinação do Juiz Corregedor Permanente 
da SADM ou, onde não houver, do Ofício de Justiça.  
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SEÇÃO IV 10 

DO CUMPRIMENTO DOS MANDADOS PELOS OFICIAIS DE 

JUSTIÇA 11 

Art. 1.023. Ao receber eletrônica ou fisicamente em carga, o 
Oficial de Justiça deverá verificar se o mandado está dentro 
dos limites de seu setor de atuação e se contém os 
documentos necessários ao seu cumprimento, bem como se 
o valor foi corretamente recolhido e é suficiente para a 
prática do ato ordenado;  

§ 1º Se constatar irregularidades, dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, o Oficial de Justiça poderá devolver o 
mandado. Depois desse prazo, salvo irregularidade 
insanável, não poderá o oficial devolver o mandado sem o 
devido cumprimento.  

§ 2º Se necessários dois ou mais Oficiais de Justiça para 
cumprimento da ordem judicial considerada complexa ou 
perigosa, o sorteado poderá solicitar que o outro Oficial de 
Justiça seja designado pelo responsável pela SADM, que o 
fará preferencialmente com Oficial do mesmo setor. Neste 
caso, todos serão ressarcidos frente ao ato ou atos 
realizados.  

§ 3º No caso de mandados pagos, salvo nas hipóteses de 
cumprimento de medidas de urgência, assim determinadas 
pelo Juiz, nas expressamente autorizadas nestas Normas de 
Serviço, ausente ou insuficiente o depósito, o Oficial de 
Justiça devolverá para complementação pelo interessado, 
indicando, desde logo, o valor a ser complementado e o 
critério utilizado para cálculo.  

Art. 1.024. O Oficial deverá cumprir todos os atos do 
mandado, ainda que em momentos distintos, no endereço 
principal e nos endereços lindeiros.  

§ 1º Na hipótese de arresto ou penhora, o Oficial de Justiça 
realizará as diligências subsequentes como a intimação e 
avaliação, se possível.  

§ 2º Se couber ordem de arrombamento ou reforço policial, 
o Oficial de Justiça, sem devolver o mandado, submeterá ao 
Juiz do feito requerimento em modelo padronizado.  

§ 3º Na hipótese do § 2º, o requerimento, se deferido, servirá 
de requisição da força policial e/ou de ordem de 
arrombamento e cópia dele será entranhada aos autos ou 
digitalizada para inserção em autos inteiramente 
eletrônicos.  

Art. 1.025. O interessado deverá prover diretamente os 
meios ou oferecer depósito das despesas em caso de 
transporte e depósito de bens e outras necessárias ao 
cumprimento de mandados, sem prejuízo daquelas relativas 
à condução.  

§ 1º Quando o interessado prover diretamente os meios para 
o cumprimento do mandado, deverá desde logo especificá-
los, indicando dia, hora e local em que estará à disposição, 

sendo seu ônus entrar em contato com a SADM ou o Oficial 
de Justiça;  

§ 2º Deixando de prover diretamente, o interessado deverá 
oferecer depósito do valor indicado pelo Oficial de Justiça 
nos autos, em conta judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
partir do qual começará a contagem do prazo para 
cumprimento do mandado. 

§ 3º Vencido o prazo referido no §2º deste artigo, o Oficial 
de Justiça o devolverá, certificando a ocorrência.  

Art. 1.026. O Oficial de Justiça, ao proceder às citações, 
intimações e notificações, exigirá a exibição do documento 
de identidade do citando, anotando nos autos os respectivos 
números, em especial o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas.  

§ 1º Nas citações de pessoas jurídicas ou sociedades sem 
personalidade jurídica, serão observados os incisos VIII e IX 
do art. 75 do Código de Processo Civil.  

§ 2º Nas citações por hora certa, o oficial de Justiça 
certificará os dias e horários em que o réu foi procurado, 
descrevendo todos os fatos e circunstâncias que espertaram 
a suspeita de ocultação e fazendo a citação, de preferência, 
em pessoa da família.  

§ 3º Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com 
controle de acesso, será válida a intimação a que se refere o 
§ 2º feita a funcionário da portaria responsável pelo 
recebimento de correspondência.  

§ 4º Nas ações de despejo, verificando que se trata de imóvel 
de habitação coletiva multifamiliar, o Oficial de Justiça dará 
ciência a todos os ocupantes do imóvel, que serão 
identificados, e certificará a respeito.  

§ 5º Nas ações possessórias em que figure no polo passivo 
grande número de pessoas, o Oficial de Justiça deverá 
efetuar a citação pessoal dos ocupantes que forem 
encontrados no local, exaurindo-se a diligência com relação 
aos que não foram encontrados para citação, certificando-
se.  

§ 6º Quando o ato exigir a investidura de depositário de 
bens, o Oficial de Justiça constará do auto ou certidão o 
número do documento de identidade e da inscrição no 
Cadastro de Pessoa Física - CPF do depositário.  

Art. 1.026-A. Suprimido. 

Art. 1.027. O Oficial de Justiça deverá cumprir diligência em 
outro endereço, obtido por indicação no local da diligência, 
independentemente de devolução ou aditamento do 
mandado, desde que no seu setor/zona de atuação.  

§ 1º Caso o endereço referenciado pertença a outro 
setor/zona, o Oficial de Justiça devolverá o mandado 
certificando o novo endereço, quem o informou e a 
circunstância de pertencer a outro setor/zona.  
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a parte será intimada 
para manifestar se deseja a expedição de novo mandado 
direcionado ao endereço referenciado, recolhendo novas 
despesas de deslocamento, se o caso. 

Art. 1.028. O cumprimento de atos no território das 
Comarcas localizadas nos Estados vizinhos observará o 
disposto no “Protocolo de Cooperação” celebrado.  

§ 1º O Oficial de Justiça, munido de um ofício de 
apresentação, dirigir-se-á ao Fórum local, onde os 
funcionários do Ofício de Justiça subordinados ao Juiz Diretor 
do Fórum lhe fornecerão todas as informações solicitadas, 
especialmente a respeito da localização e dos meios de 
acesso ao local designado para cumprimento do ato.  

§ 2º O reembolso das despesas de condução dos atos 
cumpridos na forma deste artigo observará as mesmas 
regras dos demais atos praticados nas Comarcas e Foros do 
Estado de São Paulo.  

Art. 1.029. No cumprimento remoto de mandados em 
unidades prisionais ou de internação será observado o que 
segue:  

I – o Oficial de Justiça fará o agendamento no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após o recebimento, na forma de 
Comunicado específico; o cumprimento do ato deverá ser 
efetivado em até 07 (sete) dias úteis.  

II – em caso de agendamento em prazo superior a 07 (sete) 
dias úteis a partir do contato, o Oficial de Justiça certificará 
nos autos com anexação da resposta da unidade, podendo o 
Juiz do feito aguardar a data ou converter o cumprimento do 
mandado em presencial, por decisão nos autos, 
comunicando à SADM ou, onde não houver, ao responsável 
pela Central de Mandados;  

III - na hipótese de conversão do cumprimento remoto em 
presencial a ser efetivado em Comarca diversa, não contígua, 
o mandado será redistribuído à SADM competente   para   a   
região   onde   localizado   o estabelecimento prisional ou de 
internação de adolescentes infratores; 

IV – a conversão do cumprimento remoto em presencial será 
informada pelo Oficial de Justiça à Unidade Prisional ou de 
Internação na mesma forma do agendamento, para a 
liberação da data.  

Parágrafo único - É vedado o cumprimento presencial de 
mandado remoto em unidade prisional ou de internação 
sem a estrita observância do disposto neste parágrafo e, se 
houver o cumprimento, não dará ensejo a qualquer 
ressarcimento.  

Art. 1.030. O Oficial de Justiça, ao efetuar qualquer ato de 
cientificação presencial, como citação, intimação ou 
notificação, colherá a nota de ciente do cientificando.  

§ 1º No caso de o cientificando não exarar sua nota de ciente, 
deverá certificar pormenorizadamente tal ocorrência no 

mandado, incluída a descrição física sucinta de quem se 
recusou.  

§ 2º Nos atos de cientificação virtual o Oficial de Justiça 
certificará o meio utilizado, colhendo-se a impressão da tela 
ou outro meio de comprovação, se possível. 

Art. 1.031. Salvo expressa autorização judicial, é defeso ao 
Oficial de Justiça devolver mandado sem cumprimento e sem 
esgotar os meios ao seu alcance para integral cumprimento, 
não se admitindo como escusa o término de prazo.  

§ 1º - Antes do Oficial de Justiça certificar a impossibilidade 
da prática do ato, esgotará todos os meios de concretização, 
especificando na certidão as diligências efetuadas.  

§ 2º - Na hipótese de o endereço ser localizado, mas a pessoa 
procurada não se encontrar no local, considera-se o 
esgotamento após duas tentativas de procura, salvo se 
houver informações claras de que o réu não poderá mais ser 
encontrado no referido endereço, o que deverá ser 
certificado nos autos.  

SEÇÃO V  

DA CERTIFICAÇÃO E DEVOLUÇÃO DOS MANDADOS  

Art. 1.032. Cumprido o mandado, o Oficial de Justiça utilizará 
o sistema informatizado para informar o resultado obtido e 
emitir certidão e, quando o caso, auto ou termo, 
imprimindo-os e anexando-os ao respectivo mandado, 
observado o § 3º do art. 1.021.  

§ 1º A impressão é dispensada em relação a processos com 
autos eletrônicos.  

§ 2º Quando houver mais de um ato determinado no 
mandado, e entre um e outro houver interregno superior a 
05 (cinco) dias úteis, transcorrido ou a transcorrer durante o 
cumprimento, o Oficial de Justiça sem devolução lavrará no 
sistema certidão intermediária sobre o quanto já praticado 
em 24 (vinte e quatro) horas, mantido em seu poder o 
mandado para prática do ato seguinte, ressalvada cobrança 
sem cumprimento pelo Juiz do feito.  

§ 3º Caso o Oficial cumpra o mandado em endereço nele não 
constante, dentro do seu setor (art. 1.028), deverá inseri-lo 
no sistema e na certidão em campo apropriado definido pelo 
Juiz Corregedor Permanente da SADM.  

Art. 1.033. Na certidão, o Oficial de Justiça deverá fazer 
constar:  

I – o resultado da diligência;  

II – a pessoa diligenciada;  

III - o(s) endereço(s) diligenciado(s);  

IV – o(s) ato(s) praticado(s);  

V – a data e horário da diligência, em especial se for diversa 
da data da certidão; 

VI – o cumprimento concomitante de outros atos ou 
mandados em endereços contíguos ou lindeiros;  
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VII - no caso de o endereço ser diverso ao do mandado, fazer 
menção se o endereço diligenciado foi obtido através de 
aditamento, ou no caso de indicação, fazer constar onde 
recebeu a informação.  

VIII – no cumprimento de mandados remotos, que se valeu 
de seus próprios meios;  

IX - o número da GRD e valor utilizado em mandados pagos 
ou a quantidade de cotas em mandados gratuitos;  

X - em casos da necessidade de retificar/complementar 
certidões ou redistribuir mandados, deve constar na certidão 
a respectiva especificidade em negrito e caixa alta;  

XI – certificar, em mandado, proposta de autocomposição 
apresentada por qualquer das partes, na ocasião, de 
realização de ato de comunicação que lhe couber conforme 
o resultado (se houve ou não o atingimento da finalidade 
processual), em cumpridos (positivos, parcialmente 
positivos, negativos), não cumpridos (prejudicados e 
devolvidos por irregularidade).  

Parágrafo único - O Oficial de Justiça deverá observar os 
seguintes parâmetros para a classificação da situação das 
diligências:  

I – cumprido:  

a) ato positivo: quando todos os atos previstos no mandado 
forem cumpridos;  

b) cumprido parcialmente: quando o Oficial de Justiça 
praticar atos com resultados diferenciados e pelo menos um 
deles for cumprido de forma conclusiva;  

c) ato negativo: quando a ordem judicial não for frutífera em 
razão de a pessoa ou de o bem não ter sido encontrado, 
depois de reiteradas tentativas.  

II – não cumprido:  

a) quando a parte deixar de fornecer os meios necessários 
ao seu cumprimento;  

b) quando houver solicitação de devolução por parte da 
serventia ou do Magistrado;  

c) quando o mandado não contiver os elementos ou não 
observar os prazos indicados nestas Normas; 10 e 

d) quando houver necessidade de redistribuição do 
mandado pelo fato de o Oficial de Justiça tê-lo recebido 
equivocadamente. 11 

III - irregular:  

a) quando o mandado não contiver os elementos ou não 
observar os prazos indicados nestas Normas;  e 

b) quando houver necessidade de redistribuição do 
mandado pelo fato de o Oficial de Justiça tê-lo recebido 
equivocadamente.  

Art. 1.034. Devolvido o mandado com a respectiva certidão, 
os dados serão cadastrados pelo Ofício de Justiça no sistema 

informatizado próprio, observando-se as disposições 
constantes do Capítulo III, Seção V, Subseção III, destas 
Normas.  

§ 1º Quando a citação ou intimação for realizada por Oficial 
de Justiça, ao receber o mandado positivo digitalizado pelo 
Oficial de Justiça, o Ofício de Justiça procederá à sua 
liberação nos autos juntamente com a certidão do Oficial de 
Justiça, por este assinada eletronicamente, momento a 
partir do qual se considera juntado o mandado aos autos 
digitais, para fins de contagem de prazo (artigo 231 do 
Código de Processo Civil).  

§ 2º No caso de mandado descartado e não digitalizado, 
caberá ao Ofício de Justiça a liberação da certidão do Oficial 
de Justiça, por este assinada eletronicamente, e a prática do 
ato ordinatório pertinente. 

SEÇÃO VI  

DO RESSARCIMENTO NOS MANDADOS  

Art. 1.035. As despesas dos Oficiais de Justiça no 
cumprimento dos mandados serão reembolsadas por cotas, 
apuradas por mandado cumprido ou por lotes de mandados 
cumpridos, na forma desta seção e subseções.  

§ 1º Observado o disposto no art. 995 destas Normas, 
considera-se:  

I – cota paga com deslocamento: valor do reembolso dos 
Oficiais de Justiça no cumprimento de mandados pagos, 
relativo a atos com deslocamento, apurado a partir do valor 
da diligência, deduzidos os custos administrativos;  

II – cota paga sem deslocamento: valor do reembolso dos 
Oficiais de Justiça no cumprimento de mandados pagos, 
relativo a atos remotos ou na sede do Juiz, apurado a partir 
do valor da diligência, deduzidos os custos administrativos;  

III – cota gratuita: valor do reembolso dos Oficiais de Justiça 
no cumprimento de mandados gratuitos ou equiparados, por 
mandado ou lote de mandados, apurado em rateio, 
deduzidos os valores de antecipação.  

§ 2º O valor a ser ressarcido ao Oficial de Justiça observará o 
disposto nesta seção independentemente da distância, 
quantidade de idas e vindas, do número de atos e respectiva 
situação, positivo, parcialmente ou negativo de cada um 
deles.  

§ 3º Caso haja a designação de dois ou mais Oficiais de 
Justiça para o cumprimento de um mandado ou 
determinados atos de um mandado, cada Oficial de Justiça 
deverá ser ressarcido separadamente.  

§ 4º Considera-se não cumprido, para fins de ressarcimento 
de despesas, o ato que infringir os requisitos estabelecidos 
neste Capítulo.  

Art. 1.036. Nos mandados relativos a atos com 
deslocamento, o cumprimento de cada mandado dará 
direito a uma cota paga ou gratuita, de acordo com a forma 
de ressarcimento do mandado, independentemente do 



VADE-MÉCUM ESTRATÉGICO TJSP - Oficial de Justiça 
Legislação compilada pelo Estratégia Concursos 

 
 

Cursos completos para o TJ-SP em: 
www.estrategiaconcursos.com.br 

 

121 

132 

número de atos e diligências em cada um deles, inclusive se 
realizadas em dias distintos.  

§ 1º Como exceção à regra prevista no caput, ainda que 
sejam vários os mandados, será considerado um único 
mandado para fins de ressarcimento e dará ensejo a uma 
única cota de ressarcimento:  

I – os mandados de atos subsequentes relacionados ao 
mesmo endereço, ainda que entre os atos haja prazo legal 
ou fixado pelo Juiz que demande o cumprimento 

em várias diligências, salvo se a soma dos prazos ultrapassar 
o prazo total para cumprimento do mandado, de acordo com 
a sua classificação;  

II - todos os mandados em posse do Oficial de Justiça, 
independentemente da data do recebimento, para 
cumprimento em endereços lindeiros ou contíguos, ainda 
que relacionados a processos e direcionados a pessoas 
distintas; 2 

III – na hipótese de conversão para cumprimento pessoal, 
todos os mandados relacionados a uma mesma unidade 
prisional ou de internação, ainda que relacionados a 
processos e réus distintos. 3 

§ 2º Se, durante a diligência para cumprimento dos 
mandados, o Oficial de Justiça verificar uma das hipóteses do 
§1º, deverá considerá-las para fins de margeamento um 
único mandado. 

§ 3º Além da cota relativa ao próprio mandado, darão ensejo 
a remuneração adicional por lotes, dos valores oriundos do 
rateio, na forma do art. 1.052 destas Normas:  

I - os mandados em qualquer tipo de plantão relativos a 
endereços fora da comarca do local do plantão;  e 

II - os mandados cumpridos em acumulação (art. 1.052) de 
fora da Comarca da lotação original do Oficial de Justiça.  

§ 4º Considera-se incluído no valor da cota de ressarcimento 
os pagamentos de passagens em veículo público ou 
particular, travessia por pedágio-rodoviário, balsa ou ferry-
boat, relacionados ao próprio Oficial de Justiça.  

Art. 1.037. Nos mandados para cumprimento de atos sem 
deslocamento, ou com possibilidade de conversão, ou na 
própria sede do Juízo:  

I – nos mandados pagos, o ressarcimento será apurado por 
mandado cumprido, a partir do valor da diligência remota, 
deduzidas as despesas (uma cota paga sem deslocamento 
por mandado);  

II – nos mandados gratuitos, o cumprimento de cada lote de 
10 (dez) mandados com os meios do próprio Oficial dará 
ensejo ao ressarcimento de uma cota (uma cota gratuita 
para cada dez mandados).  

Parágrafo único - Observará a forma de ressarcimento 
previsto no caput o mandado com deslocamento que tenha 

sido cumprido de forma remota, na forma do disposto no §2º 
do art. 1.013.  

Art. 1.038. As dúvidas e divergências serão decididas pelo 
Juiz da causa ou pelo Juiz Corregedor, conforme ocorram 
dentro ou fora do âmbito do processo, com recurso sem 
efeito suspensivo para a Corregedoria Geral da Justiça, em 
instrumento apartado, no prazo de 15 (quinze) dias.  

Art. 1.039. As diligências praticadas em cumprimento de 
mandados da Justiça Eleitoral serão reembolsadas pelo 
Tribunal Regional Eleitoral, não podendo ser 

incluídas nos mapas mensais de ressarcimento de diligências 
gratuitas da Justiça Estadual (Comunicado CG nº 753/2009). 

SUBSEÇÃO I  

DOS MANDADOS PAGOS  

Art. 1.040. Nos mandados pagos, na Capital e no Interior, a 
parte ou interessado deverá depositar os seguintes valores 
de diligência:  

I – nos mandados com deslocamento, independentemente 
de atos a serem praticados no mesmo endereço ou em 
endereços contíguos ou lindeiros (art. 1.020), ainda que o 
resultado de um ou mais atos seja negativo, equivalente a 03 
(três) UFESPs; 

II – nos mandados exclusivamente remotos ou na própria 
sede do Juízo, equivalente a 01 (uma) UFESP;  

III – nos mandados inicialmente remotos, verificada a 
necessidade de conversão para mandado com 
deslocamento, será necessária a complementação da 
diferença entre os valores previstos nos incisos I e II.  

§ 1º Os novos valores, decorrentes do reajustamento da 
UFESP, não se aplicarão aos depósitos antes efetuados, 
ainda que o correspondente mandado não tenha sido 
expedido ou cumprido.  

§ 2º Do valor da diligência, 10% (dez por cento) da 
arrecadação será destinada para o custeio das despesas 
administrativas, inclusive aqueles relacionados à impressão 
dos mandados, sendo o restante considerado uma cota da 
respectiva natureza do ato para fins de ressarcimento do 
Oficial de Justiça (cota paga com ou sem deslocamento).  

§ 3º O percentual mencionado no parágrafo anterior, 
destinado ao custeio dos custos administrativos, deverá ser 
transferido ao Fundo Especial de Despesa por ocasião do 
pagamento dos mapas dos Oficiais de Justiça através do 
sistema SAJADM (SGF); e o remanescente 90% (noventa por 
cento) deverá ser depositado na conta corrente do Oficial de 
Justiça no Banco do Brasil S/A.  

§ 4º Quando o interessado oferecer condução ao Oficial de 
Justiça, deverá, desde logo, indicar dia, hora e local em que 
a condução estará à disposição, não havendo nesta hipótese 
recolhimento do valor das despesas.  
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Art. 1.041. O recolhimento das despesas destinadas ao 
cumprimento de diligências pelos Oficiais de Justiça será 
efetuado por meio de GRD, cujo preenchimento deverá ser 
feito no sítio eletrônico do Banco do Brasil na internet.  

§ 1º A parte ou interessado deverão fazer constar da GRD:  

I – valor recolhido;  

II - conta corrente do depósito;  

III - nome do depositante e das partes (autor e réu);  

IV – Comarca ou fórum onde ajuizado o feito ou distribuída 
a carta precatória;  

V - número do processo e unidade judicial, quando 
conhecidos.  

§ 2º O boleto de pagamento será gerado a partir da GRD em 
4 (quatro) vias: a 1ª (primeira) será destinada à parte, a 2ª 
(segunda) entranhada nos autos, a 3ª (terceira) e 4ª (quarta) 
anexadas ao mandado.  

§ 3º O interessado poderá efetuar o pagamento do boleto 
em qualquer estabelecimento da rede bancária, através de 
internet banking ou outra forma autorizada nas presentes 
Normas de Serviço ou pela Presidência do Tribunal. 6 

§ 4º O depositante apresentará 3 (três) vias do boleto ao 
Ofício de Justiça e, caso o recolhimento não esteja 
autenticado mecanicamente, anexará a cada uma das vias o 
devido comprovante de pagamento, fornecido pelo 
atendente de caixa, terminal de autoatendimento ou 
internet banking. 7 

§ 5º Nos processos físicos, observado o disposto no §4º deste 
artigo, se o estabelecimento bancário fornecer apenas um 
comprovante de pagamento (filipeta), caberá ao interessado 
extrair cópias para anexar às outras duas vias do boleto.  

§ 6º Na hipótese de carta precatória itinerante, e não se 
tratando de Comarcas pertencentes ao compartilhamento 
de mandados eletrônicos, em que a conta bancária de 
depósito da GRD seja diversa daquela a que atrelado o Oficial 
de Justiça apto a recebê-la, o Ofício de Justiça ou a SADM que 
realizar a diligência deverá, antes da devolução ao Juízo 
Deprecante, oficiar ao Ofício de Justiça ou SADM da Comarca 
onde feito o depósito para solicitar a transferência do valor 
em vista do ressarcimento ao Oficial de Justiça.  

§ 7º Depósitos realizados de forma contrária ao previsto 
neste artigo, deverão ser rejeitados, intimando-se o 
interessado a proceder novo depósito.  

Art. 1.042. A relação de mandados pagos a serem ressarcidos 
será elaborada pelo Oficial de Justiça, preenchida de forma 
integral em todos os campos próprios (nome do Oficial, nº 
da matrícula e CPF, nº do processo, nº de atos realizados e 
das respectivas cotas de ressarcimento, nº da conta 
corrente, nº da guia e valor), assinada pelo Escrivão Judicial 
ou responsável da SADM e pelo Juiz Corregedor.  

§ 1º Uma das vias da GRD ou do boleto bancário da GRD, 
entregue ao Oficial de Justiça, ficará com o próprio Oficial de 
Justiça e outra será devolvida com a relação de mandados, 
para ser arquivada em classificador próprio, juntamente com 
a relação prevista no caput deste artigo.  

§ 2º As guias ou boletos bancários de recolhimento de 
diligências do Oficial de Justiça, a relação de mandados e a 
cópia da autorização de crédito, referentes ao § 5º deste 
artigo, serão conservados pela SADM e pelo Oficial de Justiça 
pelo prazo mínimo de dois anos contados do arquivamento, 
após o qual poderão ser inutilizadas. 

§ 3º Para os casos de compartilhamento de mandados 
eletrônicos, os mapas totalizadores de mandados pagos 
deverão ser preenchidos, via sistema SGF, em formulário 
padrão, com informação das quantidades totais de atos e 
valores de cada Oficial, e enviados à Secretaria de 
Orçamento e Finanças (SOF), nas datas estipuladas em 
calendário anual a ser oportunamente divulgado no Diário 
da Justiça Eletrônico;  

§ 4º Caso não haja divulgação do cronograma previsto no §3º 
deste artigo, será considerado o válido para o último mês, 
com ajuste das datas para o próximo dia útil subsequente 
quando não houver expediente.  

§ 5º Para o pagamento de mandados pagos de unidades que 
não estejam na central compartilhada, o escrivão ou o 
servidor responsável pela SADM remeterá ao 
estabelecimento bancário, no dia 20 (vinte) de cada mês, ou 
no primeiro dia útil subsequente, relação correspondente 
aos mandados devolvidos no período anterior, conforme 
modelo próprio.  

§ 6º Excepcionalmente, no mês de dezembro de cada ano, 
em virtude do recesso forense, a relação mencionada no §5º 
será enviada ao estabelecimento bancário no último dia útil 
do ano antes do recesso.  

§ 7º O atraso no encaminhamento das relações previstas nos 
§§ 3º e 5º por período superior a 02 (dois) meses posteriores 
àquele correspondente ao mês do cumprimento do ato, 
ainda que acompanhado da necessária justificativa, 
implicará no indeferimento do pedido de ressarcimento.  

Art. 1.043. A restituição de valores de diligência 
indevidamente recolhidos ou de valor superior ao necessário 
poderá ser solicitada até a expedição do mandado, 
observará as seguintes regras:  

I - para processos não distribuídos, o requerimento será feito 
diretamente ao Juiz Corregedor da SADM da Comarca a que 
dirigido o depósito, quando existir, ou, na inexistência, ao 
Juiz Diretor do Fórum:  

a) o requerimento deverá indicar Agência/Cód. cedente, 
Data Emissão, Data do Pagamento, Pagador, Número do 
Depósito, Nome do Autor, Nome do Réu, com a qualificação 
completa da pessoa autorizada a receber (RG, CPF, nome 
completo) e será apresentado pelo depositante ou seu 
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procurador, juntamente com as vias originais da Guia de 
Recolhimento de Diligência, a via original e uma cópia do 
comprovante de pagamento (filipeta) e a comprovação da 
não distribuição da ação (certidão negativa de distribuição); 

b) o servidor responsável pela SADM, ou a Unidade Judicial a 
que estiver vinculado o Juiz Diretor do Fórum, quando o 
caso, providenciará a expedição do alvará de levantamento 
(GRD processo não distribuído), nele constando todos os 
dados da Guia de Recolhimento de Diligência (agência/cód. 
cedente, data emissão, pagador, número do depósito, nome 
do autor, nome do réu), com a qualificação completa da 
pessoa autorizada a receber (RG, CPF, nome completo). 9 

c) o alvará de levantamento (GRD processo não distribuído) 
será instruído com duas vias da guia de recolhimento de 
diligências, do comprovante de pagamento (filipeta) e da 
procuração, quando o caso, e será entregue, mediante 
recibo, ao depositante ou seu procurador. 10 

 

d) a terceira via da guia de recolhimento de diligências e a 
cópia do comprovante de pagamento (filipeta) serão 
anexadas à cópia do alvará de levantamento (GRD processo 
não distribuído) para arquivamento em classificador próprio, 
com indexador por ordem alfabética ou por número da guia 
de recolhimento de diligência, a fim de se evitar fraudes ou 
duplicidade no pagamento;  

e) para os casos de compartilhamento de mandados 
eletrônicos (deverá ser emitido um ofício, em modelo 
institucional específico (‘GRD processo não distribuído’), que 
será encaminhado pela SADM por e-mail institucional, para 
a Secretaria de Orçamento e Finanças (e-mail 
grd_restituicao@tjsp.jus.br) que providenciará o 
levantamento do valor.  

II – para processos já distribuídos, a restituição do depósito 
de diligência de Oficial de Justiça deverá ser solicitada ao Juiz 
responsável pela demanda judicial e, deferida a restituição, 
a Unidade Judicial emitirá o ofício “506499 - ofício – 
levantamento de valores – guia diligência – Oficial de 
Justiça”, que será encaminhado do e-mail da Unidade 
Judicial para o e-mail grd_restituicao@tjsp.jus.br.  

§ 1º - O pedido de restituição de valores poderá ocorrer até 
a data da expedição do mandado ou, não havendo a 
emissão, dentro do prazo de cinco (5) anos, contado a partir 
da data do recolhimento da GRD. 

§ 2º Na hipótese de não expedição do mandado, o valor 
poderá ser reaproveitado no mesmo processo ou levantado 
pela parte ou interessado, observado o disposto no inc. II do 
caput deste artigo.  

§ 3º Outras informações referentes à restituição de valores 
estão disponíveis no Comunicado CG nº 1.158/2021.  

§ 4º Os custos administrativos previstos no art. 1.040, §2º 
serão considerados deduzidos no momento do recolhimento 

e não integrarão eventual pedido de restituição, sendo 
processados nos termos do §3º do art. 1.040.  

§ 5º Não serão processados pedidos de restituição cujo valor 
seja inferior ao valor dos custos administrativos.  

SUBSEÇÃO II 

DOS MANDADOS GRATUITOS  

Art. 1.044. São considerados mandados gratuitos para fins 
de ressarcimento do Oficial de Justiça, os mandados 
expedidos:  

I – em favor de interessado que seja beneficiário de 
gratuidade de Justiça ou na hipótese em que for deferido 
pelo Juiz o diferimento do recolhimento;  

II - de ofício, por ordem judicial, e a requerimento do 
Ministério Público, quando o Juiz decidir que o custeio não 
deverá ser adiantado pelo autor, na forma do art. 82, §1º do 
Código de Processo Civil;  

III – nos processos referidos no artigo 5°, incisos I a IV, da Lei 
Estadual 11.608/03, salvo se o deferimento do benefício de 
diferimento excepcionar as despesas além da taxa judiciária; 

IV - nas ações abrangidas pelo art. 219 da Lei 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente);  

V - Nos processos do Juizado Especial;  

Parágrafo único - A classificação do mandado como gratuito 
para fins de ressarcimento:  

I – na hipótese do inc. V não afasta o dever de recolhimento 
em preparo por ocasião de eventual recurso inominado;  

II – na hipótese dos incisos I e II não afasta o dever de 
pagamento do equivalente pela parte vencida, salvo se esta 
também for beneficiária de gratuidade.  

Art. 1.045. Nos mandados gratuitos, o valor de cada cota 
corresponderá ao resultado da divisão do montante de 80% 
(oitenta por cento) da verba destinada a esse fim específico 
pelo número de cotas de ressarcimento dos atos ordenados 
em mandados gratuitos, devolvidos durante o mês pelos 
Oficiais de Justiça de todo o Estado.  

§ 1º Para fins de antecipação do valor necessário ao custeio 
das despesas de condução com diligências gratuitas, 20% 
(vinte por cento) do montante da arrecadação serão 
igualmente divididos entre os Oficiais de Justiça que tenham 
cumprido, no mês anterior, mandados gratuitos.  

§ 2º Suprimido.  

§ 3º Suprimido.  

§ 4º O valor da cota dos mandados gratuitos não poderá ser 
superior ao valor da cota destinada ao ressarcimento dos 
mandados pagos com deslocamento, hipótese em que os 
valores de arrecadação que levariam ao excedente serão 
registrados para inclusão no rateio nos meses subsequentes.  
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Art. 1.046. Para o ressarcimento previsto no §1º do art. 
1.045, o escrivão ou servidor responsável da SADM 
encaminhará à DICOGE, até o 8º (oitavo) dia útil de cada mês, 
pelo Sistema de Mandados Gratuitos – SMG, a 
relação/certidão completa dos Oficiais de Justiça que 
tenham mandados cumpridos no mês.  

§ 1º Da relação prevista no caput deste artigo constará a 
quantidade de mandados e das respectivas cotas para fins de 
ressarcimento, bem como o mês em que ocorreu o 
cumprimento do mandado, sendo vedado o lançamento, na 
mesma relação/certidão, de cotas relativas a mandados 
cumpridos em meses diferentes. 

§ 2º Não serão incluídas no cálculo do mês referido no art. 
1.045 as relações que não derem entrada na DICOGE, no 
prazo contido no caput deste artigo. O atraso no 
encaminhamento das relações por período superior a 02 
(dois) meses anteriores àquele correspondente ao mês do 
ressarcimento, ainda que acompanhado da necessária 
justificativa, implicará no indeferimento do pedido de 
ressarcimento.  

Art. 1.047. Em cada vara ou setor haverá 1 (um) Oficial de 
Justiça, escolhido pelos demais, que, sem prejuízo de suas 
funções, preencherá os mapas mensais individuais de 
mandados gratuitos, utilizando-se das informações passadas 
pelo interessado, assinando-os juntamente com o escrivão 
judicial ou servidor responsável da SADM.  

§ 1º O Escrivão ou servidor responsável da SADM, após a 
devida conferência, especialmente da quantidade de 
mandados e das respectivas cotas de ressarcimento, 
certificará a autenticidade e a veracidade do conteúdo 
(dados oriundos dos mandados relacionados e 
correspondentes certidões), e colherá, na sequência, visto 
do Juiz Corregedor Permanente.  

§ 2º Os mapas de mandados gratuitos deverão ser 
entregues, mediante recibo em via própria, ao funcionário 
responsável pela SADM no 1º (primeiro) dia útil do mês 
subsequente ao mês de referência para conferência e 
encaminhamento em tempo hábil ao setor competente por 
meio do aplicativo SMG – Sistema de Mandados Gratuitos.  

§ 3º Mapas com rasuras, irregularidades ou incompletudes 
serão restituídos para retificação e subsequente 
reapresentação.  

§ 4º Os mapas mensais individuais de mandados gratuitos 
deverão permanecer arquivados na unidade, após 
certificação de sua autenticidade e veracidade quanto ao seu 
conteúdo (dados oriundos dos mandados e respectivas 
certidões), durante o prazo de 2 (dois) anos, após o qual 
poderão ser inutilizados.  

§ 5º Havendo necessidade de examinar os atos praticados, a 
Corregedoria Geral da Justiça poderá exigir dos Oficiais de 
Justiça a remessa do mapa original arquivado em cartório, 
bem como de cópias dos mandados nele relacionados e das 

correspondentes certidões, observadas as seguintes 
disposições:  

I - a exigência será encaminhada por ofício ao Juiz 
Corregedor Permanente, que deverá comunicar, com 
brevidade, à Corregedoria Geral da Justiça, a data da ciência 
aos Oficiais de Justiça e ao Escrivão Judicial.  

II - decorridos 60 (sessenta) dias da data da ciência, sem que 
tenham sido remetidos os documentos, por desídia do 
Oficial de Justiça, o pedido de ressarcimento será 
automaticamente indeferido, sem prejuízo da continuidade 
da apuração administrativa.  

III - as cópias dos mandados e certidões relativas a processos 
que na data da exigência estiverem fora de cartório, com 
prazo superior ao fixado no parágrafo anterior, poderão ser 
substituídas por certidão do Escrivão Judicial, que dará fé da 
impossibilidade de serem remetidas pelo interessado.  

SUBSEÇÃO III  

DO REGIME FACULTATIVO DOS MANDADOS DAS 

FAZENDAS  

Art. 1.048. Os mandados expedidos no interesse das 
Fazendas Públicas observarão as regras dos mandados 
pagos, salvo em relação aos regimes facultativos previstos 
nesta seção, aplicáveis aos casos indicados em relação aos 
entes optantes que cumprirem todos os requisitos para sua 
implantação.  

Art. 1.049. O regime facultativo geral será aplicável aos 
mandados expedidos em processo de qualquer natureza, no 
interesse da Fazenda Federal, da Fazenda do Estado de São 
Paulo e das Fazendas dos Municípios localizados na mesma 
Comarca do processo e do endereço a ser diligenciado.  

§ 1º O regime facultativo implica na possibilidade de efetuar 
o recolhimento dos valores de diligência previstos no art. 
1.041 destas Normas de Serviço depois de entregue ao seu 
representante, especialmente indicado, a relação mensal 
dos mandados (modelo próprio) e cópias das certidões do 
respectivo cumprimento, observado o disposto no art. 1.043 
destas Normas.  

§ 2º O ente fazendário deverá indicar um único endereço 
para o envio dos mapas, sendo vedada a imposição à 
Unidade Judicial ou Oficial de Justiça a triagem para envio a 
endereços diversos conforme a matéria tratada no 
mandado.  

§ 3º O pagamento pelo ente fazendário da soma do valor das 
diligências deverá ocorrer em duas parcelas, 10 % do valor 
total ao Fundo Especial de Despesas do Tribunal de Justiça – 
FEDTJ e os 90% restantes ao Oficial de Justiça que deu 
cumprimento à diligência, cabendo ao ente administrativo, 
nesta hipótese, o controle.  

§ 4º O ente fazendário terá vista dos mapas mensais. 
Eventuais impugnações ofertadas pelo ente fazendário e 
acolhidas pelo Juízo serão compensadas no mapa posterior 
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ou, não sendo possível, devolução direta pelo Oficial de 
Justiça, sob pena de processo administrativo e inscrição em 
dívida ativa.  

§ 5º A comprovação do pagamento deverá ser comunicada à 
SADM ou Ofício de Justiça, que deverá manter o arquivo pelo 
prazo de 2 (dois) anos, após o qual poderão ser inutilizados, 
aplicando-se, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 74. 
As dúvidas serão apreciadas e decididas pelo Juiz Corregedor 
Permanente.  

§ 6º A aplicação do regime especial previsto neste artigo 
poderá ser cancelada em caso de descumprimento das 
normas do regime ou deliberação do Juiz Corregedor 
Permanente, a ser submetida à Corregedoria, hipótese em 
que somente serão expedidos mandados mediante a prévia 
comprovação da GRD no respectivo feito. 

§ 7º No caso descrito no § 5º, o pagamento em atraso sofrerá 
multa moratória de 0,33% ao dia, a ser pago juntamente com 
o principal em conta própria do Tribunal de Justiça de São 
Paulo.  

Art. 1.050. Nos mandados expedidos na Vara de Execução 
Fiscal da Fazenda da Capital do Estado de São Paulo, serão 
aplicadas as seguintes regras:  

I - a Fazenda da Capital do Estado de São Paulo, após 
peticionar nos autos do respectivo processo de execução 
fiscal solicitando a diligência, encaminhará no mês seguinte 
a relação de processos que deseja a efetiva expedição dos 
mandados, providenciando, desde logo, o depósito do valor 
equivalente; 

II - na hipótese do § 1º, a unidade providenciará a expedição 
dos mandados aos processos constantes da relação para que 
sejam cumpridos, operando-se o ressarcimento a partir do 
valor depositado na mesma forma dos mandados pagos;  

III - ao deixar de indicar processos, a Fazenda da Capital do 
Estado de São Paulo explicitará sua desistência em relação 
ao pedido anteriormente formulado e concordância com o 
arquivamento do feito, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80, 
independentemente de qualquer outra intimação;  

IV - após a devida conferência dos mapas, os pagamentos das 
cotas de ressarcimento observarão as mesmas regras dos 
mandados pagos, observando, sempre, o limite do valor 
depositado para o respectivo ente.  

§ 1º A Fazenda da Capital do Estado de São Paulo terá vista 
dos mapas mensais. Eventuais impugnações ofertadas pela 
Fazenda da Capital do Estado de São Paulo e acolhidas pelo 
Juízo serão compensadas no mapa posterior ou, não sendo 
possível, devolução direta pelo Oficial de Justiça, sob pena 
de processo administrativo e inscrição em dívida ativa.  

§ 2º Sem prejuízo de demais encargos e cominações 
estabelecidas pela Presidência, a aplicação do regime 
especial previsto neste artigo poderá ser cancelada em caso 
de descumprimento das normas do regime ou deliberação 
do Juiz Corregedor Permanente, a ser submetida à 

Corregedoria, hipótese em que somente serão expedidos 
mandados mediante a prévia comprovação da GRD no 
respectivo feito.  

Art. 1.051. Em caso de mandado de interesse das Fazendas 
de outros Estados e de Municípios não localizados na 
Comarca em que tramitar o processo, será observado, 
exclusivamente, o disposto nos art. 1.040 a 1.043.  

SUBSEÇÃO IV  

DO RESSARCIMENTO ADICIONAL  

Art. 1.052. Além da cota relativa ao próprio mandado, darão 
ensejo a remuneração adicional por lotes, dos valores 
oriundos do rateio das verbas dos mandados gratuitos:  

I - os mandados de qualquer tipo de plantão, cumpridos com 
deslocamento, em endereços dentro da comarca do local do 
plantão;  

II - os mandados de qualquer tipo de plantão, cumpridos com 
deslocamento, em endereços fora da comarca do local do 
plantão;  

III - os mandados de qualquer tipo, cumpridos com 
deslocamento, pelos Oficiais de Justiça que possuam 
determinação de prestação cumulativa em vigor, publicada 
em DJE por designação da Presidência do TJSP;  

§ 1º Na hipótese do inc. I, para cada lote de 10 (dez) 
mandados cumpridos com deslocamento em plantão dentro 
da Comarca do local do plantão, o Oficial de Justiça terá 
direito ao ressarcimento adicional de 1 (uma) cota.  

§ 2º Na hipótese dos incs. II e III, para cada lote de 10 (dez) 
mandados cumpridos com deslocamento, o Oficial de Justiça 
terá direito ao ressarcimento adicional 1 cota para cada 
trecho de deslocamento, calculado da seguinte forma:  

I – não se aplica o ressarcimento adicional quando a distância 
entre as SADMs de origem e de destino for igual ou inferior 
a 15km;  

II – depois dos primeiros 15 km, considera-se 1 trecho cada 
15 km de percurso;  

III – as distâncias deverão ser calculadas em linha reta entre 
a SADM de origem e a SADM da Comarca de destino;  

IV - havendo mais de uma SADM, deverá ser considerada a 
mais próxima da SADM de origem;  

V – na hipótese de acumulação de mais de uma unidade, o 
número de trechos deverá ser aferido em relação à unidade 
mais próxima acumulada, cabendo ao Oficial de Justiça 
comunicar todas as acumulações e sempre que receber uma 
nova;  

VI – consideram-se incluídos no valor das cotas os gastos 
com pedágio, balsa ou ferry-boat no trajeto específico da 
acumulação;  
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VII – o total de cotas por blocos não poderá ser inferior a 1 
(uma) nem ultrapassar o total de 5 (cinco) cotas para cada 
bloco de 10 mandados.  

§ 3º O ressarcimento adicional não altera o valor da 
diligência a ser pago pela parte ou interessado nos 
mandados pagos.  

Art. 1.053. O lançamento do ressarcimento adicional que 
trata o art. 1.052 deve ser feito no mapa de mandados 
gratuitos do Oficial de Justiça, após obter todas as 
autorizações necessárias, de acordo com as seguintes regras: 

I – O lançamento deverá ser feito:  

a) no mapa da SADM do local em que prestado o plantão, em 
relação ao ressarcimento adicional pelo cumprimento de 
mandados de plantão regular e do Júri;  

b) no mapa do plantão, no plantão ordinário, especial, 
extraordinário, em relação ao ressarcimento adicional pelo 
cumprimento de mandados nos respectivos plantões;  

c) no mapa da SADM de destino, em relação ao 
ressarcimento adicional pelo cumprimento de mandados em 
acumulação;  

II – o ressarcimento deverá ser calculado uma vez para cada 
grupo de 10 (dez) mandados cumpridos no mês de envio do 
mapa, com arredondamento a maior para fração de cota em 
cálculo final (exemplo: com cotas de ressarcimento adicional 
fixadas em 03 em Portaria, e cumpridos 54 mandados no 
período, divide-se 54 por 10 e multiplica-se por 3, para 
resultado 16,2, arredondados para 17, número total de cotas 
a margear no mapa); 

III - caso o Oficial de Justiça cumpra mandados em Unidades 
Judiciais diversas na mesma Comarca, como por exemplo, 
Ofícios Judiciais de Varas e Juizados Especiais nos locais em 
que não instaladas as SADMs, deve lançar em só um dos 
mapas o ressarcimento adicional, sujeito às penalidades em 
caso de mais de um lançamento no mesmo período;  

§1º Caberá ao Juiz Corregedor Permanente da SADM da sede 
do plantão, bem como de todos aqueles que receberem o 
Oficial de Justiça para prestar serviços cumulativos:  

I - expedir Portaria específica que regulamente a distância, 
em linha reta, entre os dois Juízos (do Fórum de origem do 
Oficial de Justiça ao Fórum de destino por acumulação); as 
cotas de deslocamento, que deverá ser encaminhado à 
Corregedoria Geral da Justiça para revisão hierárquica (art. 
5º, § 2º, NSCGJ);  

II - caso haja Portaria em vigor anteriormente homologada 
pela Corregedoria Geral da Justiça e dentro dos critérios de 
autorização estabelecidos neste artigo, outros Oficiais de 
Justiça que acumulem e provenham da mesmo Fórum de 
origem poderão ser incluídos por mero despacho na 
Portaria, a partir da data da aprovação em diante, enquanto 
a acumulação estiver vigente e as informações de origem e 
destino permanecerem inalteradas, sem necessidade de 

comunicação à Corregedoria Geral da Justiça, mantido o 
histórico atualizado em expediente administrativo para 
eventual consulta ou requisição de informações.  

III - poderá o Juiz Corregedor da SADM, que receber o Oficial 
de Justiça para prestar serviços cumulativos:  

a) exigir a apresentação de outras informações e/ou 
documentos que entenda relevantes para análise do pedido 
ou a fim de facilitar o procedimento de conferência ao Chefe 
da Seção responsável e demais servidores, assim como 
propiciar meios para fiscalização efetiva;  

b) escalar o Oficial de Justiça para participar de plantão, 
preferencialmente à distância, nos dias em que ocorra o 
efetivo deslocamento para cumprimento de mandados, nos 
termos do artigo 1.053 NSCGJ; se coincidir a escala com a 
Comarca de origem, esta terá preferência, devendo ser 
comunicada a incompatibilidade de data com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias ao Juiz Corregedor Permanente da 
SADM de acumulação.  

§ 2º A presente disciplina não se aplica a questões relativas 
a remoções, transferências ou relotações de Oficiais de 
Justiça e administrativa da E. Presidência do TJSP.  

§ 3º Em caso de irregularidade em margeamentos e demais 
regras estabelecidas nesta subseção, a Corregedoria 
Permanente da Comarca de origem do Oficial de Justiça 
deverá ser comunicada.  

Art. 1.054. Revogado.  

Art. 1.055. Revogado.  

Art. 1.056. Revogado.  

Art. 1.057. Revogado.  

Art. 1.058. Revogado.  

Art. 1.059. Revogado.  

Art. 1.060. Revogado.  

Art. 1.061. Revogado.  

Art. 1.062. Revogado.  

Art. 1.063. Revogado.  

Art. 1.064. Revogado.  

Art. 1.065. Revogado.  

Art. 1.066. Revogado.  

Art. 1.067. Revogado.  

Art. 1.068. Revogado.  

Art. 1.069. Revogado.  

Art. 1.070. Revogado.  

Art. 1.071. Revogado.  

Art. 1.072. Revogado.  
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Art. 1.073. Revogado.  

Art. 1.074. Revogado.  

Art. 1.075. Revogado.  

Art. 1.076. Revogado.  

Art. 1.077. Revogado.  

Art. 1.078. Revogado.  

Art. 1.079. Revogado.  

Art. 1.080. Revogado.  

Art. 1.081. Revogado.  

Art. 1.082. Revogado. 

Art. 1.083. Revogado.  

Art. 1.084. Revogado.  

Art. 1.085. Revogado.  

Art. 1.086. Revogado.  

Art. 1.087. Revogado.  

Art. 1.088. Revogado.  

Art. 1.089. Revogado.  

Art. 1.090. Revogado.  

Art. 1.091. Revogado 

SEÇÃO IV 1 

DO COMPARTILHAMENTO DE MANDADOS ELETRÔNICOS 

Art. 1.091-A - Revogado. 

CAPÍTULO X 

DO PLANTÃO JUDICIÁRIO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA 

SEÇÃO III  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.137. Todos os documentos expedidos que devam ser 
cumpridos por oficial de justiça serão registrados no módulo 
da central de mandados e devolvidos para o cartório do 
plantão após seu cumprimento (carga e baixa).  

§ 1º Ressalvado prazo diferenciado fixado pelo juiz do feito, 
os mandados cumpridos que não forem devolvidos no 
mesmo dia serão entregues nas primeiras horas do dia 
subsequente para regularização pelo responsável pelo 
plantão do dia da devolução.  

§ 2º Os mandados cumpridos que não forem devolvidos 
durante o plantão serão entregues nas primeiras horas do 
dia útil subsequente para regularização pelo responsável do 
plantão do dia da expedição.  

§ 3º O funcionário responsável pelo plantão deverá controlar 
e cobrar os documentos pendentes de devolução pelo oficial 
de justiça, repassando a informação ao funcionário 
responsável pelo plantão do dia seguinte, se o caso.  

§ 4º Decorrido o prazo sem atendimento, o atraso será 
comunicado pelo responsável do plantão ao Chefe da SADM 
do Foro onde atua o oficial de justiça, via mensagem 
eletrônica, que submeterá ao juiz corregedor permanente, 
em expediente próprio, para as providências cabíveis, tais 
como busca e apreensão e instauração de procedimento 
disciplinar. Excepcionalmente, o magistrado responsável 
pelo plantão também poderá adotar as medidas cautelares 
administrativas que entender pertinentes. 

Art. 1.138. Os alvarás de soltura expedidos em véspera de 
plantão, quando não for possível a confirmação do 
recebimento pela autoridade destinatária nos termos do art. 
410 destas Normas de Serviço, serão encaminhados em 2 
(duas) vias ao responsável pelo plantão, que passará recibo 
e fará o protocolo e anotação na relação de expedientes 
recebidos.  

Parágrafo único. Os alvarás de soltura, assinados pelo juiz 
expedidor, serão encaminhados pelo juiz do plantão 
judiciário, à autoridade que os deve cumprir. 

Art. 1.139. Os alvarás de soltura serão entregues em 2 (duas) 
vias ao oficial de justiça de plantão que os encaminhará ao 
estabelecimento prisional ou ao distrito policial para 
cumprimento.  

Parágrafo único. Os alvarás de soltura que não tenham sido 
expedidos pelos plantonistas deverão ser relacionados, 
consignando-se tal ocorrência e o nome do oficial de justiça 
responsável pelo seu encaminhamento. 

SEÇÃO VI 

DA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS ELETRÔNICOS 

SUBSEÇÃO VII 

DAS CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

Art. 1.245. Nos processos eletrônicos, as cartas e os 
mandados de citação conterão senha que viabilize o acesso 
à íntegra dos autos digitais pela internet. 

§ 1º Não dispondo a Lei ou estas Normas de Serviço de modo 
diverso, a citação, a intimação e a notificação pelo Correio 
serão efetuadas por meio da Carta AR Digital Unipaginada. 

§ 2º É vedado, salvo determinação judicial em sentido 
contrário, o encaminhamento de cópia da petição inicial em 
papel, cabendo ao ofício de justiça sua impressão, mediante 
o recolhimento, quando o caso, do valor referente ao custo 
de reprodução da peça processual. 

§ 3º Tratando-se de processos criminais ou de apuração de 
ato infracional, o mandado de citação deverá ser instruído 
com cópia, respectivamente, da denúncia ou representação. 

§ 4º Nas hipóteses de cumprimento remoto de ordens 
judiciais de comunicações em geral, como citação, intimação 
ou notificação, para Unidades Prisionais ou de Internação, 
poderá o Juiz do feito, a seu critério, dispensar a expedição 
de mandado para que a ordem judicial seja cumprida 
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diretamente pelo Ofício Judicial, certificados os atos por 
serventuário com fé pública.3 

Art. 1.246. As intimações e notificações serão realizadas por 
meio do Diário da Justiça Eletrônico- DJE, ressalvadas as 
exceções previstas em lei. 

Art. 1.247. Na impossibilidade do uso do meio eletrônico, a 
citação, intimação, notificação e atos cartorários urgentes 
serão praticados segundo os meios ordinários. 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Lei nº 13.146/2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada 
a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por 
pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e 
cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio 
do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 , em 
conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 
5º da Constituição da República Federativa do Brasil , em 
vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 
agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 
de agosto de 2009 , data de início de sua vigência no plano 
interno. 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 
intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou 
mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será 
biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar e considerará:       (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da 
deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019) 

§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação 
biopsicossocial da deficiência de que trata o § 1º deste artigo 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de 
telemedicina ou por análise documental conforme situações 
e requisitos definidos em regulamento.     (Incluído pela Lei 
nº 14.724, de 2023) 

Art. 2º-A. É instituído o cordão de fita com desenhos de 
girassóis como símbolo nacional de identificação de pessoas 
com deficiências ocultas.      (Incluído pela Lei nº 14.624, de 
2023) 

§ 1º O uso do símbolo de que trata o caput deste artigo é 
opcional, e sua ausência não prejudica o exercício de direitos 
e garantias previstos em lei.      (Incluído pela Lei nº 14.624, 
de 2023) 

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o caput deste artigo 
não dispensa a apresentação de documento comprobatório 
da deficiência, caso seja solicitado pelo atendente ou pela 
autoridade competente.     (Incluído pela Lei nº 14.624, de 
2023) 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados de 
uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 
incluindo os recursos de tecnologia assistiva; 

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, 
estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, visando 
à sua autonomia, independência, qualidade de vida e 
inclusão social; 

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de 
expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em: 
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a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte 
ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que 
impeçam ou prejudiquem a participação social da pessoa 
com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 
com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o 
acesso da pessoa com deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, 
o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os 
caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas 
auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa 
gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais; 

VII - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação pública, 
serviços de comunicação, abastecimento e distribuição de 
água, paisagismo e os que materializam as indicações do 
planejamento urbanístico; 

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas 
vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos 
elementos de urbanização ou de edificação, de forma que 
sua modificação ou seu traslado não provoque alterações 
substanciais nesses elementos, tais como semáforos, postes 
de sinalização e similares, terminais e pontos de acesso 
coletivo às telecomunicações, fontes de água, lixeiras, 
toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer outros de 
natureza análoga; 

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 

mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da 
percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa com 
criança de colo e obeso; 

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Serviço de 
Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social (Suas) 
localizadas em áreas residenciais da comunidade, com 
estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da pessoa 
acolhida, destinadas a jovens e adultos com deficiência, em 
situação de dependência, que não dispõem de condições de 
autossustentabilidade e com vínculos familiares fragilizados 
ou rompidos; 

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes de 
proporcionar serviços de apoio coletivos e individualizados 
que respeitem e ampliem o grau de autonomia de jovens e 
adultos com deficiência; 

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família, 
que, com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados 
básicos e essenciais à pessoa com deficiência no exercício de 
suas atividades diárias, excluídas as técnicas ou os 
procedimentos identificados com profissões legalmente 
estabelecidas; 

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do 
estudante com deficiência e atua em todas as atividades 
escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 
excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas; 

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de 
atendente pessoal. 

CAPÍTULO II 

DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas e não sofrerá 
nenhuma espécie de discriminação. 

§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda 
forma de distinção, restrição ou exclusão, por ação ou 
omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos 
direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de 
fornecimento de tecnologias assistivas. 

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de 
benefícios decorrentes de ação afirmativa. 

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante. 
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Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada 
no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência. 

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para: 

I - casar-se e constituir união estável; 

II - exercer direitos sexuais e reprodutivos; 

III - exercer o direito de decidir sobre o número de filhos e de 
ter acesso a informações adequadas sobre reprodução e 
planejamento familiar; 

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória; 

V - exercer o direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e 

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas. 

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade competente 
qualquer forma de ameaça ou de violação aos direitos da 
pessoa com deficiência. 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os juízes e 
os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem remeter 
peças ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família 
assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, 
à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao 
transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao 
turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à 
liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

SEÇÃO ÚNICA 

DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO 

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: 

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

II - atendimento em todas as instituições e serviços de 
atendimento ao público; 

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto 
tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade de 
condições com as demais pessoas; 

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros e 
garantia de segurança no embarque e no desembarque; 

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de 
comunicação acessíveis; 

VI - recebimento de restituição de imposto de renda; 

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 
administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências. 

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao 
acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos VI 
e VII deste artigo. 

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, a 
prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos 
protocolos de atendimento médico. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA 

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade da 
pessoa com deficiência ao longo de toda a vida. 

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência ou 
estado de calamidade pública, a pessoa com deficiência será 
considerada vulnerável, devendo o poder público adotar 
medidas para sua proteção e segurança. 

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obrigada a 
se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a tratamento 
ou a institucionalização forçada. 

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com deficiência 
em situação de curatela poderá ser suprido, na forma da lei. 

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização de 
tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica. 

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação de 
curatela, deve ser assegurada sua participação, no maior 
grau possível, para a obtenção de consentimento. 

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com deficiência 
em situação de tutela ou de curatela deve ser realizada, em 
caráter excepcional, apenas quando houver indícios de 
benefício direto para sua saúde ou para a saúde de outras 
pessoas com deficiência e desde que não haja outra opção 
de pesquisa de eficácia comparável com participantes não 
tutelados ou curatelados. 

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será atendida sem 
seu consentimento prévio, livre e esclarecido em casos de 
risco de morte e de emergência em saúde, resguardado seu 
superior interesse e adotadas as salvaguardas legais cabíveis. 
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CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de 
sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e 
inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas. 

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de 
qualquer natureza são obrigadas a garantir ambientes de 
trabalho acessíveis e inclusivos. 

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, a condições justas e 
favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor. 

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com 
deficiência e qualquer discriminação em razão de sua 
condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, 
permanência no emprego, ascensão profissional e 
reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão 
plena. 

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao 
acesso a cursos, treinamentos, educação continuada, planos 
de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de 
oportunidades com os demais empregados. 

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência 
acessibilidade em cursos de formação e de capacitação. 

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de 
trabalho e emprego promover e garantir condições de 
acesso e de permanência da pessoa com deficiência no 
campo de trabalho. 

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao 
empreendedorismo e ao trabalho autônomo, incluídos o 
cooperativismo e o associativismo, devem prever a 
participação da pessoa com deficiência e a disponibilização 
de linhas de crédito, quando necessárias. 

SEÇÃO II 

DA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e 
programas completos de habilitação profissional e de 
reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência 
possa ingressar, continuar ou retornar ao campo do 
trabalho, respeitados sua livre escolha, sua vocação e seu 
interesse. 

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios 
previstos no § 1º do art. 2º desta Lei, programa de 
habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade 

profissional ou adquirir novas capacidades e habilidades de 
trabalho. 

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo 
destinado a propiciar à pessoa com deficiência aquisição de 
conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de 
desenvolvimento profissional para ingresso no campo de 
trabalho. 

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional devem ser dotados 
de recursos necessários para atender a toda pessoa com 
deficiência, independentemente de sua característica 
específica, a fim de que ela possa ser capacitada para 
trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-
lo, de conservá-lo e de nele progredir. 

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação 
profissional e de educação profissional deverão ser 
oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos. 

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
devem ocorrer articuladas com as redes públicas e privadas, 
especialmente de saúde, de ensino e de assistência social, 
em todos os níveis e modalidades, em entidades de 
formação profissional ou diretamente com o empregador. 

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por 
meio de prévia formalização do contrato de emprego da 
pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que 
por tempo determinado e concomitante com a inclusão 
profissional na empresa, observado o disposto em 
regulamento. 

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional 
atenderão à pessoa com deficiência. 

SEÇÃO III 

DA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 

TRABALHO 

Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com 
deficiência no trabalho a colocação competitiva, em 
igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos 
termos da legislação trabalhista e previdenciária, na qual 
devem ser atendidas as regras de acessibilidade, o 
fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a 
adaptação razoável no ambiente de trabalho. 

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com 
deficiência pode ocorrer por meio de trabalho com apoio, 
observadas as seguintes diretrizes: 

I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com 
maior dificuldade de inserção no campo de trabalho; 

II - provisão de suportes individualizados que atendam a 
necessidades específicas da pessoa com deficiência, 
inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia 
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assistiva, de agente facilitador e de apoio no ambiente de 
trabalho; 

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa 
com deficiência apoiada; 

IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, 
com vistas à definição de estratégias de inclusão e de 
superação de barreiras, inclusive atitudinais; 

V - realização de avaliações periódicas; 

VI - articulação intersetorial das políticas públicas; 

VII - possibilidade de participação de organizações da 
sociedade civil. 

Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo 
seletivo público ou privado para cargo, função ou emprego 
está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes. 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 79. O poder público deve assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência à justiça, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, garantindo, sempre que requeridos, 
adaptações e recursos de tecnologia assistiva. 

§ 1º A fim de garantir a atuação da pessoa com deficiência 
em todo o processo judicial, o poder público deve capacitar 
os membros e os servidores que atuam no Poder Judiciário, 
no Ministério Público, na Defensoria Pública, nos órgãos de 
segurança pública e no sistema penitenciário quanto aos 
direitos da pessoa com deficiência. 

§ 2º Devem ser assegurados à pessoa com deficiência 
submetida a medida restritiva de liberdade todos os direitos 
e garantias a que fazem jus os apenados sem deficiência, 
garantida a acessibilidade. 

§ 3º A Defensoria Pública e o Ministério Público tomarão as 
medidas necessárias à garantia dos direitos previstos nesta 
Lei. 

Art. 80. Devem ser oferecidos todos os recursos de 
tecnologia assistiva disponíveis para que a pessoa com 
deficiência tenha garantido o acesso à justiça, sempre que 
figure em um dos polos da ação ou atue como testemunha, 
partícipe da lide posta em juízo, advogado, defensor público, 
magistrado ou membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. A pessoa com deficiência tem garantido o 
acesso ao conteúdo de todos os atos processuais de seu 
interesse, inclusive no exercício da advocacia. 

Art. 81. Os direitos da pessoa com deficiência serão 
garantidos por ocasião da aplicação de sanções penais. 

Art. 82. (VETADO). 

Art. 83. Os serviços notariais e de registro não podem negar 
ou criar óbices ou condições diferenciadas à prestação de 
seus serviços em razão de deficiência do solicitante, devendo 
reconhecer sua capacidade legal plena, garantida a 
acessibilidade. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput deste artigo constitui discriminação em razão de 
deficiência. 

CAPÍTULO II 

DO RECONHECIMENTO IGUAL PERANTE A LEI 

Art. 84. A pessoa com deficiência tem assegurado o direito 
ao exercício de sua capacidade legal em igualdade de 
condições com as demais pessoas. 

§ 1º Quando necessário, a pessoa com deficiência será 
submetida à curatela, conforme a lei. 

§ 2º É facultado à pessoa com deficiência a adoção de 
processo de tomada de decisão apoiada. 

§ 3º A definição de curatela de pessoa com deficiência 
constitui medida protetiva extraordinária, proporcional às 
necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o 
menor tempo possível. 

§ 4º Os curadores são obrigados a prestar, anualmente, 
contas de sua administração ao juiz, apresentando o balanço 
do respectivo ano. 

Art. 85. A curatela afetará tão somente os atos relacionados 
aos direitos de natureza patrimonial e negocial. 

§ 1º A definição da curatela não alcança o direito ao próprio 
corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à 
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto. 

§ 2º A curatela constitui medida extraordinária, devendo 
constar da sentença as razões e motivações de sua definição, 
preservados os interesses do curatelado. 

§ 3º No caso de pessoa em situação de institucionalização, 
ao nomear curador, o juiz deve dar preferência a pessoa que 
tenha vínculo de natureza familiar, afetiva ou comunitária 
com o curatelado. 

Art. 86. Para emissão de documentos oficiais, não será 
exigida a situação de curatela da pessoa com deficiência. 

Art. 87. Em casos de relevância e urgência e a fim de proteger 
os interesses da pessoa com deficiência em situação de 
curatela, será lícito ao juiz, ouvido o Ministério Público, de 
oficio ou a requerimento do interessado, nomear, desde 
logo, curador provisório, o qual estará sujeito, no que 
couber, às disposições do Código de Processo Civil . 
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